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1 

1 INTRODUÇÃO 

No dia 14 de outubro de 2013, no âmbito da 4ª Reunião do Conselho Gestor do Programa 

Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de Sorocaba, foi aprovado como 

Proposta Preliminar o projeto para a Implantação e Operação de Bus Rapid Transit (BRT) 

nos Eixos Norte/Sul e Leste/Oeste, tendo como base as Manifestações de Interesse 

apresentadas em conjunto pelas empresas Promom Engenharia Ltda., Ballard Power Systems 

Inc., Linde Gases Ltda. e Caio Induscar Indústria e Comércio Ltda. e pelo Consórcio 

Sorocaba.  

Assim, no dia 27 de dezembro de 2013, foi publicado na Imprensa Oficial do Município de 

Sorocaba o Chamamento Público nº 1/2013 “para a apresentação, por eventuais agentes 

interessados da iniciativa privada, de estudos técnicos e modelagem do projeto para a 

Implantação e Operação de Bus Rapid Transit (BRT) nos Eixos Norte/Sul e Leste/Oeste e 

Sugestão para a Reestruturação do Sistema de Transporte Público Municipal” (o 

“Chamamento Público”). 

O processo para apresentação de estudos pela iniciativa privada seguiu o rito da Manifestação 

de Interesse da Iniciativa Privada (“MIP”) – regida pelo Decreto Municipal nº 20.707, de 09 

de agosto de 2013 e pelo Decreto Municipal nº 20.950 de 15 de janeiro de 2014. Ao final, 

foram apresentados estudos por grupos formados pelas seguintes entidades (os “Estudos”):  

 

 Consórcio Sorocaba; 

 Grupo EKP; e 

 Ballard Power Systems Inc. 
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Neste contexto, o presente relatório (“Relatório”) buscará consolidar a modelagem jurídico-

institucional, técnico-operacional e econômico-financeira deste Projeto de Concessão 

Comum1, valendo-se dos Estudos apresentados e de complementações necessárias. 

Para a elaboração deste Relatório, tendo em vista o aproveitamento dos estudos apresentados 

em MIP na modelagem jurídico-institucional, buscar-se-á apresentar – conforme o 

aproveitamento efetivo – os pontos dos estudos integrantes da MIP e que serviram de 

fundamento para a modelagem do Projeto. As modelagens técnico-operacional e econômico-

financeira reservam seções específicas onde o grau de aproveitamento dos estudos na 

modelagem é apresentado. Este relatório foi feito antes da publicação final do Edital de 

Licitação a que serviu de referência. Portanto, é possível que até a publicação final do 

Edital haja adaptações, que, de algum modo, difiram do que é apresentado aqui.  

  

                                                           
1 Como será mencionado adiante, muito embora a Proposta Preliminar tenha vislumbrado a consecução de uma 

PPP, ao longo da modelagem verificou-se que o modelo mais adequado é o de Concessão Comum 

subvencionada.  
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2 O PROJETO  

O projeto que ora se modela tem como escopo a Implantação e Operação de Bus Rapid 

Transit (BRT) nos Eixos Norte/Sul e Leste/Oeste (o “Projeto”), mediante a concessão à 

iniciativa privada das seguintes atividades:  

(i) Implantação de rede de corredores de transporte coletivo público na 

cidade de Sorocaba; 

(ii) Operação e Manutenção dos corredores acima definidos, incluso suas 

estações, pontos de parada e terminais urbanos; e 

(iii) Operação e Manutenção do material rodante considerando as linhas 

troncais.  

Em vista de suas características, o Projeto será implementado por meio de uma concessão de 

serviço público precedida de execução de obra pública2, cuja justificativa será analisada no 

item 4 do presente Relatório.  

  

                                                           
2 Conceito extraído da Lei nº 8.987/1995, art. 2º, inc. III.  
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3 MODELO JURÍDICO-INSTITUCIONAL DO SETOR 

Nos termos do art. 30, inc. V da Constituição Federal, é de competência dos Municípios 

“organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 

públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial”. 

Tal competência é, inclusive, destacada na Lei Orgânica do Município (art. 4º, V, “a”). Neste 

âmbito, o ente expediu diversas normas para fins de organização do transporte coletivo em 

seu território. Dentre estas, destacamos a Lei Municipal nº 6.529 de 27 de fevereiro de 20023, 

na qual se encontra a seguinte definição: 

“Art. 2º O serviço público de transporte coletivo compreende todos os 

meios, materiais e humanos, empregados na sua organização, prestação e 

fiscalização, dentre os quais:  

I - veículos e respectivos equipamentos e pessoal de operação, manutenção 

e fiscalização;  

II - terminais, pontos de parada, e demais equipamentos de suporte ao 

acesso do usuário ao serviço;  

III - estacionamentos, vias e demais equipamentos urbanos de 

deslocamento e parada dos veículos na prestação do serviço.” 

Por sua vez, no Regulamento do Transporte Coletivo do Município4, define-se que o sistema 

de transporte coletivo  

“será administrado e fiscalizado de forma a preservar os interesses públicos 

e coletivos, a essencialidade do serviço e seu funcionamento eficiente, 

                                                           
3 Modifica a estrutura institucional do serviço público de transporte coletivo urbano no Município e dá outras 

providências. 
4 Decreto nº 17.992 de 22 de dezembro de 2013. 
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sem solução de continuidade, dentro dos princípios da moralidade, 

impessoalidade, imparcialidade e legalidade, especialmente quanto ao 

devido processo legal”. (art. 4º)  

Como se vê, a essencialidade da prestação dos serviços de transporte coletivo é enfatizada na 

legislação. Isto porque, além das vantagens explícitas do acesso ao transporte pelo cidadão, 

o serviço ainda viabiliza a aproximação do cidadão a outras políticas públicas, tais como o 

ensino e a educação. Um exemplo explícito desta informação pode ser verificado nos 

seguintes dispositivos da Lei Orgânica do Município: 

“Art. 129.  A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder 

Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

eliminação do risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. Fica criado o Conselho Municipal de Prevenção contra o 

uso de drogas. 

Art. 130.  Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo anterior, o 

Município promoverá por todos os meios ao seu alcance: 

I - condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação, 

educação, transporte e lazer; 

II - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental; 

III- acesso universal e igualitário de todos os habitantes do Município às 

ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, sem 

qualquer discriminação.” 

Diante do exposto, tem-se que a consecução do Projeto (i) nada mais é do que a consecução 

do dever do Município de organizar e prestar o serviço de transporte coletivo; e (ii) visa à 

universalização de um serviço essencial, indo de encontro ao interesse público e demais 

políticas públicas a serem implementadas aos cidadãos. Ademais, há de se ressaltar que a 

concessão do serviço em questão encontra guarida no dispositivo constitucional supracitado.  
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3.1 A SECRETARIA DE MOBILIDADE, DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

Por meio da Lei nº 7.370 de 02 de maio de 2005, a estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Sorocaba foi reorganizada. No âmbito do artigo 22, inc. XVII de tal norma 

foram estipuladas as seguintes competências à Secretaria de Transporte e Defesa Social: 

“planejamento, coordenação, execução e fiscalização das atividades referentes ao 

transporte urbano em geral e à regulamentação do trânsito; atividades da Guarda 

Municipal, zelando pela ordem social e a defesa civil”.  

Em 2013, por meio da Lei nº 10.5895, tal Secretaria foi extinta (art. 4º, inc. II, “f”), ficando 

suas competências atribuídas à Secretaria de Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 

Urbano e Obras (“SEMOB”). 

Assim, nota-se que o atual órgão integrante da Prefeitura de Sorocaba responsável pela área 

de transporte urbano é a Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, motivo 

pelo qual participará do Projeto.  

3.2 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES 

Em 1989, por meio da Lei nº 1.946, autorizou-se o Poder Executivo Municipal a promover 

“as medidas e atos necessários à constituição, instalação e funcionamento de uma empresa 

pública municipal, sob a denominação “Companhia de Desenvolvimento de Sorocaba – 

Codeso (...)”.   

Inicialmente, tal empresa tinha o objeto voltado à “execução de programas de obras de 

desenvolvimento de áreas urbanas, bem como de planos de renovação das que se 

apresentarem em processo de deterioração, e ainda, o desempenho de atividades 

socioeconômicas de peculiar interesse do Município” (art. 5º da Lei Municipal nº 1946, já 

revogado).  

                                                           
5 Por meio de tal lei, a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba é alterada.  
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Por força da Lei Municipal nº 2.184/19826, a Codeso passou a denominar-se Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba (URBES) (art. 13, inc. II e art. 25).  

Com o passar dos anos, as atribuições da Urbes foram alteradas. Atualmente esta possui as 

seguintes funções7: 

 “I - organizar e fiscalizar o serviço público de transporte coletivo no 

Município de Sorocaba, e por ato de delegação do Prefeito Municipal, 

também prestá-lo;  

II - organizar e fiscalizar os serviços de fretamento, táxi, lotação, 

transportes escolares, pessoas portadoras de deficiência ou outros 

transportes especiais, e transporte de cargas no Município;  

III - organizar, implantar e fiscalizar estacionamentos de veículos em vias 

públicas ou próprios Municipais;  

IV - planejar e executar serviços e obras nas vias públicas do Município, 

inclusive as relacionadas à fiscalização e operação de trânsito, bem como 

em próprios municipais;   

V - prestar serviços de apoio a atividades de engenharia de tráfego; 

VI - planejar e implantar, nas vias e logradouros do Município, a operação 

e sinalização do sistema viário;  

VII - implantar centrais de tráfego com monitoramento operacional;  

VIII - implantar programas e medidas de educação para o trânsito e de 

inibição da prática de infrações;  

IX - desenvolver estudos para integração do sistema viário;  

                                                           
6 Reorganiza a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal e dá outras providências. 
7 Nos termos do art. 4ºdo Decreto Municipal nº 21.346 de 27 de agosto de 2 014, que aprova o estatuto social 

da Urbes.  
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X - gerenciar, fiscalizar e controlar o tráfego e trânsito nas vias, estradas e 

logradouros públicos municipais;  

XI - realizar a gestão do controle e processamento de autos de infração de 

trânsito; 

XII - planejar, coordenar, gerenciar e executar projetos e programas de 

incentivo à mobilidade urbana sustentável, notadamente os meios coletivos 

e os não motorizados; 

XIII – demais atribuições conferidas à URBES pelo Poder Executivo.” 

A atribuição de fiscalizar o serviço de transporte coletivo é também enfatizada no 

Regulamento do Transporte Coletivo do Município8-9:  

Art. 1º Incumbe à Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 

Sorocaba - URBES, organizar e prestar o serviço de transporte coletivo 

urbano, no Município de Sorocaba, conforme a lei e este regulamento. 

§ 1º A organização inclui o planejamento e a administração do serviço 

como um todo, e a fiscalização da prestação respectiva, quando sua 

operação direta estiver a cargo de terceiros, bem como auxiliar o 

combate e a repressão de transportadores clandestinos. 

Considerando suas atribuições legais, a Urbes figurará como ente fiscalizador do Contrato de 

Concessão a ser firmado para a consecução do Projeto e poderá fornecer diretrizes para a 

execução do Projeto, vez que é responsável pela organização do serviço de transporte 

coletivo no Município.  

                                                           
8 Decreto nº 17.992 de 22 de dezembro de 2009.  
9 Outros diplomas normativos também enfatizam tal atribuição. Por exemplo, na Lei Municipal nº 6.529 de 

2002 (art. 1º, inc. I). 
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3.3 DA LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO DE SOROCABA PARA CONTRATAR UMA 

CONCESSÃO COMUM 

Como já exposto acima, a consecução do Projeto se enquadra dentre as atividades que devem 

ser desenvolvidas pelo Município, havendo inclusive permissivo constitucional para a 

concessão do serviço. Além disso, a Lei de Concessões assim estabelece:  

“Art. 1°. As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as 

permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da 

Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas 

cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às 

prescrições desta Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas 

modalidades dos seus serviços. 

Art. 2º. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 

Município, em cuja competência se encontre o serviço público, 

precedido ou não da execução de obra pública, objeto de concessão ou 

permissão.” 

Tendo em vista que o serviço de transporte local é de competência do Município, é de se 

concluir que este é legitimado para a contratação da concessão que ora se analisa. 
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4 VALIDAÇÃO DA ESTRUTURA E REGIME CONTRATUAL 

Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, a concessão de serviço público 

“é o instituto através do qual o Estado atribui o exercício de um serviço 

público a alguém que aceita prestá-lo em nome próprio, por sua conta 

e risco, nas condições fixadas e alteradas unilateralmente pelo Poder 

Público, mas sob garantia contratual de um equilíbrio econômico-

financeiro, remunerando-se pela própria exploração do serviço, em geral 

e basicamente mediante tarifas cobradas diretamente dos usuários do 

serviço. (…) 

De outro lado, quando a exploração se faça pela cobrança de tarifas dos 

usuários, não há impedimento a que o concedente subsidie parcialmente o 

concessionário. Obviamente, também não há obstáculo a que possam 

ser previstas fontes alternativas de receita, complementares ou 

acessórias, tendo em vista “favorecer a modicidade das tarifas”. Daí 

haver-se dito que, em geral, o concessionário se remunera “basicamente” 

pela cobrança de tarifas, pois não é necessário que o seja exclusivamente 

por elas.”10  

Na leitura do Professor Hely Lopes Meirelles: 

“Contrato de concessão de serviço público é o ajuste pelo qual a 

administração delega a execução de um serviço público ao particular, 

para que o explore por sua conta e risco, pelo prazo e nas condições 

ajustadas, mediante remuneração por tarifa cobrada dos usuários. 

(…). O contrato de concessão é ajuste administrativo, típico, bilateral, 

oneroso, comutativo e realizado intuitu personae. Com isso se afirma que 

é um acordo administrativo (e não um ato unilateral da Administração), 

com vantagens e encargos recíprocos, no qual se fixam as condições de 

                                                           
10 In: Curso de Direito Administrativo. 25ª Edição. Editora Malheiros. São Paulo – 2008. 
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prestação do serviço, levando-se em consideração o interesse público na 

sua obtenção e os atributos pessoais de quem se propõe a executá-lo por 

delegação do Poder Concedente.”11 

Como visto acima, o transporte público trata-se de serviço público, havendo permissivo 

constitucional para sua concessão à iniciativa privada. Mais do que isso, a adoção de tal 

modelo se dá em consideração às seguintes justificativas trazidas nos Estudos realizados pelo 

Consórcio Sorocaba: 

“II.1.1. Validade jurídica do modelo de "concessão comum subsidiada" 

O sistema contratual proposto é o de uma "concessão comum subsidiada", 

nos termos da disciplina contida no artigo 17 da Lei nº 8.987/95. Com 

maior aprofundamento no modelo, pode-se dizer que se trata de uma 

concessão comum em que parte dos investimentos em obra serão 

subvencionados pelo Poder Concedente (abaixo aprofundaremos a figura 

jurídica da subvenção a investimentos no ordenamento jurídico nacional e 

especialmente no ordenamento tributário) e cuja tarifa paga pelo usuário 

conta com um subsídio público. 

Observe-se que o concessionário, neste modelo, ao contrário do que 

aconteceria em uma PPP patrocinada, não recebe receita diretamente do 

Poder Concedente. Seus recebimentos centralizam-se na chamada tarifa de 

remuneração a qual pode ser mais ou menos subsidiada pelo Poder 

Concedente, mediante decisão de política tarifária, em função da 

necessidade de manter módica a chamada tarifa pública. 

Neste caso, todos os recursos decorrentes da bilhetagem, ou seja, da 

cobrança da tarifa pública (fixada pela Administração) junto aos usuários 

são destinados a um agente responsável pela custódia desses recursos o 

qual tem também a função de liquidar as obrigações do sistema para com 

                                                           
11 In: Licitação e Contrato Administrativo. 15ª Edição. Editora Malheiros. São Paulo – 1990. 



 

12 

o concessionário do sistema de BRTs e demais concessionários do sistema 

de transporte, transfere-lhes o montante de recursos correspondente ao 

número de passageiros transportados vezes a tarifa de remuneração 

(fixada pelo contrato de concessão). O subsidio tarifário é destinado ao 

responsável pela custódia dos recursos gerados pelo sistema, na justa 

medida para que este possa arcar com as obrigações de liquidação junto 

aos concessionários, e sua finalidade última é possibilitar a cobrança de 

tarifas módicas do usuário (subsidio à tarifa pública, subsídio ao usuário) 

o qual variará em razão das políticas tarifárias estabelecidas pela 

Administração seja em função do poder aquisitivo da população, seja da 

necessidade de incentivar o uso do transporte público, da maturidade das 

redes de transporte e sua respectiva demanda, entre outros fatores de 

relevo político. 

Com o advento das parcerias público-privadas, muitos projetos de 

infraestrutura e de criação ou modernização de serviços públicos têm se 

valido dos contratos de concessão patrocinada e de concessão 

administrativa previstos na Lei nº 11.079/04 para, de um lado, permitir a 

viabilização do empreendimento sob uma perspectiva econômica e 

financeira, e, de outro, preservar a modicidade tarifária e não onerar 

excessivamente os usuários. Ocorre, entretanto, que a concessão comum 

regulada pela Lei nº 8.987/95 permite igualmente a participação 

financeira ativa do Poder Concedente durante o período de investimento. 

E o faz expressamente em seu artigo 17, que estabelece o seguinte: 

“Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua 

viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam 

previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes." 

Ora, ao determinar a desclassificação de proposta elaborada com base em 

subsídios que não estejam (i) previamente autorizados em lei e (ii) à 

disposição de todos os concorrentes, o referido dispositivo permite que 

seja concedido subsídio, desde que cumpridos esses mesmos requisitos. 
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Assim, nestes termos, os contratos de concessão comum podem prever, 

conforme as peculiaridades do caso, ajudas econômicas, vantagens ou 

subsídios públicos (seja para o concessionário, seja, como ocorre no caso, 

para o usuário). 

A utilização, portanto, do sistema de concessão comum, com investimento 

em obra custeado pelo Poder Concedente, mediante subvenção, a tarifas 

subsidiadas para o usuário encontra expresso respaldo no artigo 17 da 

Lei nº 8.987/95. 

A possibilidade de ajuda econômica ou subsídio do Poder Concedente em 

favor do concessionário ou dos usuários, ou ainda a chamada 

solidariedade financeira na concessão, não é tema novo para os 

tratadistas, Laubadère, Moderne e Delvolvé há muito trataram do tema, 

ressaltando que foi fruto da evolução do contrato de concessão de serviço 

público "a solidariedade financeira que pode se estabelecer entre 

concedente e concessionário" e que "não se pode mais definir a concessão 

pela remuneração somente sob a forma de tarifas". 

A posição predominante na doutrina nacional e estrangeira é em defesa da 

possibilidade de subsídios, não faltando exemplos na realidade de 

concessões direta ou indiretamente subsidiadas.  Entre nós vale citar a 

posição de Marçal JUSTEN FILHO - que resulta, inclusive, de uma 

mudança de pensamento deste autor, que originalmente se opunha à 

atenuação dos riscos do concessionário - para quem: 

"A solução adotada no estrangeiro também pode ser praticada no 

Brasil. Não há particularidade no regime jurídico brasileiro que 

afaste a alocação de recursos públicos para a manutenção de 

serviço concedido. O conceito de concessão de serviço público não 

apresenta, tal como já apontado, uma definição precisa e exata.” 
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De fato, não se pode nem mesmo argumentar que no Brasil seja incomum 

a "solidariedade financeira" entre o Poder Concedente e concessionário. 

Há bom número de concessões (no setor de rodovias, por exemplo, ou de 

transportes ferroviários ou ainda de transporte urbano de passageiros) 

em que o Poder Concedente responsabiliza-se por uma parte dos 

investimentos em modernização e ampliação, ou pelos custos de 

desapropriação, ou por gratuidades (para estudantes ou idosos, entre 

outros) eventualmente instituídas ou por parte da tarifa ou déficits 

gerados pelo valor da tarifa. 

Outro exemplo de subsídio às concessões, encontra-se nos chamados 

fundos de perequação tarifárias, ou fundos de compensação também 

existentes entre nós (veja, por exemplo, o ocorrido no setor elétrico após 

os chamados "apagões" de 2001, com a instituição de encargo emergencial 

sobre a tarifa de consumo de eletricidade ou, ainda o fundo de 

universalização dos serviços de telecomunicações Fusts e os inúmeros 

fundos de compensação no setor do transporte coletivo urbano de 

passageiros existentes nas grandes cidades brasileiras), por meio dos quais 

a Administração institui um subsídio direto ou cruzado na tarifa de alguns 

setores, de modo que uma parte da tarifa cobrada de todos usuários 

(subsídio cruzado) ou recursos diretos do erário (subsidio direto) sirva a 

compensar o concessionário pela prestação em segmentos não rentáveis 

do mesmo serviço (ocorre por vezes para o custeio de gratuidades ou 

obrigações de universalidade na área do saneamento ou do transporte 

público, ou ainda no caso do déficit gerado por tarifas subsidiadas de 

integração entre diferentes modais de transporte coletivo em metrópoles). 

Dúvidas, entretanto, poderiam surgir se com a edição da Lei das PPPs e a 

criação da concessão patrocinada, teria desaparecido a possibilidade de 

subvencionar ou subsidiar concessões comuns. É que, como a Lei nº 

11.079/04 não define expressamente o que é contraprestação, poder-se-ia, 

em virtude do exame precipitado do§ 3º de seu artigo 20, supor que a partir 
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da sua edição desta toda vez que houver ajuda pecuniário do parceiro 

público ao parceiro privado, não mais se trata de concessão comum, e sim 

de PPP. Dai a se presumir apressadamente que a Lei no 11.079/04 teria 

revogado tacitamente a hipótese da concessão subsidiada prevista no 

artigo 17 da Lei nº 8987/95. 

Eis os termos do dispositivo citado da Lei de PPPs: 

"Art. 2o. ( ) §3o Não constitui parceria publico-privada a concessão 

comum, assim entendida a concessão de serviços públicos ou de obras 

públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando 

não envolver contraprestação pecuniária do parceiro publico ao parceiro 

privado".  

A dúvida, contudo, é absolutamente improcedente, Mesmo com a edição 

da Lei nº 11.079/04 mostra-se plenamente possível a utilização das 

concessões subsidiadas de que trata o artigo 17 da Lei nº 8.987/95. Isso 

porque, como é sabido, os subsídios (por vezes ajuda dada ao usuário e, 

não, ao concessionário, como ocorre no caso ora tratado) não se 

confundem com as contraprestações previstas das PPPs. 

Dai o porquê da afirmação de Marçal JUSTEN FILHO, no sentido de que: 

"[U]ma concessão comum, em que se verifique colaboração 

eventual do Poder Concedente para a manutenção do 

empreendimento ou a recomposição da equação econômico-

financeira do contrato, não se transforma em concessão 

patrocinada. O ponto diferencial reside em que a concessão 

patrocinada envolve a remuneração contínua e sistemática do 

Poder Concedente, com cunho de permanência ao longo da 

existência do contrato." 

Esse é o ponto. Ainda que se entenda que a contraprestação pública, em 

uma PPP patrocinada, corresponde a uma modalidade de ajuda 
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financeira, tal qual os subsídios, há que se reconhecer que é uma 

contrapartida assumida por meio de um compromisso contratual, de 

natureza perene, modificável somente por força do consenso entre as 

partes. 

Os subsídios são, como já se demonstrou, muito mais variados e flexíveis 

em termos jurídicos. Podem se dar para socorro da tarifa, do usuário e, 

não, como socorro direto ao concessionário; podem ser, a depender do 

sistema, concedidos e retirados por decisão unilateral do Poder 

Concedente; podem encontrar-se embutidos na tarifa cobrada (como 

ocorre com os subsídios cruzados); entre muitas outras diferenças. 

Note-se, ademais, que o fundamento legal-formal da contraprestação e 

dos subsídios é distinto. Enquanto as contraprestações têm base legal na 

Lei nº 11.079/04 (especialmente os arts. 20 e 6º), os subsídios encontram 

previsão no acima visto artigo 17 da Lei nº 8.987/95. 

Essas características fazem a contraprestação ter caráter de classificação 

contábil, orçamentária e financeiro de despesa (de custeio ou 

investimento, a depender da parcela atribuída a cada qual numa 

parceria), o subsídio terá, nos termos do artigo 13 da Lei nº 4.320/65, a 

natureza de auxílio. 

Daí porque o sistema de concessão de serviços públicos ou de obra pública 

que envolva subsídios concedidos diretamente pelo Poder Público, além de 

encontrar fundamento no artigo 17 da Lei nº 8.987/95, não se confunde 

com a contraprestação pecuniária própria das PPPs, nem muito menos 

encontra óbice na Lei nº 11.079/04. Foi e continuam sendo mecanismos 

legítimos de implantação de infraestruturas públicas entre nós. 

Alinham a esse entendimento José Virgílio Lopes ENEI e André Luiz 

FREIRE: 



 

17 

"Com efeito, assiste razão aqueles que defendem a convivência da 

concessão comum subsidiada com o regime da concessão 

patrocinada. Há clara diferença entre a prestação pecuniária feita 

pelo Poder Público numa concessão comum daquela realizada 

numa concessão patrocinada. Aqui, estamos diante de uma 

contraprestação, de um pagamento pela atividade realizada pelo 

concessionário, razão pela qual a remuneração poderá ocorrer de 

modo contínuo e sistemático. Na concessão comum, esta prestação 

é diferenciada, não possuindo verdadeira natureza de pagamento 

por uma atividade realizada. Trata-se, isto sim, de uma receita 

destinada a reduzir o valor da tarifa, ou seja, de um subsídio. Ou, 

nos termos da Lei nº 4.320/1964, será uma subvenção econômica 

ou uma transferência de capital, conforme seja a finalidade do 

repasse para o concessionário. 

A diferença é que, caso o Poder Público opte por uma concessão 

patrocinada, deverá aplicar o regime previsto na Lei nº 

11.079/2004. Assim, deverá haver repartição objetiva de riscos (art. 

4º, VI; art. 5º, lll), poderão ser estipuladas multas à Administração 

Pública em caso de inadimplemento (art. 5º, ll), remuneração 

poderá ser vinculada ao desempenho do concessionário (art. 6º, 

parágrafo único), os pagamentos somente poderão ser realizados 

após a disponibilidade do serviço (art. 7º da Lei nº 11.079/2004), 

dentre outros. 

Em suma, o art. 2º, §3°, da Lei nº 11.079/2004 não exclui a 

possibilidade de ser estruturada uma concessão comum com 

subsídios, desde que exista a devida autorização legal e que tal 

benefício seja estendido a todos os licitantes, conforme prevê o art. 

17 da Lei no 8.987/1995.” 

No mais, vale mencionar que a Política Nacional de Mobilidade Urbana, 

definida pela Lei Federal nº 12.587/12, expressamente inclui a concessão 



 

18 

subsidiada como uma das formas de delegação dos serviços de transporte 

público urbano. Nesse sentido, além de prever a utilização de subsídio 

orçamentário ao concessionário (art.9º § 5º), estabelece a referida Lei no 

parágrafo único de seu artigo 100 que "[q]ualquer subsídio tarifário ao 

custeio da operação do transporte público coletivo deverá ser definido em 

contrato, com base em critérios transparentes e objetivos de produtividade 

e eficiência, especificando, minimamente, o objetivo, a fonte, a 

periodicidade e o beneficiário". Inegável, portanto, a legitimidade do 

modelo de concessão subsidiada aqui proposto. 

Neste sentido, corroborando com tudo o que se disse acima vale citar ainda 

Rafael VALIM: 

"Temos, por fim, o subsidio como forma de remuneração do 

concessionário, extraído a contrário sensu do art. 17 da Lei no 

8.987/95, assim vazado: (...) 

Assim como as receitas paralelas, os subsídios objetivam a 

modicidade tarifária. Correspondem ao trespasse de recursos 

públicos ao concessionário a fim de tornar acessível/ o serviço 

público a todos ou à determinada categoria de usuários. 

A este respeito, merece consideração a recém-editada Lei no 

12.587/2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana. Nela se consagra explicitamente, dentro da 

política tarifária do serviço de transporte público coletivo, a 

possibilidade de outorga de subsidio, desde que “definido em 

contrato, com base em critérios transparentes e objetivos de 

produtividade e eficiência, especificando, minimamente, o objetivo, 

a fonte, a periodicidade e o beneficiário.  

O subsídio não configura uma contraprestação do Estado em face 

de um serviço que lhe foi prestado pelo particular, senão que um 
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estímulo a uma atividade revestida interesse público. Reconduz-se, 

pois, à atividade de fomento e, mais especificamente, ao conceito de 

subvenção, entendida, na lição de Gaston Jéze, como “uma soma de 

dinheiro que se entrega periodicamente ou em sua totalidade e que 

tem por objeto facilitar o funcionamento de obra ou estabelecimento 

privado que persegue uma finalidade de interesse geral”.  

II.1.2. Vantagens comparativas da concessão comum subsidiada em cotejo, 

no presente caso, com a PPP na modalidade de concessão patrocinada 

A escolha pela utilização da concessão comum subsidiada no presente caso 

se deu, como já se disse, em função de diferentes fatores: 

(1) porque apresenta resultados econômicos diretos mais vantajosos para 

o Município, basicamente em função do regime tributário aplicável aos 

investimentos que seriam realizados diretamente pela Administração; 

(2) porque apresenta resultados econômicos indiretos também mais 

vantajosos, em termos de flexibilidade do modelo, desoneração do erário e 

transferência de riscos; 

(3) porque não subverte o modelo jurídico já vigente no Município para as 

concessões na área do transporte coletivo de passageiros; 

(4) porque simplifica o modelo de garantias para os financiadores, dando-

lhes mais segurança, ao mesmo tempo em que alivia o Município da 

obrigação de constituir um sistema complexo de garantias a partir da 

oneração de ativos públicos; 

(5) porque possibilita a prorrogação do contrato, por igual período, 

tornando mais flexível e mais atrativa a concessão, 

Observe-se que a comparação dos modelos partiu da premissa que o 

Município investirá, juntamente com o parceiro privado, na implantação 

da infraestrutura necessária à operação do novo sistema de transportes, 
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Esses investimentos serão feitos por intermédio de recursos trazidos da 

União, em função da aprovação do projeto do sistema BRT no programa 

chamado PAC 2 – Mobilidade. 

II.1.2.a. Vantagens comparativas do regime tributário incidente na 

concessão comum subsidiada 

A primeira vantagem comparativa relaciona-se com a vantagem tributária 

da subvenção a investimentos, em comparação com o aporte público 

próprio das PPPs.  

A subvenção a investimentos se dá, em termos contábeis, mediante a 

realização de transferência de capital por parte do Poder Público, nos 

moldes do artigo 12, § 6º, da Lei nº 4.320/64, com a finalidade de subsidiar 

a construção e a implantação da infraestrutura envolvida no projeto. 

Trata-se de uma parcela pública a ser paga ao concessionário e que tem 

por objetivo auxiliar financeiramente os investimentos realizados em toda 

a infraestrutura necessária ao desenvolvimento do projeto. O pagamento 

dessa parcela configura uma forma de transferência de capital o 

correspondente orçamentário à subvenção para investimento. 

Como é sabido, também em termos contábeis, subsídios diferenciam-se 

entre subvenções e transferências de capital. As subvenções, para os fins 

da Lei nº 4.320/64, são transferências destinadas a cobrir despesas de 

custeio das entidades beneficiadas, ou seja, despesas decorrentes da 

operação ou da prestação de um serviço. Por sua vez, as transferências de 

capital são dotações voltadas para investimentos que se incorporem ao 

patrimônio do Poder Público, como, por exemplo, a construção da 

infraestrutura necessária pata a futura prestação de um serviço. 

O que se está aqui a chamar de subvenção a investimentos, de acordo com 

a classificação presente na Lei nº 4.320/64, integra a categoria de 

transferência de capital. Isso significa que subvenção a investimento deve 
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ser entendida, em linguagem contábil, como uma autêntica transferência 

de capital, sujeitando-se assim às disposições legais previstas para esta 

categoria. 

Nesse sentido, tal forma de subsídio se apoia na caracterização de auxílio, 

isto é, de ajuda financeira recebida pelo concessionário para a 

incorporação de ativos, ou para a realização de novos investimentos nos 

ativos já existentes, que são de titularidade do Poder Concedente e que 

possibilitarão, posteriormente à sua implantação, a efetiva exploração do 

serviço concedido. Desta maneira, pode-se dizer que a subvenção para 

investimento cobrirá unicamente os custos decorrentes do investimento em 

bens do Poder Público, não configurando lucro ou resultados 

operacionais, o que impossibilitaria sua efetivação. 

Assim é que, ao se segregar a parcela relativa aos investimentos a serem 

realizados pelo concessionário nos ativos de propriedade do Poder 

Concedente, permite-se que seja dado à parcela de investimento da 

implantação o tratamento tributário que a ela convém, prevendo-se que 

não haverá incidência dos tributos sobre a receita (notadamente lR, CSLL 

e PIS/Cofins) na parcela de transferência contabilizada como tal. 

No caso, é certo que a infraestrutura construída pelo concessionário 

notadamente, o próprio BRT, as linhas de ônibus, as interligações 

necessárias, as estações de embarque e desembarque, o material rodante e 

os sistemas de operação - são bens essenciais à concessão, que integram 

desde logo o patrimônio do Poder Público. São, assim, investimentos 

realizados sobre bens de terceiros (Poder Público), tal como dispõe o 

Regulamento do Imposto de Renda. Desse modo, o valor que o 

concessionário recebe do Poder Público, e que concerne à amortização 

dos gastos com o incremento da infraestrutura, não é, de fato, um 

rendimento obtido pelo concessionário. Não se trata, assim, de um 

acréscimo nos rendimentos do concessionário, mas, sim, de um pagamento 



 

22 

de valores que foram despendidos por ela por um incremento patrimonial 

do qual ela não se aproveita patrimonialmente em momento nenhum. 

Eis o porquê de não falar em rendimentos e, muito menos, em lucro do 

concessionário, no que diz respeito ao recebimento dessa parcela.  Ela será 

devida ao concessionário por uma finalidade específica e estará a ela 

atrelada de maneira indelével: trata-se de recurso destinado a garantir 

única e exclusivamente o investimento em bem de propriedade do Poder 

Concedente, não consubstanciando, por isso, remuneração do 

concessionário pela exploração de sua atividade econômica. Aí reside a 

razão pela qual não haverá de incidir a tributação típica de rendimentos e 

lucros auferidos por pessoas jurídicas. 

O direito tributário brasileiro desde há muito reconhece que o pagamento 

de valores em função de investimentos realizados em bens de terceiros não 

integra a receita operacional bruta da empresa que o recebe (art. 38, § 20, 

do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977) e não deve entrar para a apuração do 

lucro real percebido pela empresa que realiza o investimento, Assim é que, 

na forma da Lei, os recursos concedidos como estímulo à implantação ou 

à expansão de empreendimentos econômicos (subvenções de investimento) 

devem ser excluídos do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, 

desde que guardem a destinação que motivou a sua concessão. A Lei 

Federal nº 11.941/09 e a Medida Provisória nº 627/13 reiteram tal 

entendimento. Verifica-se assim, que a sistemática legal tanto do direito 

administrativo quanto do direito tributário propugna o reconhecimento de 

que esta parcela não integrará a remuneração propriamente dita do 

concessionário e que, por esse motivo, não deve ser contabilizada como 

lucro ou rendimento.  

Desse modo, a vantajosidade do regime tributário do modelo de 

"concessão comum subsidiada" em relação à figura do aporte de recursos 

se mostra evidente. Ora, o aporte sofre diferimento da incidência 

tributária, haja vista que seu valor é excluído do lucro líquido para fins de 
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apuração do lucro real e das bases de cálculo da CSLL e do PIS/Cofins 

(receita auferida - aporte), sendo, posteriormente, computado na 

determinação do lucro líquido e nas bases de cálculo das referidas 

contribuições, na proporção em que o custo for realizado (custo na 

construção ou aquisição do bem). Neste ponto, apesar de permitir que o 

IRPJ e à CSLL sejam nulos (no momento em que o aporte coincidir com 

custo de igual valor), as contribuições ao PIS/Cofins incidirão, contudo, 

proporcionalmente. 

Com isso, é de se notar que a parcela paga pelo Poder Público, a título de 

subvenção pelos investimentos a serem realizados em ativos de 

propriedade do Poder Concedente, possui vantagens econômicas 

significativas e traz maior racionalidade tributária ao projeto. 

II.1.2.b. Vantagens comparativas relacionadas a externalidades ou a 

resultados econômicos indiretos da concessão comum subsidiada 

Em segundo lugar, no caso ora tratado, há claras vantagens econômicas 

indiretas no modelo de concessão comum subsidiada em relação à 

concessão patrocinada. 

De um lado, nesse modelo, o Poder Concedente não pereniza a ajuda 

pública ou o subsidio, como ocorreria com a contraprestação. Sim, a 

contraprestação é uma obrigação assumida contratualmente que existirá 

até o término da vigência do contrato e só poderia ser suprimida mediante 

anuência do concessionário e reequilíbrio do contrato de concessão (o que 

importa dizer que ela de uma forma ou outra continuaria a ser paga). 

Já no modelo alcançado pelos estudos [sic], o Poder Concedente fica com 

o poder de manejar o grau da ajuda pública, segundo os parâmetros de 

interesse público que lhe toquem, ao longo de toda vida do contrato de 

concessão. O subsídio, neste caso, pode ser majorado, reduzido ou até 
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suprimido e isso em nada afetará a remuneração do concessionário, pois 

gerará efeitos exclusivamente na tarifa pública. 

Nada obsta, por exemplo, que o Poder Concedente, optando por estimular 

o uso do transporte público, aumente os subsídios, tornando a tarifa mais 

módica ou que, ao longo do tempo, percebendo o aumento do poder 

aquisitivo da população, resolva reduzir ou eliminar os subsídios. 

Há, pois, evidentes ganhos de flexibilidade na política de auxílios públicos 

no modelo ora proposto, os quais tendem a garantir um resultado indireto 

vantajoso ao Poder Concedente. 

Não obstante, justamente por permitir maior flexibilidade, sem que se 

assumam obrigações perenes a conta do erário, há evidente desoneração 

orçamentário-financeira. Isso porque, conforme visto, em termos 

contábeis, o subsidio é um auxílio, isto é, uma ajuda financeira conferida 

pelo Poder Concedente e não uma despesa pública de custeio ou 

investimento propriamente dita. 

Por último, note-se que a estrutura proposta acaba por incentivar maior 

demanda pelos transportes públicos, Como subsidia-se, a bem da verdade, 

o usuário, o aumento da demanda passa a ser do interesse do 

Concessionário. Explica-se: mais usuários importarão em maiores 

subsídios, pois o acréscimo da demanda não afeta a tarifa recebida pelo 

concessionário. Isso não ocorreria em uma PPP patrocinada, na qual o 

montante de ajuda pública (contraprestação) é fixado em determinados 

valores para vigorar do início ao fim do contrato. O concessionário tentará 

seguramente, pois a isso ele é incentivado, atrair mais usuários para o 

serviço público, pois isso lhe garantirá naturalmente um acréscimo de 

receita, acréscimo este, frise-se, que o concessionário não lograria no 

sistema de ajuda prefixada (contraprestação) em que, independente do 

volume de passageiros transportados, sua a ajuda recebida diretamente do 

Poder Concedente seria a mesma.  
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Como a maior utilização do transporte público gera ganhos em escala para 

o Poder Concedente, pois reduz a demanda pela abertura de ruas, túneis, 

viadutos e estacionamentos para abrigar os veículos individuais, o 

mecanismo funciona como uma fonte potencial de ganhos tanto para a 

Administração quanto para o parceiro privado. 

II.1.2.c. Opção por um modelo jurídico mais próximo ao já vigente no 

Município 

Em terceiro lugar, deve-se ter em mente que a concessão comum 

subsidiada não subverte o modelo jurídico já vigente no Município para as 

concessões na área do transporte coletivo de passageiros, 

Como é sabido, o sistema de transporte coletivo urbano atualmente vigente 

no Município de Sorocaba é o da concessão comum, regida pela Lei nº 

8.987/95. Além disso, já vigora no Município um sistema entre a tarifa 

pública e a de remuneração dos atuais concessionários, bem como de 

subsídios à tarifa cobrada dos usuários. 

Assim, os impasses e entraves para a implantação do sistema de BRTs 

devem ser menores. É regra em novos projetos de concessão que, sempre 

que se puder aproveitar a experiência local e a cultura dos agentes 

públicos envolvidos, serão menores os riscos para o empreendimento. 

Como Sorocaba já possui um sistema de transportes bem organizado, que 

apresenta resultados bastante relevantes em termos de qualidade e 

controle, não há porque tentar subverter toda a lógica atualmente em 

vigor. O olhar para o futuro, com a implantação dos BRTs, que renovarão 

o sistema atual projetando-o o para o atendimento do futuro 

desenvolvimento urbano da cidade, pode ser conciliado, no caso, com as 

boas práticas atuais e essa conciliação mitiga os riscos na renovação do 

sistema além de resultar em menores custos de transação pela 

desnecessidade de adaptação dos atores envolvidos a um sistema 

contratual e relacional largamente novidadeiro. 



 

26 

II.1.2.d. Simplicidade do modelo de garantias 

Em quarto lugar, a concessão comum subsidiada resulta na simplificação 

do sistema de garantias para os financiadores do projeto e para o 

Município de Sorocaba. 

Com efeito, é sabido que há nas PPPs a necessidade de se instituir um 

complexo sistema de garantias de pagamento das contraprestações devidas 

pela Administração, tal como previsto no artigo 8o da Lei nº 11.079/04, 

não havendo, pois, contraprestação no modelo ora proposto, torna-se 

despicienda a necessidade de se instituir garantias, o que inegavelmente 

desonera o Município. Por outro lado, é sabido que um modelo vincado 

unicamente na tarifa paga pelos usuários é tido pelos financiadores como 

um projeto de baixo risco, o que, ao mesmo tempo em que lhes garante 

mais segurança, diminui igualmente os custos de todo o empreendimento.  

II.1.2.e. Possibilidade de prorrogação contratual por igual período 

Por fim, tem-se que a concessão comum subsidiada é regida integralmente 

pela Lei nº 8.987/95, não se atrelando aos regramentos da Lei nº 11.079/04, 

Com isso, não incide no modelo ora proposto a limitação de vigência 

contratual de até 35 anos. Isso significa que há na concessão comum 

subsidiada a possibilidade de se prorrogar o contrato por prazos maiores, 

inclusive pelo mesmo prazo originalmente atribuído ao ajuste. 

No presente caso, previu-se no modelo de contrato o prazo de vigência da 

concessão de 25 anos, o qual pode ser prorrogado por igual período, desde 

que lastreado no interesse público, desde que atendidos, conjuntamente, os 

seguintes requisitos: (i) anuência do concessionário até 24 meses do fim do 

contrato, (ii) estudo prévio da viabilidade econômico-financeira da 

prorrogação; e (iii) fixação de novos investimentos, condicionamentos e 

parâmetros de desempenho do concessionário. 
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Diante dessa perspectiva, o modelo proposto, tanto em função da 

competição pelo contrato como de sua execução futura, torna-se mais 

vantajoso ao Poder Concedente. 

De um lado porque ampla torna mais atrativa a concessão, a possibilidade 

de prorrogação mais o que resulta em mais competitividade na licitação, 

vez que os interessados tenderão a vislumbrar a possibilidade (ainda que 

incerta e condicionada) de um contrato mais longo com o Poder Público. 

A maior atratividade e competitividade podem incentivar os licitantes a 

formular propostas econômicas mais vantajosas para o Município e, até 

mesmo, supedanear o Município a propor ao mercado uma transferência 

de riscos mais agressiva, incorporando, desse modo, mais uma possível 

vantagem econômica. 

Isso não bastasse, a possibilidade de prorrogação nos moldes 

preconizados na proposta estimula a boa performance do concessionário. 

O incentivo ocorre na medida em que prorrogar ou não o contrato depende 

do atingimento das condições previstas no contrato e tem como pressuposto 

a adoção da melhor alternativa contratual. Independentemente dos 

mecanismos sancionatórios previstos no contrato, não seria admissível 

prorrogar uma concessão com um particular descumpridor das regras 

contratuais ou cuja performance se mostre apenas razoável.” 

Diante de todo o exposto, conclui-se que a consecução do Projeto por meio de uma Concessão 

Comum apresenta relevantes benefícios, inclusive em vista da figura da subvenção. A análise 

comparativa deste modelo face aos demais legalmente admitidos será analisada no item a 

seguir.  

4.1 DEMAIS ESTRUTURAS ANALISADAS 

Encerrada a análise de viabilidade quanto ao modelo de Concessão Comum, passa-se à 

apresentação de eventuais alternativas para contratação e viabilização do Projeto. Para tanto, 

utilizamo-nos dos Estudos realizados pelo Consórcio Sorocaba (“Consor”), in verbis:  
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“Nos estudos de modelagem foram consideradas várias alternativas 

jurídico-institucionais para a solução dos desafios lançados pela PMl, a 

saber: (i) a realização de um contrato de empreitada de obra pública para 

as obras e implantação dos corredores, estações, garagens e sistemas 

seguida de um contrato de PPP ou concessão comum para a operação do 

transporte; (ii) a realização de dois contratos de PPP ou um de PPP e 

outro de concessão comum, um com o objetivo de implantar o sistema de 

BRTs e o outro com o intuito de operar os serviços de transporte; (iii) a 

realização de um único contrato de PPP patrocinada, para a implantação 

e operação do sistema de BRTs; e, por fim, (iv) a realização de um único 

contrato de concessão comum para a implantação e operaçäo do sistema 

de BRTs. 

O primeiro modelo, "contrato de obra + PPP ou concessão comum" é 

seguramente o pior dos modelos, pois conservaria com o Município direta 

ou indiretamente os riscos de obra e projeto. Mesmo que as obras fossem 

contratadas de forma integrada, na esteira do regime diferenciado de 

contratação criado pela Lei nº 12.462/2011, ainda assim o executor da 

implantação seria um determinado consórcio ou empresa e o operador 

seria outro, trazendo risco indireto para o Município em relação a 

eventuais falhas de execução ou de projeto. Em suma, o operador de 

transporte sempre poderia, neste caso, reclamar que o não atingimento 

de metas de qualidade no transporte ocorreria devido falhas na 

infraestrutura adrede instalada e que não fora de sua responsabilidade. 

O segundo modelo, "duas PPPs ou PPP + concessão comum" também 

não eliminava por completo esse risco. Conflitos entre os dois 

concessionários poderiam ocorrer e turbar o bom andamento dos serviços, 

Por outro lado, se a segregação traria a vantagem da especialização, 

traria ao mesmo tempo a desvantagem da perda de escala, em termos de 

envergadura econômica do empreendimento. Caso se tratasse da 

concessão de um sistema muito maior, é bem provável que a especialização 
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agregasse vantagens tanto operacionais como na atratividade da licitação, 

mas em sendo ainda um sistema restrito, a segregação rebaixaria o valor 

de cada uma das concessões, deixando de ser atrativa para grandes 

empresas e, ao contrário, passando a atrair uma faixa de mercado não 

acostumada a realizar investimentos de infraestrutura e que talvez não 

conseguisse dar ao Município as garantias necessárias para a boa 

performance da concessão. 

Por sua vez, tanto o modelo da PPP patrocinada única, como o modelo 

da concessão comum única conseguiram transferir os risco de projeto, de 

implantação e de conciliação da implantação com a operação para o 

concessionário. Dito de outra forma, nesses modelos o concessionário 

não tem como atribuir a má operação às eventuais falhas de projeto ou 

de implantação. Mais ainda, a conciliação das obrigações de implantar e 

operar tornaram o negócio proposto mais atrativo, especialmente a 

empresas que buscam investir em infraestrutura e serviços públicos para 

obter retorno de longo prazo. 

Os dois modelos, é bem verdade, constituem variáveis em torno do gênero 

jurídico da concessão ou, caso se prefira, das parcerias público-privadas 

em sentido amplo, Entretanto, o modelo da concessão comum revelou-se 

comparativamente melhor, para o caso analisado, por diferentes motivos: 

(i) porque apresenta resultados econômicos diretos mais vantajosos para 

o Município, basicamente em função do regime tributário aplicável aos 

investimentos que seriam realizados diretamente pela Administração; (ii) 

porque apresenta resultados econômicos indiretos também mais 

vantajosos, em termos de flexibilidade do modelo, desoneração do erário 

e transferência de riscos; (iii) porque não subverte o modelo jurídico já 

vigente no Município para as concessões na área do transporte coletivo 

de passageiros; (iv) porque simplifica o modelo de garantias para os 

financiadores, dando-lhes mais segurança, ao mesmo tempo em que 

alivia o Município da obrigação de constituir um sistema complexo de 
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garantias a partir da oneração de ativos públicos; (v) porque possibilita a 

prorrogação do contrato, por igual período, tornando mais flexível e mais 

atrativa a concessão. 

A única vantagem comparativa teórica da PPP patrocinada em relação à 

Concessão estaria na possibilidade de vincular o pagamento do parceiro 

privado a sua performance. Mas, como veremos abaixo com maior detalhe, 

o modelo proposto conseguiu, por força da diferenciação legal entre a 

tarifa pública e a tarifa de remuneração (Lei nº 12.587/2012) e da criação 

de um agente responsável pela liquidação das receitas do sistema, 

transportar a virtude teórica da PPP para o modelo da concessão comum, 

fazendo a tarifa de remuneração do concessionário variar 

periodicamente em função de sua performance.” 

Como se vê, a implementação do Projeto por meio de uma Concessão Comum é a alternativa 

mais adequada à Administração, seja pelas vantagens apresentadas no item anterior, seja pela 

conclusão resultada da comparação com os outros modelos.   
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5 REQUISITOS LEGAIS PARA CONTRATAÇÃO DE UMA CONCESSÃO 

COMUM 

Definida a viabilidade e adequação do modelo adotado, passa-se à análise dos requisitos 

legais que deverão ser observados para a contratação da concessão comum.  

5.1 AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Sorocaba, “a concessão só será feita com 

autorização legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência”.  

A atual legislação Municipal de Sorocaba já prevê a possibilidade de a Prefeitura Municipal 

outorgar a concessão dos serviços públicos, como pode ser visto no seguinte dispositivo da 

Lei Municipal nº 6.529/2002: 

Art. 6º Conforme o art. 116 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e 

em obediência ao disposto nesta Lei e demais disposições legais aplicáveis, 

fica a Prefeitura Municipal autorizada a outorgar, pelo prazo de oito 

anos, a concessão dos serviços de transporte coletivo, por ônibus, no 

município de Sorocaba, podendo se prorrogado por igual período, 

exclusivamente em razão do interesse público e desde que, durante o prazo 

contratual inicial, o serviço tenha sido executado na forma do §1º do art. 

6º da Lei Federal nº 8.987/95. (Redação dada pela Lei nº 9.168/2010) 

Nada obstante, em razão das peculiaridades do Projeto, editou-se nova Lei Municipal (nº 

11.049, de 08 de janeiro de 2015), por meio da qual foi autorizada a condução do processo 

licitatório relativo ao Projeto pelo Prefeitura (nada obstante as disposições12 do Decreto 

                                                           
12 “Art. 1º - Compete a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, por força da 

delegação prevista no art. 1º da Lei Municipal 6.529, de 27 de fevereiro de 2002, combinado com o art. 5º da 

Lei Municipal nº 3.115, de 11 de outubro de 1 989, na redação dada pela primeira, organizar e fiscalizar o 

serviço de transporte coletivo urbano no município de Sorocaba. 

Art. 2º - Inclui-se especialmente na competência da URBES a organização e condução do processo de 

licitação para a outorga da concessão da operação do serviço de transporte coletivo urbano no município de 

Sorocaba, em todos os seus atos, ficando reservada, ao Prefeito Municipal a assinatura do respectivo 

contrato.” 
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Municipal nº 13.373/2002), o prazo maior para esta concessão, entre outros aspectos 

relevantes à sua implementação.  

5.2 AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBLICA 

Nos termos da Lei nº 8.666/9313:  

Art.39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um 

conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) 

vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei [R$ R$ 

1.500.000,00], o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 

uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a 

publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) 

dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a 

publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as 

informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

Tendo em vista que o valor estimado de contratação do Projeto corresponde a 

R$ 2.387.360.000,00 00 (dois bilhões, trezentos e oitenta e sete milhões e trezentos e sessenta 

mil reais , foi realizada audiência pública, no dia 04 de novembro de 2014.  

Com relação à necessidade de realização de consulta pública, a legislação pertinente às 

concessões comuns é silente. Nada obstante, tendo em vista que esta pode trazer 

contribuições relevantes ao Projeto e proporcionar um saudável diálogo entre o Poder Público 

e os interessados no Projeto, a Municipalidade decidiu por sua implementação, no período 

compreendido entre 04 de novembro de 2014 a 03 de dezembro de 2014  

  

                                                           
13 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
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6 DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DO 

CONTRATO DE CONCESSÃO 

A contratação de uma concessão comum, como contrato administrativo, pauta-se pelo art. 

37, XXI, da Constituição Federal, impondo a realização de processo licitatório para a escolha 

do Concessionário e buscando a melhor contratação para a Administração Pública. Este item 

se destina à análise das melhores práticas a serem adotadas tanto no procedimento licitatório 

como no Contrato a ser firmado. 

6.1 DIRETRIZES DO EDITAL 

6.1.1 Modalidade de Licitação 

Como levantado pelo Consórcio Sorocaba, a licitação será na modalidade de 

Concorrência14. 

Diferentemente do que sugerido pelo Consórcio Sorocaba, e conforme será detalhado 

abaixo, admitir-se-á a participação de empresas estrangeiras– e não somente aquelas 

autorizadas a funcionar no Brasil - no procedimento licitatório, desde que reunidas em 

consórcio. Portanto, a concorrência será em âmbito internacional.  

É importante recordar que a questão acima deve ser objeto de decisão discricionária da 

Municipalidade, partindo-se de critérios de conveniência e oportunidade. Assim, tendo em 

vista o aumento de competitividade do certame e da necessária busca pela melhor contratação 

possível, optou-se pela realização de uma concorrência internacional. 

                                                           
14 A adoção desta modalidade decorre de expressa exigência da Lei nº 8.987/1995 (art. 2º, inc. III: “concessão 

de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante 

licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 

capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja 

remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado”) 
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6.1.2 Objetivo 

O objeto do Edital de Licitação veiculado para que os interessados na licitação possam 

apresentar suas respectivas propostas está definido como: 

“Procedimento licitatório para a contratação de concessão de serviço 

público precedida da execução de obra pública para a Implantação e 

Operação do Sistema de Bus Rapid Transit no Município de Sorocaba.”  

6.1.3 Critério de Julgamento 

Tal qual sugerido pelo Consórcio Sorocaba, o critério de julgamento adotado é o de menor 

tarifa de remuneração (art. 15, inc. I da Lei nº 8.987/1995). 

Esta escolha deu-se em razão de duas vertentes: (i) não existia a necessidade de a 

Administração julgar propostas técnicas para o presente Projeto; e (ii) a inadequação da 

adoção do critério de maior oferta pela outorga da concessão ao caso, cuja justificativa pode 

ser encontrada na seguinte lição de Celso Antônio Bandeira de Mello15:  

“Há em relação ao item II (maior oferta nos casos de pagamento ao poder 

concedente pela outorga da concessão) e, consequentemente, nos itens III, 

VI e VII, que também lhe fazem menção, a necessidade de uma 

interpretação restrita, para que os preceptivos em causa não sejam 

acoimados de inconstitucionais por incursos em desvio de poder. (...) É que 

serviço público, por definição, existe para satisfazer necessidades públicas 

e não para proporcionar ganhos ao Estado. Aliás, esta mesma Lei nº 

8.987, em seu art. 6º, após considerar que toda concessão ou permissão 

pressupõe serviço adequado, no §1º dele, esclarece que serviço adequado 

é o que satisfaz, entre outras condições, a “modicidade das tarifas”, a 

qual, de resto, é um princípio universal do serviço público”. Assim, serviço 

público não é instrumento de captação de recursos para o Poder Público. 

                                                           
15 In: Curso de Direito Administrativo. 25ª Edição. Editora Malheiros. São Paulo – 2008,  p. 706, g.n. 



 

35 

(...) Atribuir peso importante à maior oferta de candidato à prestação 

de serviço público é contribuir para que este ofereça tarifa maior, 

embutindo nela o custo em que terá de arcar com sua oferta, o que é a 

antítese do desejável.”  

6.1.4 Participação 

Poderão participar do procedimento licitatório pessoas jurídicas nacionais e internacionais 

(desde que reunidas em consórcio), instituições financeiras, fundos de investimentos e 

entidades de previdência complementar. 

Notadamente à participação consorciada, adotaremos o entendimento do Consórcio 

Sorocaba, tal seja:  

“Um dos vetores certamente centrais das licitações públicas é a 

competitividade, traduzida na ideia de quanto mais interessados 

houver no certame, maior o número de propostas confrontadas. Com 

isso, mais chances há de garantir o melhor negócio ao Poder Público. É 

justamente isso que diz o Texto Constitucional (art. 37, XX) e a Lei nº 

8,666/93 quando afirma textualmente que, além da consagração da 

isonomia entre os particulares interessados em com o Poder Público 

contratar, a licitação se destina a garantir "a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração" (art. 3º). 

Intrinsecamente ligado à ampliação da competitividade está o tema da 

aceitação da participação de empresas reunidas em consórcio. Quer dizer, 

licitações de maior vulto e maior complexidade técnica poderiam ter o 

universo de participantes reduzido não fosse a possibilidade de empresas 

de menor porte se consorciarem entre si e se qualificarem para o certame. 

É justamente isso que ensinam Carlos Ari SUNDFELD e Jacintho Arruda 
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Câmara: 

"Quanto maior o porte do contrato a ser firmado pela 

Administração, mais difícil seria a participação no processo 

licitatório de pequenas e médias empresas. Seja pela própria 

dificuldade de execução do contrato, seja em virtude das legítimas 

exigências que o objeto contratual propiciaria, a tendência natural 

das coisas seria a de que, em relação às grandes contratações 

realizadas pela Administração Pública, a participação isolada de 

empresas menores deixasse de ocorrer. Nessas contratações, 

portanto, a competitividade do certame estaria reduzida às empresas 

que apresentassem porte suficiente para isoladamente atender à 

demanda formulada. (...) Com a possibilidade de reunião de 

empresas, portanto, busca-se aumentar a competitividade da 

licitação. Várias empresas que, isoladamente, talvez não 

conseguissem atender às exigências decorrentes de uma determinada 

contratação pública, passam a ter essa perspectiva se reunidas em 

consórcio”. 

O tema vem originalmente tratado no artigo 33 da Lei nº 8.666/93. No caso 

das concessões, embora seja aplicado subsidiariamente o sistema da Lei de 

Licitações, a regra vigente é a contida no artigo 19 da Lei nº 8.987/95, que 

estabelece o seguinte: 

       Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de 

empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: 

        I - comprovação de compromisso, público ou particular, de 

constituição de consórcio, subscrito pelas     consorciadas; 

        II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

        III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII 

do artigo anterior, por parte de cada consorciada; 
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        IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na 

mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

        § 1o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e registro do consórcio, nos 

termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. 

        § 2o A empresa líder do consórcio é a responsável perante o 

poder concedente pelo cumprimento do contrato de concessão, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas. 

Pois no presente caso, em vista justamente do vulto do empreendimento, da 

magnitude dos recursos envolvidos e das diferentes expertises atreladas aos 

serviços, optou-se por garantir a participação na licitação de empresas 

reunidas em consórcio. Optou-se, ainda, muito em função das 

características do setor, por admitir o consorciamento de quantas empresas 

se mostrarem necessárias para garantir o maior número de licitantes.” 

Portanto, no presente procedimento licitatório será admitida a participação de empresas em 

consórcio, sem limitação de participantes, de modo a fomentar a concorrência. Quanto ao 

líder do consórcio, a Municipalidade chegou à conclusão de que, em razão da necessária 

expertise para a execução do Contrato, este deverá possuir experiência na prestação de 

serviço público de transporte coletivo de passageiros por ônibus, assim como sugerido 

pelo Consórcio Sorocaba.  

6.1.5 Dinâmica da Licitação 

O procedimento licitatório contará com três etapas, quais sejam: (i) o credenciamento; (ii) a 

verificação dos documentos de habilitação; e (iii) a análise e classificação das propostas de 

preço.Na primeira etapa, serão credenciados os proponentes. Aqueles que não tiverem o 

adequado credenciamento não serão desclassificados. No entanto, restarão impedidos de 

exercer as faculdades e direitos inerentes ao Representante da Licitante.  
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Na segunda fase, serão analisados os documentos de habilitação dos licitantes. Os 

proponentes que não cumprirem com as exigências editalícias, serão desclassificados.  

Ultrapassadas as etapas acima, serão abertos os envelopes contendo as propostas econômicas 

dos licitantes, classificando-as em ordem crescente de acordo com o valor proposto para a 

tarifa de remuneração.Verificada a melhor proposta econômica de licitante devidamente 

habilitada, será declarada a vencedora da licitação.  

6.1.6 Apresentação dos Envelopes 

a) Habilitação 

Para habilitação dos licitantes, são aproveitadas parcialmente as considerações do Consórcio 

Sorocaba. Adicionalmente, foram observadas as determinações da Lei nº 8.666/93 e 

requisitos específicos para as proponentes que se enquadrem como entidades aberta ou 

fechada de previdência complementar e fundos de investimento. 

A seguir, segue rol consolidado da documentação: 

(i) Habilitação Jurídica (Art. 28, Lei Federal 8.666/93): 

a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 

b. Prova de eleição dos Administradores da Proponente, devidamente 

registrada no órgão competente; 

c. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

d. Minutas dos documentos constitutivos da Sociedade de Propósito 

Específico (“SPE”); 

e. Quando a licitante for uma entidade aberta ou fechada de 

previdência complementar, deverá apresentar, adicionalmente, um 
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comprovante de autorização expressa e específica quanto à 

constituição e funcionamento da entidade de previdência 

complementar, concedida pelo órgão fiscalizador competente; 

f. Quando a licitante for um fundo de investimento, deverá apresentar, 

adicionalmente, os seguintes documentos: (i) comprovante de 

registro do fundo de investimento na Comissão de Valores 

Mobiliários; (ii) regulamento do fundo de investimento 

consolidado; (iii) comprovante de registro do regulamento do fundo 

de investimento perante o Registro de Títulos e Documentos 

competente; (iv) comprovante de registro do administrador e, se 

houver, do gestor do fundo de investimento, perante a Comissão de 

Valores Mobiliários; e (v) comprovação de que o fundo de 

investimento se encontra devidamente autorizado a participar do 

certame; 

g. No caso de participação via consórcio, também deverá ser 

apresentado compromisso público ou particular de constituição de 

Sociedade de Propósito Específico; 

h. As pessoas jurídicas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, 

deverão apresentar a documentação prevista neste item, em 

conformidade com a legislação de seu país de origem, devendo 

apresentar, adicionalmente, declaração expressa de que se submete 

à Legislação Brasileira. 

 

(ii) Habilitação Econômico-financeira (art. 31, Lei federal nº 

8.666/93): 

a. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
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índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

b. Prova de que, na data estabelecida para a entrega dos envelopes, a 

licitante possuía patrimônio líquido de, no mínimo, 

R$ 55.360.000,00 (cinquenta e cinco milhões trezentos e sessenta 

mil reais )., sendo este valor acrescido de 30% a licitantes 

consorciados; 

c. Para qualquer tipo de sociedade empresária: Certidão Negativa de 

Pedido de Falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo Distribuidor Judicial da Comarca (Varas Cíveis) da cidade 

onde a empresa for sediada; 

d. Quando a licitante for uma entidade aberta ou fechada de 

previdência complementar, deverá apresentar, adicionalmente, 

declaração de que os planos e benefícios por ela administrados não 

se encontram sob liquidação ou intervenção da Secretaria de 

Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social; 

e. Quando a Proponente for um fundo de investimento, deverá 

apresentar, adicionalmente, Certidão negativa de falência da 

administradora e gestora do fundo, expedida pelo(s) cartório(s) de 

distribuição da sede das mesmas; 

f.  Prova da prestação de Garantia de Proposta pela Licitante, no valor 

mínimo de R$ 5.540.000,00 (cinco milhões, quinhentos e quarenta 

mil reais). 

 

(iii) Habilitação fiscal e trabalhista (art. 29, Lei federal nº 8.666/93):  

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, 
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos 

Federais, Dívida Ativa Federal e Seguridade Social, por meio da 

Certidão Negativa de Débito – CND ou da Certidão Positiva com 

Efeitos Negativa, nos termos na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

1.751/2014), Estadual (Tributos Estaduais e Dívida Ativa Estadual) 

e Municipal (Tributos Mobiliários e Dívida Ativa Municipal) do 

domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao ramo de atividade da 

Licitante; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

(iv) Habilitação Técnica (art. 30, Lei federal nº 8.666/93): 

Conforme apontado pela equipe técnica do Projeto, são exigidos atestados de capacidade 

técnica quanto a: (i) experiência na execução de serviço de transporte público coletivo urbano 

ou semiurbano com caráter urbano e/ou na execução de serviço de transporte coletivo de 

caráter urbano; (ii) experiência na execução de obras de construção civil; (iii) fornecimento, 

instalações e testes de sistemas de controle centralizado de operação de transporte coletivo; 

e (iv) participação na execução de empreendimento no qual tenha sido realizado investimento 

de, no mínimo, R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões). Também exige-se atestado de visita 

técnica. 

Sobre a Habilitação Técnica, vale destacar que a exigência de comprovação da qualificação 

operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, é aceita pelos 

Tribunais de Contas (dos Estados e da União), tendo por finalidade verificar a capacidade 
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dos licitantes para fazer frente ao objeto da licitação. Tal exigência, destaca-se, deve ser 

razoável, de modo a garantia isonomia entre os licitantes e ampliar a competição no maior 

patamar possível. Nesse sentido, cita-se a orientação nº 24 da Súmula do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo: 

“Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação 

da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da 

Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de 

prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades 

razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, 

ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.” 

O percentual indicado na Súmula serviu de norte para a determinação dos quantitativos 

exigidos para cada atestado ou documento comprobatório de qualificação técnica, exigido no 

certame. 

b) Proposta Econômica 

Para fins de proposta econômica, exige-se: (i) Carta proposta, consignando o valor da tarifa 

de remuneração; e (ii) Declaração de Assessor Financeiro ou Instituição Financeira, nacional 

ou estrangeira, listada no último Relatório dos 50 (cinquenta) maiores Bancos – Critério de 

Ativo Total menos Intermediação, emitido trimestralmente pelo Banco Central do Brasil, 

atestando a viabilidade da Proposta Econômica e do Plano de Negócios.  

6.1.7 Condições para Assinatura do Contrato 

A assinatura do Contrato ficará condicionada a determinadas atividades a serem 

desenvolvidas pelo adjudicado. No presente Projeto, foram levadas as considerações 

realizadas pelo Consórcio Sorocaba: 



 

43 

18.4. A assinatura do CONTRATO ficará condicionada à apresentação dos seguintes 

documentos pela ADJUDICATÁRIA: 

18.4.1. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, nos termos da Cláusula 28ª 

do CONTRATO; 

18.4.2. Prova de constituição da SPE, nos exatos termos da minuta apresentada pela 

PROPONENTE na fase de análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, com a 

correspondente certidão do registro empresarial competente, bem como o 

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF); 

18.4.3. Descrição da estrutura acionária e de gestão considerada para a SPE, 

contendo: (a) descrição dos tipos de ações ou quotas; (b) acionistas ou quotistas e 

suas respectivas participações; (c) indicação da composição societária da 

CONCESSIONÁRIA e de suas controladoras, até o nível das pessoas físicas; (d) 

identificação dos principais administradores, incluindo seus respectivos currículos; 

e (e) descritivo dos princípios de governança corporativa adotados na gestão da 

SPE; 

18.4.4. Comprovação de integralização do capital social da SPE, em moeda 

corrente nacional, de, no mínimo,R$ [●]; e 

18.4.5. Comprovante de pagamento 

realização dos estudos necessários à viabilização da CONCESSÃO, em 

conformidade com o Chamamento Público 001/2013. 

Adicionalmente, são exigidas: (i) a apresentação da apólice de seu Seguro de 

responsabilidade civil profissional, em observância à Lei Municipal nº 10.438/2013, (ii) a 

comprovação da manutenção das condições de habilitação; e (iii) o Plano de Negócios e carta 

da mesma instituição financeira que atestou a viabilidade do mesmo para fins de proposta 

econômica, atestando que o documento é o mesmo examinado quando da fase de Habilitação; 

(iv) a apresentação do plano de seguros, nos termos do Contrato de Concessão; (v) 
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apresentação dos contratos firmados com os subcontratados e (vi) a apresentação de 

Declaração de a SPE não possuir diretores que se enquadrem nas restrições constantes do art. 

1º do Decreto nº 20.786/2013 do Município de Sorocaba. Complementarmente, importa 

ressaltar que a comprovação de integralização no capital social da SPE deverá ser de, no 

mínimo, R$ 2.767.777,52 (dois milhões e setecentos e sessenta e sete mil e setecentos e 

setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos). 

6.1.8 Audiência Pública e Consulta Pública 

Ambas foram realizadas, conforme sugerido pelo Consórcio Sorocaba. Para maiores 

detalhes, vide item Error! Reference source not found.. 

6.2 DIRETRIZES DO CONTRATO 

6.2.1 Objeto 

Como definido na minuta de Contrato apresentada pelo Consórcio Sorocaba, “o objeto do 

Contrato é a Concessão de serviço público precedida da execução de obra pública, da 

Implantação e Operação do Sistema BRT Sorocaba”.  

6.2.2 Prazo e Valor do Contrato de Concessão 

O prazo de vigência do Contrato será de 20 (vinte) anos, contados a partir do Termo de 

Transferência Inicial16 pelas partes. 

O valor estimado do contrato é de R$ 2.387.360.000,00 (dois bilhões, trezentos e oitenta e 

sete milhões e trezentos e sessenta mil reais), correspondendo ao somatório das receitas 

tarifárias totais durante todo o prazo do contrato e o valor relativo à Subvenção aos 

Investimentos.  

                                                           
16 Documento contendo a relação dos Bens Reversíveis transferidos pelo Poder Concedente ao Concessionário 

antes do Período de Investimentos. 
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6.2.3 Remuneração e Receitas Acessórias 

Foram consideradas parcialmente as ponderações do Consórcio Sorocaba: 

“Conforme visto acima, o modelo remuneratório proposto garante ao 

concessionário perceber sua remuneração unicamente em função da chamada 

tarifa de remuneração. 

A tarifa de remuneração representa, nos termos do contrato de concessão, um valor 

fixo por passageiro transportado no sistema BRT. Isso significa que, no modelo 

proposto, os recursos decorrentes da cobrança da tarifa pública junto aos usuários 

serão destinados a um agente responsável pela liquidação que os transferirá ao 

concessionário do sistema de BRTs (e também aos demais concessionários do 

sistema de transporte) o montante correspondente ao número de passageiros 

transportados multiplicado pela tarifa de remuneração prevista no contrato, Dessa 

operação se extrai o valor da remuneração devida pelo concessionário. 

Já o subsídio tarifário que, vimos acima, não é pago ao concessionário, mas, sim, 

repassado ao agente responsável pela custódia e liquidação da tarifa pública tem 

como finalidade: (i) salvaguardar a solvência deste agente, pois a arrecadação da 

tarifa pública pode não ser suficiente para a solvência das obrigações de pagamento 

da tarifa de remuneração por passageiro efetivamente transportado aos 

concessionários; (ii) possibilitar a cobrança de tarifas módicas do usuário. 

Não obstante, é facultado, nos termos do contrato de concessão ora proposto, a 

percepção por parte do concessionário de outras fontes de receitas, 

costumeiramente chamadas de receitas alternativas. Cuida- se aqui, em verdade, de 

cumprir o que estabelece o artigo 11 da Lei nº 8.987/95, segundo o qual é autorizado 

ao "Poder Concedente prever em favor da concessionária, no edital de licitação, a 

possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, 

complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, 

com vistas favorecer a modicidade das tarifas”. Transpondo esse raciocínio ao 

presente projeto tem-se que, percebida alguma receita acessória por parte do 
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concessionário, esse será automaticamente destinado a ampliar a qualidade dos 

serviços concedidos, podendo, inclusive, resultar na diminuição da tarifa paga pelos 

usuários, ou ao menos garantir a sua não majoração. Em outras palavras, com a 

percepção ganhos decorrentes de projetos associados à concessão, tais valores 

comporão a equação econômico-financeira do contrato resultando em desoneração 

dos usuários dos serviços. 

Não apenas. Prevê também a minuta do contrato proposta que 10% do valor 

percebido com receitas decorrentes de processos acessórios serão compartilhados 

entre concessionário e Poder Concedente. Com isso, de um lado, estimula-se o 

particular contratado a buscar mecanismos associados à concessão que gerem 

receitas (estimulando, consequentemente, a modicidade tarifária nos serviços), de 

outro, garante-se também a percepção de receitas ao Poder Concedente, 

possibilitando igualmente melhoria dos serviços a um menor custo tarifário”. 

Contudo, o percentual de compartilhamento das receitas acessórias será correspondente a (i) 

15 % (quinze por cento) do faturamento bruto da subsidiária; quando as receitas forem 

exploradas por esta,ou (ii) 15% (quinze por cento) da receita bruta do desenvolvimento ou 

exploração das atividades acessórias, no caso de contratação com terceiros para a exploração.  

Complementarmente, deve-se destacar que a tarifa de remuneração mensal a ser percebida 

pelo concessionário variará em função de Indicadores de Desempenho, os quais serão 

avaliados por Verificador Independente.  

6.2.4 Seguros 

Não obstante não haja exigência legal específica, é prudente que a Administração Pública 

requeira do Concessionário, quando os serviços ou atividades assim o exigirem, a contratação 

dos seguros pertinentes, tais como o seguro de responsabilidade civil, seguro de riscos de 

engenharia e outros a serem explicitamente indicados no Contrato, assim como suas 

condições de contratação e montantes de cobertura e franquia. A apresentação de Plano de 
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Seguros será condição precedente à assinatura do Contrato de Concessão. Os seguros 

necessários são tratados contratualmente. 

6.2.5 Garantias 

6.2.5.1 Garantias em Favor da Administração Pública 

Para as garantias em favor da Administração Pública, foram considerados os Estudos do 

Consórcio Sorocaba:  

“A garantia ofertada pelo particular contratado pela Administração não e 

novidade nas contratações públicas, sendo instrumento tradicional, já 

previsto na Lei no 8.666/93, para acautelar a Administração quanto à 

efetiva execução da avença. 

Especificamente em se tratando de concessões de serviços públicos 

precedidos de obras públicas, como é o caso do projeto ora analisado, 

estabelece o inciso ll do parágrafo único do artigo 23 da Lei nº 8.987 /95, 

que devem ser obrigatoriamente exigidos do concessionário “a garantia 

do fiel cumprimento, pelo concessionário, das obrigações relativas às 

obras vinculadas à concessão. 

E, em linha com esse dispositivo, a minuta de contrato apresentada 

regulamenta a garantia de execução apresentada pelo concessionário de 

modo mais flexível, observada a liberdade de escolha entre as modalidades 

previstas em lei, bem como os limites de valor (até 10% do valor dos 

investimentos quando prevista a execução de "obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e 

riscos financeiros consideráveis", tal qual disciplinado pelo $ 3o do artigo 

56 da Lei no 8.666/93). Após o fim da fase de obras, prevê a minuta do 

contrato a constituição de garantia relativa ao valor de 5% dos 

investimentos a cargo do concessionário. 
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A razoabilidade dessa concepção reside no fato de se saber que o contrato 

de concessão não se ampara num valor de garantia de execução estanque. 

Ao fazê-lo, corre-se o risco de prever ou uma garantia insuficiente durante 

os períodos de execução de investimentos e obras, mas compatível com o 

menor risco do período de operação; ou, então, uma garantia bastante a 

assegurar os investimentos, mas que se torne excessivamente onerosa 

durante a operação. Dai o sentido da garantia de execução do contrato 

acompanhar a flutuação de receitas e despesas do concessionário, sendo 

mais onerosa durante a realização dos investimentos e menos robusta 

quando a concessão se estabilize em custos operacionais, apenas. 

De resto, a minuta apenas confere maior detalhe a pontos tratados de 

forma genérica pela Lei no 8,666/93, especialmente quanto à maneira de 

prestação de cada garantia, conforme a modalidade escolhida pelo 

Concessionário. Optou-se, em linha com o que vem sendo feito em editais 

recentes, em conferir maior profundidade aos mecanismos de prestação da 

garantia de proposta, em linha com as práticas de mercado e a 

regulamentação específica de cada uma das modalidades previstas em lei 

(caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, seguro-garantia e 

fiança bancária)". 

Assim, no presente Projeto, o Concessionário deverá fornecer a Garantia de Execução ao 

Poder Concedente, estando esta limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

conforme acima exposto. 

6.2.5.2 Garantias em Favor do Concessionário 

Não são ofertadas garantias em favor do Concessionário. 

6.2.5.3 Garantias em Favor dos Financiadores 

Para este assunto, foram levadas em consideraçãoas informações levantadas pelo Consórcio 

Sorocaba. 
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Complementarmente, o Contrato de Concessão preve a possibilidade de a Concessionária 

outorgar a seus financiadores o direito de assumir o controle da Concessionária para 

promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, 

conforme previsão legal (art. 27, § 2º, Lei nº 8.987/1995). 

6.2.6 Projeto Básico, Licenciamento Ambiental e Aspectos Regulatórios 

Conforme determina o artigo 18, XV, da Lei federal nº 8.987/95, nos casos de concessão de 

serviços públicos precedida da execução de obra pública o Edital de Licitação deverá conter 

“os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam 

sua plena caracterização”.  

Este dispositivo dispensa a Administração Pública da obrigação de elaborar um projeto 

básico nos moldes previsto no art. 6º da Lei de Licitações. Assim, cabendo ao Concessionário 

elaborar os projetos necessários e realizar as obras, não obstante a disponibilização de estudos 

e materiais de posse do Poder Concedente, os quais deverão ser utilizados como referência, 

não recaindo responsabilidades ao Poder Público neste sentido (vide Matriz de Risco para 

maiores esclarecimentos). 

Quanto aos aspectos ambientais, podemos destacar que o Concessionário será responsável 

pela obtenção e manutenção das licenças ambientais necessárias e pelo passivo ambiental 

que causar, por sua culpa e atuação direta, ao longo do período da Concessão. 

Por fim, cabe esclarecer que a obtenção das licenças, alvarás ou autorizações necessários, 

relacionados à operação do BRT ficará sob a responsabilidade do Concessionário.  

6.2.7 Equilíbrio Econômico-Financeiro 

O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será preservado ao longo da vigência 

contratual, existindo mecanismos extraordinários para que tal manutenção possa ser 

concretizada mesmo no longo período de vigência e as incertezas disso decorrentes.  
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- Reajuste: de modo a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a tarifa de 

remuneração será ajustada anualmente de acordo com fórmula contratual, fornecida pela 

equipe econômico-financeira. 

- Revisão: para compensar as perdas ou ganhos do Concessionário ou do Poder Concedente, 

que impliquem alteração relevante dos custos ou das receitas, o contrato preve mecanismo 

de revisão extraordinária, que prestarão à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

da Concessão. A recomposição poderá ser realizada em qualquer das seguintes modalidades: 

(i) revisão no valor da Tarifa de Remuneração; (ii) alteração no prazo da Concessão; (iii) 

Subvenção aos Investimentos ou Indenização ao Concessionário; (iv) modificação das 

obrigações contratuais ou cronograma, contanto que não alterada a repartição de riscos do 

Contrato; e (v) combinação das modalidades anteriores, ou outros permitidos pela legislação 

a critério do Poder Concedente. O principal mecanismo de realização da recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro da Concessão será a constituição de um fluxo de caixa 

marginal para destacar e individualizar os eventos e medidas de reequilíbrio, a fim de 

viabilizar a justa recomposição, de acordo com os princípios da Administração Pública. 

6.2.8 Desapropriações 

As desapropriações necessárias ao Projeto são tratadas da seguinte forma: 

- Responsabilidades do Poder Concedente: (i) levantar todos os elementos e documentos 

necessários para a Declaração de Utilidade Pública dos imóveis a serem desapropriados ou 

sobre os quais serão instituídas servidões, nos termos da legislação vigente; (ii) conduzir os 

processos administrativos e judiciais desapropriatórios ou de instituição de servidões 

administrativas, responsabilizando-se pelas despesas com custas processuais, honorários 

advocatícios e de peritos; e (iii) expedir a Declaração de Utilidade Pública, nos termos da 

legislação vigente. 

- Responsabilidades do Concessionário: arcar com os valores relacionados à aquisição das 

áreas desapropriadas, até o limite dos valores mencionados em Anexo ao Contrato.  
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Importante destacar que o pagamento das indenizações não retirará a titularidade do imóvel 

do Poder Concedente. É como explica Floriano de Azevedo Marques17: 

“Entre os bens que revertem ao cabo da delegação (bens efetivamente 

aplicados ao serviço e imprescindíveis a este, podemos identificar três 

espécies: (i) os bens originalmente públicos ou aplicados ao serviço por 

instrumentos de direito público (v.g., expropriação), que se confundem 

com sua afetação de modo que sua transferência ao domínio do 

particular demandaria aprovação legislativa e desafetação (...) (ii) os bens 

reversíveis, que são assumidos ou que venham a ser adquiridos pela 

concessionária para ampliação ou melhoria do serviço ou ainda para 

substituir bens transferidos pelo poder concedente  que cheguem ao fim de 

sua vida útil, como serve de exemplo uma turbina de uma usina geradora 

de energia; (iii) por fim, os direitos reais e pessoais sobre bens de terceiros, 

públicos ou privados, como ocorre com as servidões de passagem para 

linhas de transmissão de energia elétrica ou direitos de uso de subsolo para 

redes de telecomunicações. Ou seja, estas três espécies de bens afetados ao 

serviço delegado referem-se, respectivamente, a bens de propriedade do 

poder concedente, de propriedade do delegatário e bens de propriedade de 

terceiros. 

No caso dos primeiros, bens públicos que são tanto pelo critério da 

“dominialidade” quanto da sua “funcionalidade”, a relação jurídica que 

sobre eles se estabelece, a nosso ver, é assemelhada à do usufruto. A 

concessionária de rodovias por certo, não passa a ser titular do domínio 

dos bens imóveis sobre os quais estão implantadas as rodovias por ela 

operadas, mesmo que estas tenham sido construídas no curso da 

concessão, mediante pagamento das verbas expropriatórias pela 

concessionária. O imóvel rodovia não é registrado em nome da 

concessionária, nem o valor do bem imóvel é inscrito no seu ativo 

                                                           
17 In: Bens Públicos: função social e exploração econômica: o regime jurídico das utilidades públicas. Belo 

Horizonte: Fórum, 2009. 
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patrimonial. Porém a delegatária possui sobre este bem mais do que a 

simples posse, exercendo prerrogativas de verdadeira detentora do 

domínio útil deste bem, legitimada pelo instrumento de delegação.”  

Caso durante a consecução das obras o Concessionário identifique a necessidade de 

desapropriar algum imóvel ou instituir servidão não prevista pelo Poder Concedente, este 

ficará responsável por todos os atos necessários para tanto. Nesta hipótese, o Poder 

Concedente somente ficará responsável pelas providências necessárias à Declaração de 

Utilidade Pública dos imóveis a serem desapropriados, incluindo aqueles de uso temporário 

ou objeto de instituição de servidões. 

6.2.9 Fiscalização 

Para este tópico, foram consideradas as informações do Consórcio Sorocaba. 

 

No presente Projeto, a Urbes figura como órgão fiscalizador. Em complemento às regras 

levantadas pelo Consórcio Sorocaba , a fiscalização dar-se-á nos termos do Regulamento 

do Transporte Coletivo do Município de Sorocaba. 

6.2.10 Intervenção 

6.2.11 Foram adotadas as considerações do Consórcio Sorocaba sobre este tema. 

Complementarmente, deve-se destacar que a intervenção dar-se-á nos termos do 

Regulamento do Transporte Coletivo do Município de SorocabaHipótese de 

Extinção e Reversão dos Bens 

De acordo com a legislação aplicável, constituem causas passíveis da extinção do Contrato 

de Concessão: o advento do termo contratual, a encampação, a caducidade, a rescisão, a 

anulação e a falência do Concessionário. 
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(i) Advento do termo: o término da vigência contratual determina, de 

pleno direito, a extinção da concessão. Nessa hipótese, o Concessionário deverá, em até dois 

(dois) anos da data do término de vigência do contrato, apresentar o Plano de Desmobilização 

à Urbes.  

(ii) Encampação: anteriormente ao termo de vigência contratual, a 

Administração Pública poderá, por motivos de interesse público ou conveniência 

administrativa, devidamente justificados, retomar os serviços objeto do contrato de 

concessão por meio da encampação. O Poder Concedente deverá, antes da tomada dos 

serviços, indenizar o Concessionário do saldo devedor atualizado vencido e vincendo de 

quaisquer financiamentos contraídos para a realização dos investimentos previstos no 

contrato, dos investimentos realizados pelo Concessionário ainda não amortizados ou 

depreciados e pelo custo da desmobilização, incluindo o valor de todos os encargos e ônus 

decorrentes de multas, rescisões e indenizações devidas a empregados, fornecedores e outros 

terceiros credores do Concessionário.  

(iii) Caducidade: consiste no encerramento da concessão antes do prazo 

inicialmente fixado, em decorrência de inadimplemento do Concessionário, nos casos 

previstos no art. 38, §1°, da Lei de Concessões e, para efeito do inciso II do citado artigo, 

serão considerados, para fins de caducidade, os seguintes descumprimentos contratuais, 

dentre outros: não manutenção da vigência dos seguros exigidos pelo Contrato, não 

manutenção da integridade da Garantia de Execução Contratual e não atingimento de índices 

aceitáveis de desempenho por reiterado período. A indenização devida ao Concessionário se 

limitará ao valor dos investimentos vinculados a Bens Reversíveis ainda não amortizados, 

descontando os prejuízos causados pelo Concessionário em decorrência do descumprimento 

de obrigações contratuais, as multas contratuais aplicadas ao Concessionário que não tenham 

sido pagas até a data do pagamento do montante da indenização e quaisquer valores recebidos 

pelo Concessionário a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou 

circunstâncias que ensejaram a declaração de caducidade. 

(iv) Rescisão: a rescisão do contrato pode ocorrer por iniciativa do 

Concessionário, mediante ação judicial, na hipótese de descumprimento das cláusulas 
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contratuais por parte do Poder Concedente. Neste caso, os serviços não poderão ser 

interrompidos até o trânsito em julgado da decisão judicial que decretar a rescisão do 

Contrato. A indenização devida ao Contrato será equivalente à encampação.  

(v) Anulação: o Contrato poderá ser anulado nos termos da Lei, 

observando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa. Quando o Concessionário 

não for responsável pela anulação, a indenização será feita do modo praticado na 

encampação. Nos casos em que ele for responsável, a indenização devida será a mesma que 

em caso de caducidade.  

(vi) Falência ou extinção da Concessionária: havendo decretação de 

falência da Concessionária ou sua extinção por qualquer motivo, encerra-se antecipadamente 

a concessão. Nesse caso, a indenização será calculada semelhantemente aos casos de 

caducidade. 

A extinção do contrato, por qualquer das hipóteses elucidadas acima, resulta na reversão, em 

favor do contratante, dos bens vinculados à exploração dos serviços objeto da Concessão. O 

regime de reversão destes bens é estipulado no contrato de modo a prescrever as exatas 

condições e o determinado momento em que os bens retornam à Administração Pública ao 

final da contratação, garantindo-se, assim, que os bens reversíveis estejam em condições 

adequadas à plena continuidade da prestação dos serviços, de acordo com as características 

e requisitos fixados nos documentos de regência da Concessão. 

Ficará o Concessionário também encarregado de elaborar, com antecedência mínima de 2 

(dois) anos do termo contratual, documento intitulado Plano de Desmobilização, no qual 

deverá prever o procedimento para que seja realizada a desmobilização e correta reversão 

dos bens reversíveis, ao final do prazo contratual, sem que ocorra qualquer grave interrupção 

na prestação dos serviços. Por essa razão, além de prever a forma de reversão dos ativos, o 

estado em que entregues ao Poder Concedente, seu estado de depreciação e o que demais for 

necessário prever nesse âmbito, também ficará o Concessionário encarregado de prever o 

procedimento de substituição dos funcionários e, mais importante, um período de capacitação 
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dos funcionários da Urbes ou de outro Concessionário que venha a operar o Sistema BRT, 

para que a transição ocorra sem percalços ou imprevistos e a operação não reste prejudicada.  

6.2.12 Repartição de Riscos 

A repartição de riscos dá-se conforme a Matriz de Riscos, seção Error! Reference source 

not found. do presente Relatório. 

6.2.13 Mecanismo de Solução de Divergências 

Seão adotados os seguintes mecanismos: 

 Junta Técnica; 

 Arbitragem (conduzida no Município de Sorocaba); e 

 Meio Judicial (Foro de Sorocaba). 
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7 LEGISLAÇÃO ANALISADA 

Adota-se o conteúdo exposto pelo Consórcio Sorocaba ao longo de seus Estudos no tocante 

à legislação federal e estadual relacionada ao Projeto, notadamente as seguintes: 

“5.2.1. Legislação Municipal de Sorocaba 

Estrutura: 

LEI Nº 6.529, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002: Modifica a estrutura do 

serviço público de transporte coletivo. 

DECRETO Nº 13.373, DE 11 DE MARÇO DE 2002: Delegação da 

organização e fiscalização do serviço de transporte. 

LEI Nº 9.130, DE 26 DE MAIO DE 2010: Dispõe sobre o Conselho 

Municipal de Transportes e Trânsito (Comutran). 

DECRETO Nº 20.562, DE 25 DE ABRIL DE 2013: Nomeação dos 

membros do Comutran. 

DECRETO Nº 20.688, DE 25 DE JULHO DE 2013: Órgão executivo de 

trânsito. 

Regulamentação: 

LEI Nº 1.133, DE 21 DE AGOSTO DE 1963: Normas para concessão de 

linhas regulares de transporte coletivo. 

LEI Nº 1.946, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978: Constituição da Codeso. 

DECRETO Nº 4.592, DE 01 DE AGOSTO DE 1983: Aprova estatuto social 

da Codeso. 

LEI Nº 2.542, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986: Isenção de imposto de 

serviço de qualquer natureza às empresas de transporte coletivo urbano. 
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DECRETO Nº 11.707, DE 27 DE JULHO DE 1999: Altera redação do 

Regulamento do Sistema Municipal de Passes. 

DECRETO Nº 11.969, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2000: Regulamentação 

sobre pedidos de viabilidade de instalação de atividades relacionadas a 

transportes em geral. 

DECRETO Nº 17.992, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009: Regulamento do 

transporte coletivo urbano. 

DECRETO Nº 17.993, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009: Regulamentação 

do Caixa Único. 

DECRETO Nº 13.826, DE 30 DE MAIO DE 2003: Regulamentação de 

passes. 

DECRETO Nº 13.827, DE 30 DE MAIO DE 2003: Regulamentação do 

credenciamento para comercialização de passes. 

DECRETO Nº 14.329, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004: Aprovação do 

Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros. 

DECRETO Nº 14.429, DE 22 DE MARÇO DE 2005: Altera Decreto 

14.329/04. 

LEI Nº 7.709, DE 27 DE MARÇO DE 2006: Cria a Comissão de 

Acompanhamento dos custos dos serviços públicos e garante participação 

popular nos processos de variações de tarifas. 

DECRETO Nº 14.872, DE 06 DE ABRIL DE 2006: Regulamenta a Lei 7709 

de 2006. 
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Veículos: 

LEI Nº 4.632, DE 18 DE OUTUBRO DE 1994: Dispõe sobre a permissão 

de embarque de passageiros com sacolas, cestas, etc nos veículos de 

transporte coletivo. 

DECRETO Nº 16.280, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008: Permite a Urbes 

a instalação e exploração publicitária de equipamentos urbanos. 

LEI Nº 8.718, DE 22 DE ABRIL DE 2009: Dispõe sobre a obrigatoriedade 

das empresas em fixarem a data de fabricação dos veículos. 

Impostos/tarifas: 

DECRETO Nº 19.245, DE 8 DE JUNHO DE 2011: Reajuste de tarifas. 

DECRETO Nº 19.964, DE 24 DE MAIO DE 2012 (repristinado pelo 

decreto nº 20641/2013): Reajuste de tarifas. 

Meio ambiente: 

LEI Nº 8.441, DE 25 DE ABRIL DE 2008: Dispõe sobre a colocação de 

lixeiras nos veículos do transporte coletivo do Município. 

LEI Nº 8.813, DE 15 DE JULHO DE 2009: Dispõe sobre a avaliação da 

emissão de gases de escapamentos de veículos e máquinas movidos a óleo 

diesel. 

DECRETO Nº 21.007, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2014: Dispõe sobre 

infrações ambientais e sanções administrativas e procedimentos 

administrativos de fiscalização ambiental (Seção IV: das infrações 

relativas à poluição). 
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Concorrência: 

LEI Nº 1.103, DE 12 DE JUNHO DE 1963: Dispõe sobre a concorrência 

pública para a exploração dos serviços de transportes coletivos urbanos e 

interdistritais. 

Intervenção: 

DECRETO Nº 16.442, DE 26 DE JANEIRO DE 2009: Prorrogação da 

intervenção na concessão do serviço de transporte coletivo urbano. 

DECRETO Nº 16.633, DE 27 DE MAIO DE 2009: intervenção total na 

operação de transporte coletivo urbano. 

DECRETO Nº 17.037, DE 23 DE JULHO DE 2009: Prorrogação da 

intervenção na operação de transporte coletivo urbano. 

Pontos de ônibus: 

LEI Nº 10.262, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012: Instalação e manutenção 

de abrigos para pontos de ônibus. 

Procedimentos de embarque e transferência: 

LEI Nº 9.076, DE 23 DE MARÇO DE 2010: Dispõe sobre o procedimento 

de embarque, transferência e transporte de valores e dá outras 

providências. 

Idosos: 

LEI Nº 3.956, DE 02 DE JULHO DE 1992: Concede gratuidade do 

pagamento da tarifa aos maiores de 60 anos. 

LEI Nº 4.998, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1995: Dispõe sobre a primazia 

do embarque de passageiros com deficiência, idosos e gestantes nos 

terminais urbanos. 
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LEI Nº 9.481, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011: Afixação de cartaz sobre 

a gratuidade de passagem e/ou desconto para idosos em viagens 

interestaduais. 

LEI Nº 10.100, DE 16 DE MAIO DE 2012: Embarque e desembarque nos 

veículos de transporte coletivo urbano. 

LEI Nº 10.564, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013: Afixação de cartaz sobre 

a gratuidade de passagem e/ou desconto para idosos em viagens 

interestaduais (nova redação). 

Uso de aparelhos sonoros: 

LEI Nº 9.990, DE 21 DE MARÇO DE 2012: Uso de aparelhos sonoros no 

interior dos transportes coletivos urbanos. 

Estudantes: 

LEI Nº 3.424, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1990: Custeio do transporte de 

alunos de ensino técnico e superior. 

LEI Nº 5.143, DE 07 DE JUNHO DE 1996: Passe estudante. 

LEI Nº 5.260, DE 25 DE OUTUBRO DE 1996: Passe estudante. 

DECRETO Nº 20.545, DE 17 DE ABRIL DE 2013: Regulamentação do 

custeio do transporte de alunos de ensino técnico e superior (alteração). 

Usuários especiais: 

LEI Nº 5167, DE 01 DE JULHO DE 1996: Concessão de benefícios. 

DECRETO Nº 10.638, DE 24 DE JUNHO DE 1998: Serviço de transporte 

especial destinado a pessoas com mobilidade reduzida. 

LEI Nº 6424, DE 16 DE JULHO DE 2001: Concessão de benefícios (nova 

redação). 
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LEI Nº 6433, DE 09 DE AGOSTO DE 2001: Concessão de benefícios (nova  

redação). 

DECRETO Nº 13.353, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2002: Concessão de 

credencial. 

LEI Nº 8051, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006: Estabelece normas e 

critérios para a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida. 

DECRETO Nº 16.204, DE 24 DE JUNHO DE 2008: Regulamenta a 

concessão do cartão livre aos usuários especiais do transporte coletivo 

urbano. 

DECRETO Nº 20.940, DE 8 DE JANEIRO DE 2014: Regulamentação da 

concessão de cartão livre.” 
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8 ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 

8.1 TRIBUTAÇÃO 

a. Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido – CSLL 

 

O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) é um imposto federal, cujo fato gerador 

consiste na aquisição da disponinilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de 

qualquer natureza, conforme previsto no artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

 

As empresas podem optar por apurar o IRPJ através do lucro real ou do lucro presumido. 

Independentemente do regime de apuração, o IRPJ será recolhido, regra geral, através da 

aplicação da alíquota anual de 15% sobre a base de cálculo. Incidirá, ainda, um adicional de 

10% sobre parcela do lucro que exceder o valor resultante da multiplicação do montante de 

R$20.000,00 pelo número de meses do período de apuração. Logo, para as pessoas jurídicas 

que apurarem o IRPJ com base anual, o adicional será aplicado quando houver excedente de 

R$240.000,00; e para aquelas que apurarem com bases trimestreais, quando houver 

excedente de R$60.000,00 por trimestre. Ainda, a CSLL será recolhida através da aplicação 

da alíquota de 9% sobre a base de cálculo apurada. 

 

A partir de 2014, estão obrigadas a adotar o Lucro Real, além de outras hipóteses, as pessoas 

jurídicas cuja receita total, no ano calendário anterior, seja superior ao limite de R$ 

78.000.000,00, ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze 

meses (R$ 6.500.000,00 por mês de atividade). 
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Se o concessionário apurar a base de cálculo do imposto pelo regime de apuração do Lucro 

Real, sua base de cálculo será determinada considerando o lucro líquido auferido no período, 

correspondente ao lucro contábil, ajustado por adições, exclusões e compensações impostas 

ou autorizadas pela legislação do Imposto de Renda. 

 

No regime do Lucro Real, a CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) também 

incide sobre o lucro auferido pelas pessoas jurídicas, mas antes da provisão para o imposto 

de renda (art. 2° da Lei n° 7.689/88). Sua base de cálculo se constitui do valor do lucro 

auferido no período também ajustado por adições, exclusões e compensações impostas ou 

autorizadas pela legislação fiscal. 

 

Considerando a relevância dos montantes investidos pelo Concessionário na execução de 

obras e aquisição de bens, a dedutibilidade dos encargos de depreciação de seus ativos é 

elemento bastante importante para a apuração do Lucro Real. 

 

Regra geral, a taxa anual de depreciação dos bens é determinada de acordo com os valores 

divulgados pela Receita Federal do Brasil (IN SRF nº 162/98). Contudo, o Regulamento do 

Imposto de Renda traz uma regra especial às depreciações de bens ocorridas em pessoas 

jurídicas objeto de concessões. De acordo com o Art. 325, I, “b”, do RIR/99, a amortização 

da parcela depreciada no caso de concessões deverá obedecer o prazo de duração da 

concessão nas hipóteses em que os bens devam ser revertidos ao poder concedente sem 

indenização.  

  

Além disso, vale comentar as alterações introduzidas pela Lei n°12.973/14, que revogou o 

RTT e definiu novas normas para a contabilidade fiscal, inclusive para os contratos de 
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concessão pública. Para as concessões em que o concessionário reconhece um ativo 

intangível correspondente ao direito de exploração do serviço público, aplicam-se as 

disposições do art. 35, que prevê que o resultado será computado no lucro real à medida que 

se der a realização do ativo intangível. 

 

Relativamente à dedutibilidade dos encargos de depreciação, a Lei n°12.973/14 trouxe 

alterações que foram feitas no artigo 57 da Lei n° 4.506/64, com a inclusão do §15, que 

permite a exclusão do lucro real, da diferença entre a depreciação registrada na contabilidade 

e a depreciação calculada pela aplicação das taxas anuais, nos casos em que aquela for 

inferior a esta; bem como do §16, que determina a adição da depreciação registrada na 

contabilidade societária, a partir do período em que a depreciação acumulada aplicada para 

apuração do lucro real atingir o valor do custo de aquisição do bem. 

 

Acerca do tratamento da Transferência de Capital, adotam-se as considerações do Consórcio 

Sorocaba: 

 

“3.3.1.Subvenção para Investimentos  

O projeto foi submetido pela Prefeitura de Sorocaba ao Ministério das Cidades para 

seu financiamento no programa estabelecido pelo Governo Federal PAC2 da 

Mobilidade – Médias Cidades. Tendo sido aprovado com uma verba de R$ 127.000 

mil para a implementação do Sistema BRT, o qual será transferido na SPE de modo 

a viabilizar o projeto em condições satisfatórias ao Poder Concedente e ao 

concessionário. 
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Esse valor será disponibilizado na forma de subvenção para investimentos, auxílio 

pecuniário fiscalizado pelo Congresso Nacional em uma primeira esfera e controle 

interno da Prefeitura em nível municipal. 

As subvenções para investimentos constituem transferência de capital e, portanto, em 

princípio, não constituem lucro e tampouco estarão disponíveis para distribuição 

como dividendos. De acordo com a alínea “d” do §1º do art. 182 da Lei nº 6.404/76, 

estas subvenções deverão ser contabilizadas como reservas de capital. Por este 

motivo, a subvenção não é valor componente da receita, e deste modo, sem a 

incidência de tributos. 

A subvenção de investimentos, em detrimento do Aporte Público definido na lei das 

PPPs, lei 11.079/2004, afeta positivamente o Projeto no que tange a tributos sobre a 

receita (PIS/COFINS) e sobre a renda (IR e CSLL). Por outro lado, por exigir a 

formação da reserva de capital no mesmo valor, prejudica a distribuição de 

dividendos ao acionista ao longo da Concessão. 

 

Pondera-se que o conceito de subvenção para investimento não é definido pela legislação e, 

em nosso entendimento, não se pode fazer uma associação direta entre a subvenção para 

investimento e o conceito de “transferência de capital”. Não obstante, no presente projeto, 

tomando por base manifestações da Receita Federal (ex. Parecer Normativo CST n°112/78), 

bem como casos de subvenções de incentivos fiscais, entendemos que o tratamento dos 

valores de “transferência de capital” como subvenção para investimento é possível. 

 

Ainda que o valor receba o tratamento de subvenção para investimentos, pondera-se também 

que a partir da edição da Lei n°11.638/07, as subvenções para investimento não podem mais 

ser contabilizadas em reserva de capital como mencionado acima, passando a impactar o 

resultado da pessoa jurídica. Portanto, o valor relativo à subvenção para investimentos, 
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registrada no ativo da concessionária, nos termos da legislação contábil-societária, terá como 

contrapartida o reconhecimento de uma receita, que gera um impacto positivo no resultado 

contábil-societário da concessionária.  

 

O Art. 18 da Lei 11.941/09 e a Lei n°12.973/14, aplicável a partir de janeiro de 2015, 

determinam que o valor da receita correspondente à subvenção para investimentos não terá 

impacto fiscal de IRPJ/CSLL e PIS/COFINS, desde que tal montante seja destinado para a 

formação da reserva de lucros prevista no art. 195-A da Lei no 6.404/76, que somente poderá 

ser utilizada para: I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido 

totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou II - 

aumento do capital social. Além da observância do requisito relativo à destinação da reserva 

prevista no Art. 195-A da Lei nº 6.404/76, a não tributação do valor correspondente à 

subvenção para investimentos depende da observância dos demais requisitos previstos na Lei 

nº 11.941/09 e Lei nº 12.973.  

 

Assim, a não tributação da subvenção para investimentos dependerá, não apenas da 

caracterização da subvenção como para investimento, mas também aos demais requisitos 

previstos pela legislação (registro em reserva de lucros e destinação dada), que devem ser 

levados em consideração para definição do modelo econômico-financeiro mais eficiente. 

 

Por outro lado, nossa opinião é de que o montante pago como “subsídio à tarifa” não possui 

a mesma natureza e deve ser considerado como tributado da mesma forma que a tarifa pública 

paga pelos usuários dos serviços prestados. 

b. Contribuição ao PIS/Pasep e a Cofins 

Adotam-se as considerações do Consórcio Sorocaba sobre o assunto; 
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3.4.2.PIS e COFINS – Receita Tarifária 

De acordo com a lei nº 12.860, de 11 de Setembro de 2013, ficam reduzidas a 0% as 

alíquotas de PIS/COFINS incidentes sobre a receita decorrente da prestação de 

serviços regulares de transporte coletivo municipal rodoviário.  

 

3.4.4.PIS e COFINS – Receita Acessória 

Para as receitas acessórias, serão utilizadas as alíquotas de 7,60% (PIS) e 1,65% 

(COFINS) seguindo o regime tributário não-cumulativo. 

 

Adicionalmente, destaca-se que o cálculo de créditos de PIS/COFINS no regime de 

incidência não cumulativa está restrito às hipóteses previstas em lei (art. 3° da Lei 

n°10.637/02 e art. 3° da Lei n°10.833/03), dos quais se destacam para o presente caso: (i) 

bens e serviços, utilizados como insumos na prestação de serviços; (ii) aluguéis de prédios, 

máquinas e equipamentos, pagos à pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa e 

(iii) energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 

Ademais, a já citada Lei n°12.973/14 também alterou a legislação de PIS/COFINS – Lei 

n°9.718/98, Lei n°10.637/02 e Lei n°10.833/03 – para excluir da tributação a receita 

reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento de infraestrutura cuja 

contrapartida seja o reconhecimento de ativo intangível correspondente a direito de 

exploração de serviços públicos. 

c. Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB 

Adotam-se as considerações do Consórcio Sorocaba sobre o assunto. 
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“3.4.10.Desoneração Da Folha de Pagamentos 

Conforme a Lei 12.546/11, as empresas de transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, 

intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 

4922-1 da CNAE 2.0 podem optar pela contribuirão sobre o valor de 2% (dois por 

cento) da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos, em substituição às contribuições relacionadas ao pagamento do INSS.” 

 

No entanto, a adoção da CPRB em substituição à contribuição previdenciária sobre a folha 

de pagamento, prevista nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212/91 não é opcional 

como mencionado acima, sendo obrigatória para a concessionária.  
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8.2 TRIBUTOS MUNICIPAIS 

a. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 

O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (“ISS”) é um imposto municipal que incide 

sobre determinados serviços previstos em lei complementar, excluindo-se os serviços 

dispostos no artigo 155, II, da Constituição Federal – serviços de transporte intermunicipal e 

interestadual e de comunicação - cuja competência tributária foi atribuída aos Estados e 

Distrito Federal para instituição do ICMS.  

 

A Lista de Serviços trazida pela Lei Complementar nº 116/2003 contém o rol de serviços 

tributáveis pelo ISS que, de acordo com o entendimento doutrinário e jurisprudencial, é de 

caráter taxativo, embora admita interpretação expansiva. 

 

No Município de Sorocaba, a tributação pelo ISS é regulamentada pela Lei nº 4.994, de 

13/11/1995. Para o presente projeto, a incidência do ISS será considerada pela alíquota de 

5%, conforme art. 22, IV, da mencionada Lei Municipal. 

 

 

  



 

70 

9 MATRIZ DE RISCOS 

Nesta seção apresentaremos os riscos identificados no Projeto e uma sugestão para sua 

alocação entre poder público, privado ou compartilhado entre as partes. Apresentamos 

também os efeitos destes riscos, bem como os mecanismos de mitigação. 
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Tabela 1– Alocação dos Riscos 

 

Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação 

ou Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Penalidades SIM

Possibilidade de 

subcontratação da obra 

pela concessionária

SIM 

Seguros SIM

Subcontratação SIM

Completion Bond SIM

Subcontratação SIM

Completion Bond SIM

Penalidades SIM

Público

Mudanças no escopo do Projeto 

Básico ou Executivo a pedido de 

outras entidades públicas, 

especialmente o Poder Concedente.

Atraso na conclusão das obras e 

no início da prestação dos 

serviços.

Aumento dos custos, 

necessidades de novos 

investimentos. Queda da 

TIR.

Reequilíbrio econômico-

financeiro
SIM

Garantias SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Penalidades SIM

Público

Manutenção das adequações 

realizadas para o BRT nos terminais 

existentes 

Perda da qualidade do serviço, 

risco à segurança dos usuários. 
- - SIM

Subcontratação

Seguros

Privado

Mudanças dos projetos apresentados 

pela Concessionária, não solicitadas 

pelo Poder Concedente.

Atraso na prestação dos serviços 

aos usuários

Aumento dos custos. Queda 

da TIR.
Penalidades SIM

Público
Risco de fundação para as 

estruturas/ Risco Geológico

Possibilidade de atraso na entrega 

das obras/prestação de serviços

Aumento de custos, queda 

da TIR

Reequilíbrio econômico-

financeiro
SIM

ENGENHARIA

 Dano à imagem/reputação 

da URBES, reclamaçoes 

dos usuários, 

comprometimento do 

sistema de transportes do 

município.

Privado

Responsabilização ou passivos 

decorrentes de prejuízos causados 

pelas obras a terceiros

Eventuais demandas judiciais.
Responsabilização por 

danos causados a terceiros
SIM

Completion Bond SIM

Construção/Projeto 

Privado

Variação do custo das obras em 

decorrência de alteração da previsão 

orçamentária inicial

Nulo

Aumento de custos, queda 

da TIR. Possibilidade de 

queda na remuneração 

Privado

Variação do custo das obras em 

decorrência de características ou 

eventos não previstos no projeto, ou 

previstos em descompasso com a 

realidade

Possibilidade de atraso na entrega 

da obra

Cronograma / 

Completion
Privado

Atraso na conclusão das obras e no 

início da prestação dos serviços

Atraso na prestação dos serviços 

aos usuários

Adiamento do início do 

pagamento da 

remuneração, queda da TIR

Aumento de custos, queda 

da TIR. Postergação do 

pagamento/ redução do 

valor da remuneração.

Privado
Adequações para o BRT nos 

terminais existentes (edificações)

Perda da qualidade do serviço, 

risco à segurança dos usuários. 
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Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação 

ou Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Reequilíbrio econômico-

financeiro

Performance bond SIM

Subcontratação SIM

Penalidades SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Penalidades SIM

Garantias SIM

Atividades necessárias  às 

Desapropriações ao início das obras e 

operação da concessão

Público 
Atraso no início das obras e/ou na 

prestação dos serviços.

Atraso no início das obras e/ou na 

prestação dos serviços. Dano à 

imagem/reputação da URBES. 

Atraso para o ínício do 

contrato.

Condição para a 

contagem do prazo 

contratual

SIM

Investimentos em ativos permanentes 

não planejados no Edital ou 

desnecessários à prestação dos 

serviços

Privado Variação dos Custos da SPE Nulo 
Aumento dos custos 

previstos pela SPE. 
- SIM

Regras de indenização / 

Reequilíbrio econômico-

financeiro

SIM

Mecanismo de suspensão 

dos indicadores de 

desempenho

SIM

Seguros SIM

SIM

Defeito na nova obra

ENGENHARIA

Áreas para a implantação da 

Infraestrutura do BRT
Público

Atraso na entrega das áreas para a 

implantação da infraestrutura do BRT 

(com a disponibilização da rede de 

água, esgoto e eletricidade)

Atraso no início das obras e/ou na 

disponibilização dos serviços.

Aumento de custos, queda 

da TIR

Privado
Atraso ou ausência da prestação dos 

serviços

Atraso ou ausência da prestação 

dos serviços

Aumentos de custos por 

necessidades de novos 

investimentos. Danos 

materiais. Queda da TIR. 

Postergação do pagamento/ 

redução do Valor da 

remuneração. 

DESAPROPRIAÇÃO

Pagamento dos valores relativos às 

desapropriações necessárias ao início 

das obras e operação da concessão

Privado Inadimplência do Concessionário 
Dano à imagem/reputação da 

URBES. 
-

SERVIÇOS

Equipamentos de sinalização 

(semáforos)
Público

Perda da qualidade dos serviços, 

comprometimento do sistema de 

transportes do município.

 Dano à imagem/reputação da 

URBES, degradação dos serviços, 

reclamações dos usuários, 

comprometimento do sistema de 

transporte do município.

Impacto nos resultados do 

serviço. Danos materiais.
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Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação 

ou Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Indicadores de 

desempenho
SIM

Penalidades SIM

Penalidades SIM

Possibilidade de 

subcontratação de obras  

e serviços

SIM

Previsão de atualização 

tecnológica ordinária e 

substituição dos 

equipamentos no Plano de 

Negócios e no Contrato.

SIM

Revisão dos Indicadores 

de Desempenho.
SIM

Penalidades SIM

URBES solicita substituição de 

determinado bem por outro 

tecnologicamente mais atualizado

Ganho de qualidade nos serviços. 
Ganho de qualidade nos 

serviços. 

Reequilíbrio econômico-

financeiro
SIM

Mudança nas 

especificações do 

serviço exigidas pelo 

Poder Concedente

Público

Mudança nas especificações do 

serviço exigidas pelo Poder 

Concedente

Nulo
Aumento de custos. Queda 

da TIR.

Reequilíbrio econômico-

financeiro
SIM

Performance bond SIM

Penalidades SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Definição de indicadores 

de desempenho 

relacionados à prestação 

dos serviços

SIM

Em último caso, 

intervenção ou 

caducidade da 

concessão.

SIM

Não atingimento dos 

índices de desempenho 

e/ou qualidade na 

prestação dos serviços 

envolvidos no âmbito do 

Contrato. 

Privado
Degradação do nível de serviço 

prestado ao usuário

Degradação do nível de serviço 

prestado ao usuário. Dano à 

imagem / reputação da URBES

Redução do valor da 

remuneração. Necessidade 

de investimentos para 

aprimorar o serviço. Queda 

da TIR.

Aumento dos custos 

previstos pela SPE. Queda 

da TIR.

Tecnológico Compartilhado

Negligência da SPE na substituição 

dos bens e equipamentos 

necessários para garantia de 

atingimento dos índices de 

performance 

Possibilidade de degradação do 

nível de serviço

Redução na remuneração. 

Aumento de custos, queda 

da TIR 

SERVIÇOS

Sinalização horizontal e 

vertical no sistema BRT
Privado

Perda da qualidade dos serviços, 

comprometimento do sistema de 

transportes do município.

 Dano à imagem/reputação da 

URBES, degradação dos serviços, 

reclamações dos usuários, 

comprometimento do sistema de 

transporte do município.

Possibilidade de redução 

da contraprestação. Danos 

materiais na concessionária 

ou a terceiros. Impacto no 

resultado dos serviços

Custos subestimados 

para investimentos em 

ativos permanentes

Privado Variação dos Custos da SPE Nulo
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Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação 

ou Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Penalidades SIM

Penalidades SIM

Garantia SIM

Seguros SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Poder Concedente poderá 

exigir valores dos demais 

concessionários

SIM

Ressarcimento dos danos 

causados por terceiros ao 
SIM

Penalidades. SIM

Possibilidade de 

caducidade do contrato
SIM

Remuneração vinculada à 

prestação de serviços
SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Obrigação de realizar 

manutenção preventiva e 

corretiva, com 

profissionais adequados e 

equipamentos adequados.

SIM

Penalidades SIM

Plano de seguros. SIM

Penalidades SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho 
SIM

Performance Bond SIM

SERVIÇOS

Manutenção dos 

corredores estruturais 

(extensão de 50 metros 

nas paradas e faixas de 

tráfego geral)

Privado Prejuízos no material rodante
Dano à imagem / reputação da 

URBES.  
Danos no material rodante

Disponibilidade dos 

serviços  
Privado

Atraso ou ausência da prestação dos 

serviços

Atraso ou não prestação dos 

serviços. Dano à imagem / 

reputação da URBES.  

Adiamento do início de 

pagamento ou redução da 

remuneração / queda da 

TIR Performance Bond SIM

Prejuízos causados 

pelos subcontratados
Privado

Prejuízos causados pelo 

subcontratados

Atraso na conclusão das obras 

e/ou na disponibilização dos 

serviços/ degradação do nível de 

serviço.

Má avaliação dos serviços, 

redução do valor da 

remuneração, aumento de 

custos, queda da TIR.

Prejuízos causados por 

demais concessionários  

ou por terceiros

Público 

Danos causados nos ativos do 

Concessionário pela utilização da 

infraestrutura por outros 

concessionários ou terceiros

Degradação do nível de serviço 

prestado ao usuário.

Aumento de custos. Queda 

da TIR.

Não obtenção das 

licenças, alvarás ou 

autorizações 

necessários, 

relacionados à 

operação do BRT 

Privado
Atraso na disponibilização dos 

serviços.

Atraso na disponibilização dos 

serviços

Postergação do 

recebimento da 

remuneração. Queda da 

TIR.

Manutenção indevida 

dos bens da concessão
Privado Apresentação de defeitos nos bens.

Possibilidade de degradação do 

nível de serviço.

Necessidades de 

investimentos. Queda da 

TIR.

Manutenção e 

fornecimento do 

material rodante

Privado
Apresentação de defeitos no material 

rodante

Possibilidade de degradação do 

nível de serviço/  Interrupção na 

prestação so serviço. Dano à 

imagem/ reputação da URBES.

Necessidades de 

investimentos. Queda da 

TIR.
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Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação 

ou Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Danos materiais 

causados pelos 

usuários

Privado
Danos nos ativos do concessionários 

decorrentes de ações dos usuários

Possibilidade de degradação do 

nível de serviço

Necessidade de 

investimentos
Plano de seguros SIM

Penalidades SIM

Performance Bond SIM

Utilidades / Serviços 

Públicos 
Privado

Contratação e custeio dos serviços 

públicos necessários em toda a 

Infraestrutura implantada para a 

operação do Sistema BRT. 

Possibilidade de degradação do 

nível de serviço.

Ausência dos serviços 

públicos. Redução da 

arrecadação. Queda da TIR

Indicadores de 

desempenho / 

Penalidades

SIM

Utilidades / Serviços 

Públicos (corredor e 

faixa exclusiva)

Público

Contratação e custeio dos serviços 

públicos necessários ao 

funcionamento do corredor e da faixa 

exclusiva

Aumento de custos
Falta de condições para 

prestação dos serviços
- SIM

Penalidades SIM

Garantias SIM

Seguros SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Privado
Roubos ou furtos nos locais das 

obras
Nulo

Necessidade de aquisição 

de novos materiais, 

aumentos dos custos, 

queda da TIR.

Seguros SIM

 Seguros SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Penalidades. SIM

Reposição dos bens 

extraviados
SIM

Choque de custos 

macroeconômicos (taxa 

de juros, variação 

cambial, outros)

Privado Variação dos Custos da SPE Nulo
Variação de custos, 

variação da TIR.

Estabelecimento de índice 

de reajuste contratual 

condizente com variação 

do setor.

SIM

Planejamento tributário Privado

Erro no recolhimento de tributos 

incidentes sobre as atividades da 

SPE;
Nulo. 

Aumento de custos. Queda 

da TIR.
- SIM

ECONÔMICO / FINANCEIRO

Diminuição da 

remuneração, queda da 

TIR. 

Segurança patrimonial

Privado

Furto/Roubo de equipamentos, 

materiais ou demais bens nas áreas 

operadas pela Concessionária

Possibilidade de degradação na 

prestação dos serviços aos 

usuários

Perda patrimonial, Queda 

da TIR. Possibilidade de 

degradação dos serviços. 

Obrigação de reposição do 

bem extraviado, quando 

pertinente.

SERVIÇOS

Fornecimento de 

equipamentos de 

reposição / manutenção

Privado

Ausência de peças e equipamentos 

adequados para manutenção e 

reposição 

  Interrupção na prestação do 

serviço. Dano à imagem / 

reputação da URBES. 

Diminuição da 

remuneração, queda da 

TIR. 

Segurança dos 

usuários do BRT 
Privado Danos, roubos, furtos aos usuários

Dano à imagem / reputação da 

URBES. 
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Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação 

ou Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Implantação de novos 

modais de transporte 

em linhas concorrentes  

aos eixos

Privado
Alteração na demanda em razão 

desta implantação
- Queda da TIR. - SIM 

Banda de demanda SIM

Reequilíbrio econômico-

financeiro
SIM

Publicação de balanço / 

Auditoria períódica 

obrigatória.

SIM

Step-In-Rights SIM

Obrigação contratual da 

entrega das obras e 

prestação dos serviços.

SIM

Direito dos financiadores 

receberem diretamente 

indenizações 

eventualmente devidas em 

razão da rescisão 

antecipada.

SIM

Exequibilidade assegurada 

de mecanismos de 

garantia 

SIM

Step-In-Rights SIM

Publicação de balanço / 

Auditoria periódica 

obrigatória

SIM

Caducidade

ECONÔMICO / FINANCEIRO

Intervenção
SIM

Necessidade de aporte de 

capital próprio ou de 

obtenção de fontes 

alternativas de recursos. 

Queda da TIR

Solvência da SPE Privado
Incapacidade de honrar 

compromissos financeiros

Assunção dos serviços pelo 

financiador ou pela URBES

Recuperação judicial/ 

falência da SPE.

SIM

Demanda Compartilhado 

Alteração no volume de demanda 

pela utilização do BRT em razão da 

efetiva utilização pelos usuários 

Necessidade de investimentos e 

aumento dos serviços 

Necessidade de novos 

investimentos. 

Aumento/queda de custos e 

receitas

Alteração dos custos do 

serviço

Reequilíbrio econômico-

financeiro para todos os 

tributos.

SIM 

Pagamento da 

remuneração
Público

Atraso ou ausência do pagamento da 

remuneração
Pagamento de multa

Diminuição da Solvência da 

SPE; queda da TIR

Penalidades para a 

URBES

Risco Tributário Público

Alteração de alíquotas de impostos, 

excetos aqueles incidentes sobre a 

renda.

Alteração da remuneração

Financiamentos Privado

Não obtenção do financiamento 

necessário. Inadimplementos quanto 

às obrigações inerentes ao 

financiamento.

Nulo
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Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação 

ou Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Obrigação contratual de 

investimentos para 

obtenção da licença 

SIM

Privado

Riscos decorrentes da regularização 

de eventual passivo ambiental 

relacionado a construção do projeto, 

a prestação do serviço e as áreas 

utilizadas.

Eventuais demandas 

administrativas e judiciais e 

pagamento de multas

Aumento de custos, queda 

da TIR. Eventuais 

demandas administrativas e 

multas.

Seguros/Penalidades SIM

Público

Passivos ambientais preexistentes às 

atividades e/ou posse da SPE nos 

terrenos

Eventuais demandas 

administrativas e judiciais e 

pagamento de multas. Necessidade 

de regularização.

Eventuais demandas 

administrativas e judiciais e 

pagamento de multas. 

Aumento de custos.

- SIM

Seguro de 

Responsabilidade Civil, 

sem prejuízo da aplicação 

de multa.

SIM

Garantia

Plano de seguros. SIM

Obrigação contratual da 

Concessionária ressarcir 

o Poder Concedente pelo 

evento

SIM

Regras claras quanto à 

necessidade de 

adequação à regulação 

aplicável

SIM

Seguros / Performance 

Bond
SIM

Remuneração vinculada 

ao desempenho
SIM

Penalidades SIM

Lucros cessantes SIM

Indenização prévia SIM

Privado

Penalidades regulatórias ou 

inviabilidade na prestação dos 

serviços por conta de qualquer 

exigência regulatória não observada 

pela SPE 

Degradação dos serviços

Aumento de custos. Queda 

da TIR. Necessidade de 

adequação à regulação 

aplicável à época da 

contratação

Encampação Público
Extinção da concessão, por interesse 

público
Indenização/ Assunção do Serviço Prejuízos econômicos

SIM 

Passivo ambiental

JURÍDICO

Danos materiais e 

morais a terceiros
Privado

Danos materiais e morais causados a 

terceiros decorrentes de ação ou 

omissão na prestação do 

serviço/execução das obras

Dano à imagem / reputação da 

URBES. Eventuais cobranças e 

ajuizamento de indenizações.

Custo de 

indenização/reparação do 

dano

Adequação à 

Regulação

AMBIENTAL

Licenciamento Privado

Atraso no início das obras e/ou na 

disponibilização dos serviços.          

Diminuição da rentabilidade do 

projeto decorrente do atraso nos 

cronogramas de investimento e de 

operação.

Atraso na ativação do projeto. 

Adiamento do início de 

recebimento da 

remuneração, queda da TIR

Penalidades 
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Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação ou 

Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Definição contratual dos 

mecanismos de monitoramento e 

procedimentos para avaliação do 

desempenho operacional da 

Concessionária

SIM

Definição contratual clara das 

hipóteses de decretação da 

caducidade contratual, 

considerando gravidade e 

reincidência de irregularidades 

contratuais por parte da 

Concessionária

SIM

 Pagamento dos investimentos não 

amortizados à SPE
SIM

Caso a Concessionária não tenha 

concorrido para o vício, pagamento 

de indenização pelos investimentos 

não amortizados

SIM

Caso a Concessionária tenha 

concorrido para o vício, sem 

pagamento

SIM

Revogação / rescisão do contrato por 

ato imputável ao Poder Concedente 
Indenização/ Assunção do Serviço Prejuízos econômicos

Regras claras de indenização + 

lucros cessantes
SIM

Revogação / rescisão do contrato por 

ato imputável à Concessionária

Assunção do Serviço/ Custos 

Administrativos
Prejuízos econômicos

Regras claras sobre eventual 

indenização apenas sobre 

investimentos não amortizados

SIM

Previsão de Cláusula de 

Responsabilidade Trabalhista e de 

Sucessão Trabalhista

SIM

Seguros e Performance Bond SIM

Prejuízos econômicos

Revogação / Rescisão Compartilhado

Trabalhista Privado
Reclamação trabalhista / acidente de 

trabalho / greves

Acionamento judicial por terceiros 

(trabalhadores da Concessionária) 

ou falhas na prestação dos 

serviços por conta de aspectos 

Indenização ao Poder 

Público. Aumento de 

custos. Queda da TIR. 

Degradação dos serviços.

JURÍDICO

Caducidade Privado
Extinção da concessão, por 

inadimplemento da Concessionária

Assunção do Serviço/ Custos 

Administrativos
Multa + Perdas e Danos

Anulação / Nulidade Compartilhado
Anulação do Contrato por decisão 

judicial ou vício originário

Assunção do Serviço/ Custos 

Administrativos
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Categoria Risco Alocação Materialização (downside ) Efeito no Poder Concedente
Efeito na Concessionária 

(SPE)

Mecanismo de Mitigação ou 

Compartilhamento

Tratamento 

Contratual

Possibilidade de previsão de cláusula nas 

apólices de seguro obrigando a seguradora a 

notificar tanto a Concessionária como o Poder 

Concedente, com pelo menos 30 dias de 

antecedência, sobre qualquer mudança nas 

condições do seguro, sejam elas redução de 

cobertura, aumento de franquias ou redução 

de importâncias seguradas

SIM

Assunção dos riscos caso o Concessionário 

não tenha seguros.
SIM

Multas contratuais pela não 

renovação/apresentação do seguro
SIM

Seguros/Penalidades SIM

Remuneração vinculada ao desempenho SIM

Alteração unilateral do contrato; 

risco regulatório, legislativo,fato do 

príncipe, fato da Administração.

Público

Alteração unilateral do contrato 

promovida diretamente pelo poder 

concedente. Alterações no 

arcabouço legislativo ou regulatório 

do setor que venham a impactar 

diretamente o contrato. 

Acontecimento de eventos 

caracterizados como fato do 

prínicipe/fato da Administração.

Alteração no cronograma, 

descontinuidade dos serviços, 

alteração do valor da 

remuneração.

Aumento de custos, 

alteração no projeto ou na 

forma de execução dos 

serviços, impossibilidade de 

execução dos serviços.

Reequilíbrio econômico-financeiro SIM

Eventual aumento de custos 

/ Interrupção ou redução do 

recebimento da 

remuneração. 

Reequilíbrio econômico-financeiro SIMÁLEA EXTRAORDINÁRIA

Força maior / Caso fortuito 

(passíveis de cobertura por seguro 

há pelo menos 2 anos, até o limite 

da média dos valores de apólices 

de complexidade semelhante 

normalmente praticados pelo 

mercado, por pelo menos duas 

empresas seguradoras)

Privado

Eventos naturais ou humanos alheios 

à vontade dos Contratantes que 

impossibilitem ou dificultem a 

execução do contrato, mas que 

sejam passíveis de contratação de 

seguro para cobertura do risco.

Descontinuidade dos Serviços.  

Rescisão contratual.

Interrupção do recebimento 

da remuneração. Aumento 

de custos. Rescisão 

contratual.

Força maior / Caso fortuito (não 

passíveis de cobertura por seguro 

ou quando as consequências 

forem seguráveis, no que exceder 

ao valor da cobertura, no limite 

supracitado)

Público

Eventos naturais ou humanos alheios 

à vontade dos Contratantes que 

impossibilitem ou dificultem a 

execução do contrato, que não forem 

passíveis de contratação de seguro 

específico para sua cobertura.

Descontinuidade dos Serviços. 

Aumento de custos.

SEGUROS Seguros Privado

Cancelamento ou não renovação das 

apólices de seguros por parte das 

seguradoras.

Nulo. 

Aumento de custos pela 

necessidade de contratação 

de novos seguros e queda 

da TIR.
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10 MODELAGEM TÉCNICA: AVALIAÇÃO DOS ESTUDOS APRESENTADOS 

Esta seção tem por objetivo apresentar a avaliação dos estudos técnicos elaborados como 

resposta ao Chamamento Público 001/2013 para a “Implantação e operação do Bus Rapid 

Transit nos Eixos Norte/Sul e Leste/Oeste e Sugestão para a Reestruturação do Sistema de 

Transporte Público Municipal”.   

Foram dois estudos avaliados apresentados pelo: 

1. Consórcio Sorocaba (“Consor”);  

2. Grupo Elenco, KPMG Structured Finance S.A., Moyses e Pires e Proficenter 

(“EKP”). 

10.1 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO  

A metodologia de avaliação dos estudos técnicos para o Projeto BRT consistiu em etapas 

apresentadas em detalhe em nosso primeiro relatório. 

10.2 MATRIZ RESUMIDA DOS COMPONENTES DO CHAMAMENTO 

A matriz abaixo contém os tópicos de todos os elementos e sub-elementos que foram 

solicitados no Chamamento Público. 

Tabela 2 – Matriz dos componentes do Estudo Técnico-Operacional do Chamamento 

Público 001/2013 

Elemento Sub-elemento 

 Visão Geral do Município e da 

Mobilidade    

   Características socioeconômicas  

   Características da mobilidade  

   Projetos e Política de Mobilidade  

   Projetos viários para os horizontes futuros  
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Elemento Sub-elemento 

   Topografia e Geologia   

 Características do Sistema de Transporte 

Coletivo Atual    

   Rede Atual  

   Dados operacionais  

   Sistema de Remuneração e Política Tarifária  

   Política Tarifária  

   Sistema de Bilhetagem Eletrônica  

   Resultados econômicos  

   Gestão e controle  

 O Programa do PAC de Mobilidade    

   Diretrizes do PAC 2 Mobilidade Cidades 

Médias  

   Projeto Sorocaba  

 Estudos de Transporte    

 Rede de serviços    

 Modelo de operação    

   Serviços  

   Headway  

   Reorganização das linhas e nova configuração   

   Atendimento nos terminais   

   Áreas de transferência considerando mudanças  

   Consideração dos contratos de concessão 

vigentes  

 Estudos de demanda    

 Projeções para sistema de transporte 

coletivo    

 Estudo de oferta    

 Metodologia e informações usadas    

 Terminais    

 AT    

 Estações    

 Pontos    

 Articulação com outros modos    

 Estimativa de oferta    

   Freq.   
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Elemento Sub-elemento 

   Tipo de veículo  

   Tempo de viagem  

   Ciclo  

 Parâmetros    

   Frota  

   Quilometragem  

 Infraestrutura    

 A. Consolidação das diretrizes de traçado 

dos corredores e soluções aplicáveis    

   Tipologia dos corredores para atender demandas  

  

 Manutenção da articulação viária das áreas 

adjacentes ao corredor  

   Segregação   

   Locais de embarque e desembarque  

   Locais dos equipamentos urbanos  

   Estações de transferência   

   Terminais (locais em terminais)  

 B. Estudo de inserção urbana 

(requalificação urbana)    

  

 Soluções para o ambiente urbano adjacente ao 

corredor  

   Acessibilidade  

   Efeitos barreira  

  

 Integração com outros modos (bicicleta, 

bicicleta pública, auto)  

   Imagem urbanística e arquitetônica  

   Calçadas e travessias  

   Paisagismo   

   Mobiliário Urbano  

   Espaços públicos  

 C. Concepção Operacional    

   Acessos e egressos  

   Ultrapassagens  

   Sistemas de controle operacional  

  

 Forma de acesso em relação ao sistema de 

cobrança  
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Elemento Sub-elemento 

  

 Áreas de estacionamento e regulagem dos 

serviços  

   Esquemas operacionais em terminais e Ats  

 D. Dimensionamento dos equipamentos 

urbanos em função da demanda atual e 

futura    

   Extensões e larguras das plataformas  

   Áreas de circulação   

   Acesso e de travessia  

 E. Estudos de tráfego    

   Alterações de circulação  

   Impactos no tráfego  

   Necessidades de controle de tráfego  

   Rotas alternativas  

   Impactos nos fluxos adjacentes  

   Alternativas de rotas durante a construção  

 Especificações básicas de tecnologia 

veicular    

  

 Características gerais dos veículos nos diversos 

serviços  

 Especificações tecnológicas    

   Tecnologias de controle operacional  

   Controle de acesso dos usuários  

   Informação   

   Monitoramento   

  

 Prioridade de passagens com sistema 

semafórico  

 Anteprojeto de engenharia    

  

 Demonstração e justificativa do programa de 

necessidades   

   Visão Global de investimentos   

   Definições do nível de serviço  

  

 Condições de solidez, segurança, durabilidade, 

prazo de entrega  

   A estética do projeto arquitetônico  

  

 Parâmetros de adequação ao interesse público, à 

economia na utilização, à facilidade na 
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Elemento Sub-elemento 

execução, aos impactos ambientais e à 

acessibilidade  

   Concepção da obra ou serviço de engenharia   

  

 Projetos, estudos preliminares que embasaram a 

concepção  

   Levantamento topo e cadastral  

   Pareceres de sondagem  

  

 Memorial descritivo dos elementos da 

edificação dos componentes construtivos e das 

matérias de construção (mínimo para 

contratação)  

 Projeto de Operação e Manutenção dos 

Corredores e Equipamentos    

  

 Modelo de operação e manutenção dos 

corredores de BRT, bem como seus 

equipamentos  

  

 a. Manutenção de Infraestrutura (sistema viário, 

instalações e equipamentos);  

  

 b. Implantação e manutenção da sinalização 

horizontal, vertical e semafórica;  

  

c. Implantação e manutenção dos sistemas de 

tecnologia de informações gerais e operacionais, 

controles operacionais (CCO), monitoramento e 

rastreamento da frota, controle de acesso, 

sistema de segurança, sistema de acionamento 

semafórico e sistema de controle de utilização de 

créditos; 

  

 d. Manutenção, limpeza e conservação dos 

equipamentos urbanos, tais como: estações, 

terminais urbanos, abrigos em pontos de parada, 

bem como os componentes da rede elétrica e 

lógica dedicada;  

  

 e. Manutenção, limpeza e conservação do 

entorno e acesso as estações, terminais urbanos, 

abrigos em pontos de parada, inclusive em 

sistema de informações externas, iluminação 

exclusiva, calçadas, floreiras e jardins, paraciclos 

e bicicletários.  

 Operação das linhas troncais   
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Elemento Sub-elemento 

  

 a. Adoção de tecnologia veicular adequada à 

operação dos corredores (veículos especiais, 

articulados, etc.);  

  

 b. Estudos de adoção de tecnologia veicular com 

combustíveis com menor impacto poluente 

(híbridos, elétricos, etc.).  

 

10.3 AVALIAÇÃO DOS ELEMENTOS DO CHAMAMENTO 

Para simplificar a avaliação dos estudos apresentados, consolidamos uma lista dos itens mais 

essenciais usados para montar o Capex (investimentos), Opex (custos operacionais) e para 

desenvolver o conteúdo dos anexos técnicos do Edital.  

A tabela seguinte apresenta essa lista e os pesos estabelecidos por elemento avaliado 

considerando que alguns elementos são mais críticos que outros.  

Os Itens 10.3.1 a 10.3.11 apresentam o detalhamento de cada elemento avaliado e algumas 

observações das informações apresentadas pelos estudos analisados. 
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Tabela 3 – Matriz dos Elementos do Estudo Técnico-Operacional do Chamamento – 

Consolidada 

Elementos do Chamamento Analisados Peso 

Conceito do Empreendimento 4 

Demanda (Projeções) 4 

Desenho Operacional / Operação do Serviço BRT 4 

Diretrizes Engenharia - Obras pesadas 3 

Diretrizes Engenharia – Edificações 4 

Diretrizes Engenharia - Sistemas/Equipamentos Tecnológicos 3 

Diretrizes Engenharia - Outras intervenções (ciclovias, paisagismo, mobiliário urbano, 

etc.) 
2 

Operação da Infra  4 

Capex (abertura, valores) 4 

Capex Operacional (abertura, valores) 4 

Opex (abertura, valores) 4 

Total 40 

 

10.3.1 Conceito do Empreendimento 

O elemento “Conceito do Empreendimento” considera todos os componentes sendo 

contemplados para o desenho, construção e operação do sistema BRT em Sorocaba. Para 

isso, além de apresentar uma boa estratégia consistente com as solicitações do Chamamento, 

o estudo precisa demonstrar bom conhecimento do conceito de BRT, da dinâmica urbana do 

município e do sistema de transporte coletivo atual, bem como os projetos e planos sendo 

implementados, tais como o Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade (PDUM) e 

obras viárias previstas.  

O Consor apresentou uma estratégia para o desenho, construção e operação do sistema que 

respondeu às solicitações do Chamamento em grande parte. O traçado final foi ajustado e as 
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responsabilidades de operação se modificaram. O Consor apresentou bom conhecimento de 

BRT e as suas limitações no contexto de Sorocaba, sendo que propôs um sistema híbrido. 

Apresentou uma boa leitura urbana e conhecimento do sistema de mobilidade e dos projetos, 

planos futuros.  

A EKP não apresentou a operação do sistema BRT como parte do Conceito do 

Empreendimento. Enquanto apresentou algumas definições de BRT e mostrou conhecimento 

do Município, o estudo não apresentou uma profundidade necessária para a elaboração de 

um projeto completo.  

10.3.2 Demanda 

O elemento “Demanda” considera a demanda do sistema BRT no ano base e nos anos futuros 

para determinar a viabilidade do Empreendimento, realizar a reestruturação do sistema atual 

e dimensionar toda a infraestrutura e frota para os anos horizonte.  

O Consor apresentou uma metodologia clássica para realizar estudos de demanda. Porém, 

com algumas inconsistências na metodologia para calcular o ano base e para a realização das 

projeções que foram anotadas no documento “Solicitação de Complementação dos Estudos 

e Pedido de Esclarecimentos Chamamento Público 001/2013” (conteúdo apresentado em 

nosso primeiro relatório). Além disso, não apresentou dados essências para um 

dimensionamento completo – demanda por linha, embarques-desembarques nas estações, 

entre outros dados. 

A EKP não apresentou uma metodologia de demanda adequada para este tipo de estudo. 

10.3.3 Desenho Operacional 

O elemento “Desenho Operacional/Operação do Serviço BRT” considera o plano para 

criação do serviço de BRT incluindo a reestruturação das linhas atuais, o dimensionamento 

da frota, estações e equipamentos. Também descreve o plano para a operação do serviço BRT 
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incluindo os sistemas/Equipamentos Tecnológicos e o conteúdo aproveitado para o 

desenvolvimento de um sistema de indicadores para a medição do serviço.  

O Consor apresentou uma proposta detalhada para a nova rede considerando o serviço de 

BRT. O dimensionamento da frota da Consor estava coeente para o ano base, porém, como 

foi modificado o requisito para o nível de serviço de 5 passageiros por m2, uma frequência 

mínima de 4 ônibus por hora e uma projeção de demanda maior, a frota solicitada nos anexos 

técnicos estava superdimensionada. Faltaram as considerações do funcionamento dos 

Terminais Centrais existentes devido ao novo serviço BRT, a metodologia do 

dimensionamento das estações, todos os equipamentos necessários em função da demanda 

por estação e uma reestruturação das linhas conforme solicitado no documento “Solicitação 

de Complementação dos Estudos e Pedido de Esclarecimentos Chamamento Público 

001/2013”.  

O Consor também apresentou diretrizes para o gerenciamento e operação do serviço BRT 

incluindo possíveis indicadores para medir o serviço. Porém, os indicadores apresentados 

não foram adotados.  

A EKP apresentou uma recomendação para os traçados das linhas troncais que não foi 

suficiente detalhada e não apresentou a reestruturação do restante do sistema de transporte 

coletivo considerando a implantação das linhas do serviço BRT. Não apresentou também 

metodologias para determinar as novas linhas e tampouco as metodologias e premissas 

adequadas para determinar os novos dados operacionais.  

A EKP não considerou a operação do serviço BRT como parte do modelo de negócio. 

10.3.4 Diretrizes de Engenharia – Obras Pesadas 

O elemento “Diretrizes de Engenharia – Obras Pesadas” descreve as diretrizes técnicas 

necessárias para realizar o Projeto Executivo e Construção das obras pesadas (pavimentação, 
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sinalização, drenagem, etc.). O Consor e a EKP apresentaram algumas informações básicas 

para embasar as diretrizes técnicas.  

O Consor apresentou um estudo pouco detalhado de quais especificações devem ser seguidas 

para a execução dos serviços preliminares, ou seja, instalação do canteiro de obras, locação 

da obra e preparação do terreno, e para a execução de pavimento rígido, não indicando, 

entretanto, algumas normas que devem ser seguidas. Apresentou também um memorial 

descritivo da execução dos elementos do sistema de drenagem, que acabou não sendo útil 

para fins de estruturação das diretrizes técnicas do Projeto. Além disso, não houve nenhum 

tipo de especificação quanto aos elementos de sinalização, que são extremamente 

importantes para a operação segura e eficaz do sistema de transporte. 

A EKP apresentou algumas características básicas dos corredores de pavimento rígido (em 

um ou dois sentidos) e também para corredores de pavimento flexível, sendo que a divisão 

está melhor definida do que nos estudos do Consor. Estão contempladas nestes itens as 

descrições do que deve ser executado juntamente com os pavimentos, como os serviços 

preliminares, a sinalização, obras complementares, etc., mas não especifica como deve ser 

feito ou que diretrizes devem ser seguidas. 

10.3.5 Diretrizes de Engenharia – Edificações 

O elemento “Diretrizes de Engenharia – Edificações” descreve as diretrizes técnicas 

necessárias para realizar o Projeto Executivo e Construção das Edificações necessárias para 

a operação do serviço BRT: Terminais, Estações, Estações de Integração, Pátio, Centro de 

Controle Operacional (“CCO”), Abrigos e adequações dos Terminais existentes.  

Oe estudos deveriam apresentar Diretrizes de Engenharia adequadas à implantação das 

Edificações do Empreendimento, enunciando de forma clara e objetiva as atividades técnicas 

necessárias para cada componente. Além da abordagem técnica, os estudos deveriam 

demonstrar que tiveram o devido entendimento sobre como os componentes se relacionavam 

quanto ao Projeto Executivo e Obras, o que possibilitaria elaborar uma resposta coerente e 
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aplicável ao Chamamento Público em questão no que se diz respeito às Diretrizes de 

Engenharia. 

A Consor apresentou de forma geral algumas diretrizes sobre serviços preliminares a serem 

executados antes das Obras de implantação. Quanto às diretrizes de projetos específicos, 

foram apresentados requisitos detalhados sobre a arquitetura, instalações elétricas e 

hidrosanitárias dos componentes de infraestrutura. Por vezes, faltou uma abordagem mais 

direta sobre quais requisitos se aplicavam a quais componentes. Nem sempre foram indicadas 

as normas necessárias para elaboração do Projeto Executivo. Foram apresentadas algumas 

diretrizes para execução das obras e utilização de materiais adequados. 

A Consor também apresentou especificações direcionadas ao Pátio, que contemplaram 

diretrizes de localização, dimensões, e outras sobre as instalações necessárias (posto de 

abastecimento, área de lavagem, oficina, etc.). 

A EKP apresentou de forma breve e sucinta quais seriam os componentes de Edificações a 

serem implantados para operação adequada do Empreendimento. Por exemplo, foram 

enunciados os Abrigos, Estações e Terminais necessários nos Corredores, também o CCO e 

Administração, e a necessidade de adequação dos Terminais existentes. No entanto, foram 

apresentadas apenas diretrizes técnicas superficiais, não suficientes para orientar a elaboração 

do Projeto Executivo e Construção das Edificações. 

10.3.6 Diretrizes de Engenharia – Sistemas/Equipamentos Tecnológicos 

O elemento “Diretrizes de Engenharia – Sistemas/Equipamentos Tecnológicos” descreve as 

diretrizes técnicas necessárias para realizar o Projeto Executivo e implantação dos sistemas 

e equipamentos tecnológicos. Os sistemas Inteligentes de Transporte são aqueles que 

permitirão o monitoramento e a operação em tempo real de forma remota e através do Centro 

de Controle Operacional. A definição da tecnologia, suas especificações e os critérios de 

dimensionamentos são fundamentais no processo de elaboração do Edital de forma a que os 
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licitantes possam, sobre uma mesma base tecnológica, elaborar as suas propostas e as mesmas 

possam ser comparáveis. 

Para tal fim avaliou-se a riqueza de detalhes e o conhecimento do assunto apresentados nos 

seus respetivos documentos. 

O Consor dedica a seção 11.3 “Especificação funcional dos recursos tecnológicos do Sistema 

BRT Sorocaba” pag. 181-188 do estudo “Consor - BRT Sorocaba - Volume 1_3_estudo de 

transporte e anteprojetos” para fazer uma descrição funcional do sistema inteligente de 

transporte. Neste apartado há uma descrição macro do sistema sem entrar em especificações 

detalhadas que permitiria aos futuros licitantes terem diretrizes técnicas claras e objetivas 

para a preparação dos seus orçamentos e consequente proposta técnica. 

Além disso não há critérios objetivos para o dimensionamento dos elementos nem os 

parâmetros de desempenho que se espera de cada subsistema assim como dos tempos 

resposta para manutenção corretiva destes elementos. 

A EKP apresenta nas páginas 35 a 36 do documento “Projeto PPP BRT Sorocaba” uma breve 

descrição do que seriam as diretrizes de sistemas e Equipamentos Tecnológicos. O que está 

apresentado não reúne condições mínimas de atendimento as diretrizes. Apesar disso estão 

indicados os critérios de dimensionamento dos equipamentos. 

Considera-se que o apresentado é insuficiente para subsidiar as diretrizes tecnológicas para 

um Edital da licitação. 

Não há menção de parâmetros de desempenho nem de tempo repostas para a manutenção 

corretiva dos sistemas. 
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10.3.7 Diretrizes de Engenharia – Outras Intervenções (Ciclovias, Paisagismo, 

Mobiliário Urbano, etc.) 

O elemento “Diretrizes de Engenharia – Outras Intervenções” descreve as diretrizes técnicas 

necessárias para realizar o Projeto Executivo e Construção das intervenções de revitalização 

urbana adjacente e dentro dos corredores, particularmente no entorno das estações e abrigos. 

A revitalização urbana considera: 

 As melhorarias urbanísticas necessárias para oferecer um sistema de alto padrão 

incluindo: acessibilidade, paisagismo, mobiliário urbano, espaços públicos e 

adequação das calçadas e travessias; 

 A integração do serviço BRT com outros modos através de ciclovias, paraciclos, 

bicicletários, Integrabike e auto (“pontos estratégicos da rede através da análise de 

posicionamento de estacionamento”, por exemplo); 

 Imagem arquitetônica  

O Consor apresentou algumas diretrizes sobre esses itens, detalhando alternativas para as 

ciclovias e padrões dos passeios no entorno.  

A EKP apresentou algumas diretrizes mais superficiais sobre a inclusão de ciclovias e 

integrabike bem como passeios, mas sem nenhuma especificação necessária para a 

elaboração de diretrizes técnicas.  

10.3.8 Operação de Infraestrutura 

O elemento “Operação da Infraestrutura” descreve o plano para a operação da infraestrutura 

(Obras Pesadas e Edificações) e o conteúdo aproveitado para o desenvolvimento de um 

sistema de indicadores para a medição do serviço. 

O Consor apresentou uma descrição razoável das características gerais dos serviços de 

manutenção de itens de menor porte, como, por exemplo, o conserto de pisos, reparos na rede 

hidráulica, conservação de jardins, etc., e também manutenção de itens de maior porte, como 
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é o caso dos reparos em pavimentos e sinalização viária. Além disso, foi feita uma breve 

descrição dos procedimentos a serem seguidos no caso da verificação da ocorrência de falhas. 

Entretanto, não foi feita nenhuma referência ou consideração sobre a implantação de 

indicadores de desempenho. 

A EKP, por outro lado, não apresentou nenhum tipo de descrição sobre os serviços de 

manutenção a serem prestados, apesar de ter levado em conta o valor da manutenção no 

orçamento do projeto. Quanto aos indicadores de desempenho, a EKP definiu bem a estrutura 

da composição e ponderação de indicadores operacionais, financeiros e de manutenção 

propriamente dita. O conceito está razoavelmente bem definido, mas não foi sugerido como 

avaliar cada um dos elementos. 

10.3.9 Capex 

O elemento “Capex” (investimentos) descreve os itens considerados para realizar o 

orçamento, a desagregação de tais itens e os valores unitários considerados que fundamentem 

os lançados no Plano de Negócios, relacionadas à implantação do Empreendimento. O 

“Capex” deveria apresentar desagregação suficiente que permitisse analisar de forma 

objetiva os valores estimados. 

A Consor apresentou os quantitativos considerados por Corredor, ou seja, área de pavimento 

rígido e flexível, área de construção de passeios, extensão de sinalização, número de 

Estações, Abrigos, Terminais e Pátio e outras adequações/remanejamentos, bem como custo 

pré operacional. Os valores unitários, no entanto, foram apresentados de forma integral, sem 

detalhamento. Com isso, tornou-se mais difícil analisar se os valores adotados estavam 

adequados. 

A Consor não apresentou os custos de implantação do CCO, nem de paraciclos e bicicletários 

e outros equipamentos urbanos.  
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A EKP apresentou uma detalhada desagregação dos elementos considerados no Modelo 

Financeiro proposto. Foram usadas referências de outros projetos externos, para estabelecer 

as atividades orçamentadas nos itens considerados, sendo esses: serviços preliminares, 

execução dos Corredores, execução de passarela, Estações, Abrigos, Terminais e CCO, 

adequação dos Terminais existentes e das Estações de Integração existentes e outras 

melhorias/intervenções. Os custos de serviços por metro quadrado tiveram seus itens 

descritos, com respectivas quantidades e custos unitários. 

Devido à falta de profundidade no Conceito do Empreendimento, as quantidades 

apresentadas pela EKP não estiveram coerentes com a elaboração de um projeto adequado. 

Assim, por mais que tenham apresentado razoável desagregação e valores unitários, os 

elementos e quantidades considerados poderiam ter sido melhor estudados. 

10.3.10 Capex Operacional 

O elemento “Capex Operacional” descreve os itens considerados para realizar o orçamento, 

a desagregação de tais itens e os valores unitários considerados que fundamentem os lançados 

no Plano de Negócios.  

A Consor apresentou um Plano de Negócio sintético, sem detalhamento de informações com 

números finais digitados não possibilitando avaliação de quantidades nem de preços 

unitários. 

No decorrer do processo de avaliação houve necessidade de solicitação de informações 

complementares que possibilitassem suprir as carências iniciais de forma a verificar 

viabilidade econômica diante das necessidades de investimentos de equipamentos 

operacionais.  

Houve resposta da Consor ao requerimento e as informações foram disponibilizadas em um 

arquivo excel com 5 abas, das quais duas correspondem a Capex e 3 ao Opex. Seguem 

comentários referentes aos equipamentos: 
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 Equipamentos ITS 

o Quadro com subsistemas e quantitativos sem o detalhamento do 

dimensionamento; 

o Utilização de Preços unitários médio para cada subsistema; 

o Não foram separados equipamentos com valores diferentes como é o caso de 

câmaras, Painéis ou monitores, que têm funcionalidades, caraterísticas e preços 

diferentes. 

 Veículos 

o Dimensionamento apresentado por tipo; 

o Quantidade de quilômetros estimada; 

o Vida útil. 

A EKP usou como referência os valores e equipamentos utilizados no orçamento do 

Programa de Concessão de Rodovias Federais Edital de Concessão Nº 004/2013 Lote 5 

BR060/153. 

Podemos afirmar que a utilização destes equipamentos rodoviários não condiz com as 

necessidades operacionais a serem aplicadas a operação do BRT. Em alguns casos muito 

particulares os mesmos poderiam ter sido usados, porém a maior parte dos equipamentos tem 

caraterísticas totalmente diferente e a necessidade de um estudo específico se faz 

extremadamente necessária. 

Podemos resumir do estudo da EKP conforme segue: 

 Uso do arquivo publicado pela ANTT para concessões de Rodovias federais Fase III; 

 Não houve adequação no modelo respeito a quantitativo e especificação dos 

equipamentos, nem de valores; 

 Dimensionamento insuficiente e equipamentos inadequados para o projeto em questão; 

 Abas com link, permitindo acompanhar a origem dos valores; 

 Material Rodante insuficiente a demanda; 
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 Proposta de um único tipo de material rodante com valor acima do praticado no mercado. 

10.3.11 Opex 

O elemento “Opex” (custos operacionais) descreve os itens considerados para realizar o 

orçamento da operação da infraestrutura e do serviço BRT, a desagregação de tais itens e os 

valores unitários considerados que fundamentem os lançados no Plano de Negócios.  

Os dados referentes ao Opex dentro do Modelo de Negócio do Consor estão digitados “em 

valor” e não possuem memória de cálculo. Motivo pelo qual foi solicitado que os mesmos 

fossem apresentados com maior abertura das informações. Na planilha que o Consor enviou 

após o referente pedido duas abas continham despesas operacionais, as quais são comentadas 

a seguir: 

 Outras Despesas 

o Detalhamento do tipo de custos do material rodante por combustível, peças, 

lubrificantes, etc com dimensionamento em R$/km. Parâmetro atendido; 

o Despesas com Pessoal de Operação. Parcialmente atendido já que não há um 

dimensionamento e os valores estão digitados sem memória de cálculo; 

o Outras despesas. Sem memória de cálculo e considerados insuficientes na 

avaliação da equipe técnica; 

o Estrutura Organizacional não foi apresentada. 

 Manutenção 

o Não há memória de cálculo; 

o Foram feitos apenas comentários para alguns critérios. 

 

A EKP para dimensionamento do Opex utilizou planilhas de cálculo divulgadas pela ANTT 

durante a licitação dos lotes de rodovias federais correspondente a Fase III. 

Nestas planilhas há um detalhamento dos custos e despesas operacionais, vinculadas através 

de links que permitem acompanhá-las e auditá-las.  
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No entanto, o Opex se mostra insuficiente já que não foram levadas em consideração 

despesas correspondentes à conservação de Estações BRT, Terminais etc. assim como os 

serviços de segurança, limpeza etc. 

10.4 RESULTADOS DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

A tabela seguinte apresenta as notas técnicas finais para os estudos avaliados considerando 

os pesos estabelecidos e o conteúdo aproveitado para o desenvolvimento das diretrizes 

técnicas do projeto e itens de Capex e Opex: 

Tabela 4 – Modelagem Técnica - Nota Final da Avaliação dos Estudos 

Elementos do Chamamento Analisados  Peso 
Consor EKP 

Aproveitado Nota Aproveitado Nota 

Conceito do Empreendimento 4 90% 3,6 5% 0,2 

Demanda (Projeções) 4 60% 2,4 0% 0 

Desenho Operacional / Operação do Serviço BRT 4 95% 3,8 0% 0 

Diretrizes Engenharia - Obras pesadas 3 30% 0,9 20% 0,6 

Diretrizes Engenharia - Edificações 4 40% 1,6 10% 0,4 

Diretrizes Engenharia - Sistemas/Equipamentos 

Tecnológicos 
3 55% 1,65 10% 0,3 

Diretrizes Engenharia - Outras intervenções 

(ciclovias, paisagismo, mobiliário urbano, etc.) 
2 60% 1,2 5% 0,1 

Operação da Infra  4 25% 1 10% 0,4 

Capex (abertura, valores) 4 35% 1,4 15% 0,6 

Capex Operacional (abertura, valores) 4 40% 1,6 10% 0,4 

Opex (abertura, valores) 4 40% 1,6 40% 1,6 

Total 40   20,75   4,6 

As notas apresentadas na tabela acima subsidiaram a definição do grau de aproveitamento 

dos estudos e ressarcimento dos consórcios. O valor final desse ressarcimento é apresentado 

na seção 15 deste Relatório. 

As seções seguintes apresentam as diretrizes técnicas do Projeto. 
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11 DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

11.1 APRESENTAÇÃO 

A informação contida nesta seção será usada pelos Licitantes para a elaboração de suas 

Propostas. Será responsabilidade da Concessionária compreender plenamente, coordenar e 

aplicar todos os requisitos e processos solicitados.  

Esta seção serve como uma descrição inicial de todas as obrigações da Concessionária para 

a execução e operação do Empreendimento do BRT de Sorocaba.   

11.2 DIRETRIZES TÉCNICAS 

Além desta seção, as Diretrizes Técnicas do Projeto são compostas por três (3) partes com 

seus respectivos Volumes: 

 Diretrizes de Engenharia (seção 12): onde são apresentados, para cada Componente, 

o escopo e as especificações técnicas que devem ser atendidas.  

o Vol. I Diretrizes técnicas mínimas: Obras pesadas 

o Vol. II Diretrizes técnicas mínimas: Edificações 

o Vol. III Diretrizes técnicas mínimas: Sistemas 

o Vol. IV Diretrizes técnicas mínimas: Material Rodante 

o Vol. V Condições de entrega dos Bens Reversíveis 

 Diretrizes para a Prestação dos Serviços (seção 13): onde são apresentados o escopo 

dos serviços da Concessionária ao longo da Concessão e, quando aplicável, o prazo 

para sua execução. 

o Vol. I Diretrizes de Operação e Manutenção: Obras pesadas 

o Vol. II Diretrizes de Operação Manutenção: Edificações 

o Vol. III Diretrizes de Operação Manutenção: Sistemas 
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o Vol. IV Diretrizes de Operação Manutenção: Serviço de Transporte Coletivo 

11.3 GLOSSÁRIO 

11.3.1 Abreviações 

A tabela a seguir apresenta as definições das siglas usadas em todas as diretrizes de 

modelagem técnica. 

Tabela 5 – Abreviações 

Sigla Definição  

AASHTO American Association of State Highway and Transportation Officials 

ABGE Associação Brasileira de Geologia de Engenharia e Ambiental 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ANATEL Agência Nacional de Telecomunicações 

ANTT Agência Nacional de Transportes Terrestres 

ASTM American Society for Testing and Materials 

ATM  Automated Ticketing Machines 

BRT Bus Rapid Transit 

BSO Base Operacional 

CBR California Bearing Ratio 

CCO Centro de Controle Operacional 

CET-SP Companhia de Engenharia de Tráfego de São Paulo 

CFTV Circuito Fechado de TV 

CGU Controladoria Geral da União 

COC Centro de Operações da Concessionária 

CONAMA Conselho Nacional do Meio Ambiente 

CONFEA Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

CONTRAN Conselho Nacional de Trânsito 

CTB Código de Trânsito Brasileiro 

Dc Deflexão Característica 

DENATRAN Departamento Nacional de Trânsito 

DNAEE Departamento Nacional de Água e Energia Elétrica 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ag%C3%AAncia_Nacional_de_Telecomunica%C3%A7%C3%B5es
http://en.wikipedia.org/wiki/Automated_teller_machine
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Sigla Definição  

DNIT Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

DOU Diário Oficial da União 

EMTU Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 

EPS Elemento de Proteção e Segurança 

FCTH Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica 

FWD Falling Weight Deflectometer 

GPS Global Position System 

HS Altura de Areia 

IBAMA Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

IBGE  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

ICP Índice de Condição do Pavimento 

IGG Índice de Gravidade Global 

INMETRO Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

IPR Instituto de Pesquisas Rodoviárias 

IRI Índice de Irregularidade Longitudinal (International Roughness Index) 

ISO International Standards Organization 

ISRM International Society for Rock Mechanics 

ITS  Intelligent Transportation System 

LCV Levantamento Contínuo Visual 

LED Light Emitting Diod 

MF  Mistério da Fazenda 

MPOG Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

MUPI  Mobiliário Urbano de Publicidade Informação 

NBR Norma Brasileira 

NR  Norma Regulamentadora 

OAC Obra de arte corrente 

OAE Obra de arte especial 

PAC Plano de Aceleração do Crescimento 

PAE Plano de Ação de Emergência 

PDTUM Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade  

PER Programa de Exploração da Rodovia 

PGR Plano de Gerenciamento de Riscos 

http://www.ibge.gov.br/
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Sigla Definição  

PMS Prefeitura Municipal de Sorocaba 

PMV Painel de Mensagem Variável 

PNV Plano Nacional de Viação 

PODD  Pesquisa Origem e Destino Domiciliar 

RTD  Rede de Transmissão de Dados 

SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

SAU Sistema de Atendimento ao Usuário 

SCC Sistema de Controle Centralizado 

SCF Sistema de Comunicações Fixas 

SCMVD Sistema de Comunicações Móveis de Voz, Dados e Vídeo 

SGO Sistema de Gerenciamento Operacional 

SIG Sistema de Informações Georeferenciadas 

SMM Sistema Multimídia 

SNC Número Estrutural Corrigido 

TR Trincamento 

TSA Terminal Santo Antônio 

TSP Terminal São Paulo 

VDMA Volume Diário Médio Anual 

VRD Valor de Resistência à Derrapagem 

 

11.3.2 Definições de Termos 

A tabela 6 apresenta as definições de termos chaves usadas nas diretrizes de modelagem 

técnica.  
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Tabela 6: Definições de Termos Chaves 

Termo Definição  

BRT 

Transporte Rápido por Ônibus é um sistema de transporte coletivo de 

passageiros que proporciona mobilidade urbana rápida, confortável, segura 

e eficiente por meio de infraestrutura segregada com prioridade de 

ultrapassagem, operação rápida e frequente, excelência em marketing e 

serviço ao usuário. 

Certificadora de 

Obras  

Atue nos Períodos de Projeto e Construção do Empreendimento. Suas 

principais atribuições são a certificação de adequação dos projetos e do 

andamento da obra face as disposições do Contrato, das normas técnicas 

aplicáveis e a qualidade da execução. A certificadora auxiliara especialmente 

na garantia de adequada realização da obra e na verificação do adimplemento 

aos marcos contratuais que justificarão o desembolso das parcelas da 

subvenção 

Componentes do 

Empreendimento 

Conjunto de partes que compõem o Empreendimento como um todo, 

distintas e complementares entre si. São eles: Obras Pesadas, Edificações, 

Sistemas/Equipamentos Tecnológicos, Serviço de Transporte Coletivo - 

BRT. 

 Componentes de 

Infraestrutura 

Conjunto de partes que compõem a infraestrutura do Empreendimento, com 

funções específicas, indispensáveis para o seu funcionamento. São eles: 

Corredores, Abrigos, Estações, Terminais, Pátio. 

Concessionária 

Empresa ou Consórcio ao qual é concedido o serviço público precedido da 

execução de obra pública para execução da Infraestrutura e operação do 

Serviço de Transporte Coletivo - BRT. 

Conservação 

corretiva rotineira 

Conjunto de operações de conservação, realizadas de forma permanente, 

com programação regular e rotineira, para corrigir um defeito ou não-

conformidade. 

Conservação de 

emergência 

Conjunto de operações de conservação destinadas a reparar, repor, 

reconstruir ou restaurar elementos obstruídos ou danificados do 

Empreendimento, corrigindo defeitos de surgimento repentino, provocados 

por eventos extraordinários ou imprevisíveis. 

Conservação 

preventiva periódica 

Conjunto de operações de conservação realizadas de forma periódica, para 

evitar o surgimento ou agravamento de defeitos. 
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Termo Definição  

Consolidação do 

Projeto Funcional 

Projeto a ser elaborado com base nas diretrizes técnicas estabelecidas nos 

anexos do Edital, cujos critérios/concepções/dimensionamentos devem ser 

validados ou novos deverão ser estabelecidos pela Concessionária. 

Desenho 

Operacional 

Concepção do plano operacional para o Serviço de Transporte Coletivo BRT 

ofertadas nas Linhas Eixo BRT considerando a reestruturação do resto da 

rede de transporte coletivo.  

Elementos 

Partes integrantes de determinadas Unidades Funcionais da infraestrutura, 

com forma definida e destinada a atender funções específicas (por exemplo: 

pisos, telhas, portas, vidros). 

Empreendimento 

Refere-se ao sistema a ser implantado, formado por Componentes de 

Construção Pesada (Infraestrutura Viária), infraestrutura de Edificações 

(Estações, Terminais, Abrigos) e Sistemas de Equipamentos (ITS). 

Implantação Inclui o projeto e construção/instalação dos elementos. 

Indicadores de 

Desempenho 

Critérios quantitativos ou delimitativos dos requisitos de desempenho, 

relativos ao comportamento esperado dos Elementos de infraestrutura e 

serviços, expressos em termos de quantidades mensuráveis, a fim de que 

possam ser objetivamente determinados. 

Infraestrutura 
Refere-se às partes construtivas do Empreendimento, dividindo-se em 

Infraestrutura Viária e Edificações. 

Inspeções de 

Desempenho 

Avaliações periódicas dos Componentes do Empreendimento durante o 

Período de Operação, para verificação da conformidade com os Indicadores 

de Desempenho. 

Material Rodante Frota de veículos para o Serviço de Transporte Coletivo - BRT. 

Não-conformidade 
Inconsistência nas condições dos Elementos, identificada durante as 

Inspeções, em relação aos requisitos de desempenho especificados. 

Operação de 

Infraestrutura 

Conjunto de atividades a serem realizadas na infraestrutura e sistemas com 

a finalidade de manter o Empreendimento em funcionamento adequado, 

incluindo limpeza, conservação, manutenção e monitoração dos Elementos. 
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Termo Definição  

Operação do Serviço 

de Transporte 

Coletivo – BRT 

Compreende a prestação do serviço de Transporte Coletivo – BRT, incluindo 

a Operação da Frota, Operação das Linhas Eixo BRT nos Corredores BRT e 

nos Corredores Estruturais. Manutenção, segurança e limpeza também são 

incluídos na Operação.  

Parâmetros de 

Qualidade 

Condições que expressam qualitativamente os atributos que a infraestrutura 

e seus sistemas devem possuir, a fim de que possam atender aos requisitos 

dos usuários. 

Período de Operação 
Período pelo qual será realizada a concessão de serviço público para 

operação do Serviço de Transporte Coletivo– BRT pela Concessionária. 

Poder Concedente Refere-se à Prefeitura do Município de Sorocaba. 

Prestação de 

Serviços 

Conjunto de procedimentos realizados pela Concessionária, que incluem as 

atividades de Operação de Infraestrutura e as atividades de Operação do 

Serviço de Transporte Coletivo – BRT. 

Requisitos de 

Desempenho 

Expressam as funções requeridas para a Infraestrutura, Serviços e Sistema, 

devendo atender ao uso pretendido para o Empreendimento. 

Serviço de 

Transporte Coletivo 

- BRT 

Oferta de transporte coletivo diferenciada, considerando os Eixos Linhas 

BRT, para o Empreendimento. Com esse serviço, espera-se a redução dos 

tempos de viagem dos ônibus; a redução dos tempos de espera, em razão de 

melhor regularidade e da ampliação da oferta; maior conforto, tanto pelos 

ônibus, como pelos locais de embarque e desembarque; maior compreensão 

da rede de transporte que facilitará os deslocamentos não habituais, em razão 

da implantação de rede simplificada de trajetos. Associado a isto, 

naturalmente, haverá ganhos econômico-sociais.  

Sistemas de 

Tecnologia/ 

Equipamentos de 

Tecnologia 

Soluções tecnológicas usadas na gestão do sistema de transporte, quanto à 

sua concepção geral, funcionalidades das Estações/Terminais/Abrigos, 

segurança, comportamento dos empregados e qualidade dos serviços 

oferecidos aos usuários. 

Unidades Funcionais 

Subcomponentes da infraestrutura que funcionam como uma unidade inteira, 

embora sejam compostas por vários Elementos (por exemplo: pavimentos, 

drenagem, estrutura, instalações, mobiliário). 
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Termo Definição  

Verificador 

Independente  

Atuará no Período da Consolidação do Projeto Funcional e no Período de 

Operação, verificando e avaliando o atingimento dos Indicadores de 

Desempenho para medir a Prestação de Serviço do Serviço de Transporte 

Coletivo - BRT e os serviços de operação da Infraestrutura do 

Empreendimento. Assim, entendo que avaliara tanto os serviços 

relacionados a prestação do transporte quanto os serviços de manutenção da 

infraestrutura. 

Vida Útil Residual 

Período de tempo em que a infraestrutura e seus sistemas se prestarão às 

atividades para as quais foram projetados e construídos, após o término do 

Período de Operação estabelecido. 

11.4 OBJETO 

O objetivo da Licitação em questão é proporcionar uma solução de Serviço de Transporte 

Coletivo por ônibus diferenciado – BRT – a ser implantada no Município de Sorocaba, 

mediante a articulação de um conjunto de componentes de infraestruturas, tecnologias, 

veículos e desenho operacional. O termo usado para descrever esse conjunto de elementos é 

Empreendimento. Especificamente, a Concessionária será responsável pelo Projeto, 

Construção da Infraestrutura e Sistemas/Equipamentos Tecnológicos, Operação da 

Infraestrutura e Operação do Serviço de Transporte Coletivo – BRT durante um período de 

20 anos. O detalhamento de cada etapa está descrito, resumidamente, nas seções e subseções 

a seguir.  

BRT é, por definição, um sistema que possui infraestrutura segregada com prioridade de 

passagem dos ônibus, cobrança da tarifa fora do veículo, tratamento das interseções incluindo 

otimização semafórica e embarque por plataforma em nível – possibilitando que os ônibus 

trafeguem rapidamente, com redução de atrasos em congestionamentos. Assim, tal sistema 

deverá ter como objetivo primário o bom atendimento à população usuária de transporte 

coletivo, proporcionando conforto, segurança, satisfação e credibilidade a essas pessoas, bem 

como se tornando atrativo para ainda mais pessoas. 
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A implantação do BRT na cidade do Sorocaba visa a complementação do sistema atual de 

transporte coletivo da cidade, com integração com ciclovias, interligando as Regiões Norte e 

Sul e Leste e Oeste do município, com a implantação de Estações BRT, Estações de 

Integração, Terminais BRT nos Corredores BRT e abrigos em pontos de parada de ônibus e 

nos Corredores Estruturais. Para isso, torna-se necessária a instalação de bicicletários ou 

estações do sistema Integrabike, anexos às Estações, conjuntos de sinalização com 

semáforos, bem como obras de melhoria da acessibilidade e paisagismo. 

11.4.1 Consolidação do Projeto Funcional e Projeto Executivo 

A Concessionária deverá elaborar um Projeto para todos os elementos descritos na Tabela de 

Responsabilidade apresentada na seção 11.7, que será composto da Consolidação do Projeto 

Funcional e Projeto Executivo do Empreendimento.  

Os Projetos deverão ser projetados, fornecidos e executados em conformidade com os 

requisitos técnicos e de desempenho do Poder Concedente, consubstanciados nos anexos 

técnicos do edital, com as normas e regulamentos dos órgãos abaixo relacionados e com os 

regulamentos e as legislações no âmbito municipal, estadual e federal, vigentes à época da 

construção. 

São obras e serviços cujas datas e/ou condições para conclusão de sua execução ou 

implantação deverão ocorrer conforme determinado no Contrato de Concessão e seus anexos. 

Sempre que os requisitos técnicos e de desempenho do Poder Concedente forem mais 

restritivos que os estipulados pelas Normas mencionadas nos anexos técnicos, aqueles 

deverão ser considerados. Nos casos de diferenças existentes entre normas, que possam gerar 

dúvidas ou conflitos com relação às prescrições para um mesmo objeto, prevalecerá a norma 

mais conservadora, ou seja, a favor da segurança e durabilidade. 

Quando as normas forem omissas, ou não houver menção específica, podem ser utilizadas 

outras Normas de órgãos nacionais ou internacionais, desde que tenham fé pública e de 
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reconhecida autoridade, que garantam um fornecimento de qualidade não inferior ao que 

seria obtido com as normas citadas. Neste caso, as normas utilizadas deverão ser fornecidas 

ao Poder Concedente. 

As normas deverão ser consideradas na sua versão mais atualizada, ou vigentes caso tenham 

sido substituídas. 

11.4.1.1 Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Projetos 

Para todas as etapas do Empreendimento, a Concessionária deverá incorporar as seguintes 

Diretrizes Gerais: 

- Ter conhecimento de todas as áreas de projeto; 

- Garantir flexibilidade para expansão futura do Serviço de Transporte Coletivo - BRT; 

- Buscar soluções inovadoras para melhorar a qualidade da infraestrutura, oferecendo 

um melhor serviço, com melhor desempenho, maior eficiência e vida útil; 

- Garantir compatibilidade com o Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba em 

operação atual; 

- As atividades de garantia de qualidade de fabricação devem assegurar que os 

materiais, equipamentos e sistemas atendam às normas, especificações e projetos 

aprovados;  

- A qualidade intrínseca dos projetos e equipamentos deve atender à capacidade de 

transporte do Empreendimento e aos requisitos de confiabilidade, disponibilidade, 

manutenção e segurança especificados e as diretrizes mandatórias; 

- Todos os Componentes do Empreendimento devem atender à legislação vigente, na 

sua concepção e durante sua operação quanto ao conceito de sustentabilidade, ou seja: 

o Os projetos e termos de referência devem prever soluções de redução de 

emissões gases de efeito estufa, poluição visual e sonora, minimizando as 

externalidades negativas, quando couber; 

o Uso de fontes de energia limpas e renováveis quando possível; 

o Criação de atitudes voltadas para a reciclagem de resíduos sólidos; 
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o Desenvolvimento da gestão sustentável para diminuir o desperdício de 

matéria-prima; 

o Redução, reutilização, reciclagem e destinação adequada de resíduos; 

o Durabilidade das edificações; 

o Desenvolvimento e utilização de produtos com baixo consumo de energia e 

uso de dispositivos economizadores de energia; 

o Atitudes voltadas ao consumo controlado de água, evitando ao máximo o 

desperdício; 

o Sistema de gestão da captação de águas; 

o Adoção de medidas que visem a não poluição dos recursos hídricos; 

o Materiais mais leves, com melhor relação entre resistência mecânica e 

densidade; 

o Soluções que favoreçam a iluminação e ventilação naturais e o conforto 

térmico, dentre outros. 

- Observar os princípios, diretrizes, conceitos e demais dispositivos da lei n° 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012 (Política Nacional de Mobilidade Urbana); 

- Os projetos de infraestrutura e os termos de referência para aquisição de 

equipamentos devem prever soluções que atendam à legislação que dispõe sobre 

acessibilidade universal no ambiente urbano e acessibilidade no transporte coletivo 

de passageiros: leis n° 10.048, de 8 de novembro de 2000 e n° 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e às normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; NBR nº 9050/2004, NBR 

nº 14.022/2006 e NBR nº 15.570/2008; 

- Os projetos devem ter compatibilidade com a legislação municipal, estadual e federal 

de preservação ambiental, de tombamento e de preservação do patrimônio cultural, 

histórico, artístico, paisagístico ou arqueológico das áreas de intervenção e seus 

respectivos entornos; 

- Devem observar a sinalização viária mínima estabelecida pelo Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB, Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
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- Devem prever melhorias no tratamento urbanístico da área de intervenção, baseado 

nos conceitos da mobilidade urbana sustentável, garantindo a segurança e melhoria 

da qualidade de vida da população beneficiada e não somente os aspectos específicos 

relacionados à circulação viária e ao sistema de transportes; 

- Os projetos básicos deverão atender ao Art. 6°, parágrafo IX, da Lei n° 8.666 de 21 

de junho de 1993; ao art. 1°, parágrafo 2º, inciso XXI, da Portaria Interministerial 

MPOG/MF/CGU n° 507, de 29 de maio de 2008; a Resolução Confea n° 361/91 de 

10 de dezembro de 1991; 

- Todos os períodos do Empreendimento deverão respeitar as normas, regulamentos e 

legislações vigentes no âmbito municipal, estadual e federal; 

- Obrigatoriamente, o Projeto do Empreendimento, na sua expressão operacional, 

deverá levar em conta os atendimentos consolidados, os hábitos da população e sua 

visão, no que se refere à integração entre linhas. Alternativas de rede deverão ser 

estudadas, apresentadas e submetidas à análise de seleção para subsidiar o projeto 

operacional a ser proposto;  

- O Serviço de Transporte Coletivo - BRT deverá prover os meios e as facilidades de 

integração com o sistema de bicicleta pública disponível na cidade (Integrabike), bem 

como com bicicletas próprias dos usuários, através de bicicletários e paraciclos. A 

integração com automóveis também deverá ser estudada em pontos estratégicos da 

rede, através da análise de posicionamento de estacionamentos e de modelo de 

negócio que favoreça a integração com os ônibus; 

- Projeto de Identidade Visual / Comunicação Visual para o Empreendimento, deverá 

criar uma identidade visual própria e diferenciada dentro do contexto do Sistema de 

Transporte Coletivo atual.  

11.4.2 A implantação da infraestrutura do Empreendimento 

A execução das obras de construção do Empreendimento deverá ocorrer conforme descrito 

na Tabela de Responsabilidade, apresentada na seção 11.7. 
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11.4.3 A implantação dos sistemas de tecnologia para a operação do Serviço de 

Transporte Coletivo – BRT 

A implantação dos sistemas de tecnologia deverá ocorrer conforme descrito na Tabela de 

Responsabilidade, apresentada na seção 11.7. 

11.4.4 O investimento no Material Rodante para a operação do Serviço de Transporte 

Coletivo – BRT 

A Concessionária é responsável pelo investimento na Frota nova necessária para Operação 

de Serviço de Transporte Coletivo – BRT conforme Diretrizes Técnicas apresentadas neste 

documento. 

11.4.5 Prestação de Serviços (Operação) de Obras Pesadas, Edificações e Sistemas 

A Operação (Limpeza, Manutenção, Conservação e Monitoramento) das Obras Pesadas, 

Edificações e Sistemas deverá ocorrer conforme descrito na Tabela de Responsabilidade e 

Diretrizes Técnicas, cujas diretrizes gerais são: 

 A Limpeza do Empreendimento consiste em manter o Empreendimento, seus 

Corredores, Estações, Terminais, Abrigos e Pátio/CCO sempre adequados para a 

operação do Serviço de Transporte Coletivo - BRT, de modo a garantir um bom nível 

de conforto e higiene para não desagradar os usuários. Deverá haver dois tipos de 

limpeza: rotineira ou emergencial.  

 A Manutenção do Empreendimento compreende o conjunto de intervenções físicas 

programadas que a Concessionária deverá realizar com o objetivo de recompor e 

aprimorar as características técnicas e operacionais do Empreendimento, conforme 

os Parâmetros de Qualidade estabelecidos.  

 A Conservação compreende o conjunto de operações rotineiras e de emergência 

realizadas com o objetivo de preservar as características técnicas e físico-operacionais 
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do Empreendimento e das instalações da Concessionária, obedecendo Parâmetros de 

Qualidade estabelecidos.  

 O Monitoramento é o processo sistemático e continuado de acompanhamento do 

desempenho, de avaliação prospectiva, do estabelecimento de padrões, de controle e 

mobilização de intervenções para ações preventivas e corretivas voltadas para: gestão 

da funcionalidade dos elementos físicos e gestão da operação e ações de 

gerenciamento do Empreendimento.  

 Obras e Serviços Emergenciais em qualquer etapa da Concessão, pode ocorrer a 

necessidade de intervenções de caráter emergencial para garantir ou mesmo 

restabelecer a operação normal do serviço. As obras e serviços emergenciais serão 

eventualmente realizadas com o objetivo de reparar, repor, reconstruir ou restaurar 

trechos ou estruturas dos elementos do Empreendimento que tenham sido 

seccionadas, obstruídas ou danificadas por eventos extraordinários, catastróficos, de 

calamidade pública, ou acidentes, colocando em flagrante risco a sua operação, 

ocasionando a sua interrupção parcial ou total, ou ainda, risco iminente para a 

segurança dos usuários ou da população. 

11.4.6 Prestação de Serviços de Transporte Coletivo – BRT 

A Prestação de Serviços de Transporte Coletivo – BRT deverá ocorrer conforme Diretrizes 

Técnicas apresentadas neste documento. 

11.5 ANTECEDENTES 

11.5.1 Sistema de Transporte Coletivo Atual 

A cidade de Sorocaba conta com serviço de transporte coletivo público adequadamente 

organizado, estável e de longa tradição.  
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Este serviço estrutura-se em rede de atendimentos totalmente integrada, por meio de 

equipamentos urbanos (terminais) e através de integração temporal com o uso dos cartões 

eletrônicos.  

A rede de serviços de transporte coletivo atual conta com 106 linhas de ônibus, das quais, a 

grande maioria (88 linhas) é do tipo radial (como na maioria das grandes cidades brasileiras), 

ligando os bairros com a Zona Central. As demais são 4 linhas circulares internas à área 

central, interconectando os dois terminais de ônibus do Centro (Santo Antônio e São Paulo), 

que reúnem as linhas radiais; 7 linhas interbairros, que promovem o atendimento entre alguns 

bairros sem passagem pela Zona Central; 3 linhas alimentadoras das Áreas de Transferências 

dos bairros; e 4 linhas especiais.  

Além dos dois terminais citados, a cidade conta com seis Áreas de Transferências nos bairros 

(equipamentos urbanos mais simples que os terminais), construídos em momento mais 

recente: A.T. Ipanema, A.T. Itavuvu, A.T. Éden, A.T. Ipiranga, A.T. Brigadeiro e A.T. 

Nogueira Padilha.  

A oferta do serviço é de 9.970 viagens unidirecionais diárias, realizadas por frota de 402 

ônibus, que percorrem 2,6 milhões de quilômetros por mês. Mensalmente, são transportados 

aproximadamente 5,6 milhões de passageiros. A exploração e a prestação dos serviços estão 

a cargo de duas concessionárias privadas, com contratos em vigência, resultantes de 

processos licitatórios específicos. 

O Município conta com empresa pública - Urbes Trânsito e Transportes - criada em 1978, 

que realiza o gerenciamento do transporte coletivo desde 1989, abrangendo conjunto de 

atividades de planejamento, fiscalização e controle operacional, bem como de gestão da 

arrecadação e da remuneração do serviço.  

A estabilidade do modelo de gestão permitiu, ao longo do tempo, a introdução de elementos 

modernos e atualizados no campo das políticas de atendimento e dos instrumentos de gestão. 
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Com efeito, a Urbes executa há bastante tempo as atividades de concepção operacional da 

rede, de planejamento dos atendimentos e de definição da oferta dos serviços.  

Os modelos de remuneração das empresas operadoras, baseados na separação da 

remuneração do serviço prestado da arrecadação das tarifas dos usuários, também têm longa 

tradição, com a cobertura de eventuais diferenças entre ambas as contas mediante recursos 

públicos (subsídios). A Urbes é responsável pela comercialização dos meios de pagamento 

de passagens e pelo gerenciamento do Sistema de Bilhetagem Eletrônica.  

Os sistemas tecnológicos de apoio à operação do transporte coletivo também sempre 

estiveram presentes. Sorocaba é uma das cidades pioneiras na introdução de meios físicos de 

pagamento de passagens; em passado distante, por meio de fichas plásticas e, quando da 

introdução de tecnologias eletrônicas, foi uma das primeiras a implantar sistema eletrônico 

de cobrança de passagens com cartões inteligentes (smart-card). Em momento mais recente, 

foram introduzidas as tecnologias de monitoramento eletrônico da frota com recursos de geo-

posicionamento.  

A despeito da modernidade dessas soluções e dos processos de gestão adotados, a cidade não 

conta com mecanismos que assegurem prioridade para a circulação do transporte coletivo no 

sistema viário. De fato, não há corredores exclusivos e a cidade conta com apenas 4 

quilômetros de faixas preferenciais implantadas recentemente.  

Em um momento em que as condições de circulação viária se agravam nos médios e grandes 

centros urbanos brasileiros, em razão do expressivo crescimento da frota de automóveis, os 

efeitos da ausência de soluções de prioridade dos ônibus sobre o desempenho do serviço de 

transporte coletivo são maiores.  

De fato, progressivamente os tempos de viagem dos usuários e os tempos de operação da 

frota de ônibus se elevam, com várias consequências. Para o cidadão, há elevação dos tempos 

consumidos nos deslocamentos, com prejuízo à qualidade de vida; para as operadoras há 

perda de produtividade, dado que para ofertar a mesma quantidade de viagens é necessária 
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maior quantidade de ônibus; para o Município, há deseconomia (externalidades negativas), 

dado que a Sociedade consome mais recursos para se deslocar, os custos para manter os 

serviços de transporte público coletivo se elevam e este serviço, como forma preferencial de 

mobilidade motorizada, perde competitividade, levando mais pessoas a buscarem soluções 

motorizadas individuais, que levam a uma maior degradação das condições de circulação, 

retroalimentando um círculo insatisfatório para a cidade. 

11.5.2 O Programa PAC de Mobilidade 

11.5.2.1 Projeto BRT Sorocaba (Empreendimento) 

O projeto foi submetido pelo Poder Concedente ao Ministério das Cidades para o seu 

financiamento no programa estabelecido pelo Governo Federal denominado PAC2 da 

Mobilidade – Médias Cidades, tendo sido aprovado. Assim, conta com a possibilidade de 

disponibilização de recursos públicos para a implantação da infraestrutura viária do projeto.  

Não obstante a disponibilidade de recursos para a infraestrutura desses corredores, outras 

questões de natureza operacional, tecnológica e de processos de trabalho, todas com reflexos 

financeiros, precisam ser atendidas para o sucesso do empreendimento.  

Destarte, o que se depreende da iniciativa do Município é algo que vai além de obra física, 

com vias exclusivas, estações e terminais. É necessário que os novos serviços estruturados a 

partir dos corredores se apresentem à Sociedade como “novo produto” de mobilidade, capaz 

de tanto bem atender aqueles que já utilizam estes serviços, como se posicionar de forma a 

exercer papel de atração das viagens motorizadas individuais, logo, contribuindo para a 

redução do tráfego de automóveis e motocicletas na cidade.  

Assim, além das questões referentes à infraestrutura, será necessário pensar o modelo de 

organização da rede de linhas e atendimentos; estabelecer novos padrões de ônibus, tanto 

quanto à capacidade dos veículos, como em relação ao seu “lay out” e conforto interno; 

evoluir nas facilidades de informação ao passageiro nos pontos de parada, como é o caso, por 

exemplo, de informações de horários de passagem em tempo real; estabelecer novas formas 
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de aquisição de meios de pagamento das passagens; definir os requisitos para a manutenção, 

conservação, limpeza e operação continuada de toda a infraestrutura instalada, bem como 

estabelecer os processos, os recursos e os custos associados.  

É assim que, aprovados os recursos para o financiamento da infraestrutura dos corredores, 

nova fase se abre para o Município, na qual todas estas questões deverão ser equacionadas 

para a plena funcionalidade e atendimento dos objetivos da iniciativa. 

11.5.3 Plano de Mobilidade de Sorocaba (PDTUM) 

O Plano de Mobilidade de Sorocaba (PDTUM) foi elaborado pela Prefeitura de Sorocaba, 

através da Urbes – Trânsito e Transportes durante o período de 02 de agosto de 2012 até 10 

de abril de 2013. Constitui-se em um importante instrumento orientador das ações em 

transporte coletivo, individual e não motorizado que deverão ser conduzidas pela Prefeitura 

do Município para atender às necessidades atuais e futuras de mobilidade da população de 

Sorocaba.  

Em síntese, o PDTUM propõe políticas e projetos no sentido de permitir que os 

deslocamentos ocorram de forma sustentável, priorizando o transporte coletivo e o não 

motorizado, de forma compatível com o Plano Diretor Municipal. Os objetivos principais 

estabelecidos pelo PDTUM são os seguintes: 

 Mobilidade democrática priorizando pedestres, ciclistas e passageiros de transporte 

coletivo; 

 Acesso seguro e confortável aos pedestres, ciclistas, usuários do sistema de transporte 

público e motoristas de todas as faixas etárias em diferentes condições físicas; 

 Desestímulo ao uso do automóvel através de política pública e infraestrutura de 

transporte coletivo e transporte não motorizado; 

 Minimização dos tempos de deslocamento para todos os usuários com sistema mais 

eficiente; 
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 Garantia do deslocamento das pessoas em um transporte coletivo de qualidade, 

integrado e rápido, considerando sua priorização na circulação viária e nos 

investimentos públicos; 

 Acessibilidade universal; 

 Participação da sociedade na resolução dos problemas de mobilidade; 

 Qualidade de vida através de maior acessibilidade, segurança e saúde pública, 

proporcionando menor congestionamento e poluição; 

 Promoção de ações para garantir a todos, independentemente da capacidade de 

pagamento ou de locomoção, o direito de se deslocar e usufruir a cidade com 

autonomia e segurança; 

 Estruturação urbana que aumente a possibilidade física de deslocamentos por modo 

coletivo, através de adensamento das atividades e das residências ao longo dos 

corredores de transporte. 

Ao longo do projeto, foram elaborados vários estudos que deverão ser tomados como 

referência para a Concessionária desenvolver o Projeto do Empreendimento.  

11.6 DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

11.6.1 O Traçado dos Corredores BRT e Corredores Estruturais 

As figuras e tabelas abaixo indicam os traçados dos Corredores BRT e Corredores 

Estruturais, bem como as localizações das Estações BRT, Estações de Integração, Terminais 

BRT, Pátio e Abrigos por trecho dos Corredores BRT e Corredores Estruturais.  
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Figura 1: Corredores BRT e Corredores Estruturais 

 

Tabela 7: Corredores - Legenda 

Corredores - Legenda 

  Corredor BRT Itavuvu 

   Corredor BRT Ipanema 

  Corredor BRT Oeste 

  Corredor Estrutural Leste 

  Corredor Estrutural Sul 

  
Corredor Estrutural Binário (Aproximação Norte/Centro) 

  

  Corredor Estrutural Ligação General Osório 

  Corredor Estrutural Área Central 
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Figura 2: Corredor BRT - Itavuvu 

 

Terminal

Estação

Estação de Integração

Abrigos

Pátio

EDIFICAÇÕES
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Figura 3: Corredor BRT - Ipanema 

 

Terminal

Estação

Estação de Integração

Abrigos

Pátio

EDIFICAÇÕES
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Figura 4: Corredor BRT - Oeste 

 

Terminal

Estação

Estação de Integração

Abrigos

Pátio

EDIFICAÇÕES
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Figura 5: Corredor BRT - Leste 

 

Terminal

Estação

Estação de Integração

Abrigos

Pátio

EDIFICAÇÕES



 

122 

Figura 6: Corredor Estrutural - Sul 

 

Terminal

Estação

Estação de Integração

Abrigos

Pátio

EDIFICAÇÕES
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Figura 7: Corredor Estrutural Binário - Aproximação Norte-Centro 

 

Terminal

Estação

Estação de Integração

Abrigos

Pátio

EDIFICAÇÕES
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Figura 8: Corredor Estrutural Binário - Aproximação Centro-Norte 
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Figura 9: Corredor Estrutural - Ligação General Osório 

 

Terminal

Estação

Estação de Integração

Abrigos

Pátio

EDIFICAÇÕES
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Figura 10: Corredor Estrutural - Área Central 

 

Tabela 8: Distâncias entre Estações BRT/Estações de Integração 

Localização das Estações BRT/Estações de Integração 

Corredor  Número Estação  Tipo 

Distância 

entre Estações 

(m) 

BRT Itavuvu 

1 Estação Paineiras Unidirecional - 

2 Estação São Camilo Unidirecional 459.72 

3 Estação Santa Cecília Bidirecional 610.80 

4 Estação Itavuvu Estação de Integração 495.40 

5 Estação Laranjeiras Bidirecional  423.24 

6 Estação Maria Eugênia Estação de Integração 391.38 

7 Estação Shopping Plaza Unidirecional 498.45 

8 Estação Assaí Unidirecional 434.38 

9 Estação Vila Carol Unidirecional 353.82 

10 Estação Lauro Sanches Unidirecional 451.44 

11 Estação C. E. Dr. Pitico Unidirecional 330.88 

Terminal

Estação

Estação de Integração

Abrigos

Pátio

EDIFICAÇÕES
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Localização das Estações BRT/Estações de Integração 

Corredor  Número Estação  Tipo 

Distância 

entre Estações 

(m) 

12 Estação UPH Zona Norte Unidirecional 411.86 

BRT Ipanema 

1 Estação Jardim Botucatu Unidirecional - 

2 Estação Jardim Betânia Unidirecional 930.52 

3 Estação Novo Horizonte Unidirecional 588.41 

4 Estação Ipanema Estação de Integração 656.88 

5 Estação Nova Sorocaba Unidirecional 757.47 

6 Estação Jardim Planalto Unidirecional 418.09 

7 Estação Aeroporto Unidirecional 485.83 

8 Estação Vila Angélica Bidirecional 605.34 

9 Estação Vila Guilherme Unidirecional 342.64 

10 Estação UPH Unidirecional 413.22 

BRT Oeste 

1 Estação Anhanguera Bidirecional  - 

2 Estação Guadalajara Bidirecional  364.19 

3 Estação Américo de Carvalho Bidirecional 429.98 

4 Estação Santa Cruz Estação de Integração 325.83 

5 Estação Praça Oxford Bidirecional  418.83 

6 Estação ETA Cerrado Bidirecional  484.63 

7 Estação UPH Zona Oeste Bidirecional  350.83 

8 Estação Humberto de Campos Bidirecional  459.60 

9 Estação João Pessoa Bidirecional  420.99 

10 Estação Visconde de Cairu Bidirecional  357.47 

 

  



 

128 

Tabela 9: Quantidade de Abrigos por Corredor 

Quantidade de Abrigos  

Corredor Local ou Sentido Quantidade 

BRT Oeste Praça Nove de Julho 2 

Estrutural Leste 
Sentido bairro 13 

Sentido centro 15 

Estrutural Sul 
Sentido bairro 12 

Sentido centro 13 

Estrutural Binário (Aprox. Norte/Centro) 
Rua Comendador Oetterer 6 

Rua Ermelino Matarazzo 5 

Estrutural Ligação General Osório 
Sentido bairro 6 

Sentido centro 7 

Estrutural Área Central Área Central 17 

TOTAL 96 

 

11.6.2 Resumo dos Componentes Principais do Empreendimento 

O Empreendimento do BRT de Sorocaba deverá incluir no mínimo os seguintes elementos 

principais resumidos nas tabelas abaixo. 

Tabela 10: Componentes de Infraestrutura do Empreendimento 

Unidade Elemento Quantidade 

Corredor BRT Itavuvu 

Via BRT 
5,9 km 

bidirecionais 

Estações BRT 10 

Estações de Integração BRT 2 

Terminal BRT 

1 com 5863,80 m² 

de área construída 

dentro de uma área 

total de 

aproximadamente 

9.000 m² 
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Unidade Elemento Quantidade 

 Corredor BRT Ipanema 

Via BRT 
6,5 km 

bidirecionais 

Estações BRT 9 

Estações de Integração BRT 1 

Terminal BRT 

1 com 3464,4 m² 

de área construída 

dentro de uma área 

total de 

aproximadamente 

12.000 m² 

Corredor BRT Oeste 

Via BRT 
4,7 km 

bidirecionais 

Estações BRT 9 

Estações de Integração BRT 1 

Abrigos de Parada 2 

Terminal BRT 

1 com 5681,8 m² 

de área construída 

dentro de uma área 

total de 

aproximadamente 

7.500 m² 

Corredor Estrutural Leste 

Faixa exclusiva/preferêncial de 

circulação dos ônibus 

5,5 km 

bidirecionais 

Abrigos de Parada 

13 pontos no 

sentido bairro e 15 

no sentido centro 

Corredor Estrutural Sul 

Faixa exclusiva/preferêncial de 

circulação dos ônibus 

4,0 km 

bidirecionais 

Abrigos de Parada 

12 pontos no 

sentido bairro e 13 

no sentido centro 

Corredor Estrutural Binário 

(Aproximação Norte/Centro) 

Faixa exclusiva de circulação dos 

ônibus 

3,6 km 

unidirecionais (1,9 

km no sentido 

bairro e 1,7 km no 

sentido centro) 

Abrigos de Parada 

5 pontos no sentido 

bairro e 6 no 

sentido centro 

Corredor Estrutural Ligação General 

Osório 

Faixa exclusiva/preferêncial de 

circulação dos ônibus 

2,2 km 

unidirecionais e 

1,3 km 

bidirecionais (2,3 
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Unidade Elemento Quantidade 

km no sentido 

bairro e 2,5 km no 

sentido centro) 

Abrigos de Parada 

6 pontos no sentido 

bairro e 7 no 

sentido centro 

Corredor Estrutural Área Central 

Faixa exclusiva/preferêncial de 

circulação dos ônibus 

7,1 km 

unidirecionais 

Abrigos de Parada 17 

Pátio de Estacionamento e Manutenção 

BRT 
Área total 25.000 m² 

Adequações nos Terminais Existentes 

(TSP e TSA) 

Sinalização e Comunicação 

Visual 

100% dos 

Terminais 

 

 

Tabela 11: Resumo dos Quantitativos da Infraestrutura do Empreendimento 

Componente Elemento Quantidade 

Corredor 

BRT 

Via BRT 16,7 km bidirecionais  

Adequação das vias mistas adjacentes  
16,7 km bidirecionais (2 

faixas) 

Estações BRT 28 

Estações de Integração BRT 4 

Terminal BRT 

3 – 15.010 m² de área 

construída dentro de uma 

área total de 

aproximadamente 28.500 m² 

Corredor 

Estrutural  

Faixa de circulação dos ônibus 
11,2 km bidirecionais  

12,9 km unidirecionais  

Adequação das vias mistas adjacentes  
24,1 km x 2 faixas 

unidirecionais 

Abrigos de Parada 96 

Pátio/CCO 
Pátio de Estacionamento e Manutenção 

BRT/CCO 
25.000 m² 

Renovação 

Urbana 

Adequações das calçadas, ciclovias, mobiliário 

urbano, paisagismo nas áreas de influência das 

estações e abrigos 
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Tabela 12: Componentes de dos Sistemas Empreendimento 

Equipamentos Operacionais - ITS (Mínimos requeridos) 

ITS 

PMV  

Ônibus 2 

Estações BRT (6 PMVs 2 líneas e 1 Monitor) 7 

Estações de Conexão 6 

Terminais BRT 16 

Abrigos 1 

CFTV 

Ônibus 4 

Estações BRT (Câmaras fixas, 8 para Unidirecionais e 4 para bidirecionais) 
4 por 

módulo 

Estações de Conexão (4 fixas, 2 Dome)  6 

Terminais BRT (6 fixas, 2 Dome) 8 

ATM 1 

Corredores (1 / 400mts) 100 

Pátio Manobras 5 

Sistema De Detecção e Identificação (RFID – OCR) 

Antenas RFID (1 Estação BRT, 2 entre Estações BRT, Corredores estruturados 1 a 

cada 400mts) 
 

Câmaras OCR (1 Estação BRT, 2 entre Estações BRT, Corredores estruturados 1 a 

cada 400mts) 
 

Disponibilidade de WiFi 

Ônibus Todos 

Estações BRT Todas 

Estações de Integração Todas 

Terminais BRT Todos 

Abrigos Todos 

SISTEMA DE COBRANÇA  

Catracas / Validadores 
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Estação Unidirecional 3/sent. 6 

Estação Bidirecional 3 

Terminais 5 

ATMs 

Estações BRT 2 

Terminais BRT 5 

Casas do Cidadão 1 

Sede URBES 1 

Central de Atendimento 1 

Terminal Santo Antônio 8 

Terminal São Paulo 6 

 

 

Tabela 13: Frota do Empreendimento (com reserva) 

Tipo de Frota  Quantidade c/ Reserva 

Padron 73 

Padron Especial 11 

Articulado 41 

Total 125 

11.6.3 Demanda Prevista 

Considerando as obras do Empreendimento e o Desenho Operacional na seção abaixo, a 

demanda prevista pelo Serviço de Transporte Coletivo – BRT é aproximadamente 

30.807.000 embarques por ano, com uma taxa de crescimento previsto de 1,2% a.a. 

11.6.4 Desenho Operacional 

O Desenho Operacional engloba as viagens de ônibus, ofertadas em rotas pré-estabelecidas 

(linhas) que são denominadas como Linhas Eixo BRT. As Linhas Eixo BRT são todas 
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aquelas que têm traçado se valendo integral ou parcialmente dos Corredores BRT, utilizando, 

para tanto, veículos adequados à circulação na infraestrutura construída nestes corredores e 

sob controle operacional centralizado.  

11.6.5 Frota 

A Frota é o conjunto de veículos na tecnologia de ônibus adequados à operação das Linhas 

Eixo BRT, dotados de portas em ambas as laterais, que permitam a parada tanto do lado 

esquerdo nos Corredores BRT, como à direita, nos Corredores Estruturais ou em vias 

comuns.  

O Desenho Operacional incialmente requererá novos veículos com ar condicionado sendo 

que são 73 veículos Padron, 11 veículos Padron Especial e 41 veículos Articulados, incluindo 

uma reserva de 10%.  

O Licitante é encorajado a propor o uso de frota de menor emissão de poluentes, como 

aqueles movidos a etanol, gás natural veicular, híbridos, elétricos e à célula de hidrogênio. 

11.6.6 Equipamentos e Sistemas Tecnológicos 

Reúne o conjunto de equipamentos e sistemas de tecnologia da informação dedicados ao 

controle operacional, à prestação de informações aos usuários e à vigilância na operação das 

Linhas Eixo BRT na infraestrutura do Empreendimento.  

O Wifi será provido pela Concessionária nos ônibus, nas Estações BRT, Estações de 

Integração, Terminais BRT e Abrigos.  

11.6.7 Componentes de Infraestrutura 

A infraestrutura do Empreendimento do BRT em Sorocaba é composta pelos elementos 

principais resumidos nas tabelas e figuras apresentadas anteriormente.  
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A Matriz de Responsabilidades presente no Item 11.7, apresenta os Elementos desagregados 

para fins de delimitação da abrangência dos serviços de construção da infraestrutura e de sua 

manutenção. 

11.6.7.1 Corredores BRT 

Os Corredores BRT são estruturas físicas dedicadas e de forma exclusiva à circulação dos 

ônibus das Linhas Eixo BRT e ao embarque e desembarque de passageiros, implantadas nas 

vias arteriais da cidade. Sua inserção é mais impactante, pois as vias exclusivas são situadas 

à esquerda da pista, na faixa de tráfego próxima ao canteiro central, no qual são situadas as 

estações, possibilitando operação de embarque e desembarque pela porta esquerda. Haverá 

Pavimento Rígido em todo o Corredor. Os Corredores BRT são compostos pelos principais 

Componentes abaixo relacionados: 

 Via BRT: estrutura física implantada no eixo da via, junto ao canteiro central, 

composta por um piso de rolamento, dispositivos de drenagem e sinalização viária, 

dedicada à circulação exclusiva dos ônibus.  

 Estações BRT: equipamento urbano dedicado a servir os usuários das Linhas Eixo 

BRT no embarque, desembarque e circulação de acesso à via pública, compostas por: 

plataformas elevadas na altura do piso interno dos ônibus, cobertura, elementos de 

vedação, portas automáticas de abertura e fechamento quando da parada dos ônibus, 

sanitário para uso de pessoal a serviço, sala técnica, iluminação, mobiliário, painéis 

de comunicação e equipamentos. As Estações BRT serão fechadas (com pagamento 

antecipado).  

 Estações de Integração BRT: equipamentos urbanos com uma estrutura física 

idêntica à das Estações BRT, mas, de maior porte, posicionadas no traçado dos 

Corredores BRT, nas quais ocorrerá a transferência dos usuários entre algumas 

Linhas Alimentadoras e as Linhas Eixo BRT, com operação equivalente à dos 

Terminais BRT, porém com uma estrutura mais singela. A plataforma das Linhas 

Eixo BRT será fechada e das Linhas Alimentadoras será aberta. 
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 Terminais BRT: equipamentos urbanos dedicados à operação de Linhas Eixo BRT 

e de outras linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, em especial das 

Linhas Alimentadoras, proporcionando condições adequadas para a transferência dos 

usuários entre as linhas (integração). A plataforma das Linhas Eixo BRT será fechada 

e das Linhas Alimentadoras será aberta. 

 Adequação das Faixas Laterais de Tráfego Misto: A Concessionária também será 

responsável pela readequação das faixas mistas laterais ao Corredor BRT.  

11.6.7.2 Corredores Estruturais 

Os Corredores Estruturais têm características semelhantes às do sistema já existente: as 

características do entorno da via não permitem a implantação de corredores com padrão BRT. 

Portanto, serão do tipo convencional, com paradas à direita e sem estações de parada fechadas 

para bilhetagem e outros equipamentos. Serão dedicadas à circulação de ônibus de todas as 

linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, implantadas em vias arteriais da 

cidade, e ao embarque e desembarque de passageiros. Os Corredores Estruturais são 

compostos pelos principais Componentes abaixo relacionados: 

 Faixa de circulação de ônibus: parte do leito carroçável da via, demarcada por 

sinalização viária horizontal e vertical dedicada à circulação preferencial ou exclusiva 

dos ônibus. Haverá Pavimento Rígido na frente dos Pontos de Parada e o resto das 

extensões será feito em pavimento flexível, com a exceção do Corredor Estrutural 

Binário (Aproximação Norte/Centro) que será feito em pavimento rígido devido à 

alta frequência de ônibus. 

 Pontos de parada/Abrigos: equipamentos urbanos dedicados ao embarque e 

desembarque posicionados nas calçadas dos Corredores Estruturais, compostos por: 

cobertura, iluminação, mobiliário, painéis de comunicação e equipamentos.  

11.6.7.3 Pátio (de Estacionamento e Manutenção BRT) 

Estrutura física dedicada à guarda e manutenção da frota de ônibus das Linhas Eixo BRT 

quando fora de operação, composta por um pátio de estacionamento, instalações de oficinas 
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e serviços automotivos, posto de abastecimento, lavador, instalações administrativas e outras 

estruturas dedicadas à administração, planejamento, operação e manutenção da frota.  

11.6.7.4 Centro de Controle Operacional 

O CCO será composto por um conjunto de salas que deverá abrigar os consoles, mesas de 

trabalho, equipamentos de ITS e o pessoal operacional, para monitoramento e controle 

operacional dos Corredores BRT, acompanhamento das imagens em tempo real e análise das 

imagens captadas nos veículos. 

11.6.7.5 Adequação dos Terminais Existentes 

A Concessionária será responsável pelas adequações necessárias para operação do novo 

Serviço de Transporte Coletivo – BRT dentro dos Terminais Existentes no Centro – Terminal 

São Paulo (TSP) e Terminal Santo Antônio (TSA). Os Terminais Centrais existentes serão 

mantidos fechados, conforme funcionam atualmente.  

11.6.7.6 Sistema de Semáforo 

O Poder Concedente será responsável pela implantação de um novo sistema semafórico 

inteligente que permita interagir com o sistema BRT. Na operação semafórica deverá ser 

dada prioridade à circulação dos ônibus e, caso hajam eventos que prejudiquem a 

regularidade e/ou oferta do serviço de transporte coletivo por decorrência de não 

conformidade dos equipamentos, falta de energia e/ou estratégias de controle de tráfego 

adotadas pela PMS, os seus efeitos não implicarão em prejuízos à Concessionária, na forma 

de avaliações de qualidade negativa ou penalizações. 

11.6.7.7 Geometria das Vias 

Abrange todos os elementos geométricos que conformam a estrutura da via, como calçadas, 

pistas de rolamento, canteiros centrais e laterais, ilhas, dispositivos viários e outros que 

estabelecem os espaços de circulação dos veículos, de pedestres e ciclistas.  
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11.6.7.8 Ciclovia e Equipamentos para Ciclistas 

O Empreendimento contempla a integração da ciclovia existente com as Estações BRT, 

Estações de Integração e Terminais BRT. Deverão ser criados paraciclos ou bicicletários para 

o estacionamento de bicicletas, sempre visando atender a demanda esperada no local.  

11.6.7.9 Urbanização 

11.6.7.9.1 Paisagismo 

O Empreendimento contemplará a execução de soluções paisagísticas com o objetivo de 

qualificar e harmonizar esteticamente os elementos projetados. 

As áreas a serem tratadas paisagisticamente compreendem as áreas de influência das Estações 

BRT, Estações de Integração, Terminais BRT e os abrigos, visando a sua valorização e, 

ainda, o tratamento de áreas residuais com o objetivo de evitar degradação. 

 Estações BRT/Estações de Integração e Terminais BRT 

Quando o quarteirão possuir menos que 100m de comprimento, a área de Influência das 

Estações BRT/Estações de Integração e dos Terminais BRT é definida como a área dentro 

de um círculo de 100m de diâmetro, tendo como o centro as estações ou terminais. 

Quando o quarteirão possuir mais que 100m de comprimento, a área de influência é definida 

ao longo do comprimento do quarteirão. 

A área de influência se aplica apenas para a rua em que está situada a estação ou terminal e 

inclui a área do Canteiro Central no caso dos Corredores BRT e as calçadas laterais, no caso 

dos Corredores BRT e dos Corredores Estruturais. 
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 Abrigos 

A Área de Influência dos Abrigos é definida como a área dentro de um círculo de 50m de 

diâmetro, tendo como centro o abrigo. 

A área de influência se aplica apenas para a rua em que está situado o abrigo. 

O Empreendimento também engloba o tratamento paisagístico das áreas de passeio 

previstas como áreas drenantes. 

11.6.7.9.2 Equipamentos Urbanos 

 

O Empreendimento contempla a instalação de equipamentos como bancos, lixeiras e 

luminárias nas Estações BRT, Estações de Integração, nos Terminais BRT e Abrigos. 

11.7 MATRIZ DE RESPONSABILIDADES 

Considerando os elementos que conformam a infraestrutura do Empreendimento, descritos 

anteriormente, e a relação de objetos de atuação mencionados, define-se a seguinte Matriz de 

Responsabilidades atinentes à Implantação e Operação de cada componente da infraestrutura 

do BRT de Sorocaba. 

Tabela 14: Frota do Empreendimento (com reserva) 

Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

C
o

rr
ed

o
re

s 

P
av

im
en

to
 R

íg
id

o
 

(C
o

rr
ed

o
re

s 
B

R
T

 -
 

It
av

u
v

u
/I

p
an

em
a/

O

es
te

 -
 o

u
 A

p
ro

x
. 

N
o

rt
e-

C
en

tr
o
) 

Serviços 

Preliminares 

Levantamentos topográficos e 

geotécnicos 
SIM - 

Cadastramento SIM - 

Demolição/remoção SIM - 

Desapropriação SIM18 - 

Terraplenagem SIM - 

                                                           
18 O custo da desapropriação será responsabilidade da Concessionária, mas as licenças e demais trâmites 

burocráticos serão responsabilidades do Poder Concedente, nos termos do Contrato de Concessão. 
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Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

Pavimentação 

Pavimento rígido (faixa de 

ônibus) 
SIM SIM 

Pavimento flexível (faixas de 

tráfego geral) 
SIM NÃO 

Obras de 

contenção 
Muros de gravidade SIM SIM 

Sinalização 

(apenas na faixa 

dos ônibus) 

Sinalização Horizontal SIM SIM 

Sinalização Vertical SIM SIM 

Sinalização Semafórica NÃO NÃO 

Sinalização Auxiliar SIM SIM 

Drenagem 
Drenagem Superficial SIM SIM 

Drenagem Profunda SIM19 NÃO 

Instalações 

Água/Esgoto SIM20 NÃO 

Elétrica/Iluminação SIM21 NÃO 

Lógica/Comunicação SIM SIM 

Sistemas de controle SIM SIM 

Canteiro Central 

Passeios no canteiro central 

(apenas na área de influência de 

estação - 75 m) 

SIM NÃO 

Paisagismo no canteiro central 

(apenas na área de influência de 

estação - 75 m) 

SIM NÃO 

Obras 

complementares 

Ciclovia - reestruturação nos 

trechos em que houver 

interferência com as 

Estações/Abrigos do 

Empreendimento 

SIM NÃO 

Passeios laterais, na área de 

influência (100 m) das 

Estações/Abrigos 

SIM NÃO 

Mobiliário (móveis, lixeiras, 

totem publicidade, etc.) 
SIM SIM 

Obras induzidas SIM SIM 

Proteção ao Meio 

Ambiente 

Revestimento Vegetal SIM NÃO 

Plantio de Árvores SIM NÃO 

Cercas e Alambrados SIM SIM 

                                                           
19 A Implantação de Drenagem Profunda ocorrerá apenas se o sistema existente estiver incompleto. 
20 A Concessionária será responsável pelo projeto e pela ligação com o sistema municipal de serviços. 
21 A Concessionária será responsável pelo projeto e pela ligação com o sistema municipal de serviços. 
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Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

Sistemas de irrigação SIM NÃO 

 

Tabela 15: Matriz de Responsabilidades da Concessionária para os Corredores 

Estruturais 

Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

C
o

rr
ed

o
re

s 
P

av
im

en
to

 F
le

x
ív

el
 (

E
st

ru
tu

ra
is

) 

Serviços 

Preliminares 
Demolição/remoção SIM - 

Pavimentação 

Pavimento flexível (faixa de 

ônibus) 
SIM SIM 

Pavimento rígido (extensão de 

50 metros nas paradas) 
SIM SIM 

Pavimento flexível (faixas de 

tráfego geral) 
SIM NÃO 

Sinalização 

(apenas na faixa 

dos ônibus) 

Sinalização Horizontal SIM SIM 

Sinalização Vertical SIM SIM 

Sinalização Semafórica NÃO NÃO 

Sinalização Auxiliar SIM SIM 

Drenagem 
Drenagem Superficial SIM SIM 

Drenagem Profunda SIM22 NÃO 

Instalações 

Água/Esgoto SIM23 NÃO 

Elétrica/Iluminação SIM24 NÃO 

Lógica/Comunicação SIM SIM 

Sistemas de controle SIM SIM 

Obras 

Complementares 

Ciclovia - reestruturação nos 

trechos em que houver 

interferência com as 

Estações/Abrigos do 

Empreendimento 

SIM NÃO 

                                                           
22 A Implantação de Drenagem Profunda ocorrerá apenas se o sistema existente estiver incompleto. 
23 A Concessionária será responsável pelo projeto e pela ligação com o sistema municipal de serviços. 
24 A Concessionária será responsável pelo projeto e pela ligação com o sistema municipal de serviços. 
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Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

Passeios laterais, na área de 

influência (100 m) das 

Estações/Abrigos 

SIM NÃO 

Mobiliário (móveis, lixeiras, 

totem publicidade, etc.) 
SIM NÃO 

Paisagismo SIM NÃO 

Proteção ao Meio 

Ambiente 

Revestimento Vegetal SIM NÃO 

Plantio de Árvores SIM NÃO 

Cercas e Alambrados SIM NÃO 

Sistemas de irrigação SIM NÃO 

 

Tabela 16: Matriz de Responsabilidades da Concessionária para as Estações 

BRT/Estações de Integração 

Componente 
Serviço ou 

Unidade Funcional 

Atividade técnica ou 

Elemento 

RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

E
st

aç
õ

es
 B

R
T

/E
st

aç
õ
es

 d
e 

In
te

g
ra

çã
o
 

Serviços 

Preliminares 

Levantamentos topográficos e 

geotécnicos 
SIM - 

Cadastramento SIM - 

Demolição / Remoção SIM - 

Terraplenagem SIM - 

Fundações 

Preparo, reforços, 

consolidação e provas de 

carga 

SIM - 

Escoramento de terrenos 

vizinhos 
SIM - 

Esgotamento, rebaixamento 

lençol d’água 
SIM - 

Estrutura e 

Cobertura 

Estrutura da edificação SIM SIM 

Cobertura da edificação SIM SIM 

Impermeabilizações SIM SIM 

Acabamentos/ 

Fechamentos 

Pisos SIM SIM 

Paredes e painéis SIM SIM 

Elementos de Composição e 

Proteção de Fachadas 
SIM SIM 
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Componente 
Serviço ou 

Unidade Funcional 

Atividade técnica ou 

Elemento 

RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

Esquadrias e Ferragens SIM SIM 

Pintura SIM SIM 

Vidros SIM SIM 

Forros SIM SIM 

Instalações 

Hidráulicas (Água/Esgoto) SIM SIM 

Drenagem de águas pluviais SIM SIM 

Elétrica/Iluminação SIM SIM 

Lógica/Comunicação SIM SIM 

Sistemas de controle e 

segurança 
SIM SIM 

Comunicação visual 

(sinalização interna, painéis de 

informação e PMV's) 

SIM SIM 

Equipamentos 

mecânicos 

Catracas, portas de acesso e 

portas automáticas 
SIM SIM 

Segurança 

Instalações de prevenção e 

combate a incêndio 
SIM SIM 

Corrimãos SIM SIM 

Mobiliário 

Equipamentos urbanos 

(Móveis, lixeiras, MUPI's, 

etc.) 

SIM SIM 

Paraciclos SIM SIM 

 

Tabela 17: Matriz de Responsabilidades da Concessionária para os Terminais BRT 

Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

T
er

m
in

ai
s 

B
R

T
 

Serviços 

Preliminares 

Levantamentos topográficos e 

geotécnicos 
SIM - 

Cadastramento SIM - 

Demolição / Remoção SIM - 

Desapropriação SIM25 - 

Terraplenagem SIM - 

                                                           
25 O custo da desapropriação será responsabilidade da Concessionária, mas as licenças e demais trâmites 

burocráticos serão responsabilidades do Poder Concedente. 
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Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

Subsistema viário 

Pavimento rígido SIM SIM 

Sinalização Horizontal SIM SIM 

Sinalização Vertical SIM SIM 

Sinalização Auxiliar SIM SIM 

Drenagem Superficial SIM SIM 

Passeios SIM SIM 

Fundações 

Preparo, reforços, consolidação e 

provas de carga 
SIM - 

Escoramento de terrenos vizinhos SIM - 

Esgotamento, rebaixamento 

lençol d’água 
SIM - 

Estrutura e 

Cobertura 

Estrutura da edificação SIM SIM 

Cobertura da edificação SIM SIM 

Impermeabilizações SIM SIM 

Acabamentos/ 

Fechamentos 

Pisos SIM SIM 

Paredes e painéis SIM SIM 

Elementos de Composição e 

Proteção de Fachadas 
SIM SIM 

Esquadrias e Ferragens SIM SIM 

Pintura SIM SIM 

Vidros SIM SIM 

Forros SIM SIM 

Fechamento Perimetral SIM SIM 

Instalações 

Hidráulicas (Água/Esgoto) SIM SIM 

Drenagem de águas pluviais SIM SIM 

Elétrica/Iluminação SIM SIM 

Lógica/Comunicação SIM SIM 

Sistemas de controle e segurança SIM SIM 

Comunicação visual (sinalização 

interna, painéis de informação e 

PMV's) 

SIM SIM 

Equipamentos 

mecânicos 
Catracas e portões de acesso SIM SIM 

Segurança 

Instalações de prevenção e 

combate a incêndio 
SIM SIM 

Corrimãos SIM SIM 
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Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

Mobiliário 

Equipamentos urbanos (Móveis, 

lixeiras, MUPI's, etc.) 
SIM SIM 

Bicicletários SIM SIM 

 

Tabela 18: Matriz de Responsabilidades da Concessionária para os Abrigos de Parada 

Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

A
b
ri

g
o
s 

d
e 

P
ar

ad
a 

Serviços 

Preliminares 

Levantamentos topográficos e 

geotécnicos 
SIM - 

Cadastramento SIM - 

Demolição / Remoção SIM - 

Terraplenagem SIM - 

Fundações 
Preparo, reforços, consolidação 

e provas de carga 
SIM - 

Estrutura e 

Cobertura 

Estrutura da edificação SIM SIM 

Cobertura da edificação SIM SIM 

Impermeabilizações SIM SIM 

Acabamentos/ 

Fechamentos 

Pisos SIM SIM 

Pintura SIM SIM 

Vidros SIM SIM 

Instalações 

Drenagem de águas pluviais SIM SIM 

Elétrica/Iluminação SIM SIM 

Lógica/Comunicação SIM SIM 

Sistemas de controle e segurança SIM SIM 

Comunicação visual (sinalização 

interna, painéis de informação e 

PMV's) 

SIM SIM 

Mobiliário 
Equipamentos urbanos (Móveis, 

lixeiras, totem publicidade, etc.) 
SIM SIM 
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Tabela 19: Matriz de Responsabilidades da Concessionária para o Pátio/CCO 

Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

P
át

io
/C

C
O

 

Serviços 

Preliminares 

Levantamentos topográficos e 

geotécnicos 
SIM - 

Cadastramento SIM - 

Demolição / Remoção SIM - 

Desapropriação SIM26 - 

Terraplenagem SIM - 

Unidades 

específicas 

Posto de abastecimento SIM SIM 

Área de manutenção SIM SIM 

Área de lavagem SIM SIM 

Subsistema viário 

Pavimento rígido SIM SIM 

Sinalização Horizontal SIM SIM 

Sinalização Vertical SIM SIM 

Sinalização Auxiliar/Indicação SIM SIM 

Drenagem Superficial SIM SIM 

Fundações 

Preparo, reforços, consolidação e 

provas de carga 
SIM - 

Escoramento de terrenos vizinhos SIM - 

Esgotamento, rebaixamento 

lençol d’água 
SIM - 

Estruturas, 

Coberturas e 

Proteções 

Estrutura da edificação SIM SIM 

Cobertura da edificação SIM SIM 

Impermeabilizações SIM SIM 

Acabamentos/ 

Fechamentos 

Pisos SIM SIM 

Paredes e painéis SIM SIM 

Elementos de Composição e 

Proteção de Fachadas 
SIM SIM 

Esquadrias e Ferragens SIM SIM 

Pintura SIM SIM 

Vidros SIM SIM 

Forros SIM SIM 

Fechamento perimetral SIM SIM 

                                                           
26 O custo da desapropriação será responsabilidade da Concessionária, mas as licenças e demais trâmites 

burocráticos serão responsabilidades do Poder Concedente, nos termos do Contrato de Concessão. 
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Componente 

Serviço ou 

Unidade 

Funcional 

Atividade técnica ou Elemento 
RESPONSABILIDADE 

Implantação Operação 

Instalações 

Sanitários e vestiários SIM SIM 

Hidráulicas (Água/Esgoto) SIM SIM 

Drenagem de águas pluviais SIM SIM 

Elétrica/Iluminação SIM SIM 

Lógica/Comunicação SIM SIM 

Salas Técnicas SIM SIM 

Ar Condicionado SIM SIM 

Sistemas de controle e segurança SIM SIM 

Comunicação visual (sinalização 

interna, painéis de informação e 

PMV's) 

SIM SIM 

Equipamentos 

mecânicos 
Cancelas e portas de acesso SIM SIM 

Segurança 
Instalações de prevenção e 

combate a incêndio 
SIM SIM 

 

  



 

147 

12 DIRETRIZES DE ENGENHARIA 

Esta seção tem por objetivo estabelecer as Diretrizes Técnicas Mínimas para a Consolidação 

do Projeto Funcional, o Projeto Executivo e a Construção do Empreendimento.  

São apresentados, para cada Componente do Empreendimento, o escopo e as especificações 

técnicas que devem ser atendidas.  

• Volume I Diretrizes técnicas mínimas: Obras pesadas; 

• Volume II Diretrizes técnicas mínimas: Edificações; 

• Volume III Diretrizes técnicas mínimas: Sistemas; 

• Volume IV Diretrizes técnicas mínimas: Material Rodante; 

• Volume V Condições de entrega dos Bens Reversíveis.  

Em todos os Volumes, são incluídas, de forma enunciativa mas não limitativa, normas, 

códigos, manuais e regulamentos, aplicáveis ao Empreendimento, que a Concessionária 

deverá considerar na elaboração dos Projetos na implantação do Empreendimento. Quando 

houverem especificações/padrões definidos pelo Poder Concedente não mencionados nestas 

diretrizes, estes prevalecem sobre outras normas.  

Se houver casos em que existem outras normas que garantam maior eficácia para a finalidade 

pretendida, deverão ser aplicadas de forma complementar. Contudo, deverá ser comprovado 

que tais normas são aceitas pelo órgão competente do Poder Concedente.  

Os Volumes citados apresentam as Diretrizes Técnicas Mínimas necessárias para os 

Licitantes realizarem os estudos de viabilidade e para a eventual Concessionária realizar a 

Consolidação do Projeto Funcional e o Projeto Executivo, bem como a Implantação do 

Empreendimento.  

Estes Volumes apresentam algumas diretrizes de desempenho do Serviço de Transporte 

Coletivo – BRT para o dimensionamento da infraestrutura. As Diretrizes da Operação do 

Serviço de Transporte Coletivo – BRT e os Parâmetros de Qualidade desse serviço são 

apresentados em maior detalhe na seção 13, Volume IV. 
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O Projeto Executivo do Empreendimento deverá contemplar todas as dimensões, elementos 

e especificações necessárias à perfeita execução das obras, devendo ser previamente 

aprovado pelo Poder Concedente. 

As diretrizes apresentadas nesta seção poderão sofrer adaptações durante o Período de 

Consolidação do Projeto Funcional conforme descrito nos Itens 10.4 e Error! Reference 

source not found.. Tais adaptações poderão partir tanto de recomendações da 

Concessionária quanto do Poder Concedente, e, de qualquer forma, somente passarão a viger 

após aprovação pelo Poder Concedente, observado o regramento do Contrato de Concessão. 

VOLUME I: DIRETRIZES TÉCNICAS MÍNIMAS – OBRAS PESADAS 

12.1 DIRETRIZES TÉCNICAS MÍNIMAS – CONSTRUÇÃO PESADA 

12.1.1 Introdução 

Os seguintes elementos são considerados componentes de Construção Pesada sob a 

responsabilidade da Concessionária.  

o Pavimento;  

 Pavimento rígido; 

 Pavimento flexível; 

o Obras de contenção; 

o Sinalização e elementos de segurança; 

 Horizontal; 

 Vertical;  

 Defensas; 

o Drenagem; 

o Instalações; 

 Água; 

 Esgoto; 
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 Elétrica; 

 Iluminação; 

 Rede de lógica; 

 Rede de comunicação; 

 Sistemas de controle; 

o Canteiro Central; 

o Passeios; 

o Ciclovia; 

o Paisagismo.  

12.1.2 Extensões dos corredores e tipos de pavimento (sob responsabilidade da 

Concessionária) 

A Tabela a seguir apresenta as extensões de pavimento rígido e pavimento flexível necessário 

para os Corredores BRT e dos Corredores Estruturais, destacando que a Concessionária será 

responsável para implantar 50 m de Pavimento Rígido em frente dos Pontos de Parada nos 

Corredores Estruturais. O Item 12.1.5 apresenta mais detalhes. 

Tabela 20: Extensões dos trechos e tipo de pavimento 

Corredor 
Rua/ 

Avenida 

Corredores de ônibus 
Faixas de tráfego 

geral 

Pavimento rígido 

(BRT) 

Pavimento flexível 

(Estruturais) 
Pavimento flexível 

Sentidos 
Extensã

o (km) 
 Sentidos 

Extensão 

(km) 

Número 

de faixas 

Extensã

o (km) 

BRT Itavuvu 
Av. 

Itavuvu 
2 sent. 5,5 -  - 4 5,9 

BRT Ipanema 
Av. 

Ipanema 
2 sent. 6,2  - - 4 6,5 
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BRT Oeste 

Av. Dr. 

Armando 

Pannunzio 

2 sent. 5,0  - - 4 4,7 

Estrutural 

Leste 

Av. São 

Paulo 
 - - 2 sent. 5,9 2 5,5 

Estrutural Sul 

Av. Com. 

Pereira 

Inácio, 

Av. 

Washingto

n Luís, 

Av. 

Antonio 

Carlos 

Comitre e 

Av. Profª 

Izoraida 

Marques 

Peres 

 - - 2 sent. 4,0 2 4,0 

Estrutural 

Binário 

(Aprox. 

Norte/Centro) 

R. Com. 

Oetterer 
1 sent. 1,7  - - 2 1,7 

R. Com. 

Hermelino 

Matarazzo 

1 sent. 1,9  - - 2 1,9 

Estrutural 

Ligação 

General 

Osório 

Av. 

General 

Osório 

 - - 1 sent. 2,2 2 2,2 

Av. 

General 

Osório 

 - - 2 sent. 1,3 2 1,3 

Estrutural 

Área Central 

Região 

Central 
 - - 1 sent. 7,1 2 7,1 

  TOTAL   20,3   20,5   40,8 
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12.1.3 Serviços Preliminares 

12.1.3.1 Levantamentos 

Como insumo para a elaboração dos projetos dos elementos listados anteriormente, deverão 

então ser executadas as seguintes atividades técnicas, que ficarão a cargo da Concessionária: 

 Topografia; 

 Sondagens de reconhecimento do solo. 

12.1.3.1.1 Topográficos 

O Poder Concedente não dispõe de levantamentos topográficos, devendo estes serem 

realizados pelos Licitantes ou Proponentes, para compor, a seu critério e sob sua total 

responsabilidade a fundamentação técnica, econômica e financeira das propostas que serão 

apresentadas. O levantamento topográfico deverá ser realizado conforme especificado no 

Item abaixo. 

12.1.3.1.1.1 Requisitos Gerais 

A locação das estruturas definitivas e instalações (corredores, sistema de drenagem e outros) 

deverão respeitar as tolerâncias indicadas nos respectivos projetos. 

O levantamento topográfico planimétrico deverá ter como referência o sistema SAD 69, com 

origem nas coordenadas do plano topográfico no ponto P1- USP. Estes pontos formarão uma 

poligonal de lados orientados, hierarquizados de forma a possibilitar a execução das 

poligonais secundárias. 

Rede de referência de nível (RN): a implantação dos marcos de referência de nível (RN) 

deverá ter um espaçamento em torno de 500,0 m, fora da área de influência da obra, com 

precisão de ± 10,0 mm x √K (onde K é o número de quilômetros do circuito) e monografia 

de localização. 

Poligonal Principal a ser implantada com ajustamento previsto conforme classificação e 

precisões estabelecidas na NBR 13133/94, contendo monografia de localização de marcos, 
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referenciados ao ponto P1-USP, conforme documento “Recomendações para Levantamentos 

Relativos Estáticos – GPS” IBGE 2008 e NBR 13133/94. 

Poligonal Principal classe I PRC: 

 A Concessionária deverá manter os vértices da poligonal principal utilizada para 

execução das obras até a conclusão dos serviços; 

 Deverá ser feita verificação das locações a cada etapa de implantação das obras; 

 Em todas as tolerâncias relativas, citadas neste documento, não será admitida a variação 

contrária nas medidas sequenciais, a fim de se evitar erros acumulados; 

 Quando forem exigidas tolerâncias em especificações ou projetos específicos, deverão 

ser adotadas as mais restritivas; 

 Os equipamentos utilizados nos levantamentos topográficos deverão ser aferidos de 

acordo com os parâmetros da norma NBR 13133/94 e NBR 14166/98. 

12.1.3.1.1.2 Requisitos Específicos 

12.1.3.1.1.2.1 Pátios 

A Concessionária deverá implantar poligonal e referências de nível (RN's) conforme 

classificações e precisões estabelecidas na NBR 13133 e restrições contidas neste 

documento: 

- Poligonal classe II P; 

- Nivelamento Geométrico classe I N.  

 

12.1.3.1.1.2.2 Corredores BRT e Corredores Estruturais 

Deverá ser implantada poligonal com lados, no máximo de 150,0 m, de acordo com a 

visibilidade e rede de RN's com pontos espaçados de até 300,0 m. 

O estaqueamento do eixo deverá ser detalhado a cada 20,0 m e nos pontos notáveis das pistas 

com transição de superelevação e superlargura, nariz físico e nariz teórico. Em regiões de 

curvas verticais com K<8, deverão ser detalhados a cada 10,0 m. 
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12.1.3.1.2 Geotécnicos 

O Poder Concedente também não dispõe de investigações geológicas e geotécnicas, devendo 

estas serem realizadas pela Concessionária, para compor, a seu critério e sob sua total 

responsabilidade a fundamentação técnica, econômica e financeira das propostas que serão 

apresentadas, observada a alocação de riscos prevista no Contrato de Concessão. 

A Concessionária deverá apresentar um procedimento de execução de sondagem, 

descrevendo a metodologia a ser seguida, o detalhamento da sequência executiva da 

investigação, cuidados com interferências e sinalização do local destacando os seguintes 

elementos: 

 Descrição detalhada das providências à serem tomadas visando evitar acidentes 

quanto a danos causados pelo rompimento das redes enterradas de instalações de 

utilidades públicas; 

 Croqui detalhado de sinalização e desvio de tráfego e/ou de pedestres, quando a  

investigação for executada em área pública; 

 Sistemática de limpeza, recuperação e devolução da área ocupada. 

As sondagens à percussão deverão constar de perfurações do terreno e extração simultânea 

de amostras de solo, com identificação e classificação táctil-visual e estarem rigorosamente 

em conformidade com a NBR 6484, o Manual de Sondagens da ABGE e este documento. 

Para sondagens rotativas e a trado deverão ser seguidos os critérios e recomendações fixadas 

pela I.S.R.M. e A.B.G.E, respectivamente. 

Toda sondagem deverá ser precedida de uma verificação e prospecção do local, iniciando-se 

a perfuração por meio de trado-concha até a profundidade mínima de 5,0 metros em vias 

públicas, passeio e praças, precaução quanto a danos que poderão ser causados às instalações 

de utilidades públicas enterradas existentes. 
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No caso de sondagens inclinadas, para verificação de redes enterradas, deverão ser realizadas 

prospecções prévias ao longo do alinhamento da sondagem, até a projeção em que esta atinja 

a profundidade de 5,0 metros (máximo de 2,50 m) ou por outro método que garanta a 

identificação de interferências enterradas. 

As áreas ocupadas durante as investigações deverão ser devidamente isoladas por tapumes e 

os eventuais desvios de tráfego e de pedestres deverão ser sinalizados.  

A Concessionária deverá realizar visitas de campo e levantar dados remotos sistematicamente 

de modo a identificar o risco associado a cada terrapleno e estrutura de contenção dos 

elementos componentes da infraestrutura do sistema. 

Todo projeto e obra a ser realizado deverá ter como base a norma NBR 9732, atendendo a 

todos os requisitos e seguindo todas as especificações presentes neste documento. 

12.1.3.2 Cadastramento 

Antes do início dos projetos, a Concessionária deverá realizar levantamentos de campo para 

cadastramento de redes de água, esgoto, elétrica e gás para planejar as interligações das 

instalações do sistema a ser projetado com as redes já existentes, assim como prever e evitar 

interferência entre as obras e estas redes. Desse modo, pode-se prever possíveis danos e 

ajustes que podem encarecer e atrasar as obras. 

12.1.3.3 Demolição/Remoção 

Os procedimentos para demolição e remoção de entulho para preparação do terreno deverão 

obedecer à norma NBR-5682, garantindo a proteção e segurança da obra e não impedindo o 

fluxo de veículos nas vias adjacentes. Por esse motivo, deverá ser elaborado um plano de 

gestão de tráfego para o período de obra, com modificações de rotas e implantação de 

sinalização provisória de desvio de tráfego na região. 

Em nenhuma hipótese deverão ser cimentadas camadas superficiais de solo sem que antes o 

terreno tenha sido compactado adequadamente. 
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12.1.4 Projeto Geométrica 

É de responsabilidade da Concessionária a elaboração do Projeto Geométrico do 

Empreendimento, que deverá ser desenvolvido com base nos seguintes critérios: 

 Garantir a manobrabilidade eficiente e segura dos ônibus que circulam nos 

corredores/faixas exclusivas. Para isso, a Concessionária deverá considerar as 

dimensões dos ônibus-tipo descritos no item, para dimensionar as larguras 

apropriadas de cada uma das vias, além dos raios de giro necessários nos retornos em 

cada um dos casos; 

 Garantir que os corredores de ônibus e faixas dedicadas tenham uma largura mínima 

de 3,2 metros; 

 Garantir que as faixas de tráfego geral tenham uma largura mínima de 2,70 metros; 

 Garantir inclinações transversal máximas dos corredores em 2% nos trechos de 

Estações BRT/Estações de Integração. 

 Ser compatível com as redes subterrâneas e áreas de serviços públicos existentes 

(levantamento e análise de interferências). 

Deverão ser atendidos todos os critérios estabelecidos em norma, no Manual de Projeto 

Geométrico Travessias Urbanas, do DNIT. 

O projeto deverá incluir: 

1. Vista em planta e perfil longitudinal da geometria dos corredores e da ciclovia; 

2. Características básicas das estações: localização, dimensões gerais e esquema de 

funcionamento (projeto funcional); 

3. Detalhamento das modificações no viário atual: sentidos de circulação, cruzamentos, 

entroncamentos, retornos, alargamentos nas vias, etc.; 

4. Descrição e detalhamento das soluções para conexões e acessibilidade às edificações 

do entorno. 
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O projeto geométrico deverá mostrar o esquema funcional do sistema, em termos de acessos 

às Estações, Terminais, Abrigos esquemas de circulação nos passeios nos entornos destas 

edificações e nas calçadas laterais na área de influência da Estações BRT/Integração definido 

como 100 metros e na área de influência dos abrigos definido como 50 metros, inclusive as 

esquinas dos quarteirões contíguos às Estações BRT/Estações de Integração e Pontos de 

Parada. 

12.1.5 Pavimentos 

12.1.5.1 Requisitos Técnicos Gerais 

Os requisitos descritos nesse item valem para todos os componentes do projeto que contém 

pavimentação, conforme a Matriz de Responsabilidades, na seção 11.7:  

Deverá haver pavimento rígido: 

 Nos Corredores BRT (Itavuvu, Ipanema e Oeste), ao longo de toda a extensão da 

faixa de ônibus; 

 Nos Corredores Estruturais, apenas nos trechos dos pontos de parada (abrigos), a uma 

extensão de 50m e nas faixas de ônibus e ao longo do binário de Aproximação Norte-

Centro (Comendador Oeterer e Hermelino Matarazzo); 

 Nos Terminais BRT. 

Nas ciclovias na área de influência das Estações BRT/Estações de Integração, 

Terminais BRT e Abrigos. Destaca-se que as especificações técnicas do pavimento 

rígido para ciclovias não são iguais às usadas para os outros componentes 

mencionados nesta lista, devido à menor solicitação a que são submetidas. A 

Concessionária deverá seguir as especificações técnicas aplicadas para as ciclovias 

novas em Sorocaba atualmente.  
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Deverá haver execução ou apenas recuperação de pavimento flexível: 

 Nos Corredores Estruturais, ao longo de toda a extensão da faixa de ônibus fora da 

área do pavimento rígido em frente dos pontos de parada; 

 Nas faixas de tráfego geral, ao longo de toda a extensão dos Corredores BRT e 

Estruturais.  

A definição dos procedimentos de controle de desempenho, em cada modelo de estrutura, 

deverá ser estabelecida em todas as camadas constituintes do pavimento, com maior destaque 

à camada crítica da estrutura de forma que, durante o processo executivo, os principais 

parâmetros atribuídos em projeto sejam garantidos em cada camada individualmente e 

permitam que, posteriormente, a estrutura responda em conjunto ao comportamento 

esperado. As camadas críticas em cada modelo estrutural deverão ser determinadas e 

explicitadas em projeto.  

É entendido que a camada crítica depende do modelo de estrutura que será proposto e que, o 

parâmetro definidor da camada (seja este a deformação resiliente, a rigidez ou seu índice de 

penetração CBR), deverá ser selecionado em função do modelo específico que estiver sendo 

projetado para cada local. 

Com o objetivo de obter as melhores condições para circulação dos veículos, de qualquer 

tipo, com superfícies eficientes e seguras, a Concessionária deverá elaborar um projeto de 

pavimentação de acordo com as necessidades operacionais do sistema, no qual serão 

utilizados materiais de alta qualidade, que garantam a sua durabilidade. 

Os pavimentos deverão, depois de concluídos, preconizar as premissas previstas em projeto, 

ou seja: 

 Deverão atender a geometria projetada; 

 Deverão ter espessuras totais e parciais, por camadas, compatíveis com: 

o As condições locais de subleito; 
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o As solicitações de cargas e volumes de tráfego a que  estes  pavimentos  serão 

submetidos; 

o Sua finalidade principal de utilização. 

 Deverão ser livres de empoçamento. 

As estruturas dos pavimentos deverão ser compatíveis com as deformações previstas em 

projeto. 

12.1.5.2 Requisitos Específicos 

12.1.5.2.1 Pavimento Rígido 

12.1.5.2.1.1 Locais de Aplicação de Pavimento Rígido 

A Tabela 22 no Item 12.1.2 indica onde deve ser executado pavimento rígido, de concreto de 

cimento Portland, considerando o crescimento do tráfego para um período de projeto de 20 

anos. 

12.1.5.2.1.2 Requisitos Mínimos 

Quanto ao concreto utilizado, devem ser respeitados os requisitos listados abaixo: 

 Vida útil de projeto: 20 anos; 

 Resistência característica de ruptura à tração na flexão mínima de 4,5 Mpa (28 dias); 

 Bom desempenho quanto à impermeabilidade; 

 Durabilidade, resistência à abrasão e trabalhabilidade; 

 Fissuração máxima de 0,3 mm. 

12.1.5.2.1.3 Critérios de Projeto 

Para a elaboração do projeto, devem ser feitos ensaios de solo para caracterização da sub-

base. Além disso, o pavimento deverá atender ao requisito de fissuração mínima, que deverá 

ser controlada por uma armadura distribuída, e deverão ser colocadas barras de transferência 

nas juntas entre as placas, permitindo a movimentação e compatibilidade entre as mesmas. 



 

159 

A resistência à tração na flexão (método de ensaio segundo ASTM C-78-02) deverá ser 

calculada conforme item 6.1 da NBR 7583, sendo que os critérios de aceitação ou rejeição 

estão definidos no item 7.1.1 da mesma norma. 

Todos os critérios abaixo deverão ser atendidos simultaneamente: 

 Resistência característica à compressão axial (fck), (método de ensaio segundo NBR 

5739): os valores de fck, calculados segundo o item 6.2.3 da NBR 12655, deverão ser 

maiores ou iguais aos valores especificados no projeto, para cada idade, e nunca 

menores que os valores especificados no item 8.1.1.2.1 - Resistência Característica 

(Fck), do referido documento; 

 Absorção de água por imersão e fervura (método de ensaio segundo NBR 9778): 

deverá ser menor ou igual a 8%; 

 Penetração de água sob pressão (método de ensaio segundo NBR 10787): deverá ser 

menor ou igual a 5,0 cm; 

 Absorção capilar (método de ensaio segundo SIA 162/1): plotar a curva de 

desempenho da absorção capilar x tempo, para o período de 0 a 15 dias após a idade 

de liberação (28 dias), sendo que a absorção capilar ara 24 horas (a24) deverá ser 

menor ou igual a 15,0 g/m²/s1/2; 

 Nenhuma armadura estrutural poderá estar exposta, e todas as partes metálicas 

deverão possuir um cobrimento maior ou igual a 30,0 mm; 

 Todas as fissuras com infiltração de água ou com abertura superior a 0,3 mm deverão 

ser consolidadas com resinas duráveis; 

 Nenhuma segregação, ninhos, vazios ou juntas frias no concreto deverão ser 

verificados na análise visual da estrutura antes do tratamento superficial de 

acabamento; 

 A aparência do concreto deverá ser compacta, isenta de segregação, bolhas, 

lixiviação, fissuras com abertura superior a 0,3 mm e apresentar coloração 

homogênea e textura lisa; 
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 A instalação de chumbadores e insertos metálicos não poderá induzir falhas de 

estanqueidade (gotejamento ou escorrimento superficial) no revestimento. Em caso 

de falha de estanqueidade na região dos insertos, estes deverão ser tratados com 

sistema vedante de infiltrações (injeções com resinas duráveis). 

 Teor de Lixiviação do Concreto (inclusive através das fissuras): 

o Limite: zero. 

12.1.5.2.1.3.1 Execução 

A execução dos pavimentos rígidos do empreendimento deverão seguir as especificações das 

normas do DNIT apresentadas abaixo, a serem aplicadas dependendo das definições do 

Concessionária: 

- DNIT 047/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de pavimento rígido com  

equipamento de pequeno porte 

- DNIT 048/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de pavimento rígido com 

equipamento de fôrma-trilho 

- DNIT 049/2013- ES - Pavimento Rígido - Execução de pavimento rígido com 

equipamento de fôrma-deslizante 

- DNIT 056/2013- ES - Pavimento Rígido - Sub-base de cimento de concreto Portland 

compactada com rolo 

- DNIT 057/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de sub-base melhorada com 

cimento 

- DNIT 058/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de sub-base de solo-cimento 

- DNIT 059/2004- ES - Pavimento Rígido - Pavimento de concreto de cimento 

Portland, compactado com rolo 

- DNIT 065/2004- ES - Pavimento Rígido - Sub-base de concreto de cimento Portland 

adensado por vibração 

- DNIT 066/2004- ES - Pavimento Rígido - Construção com peças pré-moldadas de 

concreto de cimento Portland 

http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT048_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT048_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT049_2013_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT049_2013_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT056_2013_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT056_2013_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT057_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT057_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT058_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT059_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT059_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT065_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT065_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT066_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT066_2004_ES.pdf
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- DNIT 067/2004- ES - Pavimento Rígido - Reabilitação 

- DNIT 068/2004- ES - Pavimento Rígido - Execução de camada superposta de 

concreto do tipo Whitetopping por meio mecânico 

12.1.5.2.2 Pavimento Flexível 

12.1.5.2.2.1 Locais de Aplicação de Pavimentos Flexíveis 

A Tabela 22 indica quais vias deverão ter faixas de ônibus em pavimento flexível (sob 

responsabilidade da Concessionária). Conforme citado no item 12.1.5.1, também fica sob 

responsabilidade da Concessionária a execução ou recuperação do pavimento das faixas de 

tráfego geral, ao longo de toda a extensão dos Corredores BRT e Estruturais. Nos trechos dos 

corredores de ônibus em pavimento flexível, conforme indicado, deverão ser previstos 

trechos de 50 metros de extensão em pavimento rígido nos pontos de parada (abrigos), 

considerando 6 metros para aceleração, pois pavimentos de capa asfáltica sofrem deformação 

plástica devido ao impacto da frenagem frequente dos ônibus que param nas estações. 

 

12.1.5.2.2.2 Requisitos Mínimos 

Para os pavimentos flexíveis, são feitas as seguintes exigências:  

 Vida útil de projeto: 10 anos; 

 Ausência de áreas exsudadas superiores a 1 m²; 

 Ausência total de flechas nas trilhas de roda medidas sob corda de 1,20 m superiores 

a 7 mm; 

 Ausência de juntas e trincas sem selagem, depressões, abaulamentos panelas ou, 

ainda, defeitos que caracterizem problemas de segurança aos usuários; 

 Ausência de desnível entre faixas de tráfego contíguas; 

 Irregularidade longitudinal máxima de 2,5 m/km; 

 Índice de Gravidade Global: IGG ≤ 30; 

 Ausência de área afetada por trincas interligadas de classe 3; 

http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT067_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT068_2004_ES.pdf
http://ipr.dnit.gov.br/normas/DNIT068_2004_ES.pdf
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 Valor da resistência à derrapagem: VRD > 47; 

 Ausência de áreas excessivamente remendadas na proporção máxima de 20 reparos a 

cada 1 km e 4 reparos a cada 100 m. 

12.1.5.2.2.3 Recuperação de Pavimentos Asfálticos 

Poderão ser aproveitados pavimentos asfálticos já existentes, parcial ou totalmente, desde 

que sejam atendidos todos os requisitos e critérios estabelecidos na norma DNIT 031/2006 – 

ES. Neste caso, deverá ser feito um cadastro do pavimento, que compreenderá, no mínimo: 

 Levantamento das condições estruturais destes pavimentos, com identificação de suas 

camadas, espessuras, data de execução do pavimento original e subsequentes 

intervenções; 

 Levantamento do Módulo de Resiliência ou MR (em MPa) e Índice de Suporte 

Califórnia ou CBR; 

 Avaliação do estado dos pavimentos. 

As estruturas de pavimentos restaurados deverão ter desempenho que atendam, durante o 

"período de projeto" (vida útil), aos critérios de evolução de defeitos representados por 

trincamentos e afundamentos, e mantenham o nível de deformação previsto no revestimento 

restaurado, garantindo o cumprimento das exigências descritas neste documento. 
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Para os pavimentos a serem recuperados, estabelece-se a seguinte sequência: 

1. Ações de correção de desnível entre duas faixas de tráfego contíguas; 

2. Reparos localizados na pista, de natureza superficial e profunda, e fresagem; 

3. Fresagem e recomposição de revestimento asfáltico nos subtrechos que apresentam 

IRI ≥ 2,5 m/km; 

4. Serviços de melhoria das condições de conforto ao rolamento em segmentos críticos; 

5. Solução de problemas de irregularidades localizados, contidos em segmentos que 

indiquem valores toleráveis, tais como abatimentos de pista causados por problemas 

geotécnicos ocorridos em terrenos de fundação de aterros, nas encostas adjacentes ou 

no próprio terrapleno; 

6. Eliminar e prevenir a ocorrência de flechas nas trilhas de roda superiores ao valor 

limite estabelecido e de desnível superior ao valor admissível entre duas faixas de 

tráfego contínuas, causado por recapeamentos diferenciados; 

7. Execução dos reparos localizados necessários à recuperação do pavimento flexível, 

previamente à execução das obras de reforço do pavimento; 

8. Reforço estrutural do pavimento flexível existente, com eventual reconstrução de 

segmentos cujo nível de deterioração, condições estruturais ou ambos não comportem 

o reforço do pavimento existente; 

9. Definição dos tipos de revestimento a aplicar na pista de rolamento de tal forma que 

as condições de aderência pneu-pavimento sejam as melhores possíveis, de modo a 

não comprometer a segurança do usuário. 

12.1.6 Obras de Contenção 

12.1.6.1 Muros de Gravidade 

São aqueles que formam uma estrutura monolítica, cuja estabilidade é garantida através do 

peso próprio da estrutura. Podem ser de concreto simples, concreto ciclópico, gabiões, 

alvenaria de pedra argamassada ou de pedra seca, tijolos ou elementos especiais.  O 

dimensionamento deve atender à verificação da estabilidade quanto ao tombamento, 
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deslizamento e capacidade de carga da fundação, de acordo com os critérios projeto e 

execução estabelecidos na norma NBR 11682. 

12.1.7 Sinalização Viária e Elementos de Sinalização Auxiliar 

A sinalização é um dos componentes de um sistema de transporte com maior influência sobre 

a garantia de um bom funcionamento, a fim de proporcionar segurança para os motoristas, 

passageiros e pedestres. 

Por sinalização viária entende-se: Sinalização Vertical (placas, painéis, etc.), Sinalização 

Horizontal (faixas, linhas, marcações, etc.) e Sinalização Semafórica.  

Por elementos sinalização auxiliar entende-se: balizadores, barreiras, defensas, tachas, 

tachões, prismas, entre outros elementos que devem formar, juntamente com a sinalização, 

um conjunto capaz de regulamentar e indicar os limites impostos para os usuários, de modo 

a minimizar o conflito no sistema de transporte. 

Deverá ser criado um sistema de sinalização, composto por placas e marcas horizontais nos 

pavimentos, em cada um dos componentes listados no item 12.1.7.1, formando um conjunto 

que atenda aos critérios impostos pelas normas e regulamentos descritos a seguir. 

Também fazem parte do conjunto de sinalização os elementos que tem a função de segregar 

o fluxo de veículos do Corredor BRT do fluxo de tráfego geral, como tachas/tachões. No 

caso dos Corredores Estruturais, por exemplo, com circulação de ônibus na faixa da direita, 

não será possível segregar completamente os ônibus ao longo de sua extensão, já que a faixa 

deverá permitir a entrada de veículos que desejam realizar conversões à direita. Neste caso, 

deverá ser criada uma faixa, além de outros elementos específicos, seguindo o padrão de 

sinalização regulamentado pelo Poder Concedente, complementarmente ao CTB, às Leis 

9602/98, 9792/99 e 10517/02 (que alteraram o CTB) e às Resoluções do Contran, para 

demarcar onde o transporte coletivo poderá circular exclusivamente nos horários 

estabelecidos.  
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Para fiscalização de eventuais motoristas de automóveis que desrespeitem a faixa exclusiva 

durante os horários previstos, utilizando-a para fins além dos movimentos de conversão à 

direita, poderá ser feito o uso de dispositivos de fiscalização eletrônica, instalado e operado 

sob responsabilidade do Poder Concedente, observando-se que, de acordo com o CTB, 

transitar na faixa exclusiva à direita de ônibus é uma infração leve, com perda de três pontos 

na carteira e multa de R$ 53,20. 

Neste caso então, deverá ser pintada uma faixa que delimita as duas áreas, além de textos e 

símbolos que indiquem a existência de uma faixa exclusiva de ônibus, mas que não segregará 

completamente os fluxos, conforme sinalização regulamentada pelo Contran e o padrão das 

faixas exclusivas de ônibus existentes no município de Sorocaba atualmente. 

12.1.7.1 Requisitos Gerais 

Esse item apresenta os requisitos para sinalização horizontal, vertical, elementos de 

segurança (defesas rígidas e defesas flexíveis) e semaforização.  

Os requisitos descritos neste item valem para todos os componentes do projeto que requerem 

sinalização horizontal e vertical:  

 Corredores BRT (Corredor Exclusivo e Faixas Mistas Laterais);  

 Corredores Estruturais (Faixa Exclusiva);  

 Estações BRT;  

 Estações de Transferência;  

 Abrigos; 

 Terminais BRT;  

 Terminais Existentes – Adequações;  

 Pátio/Garagem. 

Nos trechos em que já existem componentes de Sinalização Horizontal, Vertical, Semafórica 

e elementos de sinalização auxiliar, estes devem ser ajustados para o novo Empreendimento, 

integrando o projeto de sinalização que deverá ser elaborado, complementando o sistema 



 

166 

com outros elementos, com o objetivo de reduzir os conflitos entre os veículos, priorizando 

a segurança de todos os usuários e visando a otimização do desempenho do tráfego local, de 

veículos e pessoas, e da operação dos ônibus.  

O projeto de sinalização de todo o conjunto deverá ser elaborado de acordo com as regras do 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB, Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, podendo 

haver a recomposição da sinalização existente, com recuperação, substituição e adição de 

dispositivos, desde que toda a sinalização de regulamentação e advertência esteja completa e 

em boas condições, em perfeito atendimento às determinações do CTB e Resoluções do 

Contran, inclusive nos trechos de Estações BRT/Estações de Integração e Abrigos e nas 

dependências dos Terminais BRT e áreas dos Terminais Centrais existentes a serem 

adequadas pela Concessionária, com placas e marcas horizontais objetivas, que garantam o 

rápido entendimento e a minimização dos conflitos entre os diversos usuários do sistema. 

12.1.7.2 Sinalização viária vertical/horizontal e dispositivos auxiliares 

Em termos de sinalização vertical/horizontal e auxiliar, a Concessionária ficará responsável 

pelos seguintes serviços: 

1 Execução de nova sinalização horizontal adequada aos recapeamentos que ocorrerem no 

pavimento. As especificações técnicas para a sinalização horizontal deverão obedecer às 

normas regulamentadas pelo Contran e padrões complementares do Poder Concedente. 

2 Aplicação de tachas refletivas no pavimento ao longo de toda a extensão da via, dispostas 

em geral sobre as linhas horizontais pintadas, de modo a delimitar a pista, as faixas de 

rolamento e as áreas neutras (áreas zebradas), seguindo os critérios estabelecidos no 

Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Horizontal (Volume IV). 

3 Implantação de barreiras de segurança nos locais considerados necessários, 

complementando os trabalhos efetuados na fase de trabalhos iniciais. 

4 Implantação da sinalização definitiva da via, respeitando-se as normas vigentes no que 

tange à sinalização horizontal e vertical e à contenção viária. Os valores mínimos de 
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retrorrefletância da sinalização horizontal deverão respeitar o estipulado nas normas 

DNIT 100/2009-ES e NBR 14723.  

5 Implantação da sinalização horizontal de alto índice de refletorização nos locais de maior 

incidência noturna de acidentes sob chuva. Em complemento à pintura de solo, deverão 

ser utilizados elementos retrorrefletivos fixados sobre o pavimento. As especificações 

técnicas deverão obedecer às normas vigentes. 

6 Para as placas de sinalização vertical, no caso de placas de regulamentação e de 

advertência, sua implantação se dará em função das condições geométricas e topográficas 

da via. A disposição das placas deverá estar de acordo com os manuais do Contran em 

vigor sobre sinalização. As placas de sinalização vertical deverão estar de acordo com a 

NBR 11.904 e com a NBR 14.644. 

7 Implantação e restauração de faixas para a travessia de pedestres em todos os 

cruzamentos, semaforizados ou não, com cor, dimensões e outros critérios de acordo com 

as regras estabelecidas no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito Horizontal 

(Volume IV) – Contran (2007).  

As Resoluções do Contran que tratam da uniformização e padronização da Sinalização 

Vertical e Horizontal, aprovando os Manuais Brasileiros de Sinalização de Trânsito, 

elaborados em consonância com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e com as diretrizes 

da Política Nacional de Trânsito, são:  

- Res. 180/2005 (Volume I); 

- Res. 243/2007 (Volume II) 

- Res. 236/2007 (Volume IV) 

12.1.7.2.1 Segregadores 

Nos Corredores BRT, onde a faixa de ônibus deverá ser completamente segregada, deverão 

ser instalados segregadores para isolar o Corredor das demais faixas de tráfego, assim como 

delimitar os dois sentidos de circulação nos Corredores, nos trechos onde não houver canteiro 

central dividindo as pistas. 

http://www.dnit.gov.br/rodovias/operacoes-rodoviarias/prosinal/18-manual-vol-i-sinalizacao-vertical-de-regulamentacao.pdf
http://www.dnit.gov.br/rodovias/operacoes-rodoviarias/prosinal/19-manual-vol-ii-sinalizacao-vertical-de-advertencia.pdf
http://www.dnit.gov.br/rodovias/operacoes-rodoviarias/prosinal/20-manual-vol-iv-sinalizacao-horizontal-resolucao-236.pdf
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Sua instalação deverá ocorrer ao longo de toda a extensão dos Corredores, com exceção dos 

trechos de cruzamento com outras vias. Poderão ser utilizados para este fim elementos como 

os prismas de concreto, seguindo as especificações do Anexo II do CTB. 

O espaçamento entre o centro destes elementos não deverá exceder 1 m, sendo que eles 

devem ser fixados longitudinalmente e ter uma largura suficiente para ter o mínimo de 

resistência estrutural a impactos e ao mesmo tempo garantir a largura mínima das faixas de 

rolamento. 

12.1.7.2.2 Semáforos 

A implantação de um novo sistema inteligente semafórico assim como a integração com o 

sistema BRT Sorocaba será de responsabilidade do Poder Concedente. Na operação 

semafórica deverá ser dada prioridade à circulação dos ônibus e, caso haja eventos que 

prejudiquem a regularidade e/ou oferta do serviço de transporte coletivo por decorrência de 

não conformidade dos equipamentos, falta de energia e/ou estratégias de controle de tráfego 

adotadas pela PMS, os seus efeitos não implicarão em prejuízos à Concessionária, na forma 

de avaliações de qualidade negativa ou penalizações. 

12.1.8 Drenagem 

12.1.8.1 Requisitos Técnicos Gerais 

Contemplam o conjunto de drenagem todos os dispositivos implantados nas vias para a coleta 

e correto direcionamento das águas pluviais, para galerias. 

Conforme a Matriz de Responsabilidades, a Concessionária é responsável pelo projeto e 

execução de drenagem superficial nos Corredores de BRT e nos Corredores Estruturais. 

Deverá haver um nivelamento adequado entre o pavimento e as sarjetas ou canaletas para 

garantir um escoamento eficiente da água ao longo de toda a extensão das vias que compõem 

o Empreendimento. Além disso, a Concessionária deverá projetar a interligação entre os 

diversos componentes de drenagem a executar com a rede de drenagem já existente no local. 
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Aonde não houver sistema de drenagem, o Projeto deve atender drenagem superficial e 

profunda. 

O sistema de drenagem deverá ser projetado para um período de retorno de 50 anos, com 

base na hidrologia da região de Sorocaba, com procedimentos de execução de acordo com a 

norma vigente Dnit 030/2004 – ES ou documento especifico da Prefeitura de Sorocaba.  

O sistema de drenagem deverá ser projetado com base na hidrologia e na pluviometria da 

região de Sorocaba, e com métodos de dimensionamento de acordo com o documento 

“DIRETRIZES BÁSICAS PARA PROJETOS DE DRENAGEM URBANA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO” – FCTH/Prefeitura de São Paulo (1999), assim como o 

Manual de Drenagem de Rodovias, do Dnit (2006) ou documento especifico da Prefeitura de 

Sorocaba. 

Os procedimentos de execução e controle tecnológico deverão seguir as especificações das 

normas Dnit 030/2004 – ES e Dnit 018/2006 – ES. 

12.1.8.2 Drenagem Superficial 

Deverá haver uma avaliação da condição dos elementos de drenagem superficial existentes, 

ou seja, deve-se verificar a integridade e plena capacidade de funcionamento das sarjetas, 

canaletas e bueiros existentes e das condições de escoamento do próprio pavimento da via 

para a captação por estes dispositivos. Caso não sejam atendidas essas condições, parte-se 

para as atividades descritas nos itens 12.1.8.4. 

Os requisitos impostos para o sistema de drenagem superficial são: 

 Canaletas, sarjetas e as superfícies de pavimento devem ter declividade tal que 

elimine qualquer empoçamento a permita toda a água escoar para os bueiros; 

 Canaletas, sarjetas e bueiros devem estar sempre limpos, sem obstáculos para o 

escoamento das águas; 
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12.1.8.3 Drenagem Profunda 

Nos Corredores BRT, a Concessionária será responsável pela execução do sistema de 

drenagem profunda nos trechos onde ele não existir.  

Para o sistema de drenagem profunda, exige-se que: 

- As galerias subterrâneas tenham capacidade de vazão para toda a água captada pelo 

sistema de drenagem superficial; 

- Os dispositivos sejam dimensionados de forma a se evitar alagamentos, o que pode 

comprometer a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. 

12.1.8.4 Recuperação de Dispositivos de Drenagem 

Poderá haver aproveitamento de dispositivos de drenagem já existentes, parcial ou 

totalmente, desde que sejam atendidos todos os requisitos de projeto do sistema e as 

especificações de controle de qualidade dos elementos, conforme os documentos já citados 

no item 12.1.8.1. 

12.1.8.4.1 O Projeto Deverá Conter a Discriminação de Todas as Atividades a Serem 

Executadas pela Obra, não se limitando aos itens a seguir: 

 Atividades de limpeza, desassoreamento e desobstrução de sarjetas, canaletas, e 

descidas d’água em trechos descontínuos; 

 Intervenções em bueiros, incluindo desassoreamento e limpeza de bocas;  

 Implantação de dispositivos de drenagem que escoam eventuais empoçamentos sobre 

as faixas de rolamento com vistas a prevenir situações de aquaplanagem; 

 Serviços de drenagem superficial (meios-fios, sarjetas de corte, sarjetas no canteiro 

central, valetas de proteção de corte, valetas de proteção de aterro, canaletas, saídas 

d’água, descidas d’água de corte e aterro, caixas coletoras, bocas-de-lobo etc.); 

 Serviços de drenagem profunda e do pavimento (drenos profundos, sub-horizontais 

etc.) de acordo com as novas obras necessários; 

 Recomposição de trechos descontínuos; 

 Intervenções em bueiros, incluindo desassoreamento e limpeza de bocas; 
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 Implantação ou complementação dos sistemas de drenagem, a partir da construção 

dos elementos necessários, conforme venha a se detectar a necessidade, obedecendo 

às especificações de serviços de drenagem do Dnit. 

 Orientação das obras de drenagem em concordância com as obras de terraplenagem 

e pavimentação. 

 Atendimento à especificação de serviço Dnit 028/2004-ES e Dnit 029/2004-ES. 

Nos trechos ainda a ser executado o pavimento de concreto, ou seja, nos Corredores BRT e 

nos trechos de 50m nos pontos de parada, ao longo dos Corredores Estruturais, deverá ser 

reconstituído o sistema de drenagem superficial, , com base nos critérios das normas listadas 

anteriormente. Para os Corredores BRT, a Concessionaria deverá complementar drenagem 

profunda caso seja avaliada a necessidade. Assim, durante a execução destes trechos, deve-

se fazer o controle dos alinhamentos, cota, forma e declividade estabelecida em projeto 

sempre durante a execução das bocas de saída a construir, para que seja garantido o 

escoamento de toda a água que for retirada da superfície do pavimento. 

12.1.9 Instalações 

Compõem as Instalações os elementos físicos ao longo dos Corredores BRT e Corredores 

Estruturais, ou seja, trata-se das instalações de água, esgoto, elétrica e iluminação, rede lógica 

e de comunicação, etc. 

12.1.9.1 Redes de Água e Esgoto 

Como descrito no Volume II: Diretrizes Técnicas Mínimas – Edificações, referente às 

Estações BRT, Estações de Integração, Terminais BRT e Pátio deverão conter sanitários, 

além, é claro, do CCO, logo será necessário o abastecimento de cada uma destas edificações 

com uma tomada de água fria e a instalação de pontos de coleta de esgoto. 

O projeto e a execução das ligações nos pontos de entrada de água e de esgoto em cada uma 

das edificações descritas devem seguir as exigências do SAAE (Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto) de Sorocaba, e o projeto e a execução das redes internas às edificações (tubos, 
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conexões, válvulas, registros, caixas d’água, entre outros elementos da rede devem seguir as 

recomendações da NBR 5626 (Instalação predial de água fria) e NBR 8160 (Sistemas 

prediais de esgoto sanitário). 

12.1.9.2 Rede Elétrica e de Iluminação 

Quanto à rede elétrica e de iluminação que compõem a infraestrutura dos Corredores BRT e 

dos Corredores Estruturais, refere-se ao conjunto de elementos que formam um sistema de 

alimentação elétrica para estações, estações de transferência, Terminais BRT, Pátio, Abrigos 

e CCO,  

O projeto executivo e a execução de conexões elétricas, transições de energia, eletrodutos e 

outros elementos da rede elétrica do Empreendimento deverão seguir todos os critérios 

estabelecidos nas normas NBR 5410 e NBR5419. 

12.1.9.3 Outras Instalações 

O Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas apresenta as diretrizes sobre as 

instalações necessárias para a rede de lógica e de comunicação incluindo os dutos para a 

instalação da fibra ótica.   

12.1.10Canteiro Central e Passeios 

Deverão ser utilizadas guias como elementos de delimitação e de acabamento das bordas 

tanto dos Canteiros Centrais, no caso dos Corredores BRT, como dos Passeios Laterais 

(calçadas). 

As guias funcionam como elementos limitadores, parcialmente enterrados, normalmente pré-

moldados em concreto, mas também podendo ser moldados in-loco, usados principalmente 

para limitar e delinear calçadas. Deverão ter resistência estrutural suficiente para resistir a 

impactos laterais dos ônibus que trafegam nos Corredores BRT. 

Todos os serviços referentes à execução de Passeios devem estar de acordo com a Lei Nº 

9.313, de 14 de setembro de 2010, que dispõe sobre a padronização e a acessibilidade dos 
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passeios públicos do Município de Sorocaba, bem como estabelece especificações técnicas 

das calçadas no caso de reforma ou construções novas. Dnit 020/2006 – ES ou padrão da 

Prefeitura de Sorocaba. 

Também são estabelecidas as alturas das guias a serem executadas: 

- Nos Abrigos (plataforma):     28 cm 

- Nas Estações (plataforma):    95 cm 

- No restante das extensões, tanto nos    15 cm 

Canteiros Centrais quanto nos Passeios Laterais  

12.1.10.1 Canteiro Central 

O Canteiro Central é a faixa que divide os dois sentidos de uma via. Ao longo dos Corredores 

BRT (Itavuvu, Ipanema e Oeste), as Estações BRT e Estações de Integração em nível devem 

estar localizadas no Canteiro Central. Nestes corredores, ficará a cargo da Concessionária a 

adequação da geometria dos Canteiros Centrais, onde estão localizados os Passeios Centrais 

e a Ciclovia, como consta na Matriz de Responsabilidades, seção 11.7. 

12.1.10.2 Passeios 

Os Passeios são áreas designadas para o tráfego de pedestres, que deverão ser contempladas 

no Projeto Geométrico.  

Deverão conter aberturas que dão acesso às estações, no caso de Passeios no Canteiro 

Central, com rampas de acesso para pessoas com deficiência, a serem projetadas em acordo 

com os requisitos da norma NBR 9050. 

A Concessionária será responsável pela recuperação dos passeios dentro da área de influência 

de Estações BRT e de Abrigos/Pontos de parada. 

São fixados comprimentos de influência de 100 metros para as Estações BRT/Estações de 

Integração nos Corredores BRT e de 50 metros para os Pontos de Parada nos Corredores 

Estruturais, devendo então a Concessionária atuar na recuperação de Passeios Laterais, 
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quando for o caso de Estações em nível e Abrigos, e de Passeios Centrais, no caso apenas 

das Estações BRT, sendo estes últimos localizados dentro do Canteiro Central. 

Os passeios devem seguir as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Transporte Urbano 

de Mobilidade (PDTUM) de 2013. O piso proposto pela Concessionária deverá ser aprovado 

pelo Poder Concedente.  

Os passeios devem garantir a mobilidade, acessibilidade e segurança para todos os usuários 

independentemente de suas limitações, segundo a Lei do Município de Sorocaba N° 9.313 

de Setembro de 2010.  
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O piso dos passeios deve:  

 Garantir superfície firme, regular, estável e não escorregadia sob qualquer condição 

de modo a assegurar a mobilidade a todos os usuários, principalmente às pessoas com 

mobilidade reduzida, de forma a não ser gerador de acidentes aos usuários.  

 Evitar vibrações de qualquer natureza que prejudiquem a livre circulação, 

principalmente de pessoas usuárias de cadeira de rodas;  

 Ter durabilidade garantida ou mínima de 5 (cinco) anos;  

 Possuir resistência à carga de veículos quando os materiais forem utilizados na faixa 

de acesso de garagens e estacionamentos e no rebaixamento de guia para veículos;  

 Os pavimentos utilizados para faixa de serviço e de acesso deverão, sempre que 

possível, ser permeáveis e fazer parte de sistema drenante que encaminhe as águas 

para a drenagem pública existente.  

 Possua qualidade estética e que esteja em harmonia com o entorno. 

O projeto e execução dos Passeios Públicos deverão seguir as recomendações da norma 

NBR-12255. 

A sinalização tátil direcional deverá estar de acordo com o disposto na NBR9050 ou padrão 

da Prefeitura de Sorocaba.  

12.1.10.2.1 Passeios Laterais (Fora do Canteiro Central) 

As calçadas devem possuir rampas, construídas de acordo com as especificações da 

NBR9050, sempre que for necessário conectar diferentes níveis de modo a assegurar a 

continuidade no caminhar. 

Os passeios devem ter uma largura mínima de 2,5 m exceto nos locais onde não for possível.  

O “Guia Prático para a Construção de Calçadas” recomenda 3% de inclinação transversal 

máxima para a faixa livre da calçada e de até 8,33% para as faixas de acesso e serviço. A 

inclinação longitudinal máxima admitida é de 5%. Em casos de topografia muito acidentada 
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ou outras situações atípicas admite-se inclinações superiores desde que haja tratamento de 

rampa. 

Para os passeios nos Corredores Estruturais, a Concessionária deverá seguir as diretrizes 

sobre o acesso aos abrigos estabelecidas no PDTUM. 

12.1.10.2.1.1 Padronização das Faixas das Calçadas 

De acordo com o “Padrão de Construção de Calçada Acessível” elaborado pela Prefeitura de 

Sorocaba, a calçada deve ser dividida em três faixas conforme a função específica que exerce:  

 Faixa de Serviço: Esse espaço é destinado à colocação de árvores, rampas de acesso 

para veículos ou portadores de deficiências, poste de iluminação, sinalização de 

trânsito e mobiliário urbano como abrigos, bancos, floreiras, telefones, caixas de 

correio, lixeiras, paraciclos, hidrantes, divisórias, orelhões, etc. Na maioria dos casos, 

deve ocupar de 25 a 35% da calçada. 

 Faixa Livre: Essa faixa é destinada exclusivamente à circulação de pedestres, 

portanto deve estar livre de quaisquer desníveis, obstáculos físicos, temporários ou 

permanentes e vegetação. Conforme a ABNT Norma Brasileira NBR9050-3105:2004 

a largura mínima recomendada é de 1,5m, sendo aceitável até 1,2 m. Nos casos em 

que a calçada não possui uma largura mínima de 1,2 m, todo o espaço deverá ser 

alocado para a faixa livre. 

 Faixa de Acesso: Nesta faixa, situada em frente à testada dos imóveis ou terrenos, 

são permitidas vegetação, rampas, toldos, propagandas e mobiliários móveis como 

mesas de bar e floreiras, desde que não impeçam o acesso aos imóveis. Na maioria 

dos casos, deve ocupar o restante da calçada. 

12.1.10.2.1.2 Tratamento das Esquinas 

Em consonância com a Lei do Município de Sorocaba Nº 9.313 de 14 de Setembro de2010, 

as esquinas deverão ser constituídas de modo à: 

 Facilitar a passagem de pessoas com mobilidade reduzida; 
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 Permitir a melhor acomodação de pedestres; 

 Permitir boa visibilidade e livre passagem das faixas de travessia de pedestres nos 

cruzamentos. 

Dispõe-se, ainda, que as esquinas deverão estar livres de interferências visuais e ou físicas 

de modo a não obstruir a visibilidade entre pedestres e motoristas e, assim, garantir a 

segurança de ambos. Nenhum mobiliário deverá ser instalado nas esquinas salvo sinalização 

viária, placas com nome de logradouros, postes de fiação e hidrantes.  

12.1.11 Cliclovia 

A Concessionária é responsável para a construção e as readequações necessárias das ciclovias 

nos Corredores BRT e nos Corredores Estruturais dentro da área de influência das Estações 

BRT/Estações de Integração (100 m) e dentro da área de influência dos Pontos de Parada (50 

m).  

A implantação destas ciclovias deverá proporcionar um diferencial para o sistema, 

aumentando a sua atratividade, principalmente incentivando o uso de bicicletas como 

alimentadoras ao Serviço de Transporte Coletivo – BRT.   

A Concessionária deverá reformar os trechos das ciclovias onde houver a necessidade de 

algum desvio do traçado existente por conta de execução de alguma estação ou ponto de 

parada. 

Deverá haver um planejamento adequado da integração da ciclovia com as estações, onde 

deverão ser criados Paraciclos nas Estações BRT, Estações de Integração e Paraciclos ou 

Bicicletários nos Terminais BRT, para o estacionamento de bicicletas, sempre garantindo o 

pleno atendimento da demanda esperada no local. 
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12.1.11.1 Requisitos Técnicos 

As ciclovias bidirecionais deverão ser formadas por duas pistas de, no mínimo, 1,25 m de 

largura, uma para cada sentido, e deverá ser dotada de uma infraestrutura segura, que não 

permita aos ciclistas invadirem o corredor de ônibus. 

Nos casos em que houver restrição de largura, impossibilitando a execução dos dois sentidos 

na mesma pista, poderá haver a separação em duas pistas, uma para cada sentido, de forma 

que a largura mínima agora deve ser de 1,50m, conforme a “Coleção Bicicleta Brasil – 

Programa Brasileiro de Mobilidade por Bicicleta: Caderno 1 (2007)”. Outros casos mais 

restritos onde não há o espaço mínimo solicitado, devem ser analisados individualmente. 

O pavimento das ciclovias deve ser rígido e atender aos requisitos básicos: superfície de 

rolamento regular, impermeável, antiderrapante e visualmente diferenciada do passeio de 

pedestres. Deve-se, ainda, favorecer a drenagem para evitar empoçamentos e a degradação 

precoce. A Concessionária deverá seguir as especificações técnicas aplicadas para as 

ciclovias novas em Sorocaba atualmente. 

12.1.12Paisagismo 

12.1.12.1 Complementos de Ajardinamento 

12.1.12.1.1 Revestimento Vegetal 

Na área de influência das Estações BRT, Estações de Integração e Terminais BRT, onde não 

houver passeios nem árvores, a superfície do solo deverá ser revestida com grama, com a 

possibilidade de plantio de arbustos, ficando a critério da Concessionária, com a aprovação 

da Sema, a melhor forma de integrar a infraestrutura do Empreendimento com o meio 

ambiente em que ele se insere, agregando valor e atratividade ao sistema como um todo. 

Haverá algumas situações conflitantes, principalmente nos canteiros centrais, com os 

exemplares arbóreos isolados onde haverá a necessidade de supressão mediante autorização 

da Sema. Neste sentido, para os casos supramencionados, os projetos deverão compor 

processos específicos na prefeitura e Cetesb.  
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12.1.13 Limpeza e Organização da Obra 

Ao longo do período de execução das obras, deverá ser mantida a organização e limpeza do 

canteiro de obras, conforme o subitem 18.29 - “Ordem e Limpeza” da NR 18 – Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e 

Emprego, cujos tópicos são listados a seguir: 

18.29 Ordem e Limpeza  

 18.29.1 O canteiro de obras deve apresentar-se organizado, limpo e desimpedido, 

notadamente nas vias de circulação, passagens e escadarias.  

 18.29.2 O entulho e quaisquer sobras de materiais devem ser regulamente coletados 

e removidos. Por ocasião de sua remoção, devem ser tomados cuidados especiais, de 

forma a evitar poeira excessiva e eventuais riscos.  

 18.29.3 Quando houver diferença de nível, a remoção de entulhos ou sobras de 

materiais deve ser realizada por meio de equipamentos mecânicos ou calhas fechadas.  

 18.29.4 É proibida a queima de lixo ou qualquer outro material no interior do canteiro 

de obras.  

 18.29.5 É proibido manter lixo ou entulho acumulado ou exposto em locais 

inadequados do canteiro de obras. 
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VOLUME II: DIRETRIZES TÉCNICAS MÍNIMAS – EDIFICAÇÕES 

12.2 DIRETRIZES TÉCNICAS MÍNIMAS: EDIFICAÇÕES 

12.2.1 Introdução 

As Edificações do Empreendimento compreendem todas as soluções de superestrutura como 

coberturas e edifícios e suas instalações envolvidas, nas Estações BRT, Estações de 

Integração, Abrigos das Paradas de ônibus, Terminais BRT, Pátio e CCO. 

12.2.2 Estações BRT/Estações de Integração 

12.2.2.1 Descrição Geral 

São previstas 28 Estações BRT ao longo dos Corredores BRT e 4 Estações de Integração. 

Observe-se que as quantidades, localizações e tipologias das Estações BRT/Estações de 

Integração indicadas nesta seção poderão ser modificadas conforme Desenho Operacional 

apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional descrita em detalhe nas seções 11.4 

e Error! Reference source not found.. 

Para melhor circulação de usuários, as Estações devem estar em nível com as portas de 

entrada. Serão construídas em plataformas adjacentes aos Corredores, permitindo o 

embarque dos usuários. Para tanto, são necessárias rampas de acesso entre a entrada da 

Estação e os pedestres atravessando a rua. 

As plataformas deverão ser equipadas com controle de acesso por catracas, portas 

automáticas de acesso ao veículo, sistemas de sonorização, sistema de informação aos 

usuários – painéis de mensagens variáveis (PMV) – e infraestrutura de apoio apenas para 

funcionários a serviço, incluindo banheiro. Máquinas automáticas (ATM) para venda de 

bilhetes estarão dispostas junto ao acesso de cada estação. 

De forma geral, devem ser garantidas as seguintes características: 

 Acessibilidade das vias públicas às Estações para o usuário; 
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 Acessibilidade das Estações aos ônibus para o usuário; 

 Segurança e proteção para o usuário; 

 Iluminação e ventilação adequadas; 

 Conforto térmico e proteção ao sol; 

 Conforto acústico. 

As Estações devem também possuir: 

 Sistemas de controle de acessos; 

 Sistemas de monitoramento por câmeras (CFTV) 

Os espaços das Estações deverão garantir o pleno atendimento à demanda esperada, de modo 

que a ocupação não seja maior do que 5 pessoas/m². 

As Estações BRT/Estações de Integração devem oferecer um alto nível de conforto e 

segurança, portanto devem estar protegidas contra o sol, vento, chuva, calor/frio extremos, 

tendo em vista as condições climáticas da cidade de Sorocaba.  

Confortos térmico, visual, acústico, estético, etc. devem ser considerados para se projetar um 

sistema que proporcione ao usuário a sensação de bem-estar e seja atraente para outras 

pessoas. 

12.2.2.1.1 Estações BRT 

As Estações BRT são equipamentos urbanos dedicados a servir aos usuários das Linhas Eixo 

BRT no embarque, desembarque e circulação de acesso à via pública, compostas por: 

plataformas elevadas na altura do piso interno dos ônibus, cobertura, elementos de vedação 

e portas automáticas de abertura e fechamento nos momentos de parada dos ônibus, sanitário 

para uso de pessoal a serviço, sala técnica, iluminação, mobiliário, painéis de comunicação e 

equipamentos. 

Todas as Estações devem ser compatíveis com todos os tipos de ônibus, para que esses 

possam encostar e partir adequadamente. 



 

182 

São previstas 10 Estações no Corredor Itavuvu (sendo 8 Unidirecionais e 2 Bidirecionais), 9 

Estações no Corredor Ipanema (sendo 7 Unidirecionais e 2 Bidirecionais) e 9 Estações do 

Corredor Oeste (todas Bidirecionais). 

12.2.2.1.2 Estações de Integração 

As Estações de Integração são equipamentos urbanos com uma estrutura física semelhante à 

das Estações BRT, mas de maior porte, posicionadas no traçado dos Corredores BRT, nas 

quais ocorrerá a transferência dos usuários entre algumas linhas do Sistema de Transporte 

Coletivo de Sorocaba (particularmente, as Linhas Alimentadoras) e as Linhas Eixo BRT do 

Serviço de Transporte Coletivo - BRT, com operação equivalente à Estação de Transferência 

dos Terminais BRT. 

Além das características das Estações BRT, as Estações de Integração devem conter um 

espaço de integração, que possibilite a transferência dos usuários das linhas do Sistema de 

Transporte Coletivo de Sorocaba para as Linhas Eixo BRT, por meio de acessos e catracas. 

As plataformas das Linhas Eixo BRT deverão ser fechadas e elevadas e as plataformas das 

Linhas Alimentadoras deverão ser abertas. 

As Estações de Integração devem ser compatíveis com todos os tipos de ônibus, tanto das 

Linhas Eixo BRT quanto das Linhas Alimentadoras. 

No Corredor Itavuvu são previstas duas Estações de Integração: Estação de Integração Maria 

Eugênia, uma do tipo Unidirecional, e Estação de Integração Itavuvu, do tipo Bidirecional. 

No Corredor Ipanema e no Corredor Oeste, é prevista uma Estação de Integração Ipanema, 

do tipo Bidirecional em cada um deles. No Corredor Oeste, haverá a Estação de Integração 

Santa Cruz, do tipo Bidirecional.  

Atualmente, no local das Estações de Integração dos Corredores BRT Itavuvu e Ipanema, há 

estações que deverão ser demolidas para a construção das novas. Devido ao maior número 

de linhas a serem integradas nesses pontos, e visto que há disponibilidade de espaço, prevê-

se a construção de duas Estações Bidirecionais alinhadas. Para tanto, serão necessárias 

algumas adaptações, como uma estrutura de integração entre elas e realocação de portas 
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automáticas. As dimensões das Estações de Integração deverão ser projetadas conforme a 

demanda prevista no Desenho Operacional apresentado durante Consolidação do Projeto 

Funcional.   

12.2.2.1.3 Tipologias das Estações BRT/Estações de Integração 

12.2.2.1.3.1 Unidirecional 

As Estações Unidirecionais são aquelas cujo módulo de cobertura atende apenas um sentido 

de operação, sendo implantadas em dois módulos. Devem ser implantadas em trechos onde 

o desnível topográfico no canteiro central exige a separação dos módulos de cada sentido ou 

onde a largura da via não permite a implantação da estação bidirecional. 

Cada módulo precisa de um comprimento suficiente para a parada de qualquer tipo de ônibus. 

De forma a estabelecer uma continuidade visual e uma unidade de conjunto, os módulos 

devem ser integrados entre si por uma cobertura unificadora. 

No caso das Estações Unidirecionais, a ciclovia, na maioria dos casos, passará por trás dos 

módulos, sendo que a cobertura dos módulos deverão cobrir também a ciclovia, de forma a 

estabelecer um ambiente integrado. 

Na parte central da estação deve ocorrer o acesso dos pedestres para ambos os módulos. Deve 

tratar de local de atenção, dado o cruzamento de fluxos de pedestres e de ciclistas.  

As dimensões das Estações Unidirecionais deverão ser projetadas conforme a demanda 

prevista no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional.   

12.2.2.1.3.2 Bidirecional 

Deve-se adotar uma estação bidirecional quando há espaço suficiente para implantar um 

módulo com uma plataforma que atenda os dois sentidos de operação, considerando o maior 

conforto para os passageiros e vantagens financeiras.  

Com as Estações Bidirecionais, é possível conciliar os componentes do Corredor BRT, que 

inclui passeios, faixas para a circulação de veículos, faixas exclusivas para os ônibus, a 
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própria estrutura da estação e a ciclovia, em uma estrutura única para o módulo de cobertura, 

com menores custos de investimento e de operação. 

Todas as demais características da Estação Unidirecional constam na Estação Bidirecional, 

incluindo o sanitário e a sala técnica. 

A extensão útil da estação, a ser definida em projeto, deverá permitir a parada de qualquer 

tipo de ônibus. 

As dimensões das Estações Bidirecionais deverão ser projetadas conforme a demanda 

prevista no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional.   

12.2.2.2 Componentes Principais 

As Estações BRT são compostas pelos seguintes elementos principais: 

 Plataforma; 

 Rampas de acesso; 

 Área de acesso: 

- Máquinas automáticas de venda de bilhetes (ATM); 

- Área de entrada e saída de passageiros; 

- Mecanismos de bloqueio da Estação (catracas); 

 Área de espera, embarque e desembarque de passageiros: 

- Área de espera; 

- Elementos informativos (mapas de rotas, horários e avisos) 

- Portas de acesso aos ônibus; 

- Áreas de circulação; 

 Plataforma de conexão entre Módulos (no caso de Unidirecionais); 

 Sanitário; 

 Sala Técnica; 

 Ciclovias; 
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 Passeios. 

12.2.2.3 Diretrizes de Posicionamento 

As Estações deverão ser posicionadas de acordo com o definido no Desenho Operacional 

apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional e detalhado no Projeto Geométrico. 

Devem ser localizadas a pelo menos 40 metros das interseções existentes, de modo a evitar 

possíveis problemas no caso da formação de filas na chegada à Estação, nos dois sentidos, 

reduzindo os atrasos. 

O posicionamento das Estações deve atender da melhor forma possível os bairros de maior 

demanda, visando obter um espaçamento médio entre Estações mínimo de 300 metros e 

máximo de 800 metros.   

Deve-se evitar trechos em curva. Para facilitar a aproximação dos ônibus, as Estações devem 

ser posicionadas preferencialmente em trechos retos. A Tabela 22 apresenta as localizações 

aproximadas das Estações/Estações de Integração inicialmente contempladas. 

Tabela 21: Período de Construção - Tarefas/Obrigações 

Localização das Estações, Estações de Integração 

Corredor  Estação  Tipo 
Distância entre Estações 

(m) 

BRT Itavuvu 

Estação Paineiras Unidirecional   

Estação São Camilo Unidirecional 460 

Estação Santa Cecília Bidirecional 611 

Estação Itavuvu 
Estação de 

Integração 
495 

Estação Laranjeiras Bidirecional  423 

Estação Maria Eugênia 
Estação de 

Integração 
391 
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Localização das Estações, Estações de Integração 

Corredor  Estação  Tipo 
Distância entre Estações 

(m) 

Estação Shopping Plaza Unidirecional 498 

Estação Assaí Unidirecional 434 

Estação Vila Carol Unidirecional 354 

Estação Lauro Sanches Unidirecional 451 

Estação C. E. Dr. Pitico Unidirecional 331 

Estação UPH Zona Norte Unidirecional 412 

BRT 

Ipanema 

Estação Jardim Botucatu Unidirecional - 

Estação Jardim Betânia Unidirecional 931 

Estação Novo Horizonte Unidirecional 588 

Estação Ipanema 
Estação de 

Integração 
657 

Estação Nova Sorocaba Unidirecional 757 

Estação Jardim Planalto Unidirecional 418 

Estação Aeroporto Unidirecional 486 

Estação Vila Angélica Bidirecional 605 

Estação Vila Guilherme Unidirecional 343 

Estação UPH Zona Norte Unidirecional 413 

BRT Oeste 

Estação Anhanguera Bidirecional  - 

Estação Guadalajara Bidirecional  364 

Estação Américo de 

Carvalho 
Bidirecional 430 
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Localização das Estações, Estações de Integração 

Corredor  Estação  Tipo 
Distância entre Estações 

(m) 

Estação Santa Cruz 
Estação de 

Integração 
326 

Estação Praça Oxford Bidirecional  419 

Estação ETA Cerrado Bidirecional  485 

Estação UPH Zona Oeste Bidirecional  351 

Estação Humberto de 

Campos 
Bidirecional  460 

Estação João Pessoa Bidirecional  421 

Estação Visconde de Cairu Bidirecional  357 

12.2.2.4 Serviços Preliminares 

As atividades técnicas a serem executadas antes da elaboração dos projetos estão 

especificadas na seção 12.1.3. 

Ademais, deve ser consultada a norma ABNT NBR 12722 “Discriminação de serviços para 

construção de edifícios - Procedimento”. 

12.2.2.5 Diretrizes de Projeto 

12.2.2.5.1 Diretrizes Gerais para os Projetos 

Para elaboração dos projetos devem ser consideradas as seguintes unidades funcionais e 

seus respectivos componentes: 

 Arquitetura; 

 Fundações; 

 Obras Complementares; 

 Estruturas; 
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 Cobertura e Proteções; 

 Acabamentos/Fechamentos; 

 Sanitários; 

 Instalações Hidráulicas e Sanitárias; 

 Infraestrutura Subterrânea; 

 Instalações Elétricas e de Iluminação; 

 Instalações de Lógica e Comunicação; 

 Sala Técnica; 

 Equipamentos; 

 Prevenção e combate a incêndio; 

 Corrimãos; 

 Sinalização; 

 Mobiliário. 

12.2.2.5.2 Arquitetura 

12.2.2.5.2.1 Módulos e Plataformas 

12.2.2.5.2.1.1 Módulos 

O Módulo das Estações refere-se a todo o espaço ao longo da plataforma de embarque, cuja 

função é conectar a plataforma e também as rampas de acesso ao corpo da Estação. As rampas 

de acesso devem possuir inclinação determinada conforme a norma ABNT NBR 9050 

“Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”. 

O dimensionamento dos Módulos das Estações deve atender à demanda prevista no Desenho 

Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional. 

A altura no interior da Estação deve ser próxima a 3,50 m e a altura máxima, na região externa 

da estação, próxima a 5,00 m, considerando desde o nível da pista de rolamento do Corredor 

até a parte mais alta do beiral da Estação. 
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Apesar de os Módulos possuírem duas extremidades que podem ser usadas para entrada e 

saída, algumas Estações podem ter apenas umas das extremidades abertas para acesso em 

rampa. Nestes casos, o projeto da extremidade que a princípio não será utilizada deve ser 

elaborado de forma a permitir a instalação de uma porta de emergência com degraus. 

12.2.2.5.2.1.2 Plataformas 

A altura da Plataforma será em cota de 95 cm da pista de rolamento (porta à esquerda). 

O dimensionamento das estações deverá ser definido em função da demanda prevista por 

estação no Desenho Operacional apresentado pela Concessionária e aprovado pelo Poder 

Concedente durante a fase da Consolidação do Projeto Funcional. 

As estações devem prever uma largura mínima de 2,5 m para a largura do módulo de 

cobertura de estações unidirecionais e de 3 m para as bidirecionais. Entendendo-se como 

módulo de cobertura o espaço ocupado pelas pessoas ao aguardar o embarque, delimitado 

pelo limite das portas de fechamento e ou pela vedação posterior de fechamento.  

A largura influencia na lotação de passageiros, devendo ser larga suficiente para acomodá-

los enquanto esperam para embarcar, para permitir sua entrada e saída dos veículos e para a 

instalação da própria infraestrutura necessária. 

A quantidade de catracas projetada deverá ser em função da demanda prevista por estação e 

deverá ser definida no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto 

Funcional, o que influirá na definição da largura das plataformas, visto que também são 

estabelecidas a partir largura das catracas/validadores 

O comprimento da plataforma deve acomodar a parada de, no mínimo, um veículo articulado 

com o comprimento especificado pela Concessionária. Além disso, a extensão deve ser 

suficiente para acomodar a venda automática de bilhetes, catracas, a área de espera e de 

circulação dos passageiros, os sanitários do pessoal operativo e a sala técnica. 
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12.2.2.5.2.2 Infraestrutura de Integração 

Considerar para o dimensionamento dos acessos e bloqueios, o pleno atendimento das 

necessidades dos espaços públicos das estações quanto à instalação de equipamentos de 

acessibilidade, direcionamento seguro dos fluxos e espaços mínimos de concentração e 

dispersão dos fluxos de pessoas. 

Máquinas automáticas (ATM) para venda de bilhetes deverão estar dispostas junto ao acesso 

de cada estação, devendo ser locadas de forma a evitar conflitos de filas e fluxos. O Volume 

III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas desta seção apresenta as quantidades mínimas 

necessárias por Estação.  

O acesso de usuários à área paga, incluindo as pessoas com deficiência, deverá ser realizado 

somente através da linha de bloqueios, considerando a instalação de bloqueios acessíveis 

(catracas). 

Se forem considerados espaços comerciais, deve haver planejamento de forma a organizá-

los para manter a limpeza, ordem e conservação dos ambientes para não gerar conflitos com 

os fluxos de passageiros. 

12.2.2.5.2.3 Equipamentos para Ciclistas 

12.2.2.5.2.3.1 Desvios para Acomodar Ciclovias 

Nos trechos do canteiro central em que há Estações BRT, as ciclovias existentes devem ser 

desviadas e redefinidas, a fim de adequá-las ao espaço disponível. A ciclovia no trecho da 

Estação também conta com rampas suaves que a elevam para a cota do nível da plataforma, 

oferecendo uma harmonização de planos e uma condição natural de redução de velocidade. 

Se não houver espaço para a acomodação da ciclovia junto às Estações, excepcionalmente, 

ela deverá ser desviada para o passeio contíguo no trecho. 

O Item 12.1.11 do Volume I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas apresenta outras 

Diretrizes para as ciclovias. 
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12.2.2.5.2.3.2 Paraciclos 

Os paraciclos requerem instalações hábeis para o travamento das bicicletas, por meio de 

correntes ou cadeados. 

Deve-se considerar 1 paraciclo por Estação e 2 paraciclos para cada Estação de Integração, 

com medidas 2,00 m x 3,00 m (6 m²). 

Para o estacionamento adequado das bicicletas, devem ser considerados os seguintes critérios 

no projeto dos paraciclos: 

• Devem garantir a permanência das bicicletas na área. 

• Devem abrigar qualquer tipo de bicicletas e tamanhos. 

• Devem estar localizados o mais próximo possível das rampas de acesso das 

Estações, no entanto sem gerar obstáculos aos pedestres ou interferência 

visuais/paisagísticas. 

• O lugar de instalação deve ser acessível e seguro. 

• Devem facilitar as operações de amarrar e desamarrar, para que sejam 

realizadas rapidamente e sem risco de estrago das bicicletas, garantindo a comodidade 

dos ciclistas. 

12.2.2.5.2.4 Tratamento Paisagístico 

O projeto de Urbanização e Paisagismo deverá estabelecer uma integração adequada com a 

paisagem e os projetos arquitetônicos das Estações, gerando espaços de fácil identificação e 

utilização, dotados de conforto ambiental, beleza e área verde. O estilo arquitetônico adotado 

seja compatível com o local, criando uma identidade visual para a cidade e oferecendo uma 

conexão com o seu entorno. 

No Projeto Executivo deverão ser previstas soluções paisagísticas com o objetivo de 

qualificar e harmonizar esteticamente os elementos projetados. 

Deverão ser criados espaços livres ajardinados que venham a integrar o sistema de áreas 

verdes da cidade, minimizando o impacto provocado pelo equipamento urbano de forma a 
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contribuir para melhoria da qualidade ambiental, permeabilidade do solo e redução do efeito 

negativo das ilhas de calor na cidade. 

Deverá se reduzir o impacto causado pelas instalações referentes ao embarque e 

desembarque, à entrada e saída de veículos; obstrução à circulação de pedestres; iluminação 

artificial excessiva, direcionada ou ofuscante; sombreamento por vegetação e muros. O 

paisagismo das estações deverá valorizar os acessos de forma a facilitar o uso espacial, 

priorizando a visibilidade dos acessos e comunicação visual das placas e totens indicativos. 

O projeto também deverá englobar o tratamento paisagístico das áreas de passeio previstas 

como áreas drenantes.  

Nas intervenções das áreas existentes do canteiro central que serão utilizadas como local das 

Estações BRT, deverá ser preservada a vegetação e a paisagem local. Apenas o contorno da 

Estação deve exigir alteração. Outras áreas podem ser melhoradas com a utilização de novas 

espécies, devendo-se optar por aquelas que possibilitem integração com as espécies já 

consolidadas. 

Além disso, a seleção das plantas e árvores deve ser feita seguindo alguns critérios, como: a 

altura dos galhos deve deixar espaço para a altura dos veículos; as raízes devem crescer 

verticalmente, para não deformar os materiais da via; a expectativa de vida das árvores deve 

ser alta, para evitar uma breve substituição; as características das plantas devem atender 

satisfatoriamente o clima do local e o ambiente da via de ônibus. 

As espécies vegetais a serem utilizadas também deverão ser de fácil manutenção; resistentes 

às adversidades características das áreas com intensa circulação de veículos e consequente 

emanação de gases. Deverão ser de pequeno porte, evitando obstáculos à perfeita 

visualização da movimentação de veículos e pedestres que circulam pelas áreas, evitando a 

criação de fatores de riscos de acidentes de trânsito. 

O corredor de ônibus deve servir como um espaço de proteção entre as faixas de tráfego 

mistas e a área verde do canteiro, ao invés de gerar impacto nas árvores existentes. Se o 
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separador de vias ainda for de concreto, deve-se implantar uma área verde, aproveitando a 

oportunidade para melhor a saúde das vias em questão. 

O plantio de vegetação deverá ocorrer de acordo com os procedimentos agrícolas normais, 

valendo-se de mudas em perfeito estado de sanidade e vigo, com o seu substrato formado por 

um torrão consistente, livre de pragas e ervas daninhas. 

Sendo necessária a remoção de árvores existentes, para a instalação das Estações no Canteiro 

Central, deverá ser feita de acordo com o órgão de regulamentação ambiental da cidade. 

Nesses casos, a operação deverá incluir a poda, corte, transporte e plantio das árvores 

removidas. 

12.2.2.5.3 Fundações 

As fundações são o suporte das Estações e deverão se adaptar às configurações e medidas 

das Plataformas, definidas no Projeto Executivo. Visto que a Plataforma das Estações ficará 

em cota de 95 cm da pista de rolamento (porta à esquerda) e 28 cm (porta à direita), essas 

características deverão ser consideradas no projeto das fundações da Plataforma e de suas 

rampas de acesso. 

12.2.2.5.3.1 Preparo das Fundações 

Para a elaboração do projeto das fundações, devem ser realizadas sondagens para uma 

caracterização do subsolo da região. Devem ser seguidas as diretrizes especificadas no item 

12.1.3.1.2 Geotécnicos no Volume I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Construção Pesada. 

12.2.2.5.3.2 Fundações Superficiais/Rasas 

O projeto e execução das fundações superficiais/rasas devem respeitas as especificações 

técnicas estabelecidas na norma ABNT NBR 6122 “Projeto e execução de fundações”. 

Todas as etapas de implantação das fundações deverão ser executadas de forma a não 

comprometer a integridade do maciço, edificações e redes de utilidades públicas situadas 

dentro da área de influência de execução dos serviços.  
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A armadura e concreto dos elementos de fundação deverão atender aos requisitos de 

desempenho estabelecidos na norma ABNT NBR 6118, sobre estruturas de concreto. 

Nos locais de escavação próximos à edificações e passagens de pedestres, deverão ser 

tomadas providências adequadas para contenção dos materiais oriundos da escavação. Não é 

permitido o encaminhamento de materiais escavados ou excessos de lama para galerias de 

águas pluviais e redes de esgoto. 

12.2.2.5.3.3 Reforços e Consolidação das Fundações 

No caso de serem necessários reforços ou consolidação das fundações, devem ser atendidos 

os requisitos presentes nas normas ABNT NBR 6122 “Projeto e execução de fundações”, 

juntamente com aqueles da norma ABNT NBR 6118 “Projeto de estruturas de concreto – 

Procedimento”. 

12.2.2.5.4 Obras Complementares 

12.2.2.5.4.1 Escoramentos de Terrenos Vizinhos 

As paredes das cavas de fundação deverão ser escoradas se a coesão do terreno for 

insuficiente para manter os cortes aprumados ou no caso de serem muito profundas. O tipo 

de escoramento deverá ser escolhido de acordo com as condições apresentadas em cada caso. 

No caso de argilas, areias ou aterros recentes, que apresentam pouca coesão, deverá ser 

prevista uma proteção resistente às pressões laterais do solo, fundações vizinhas e pressão 

d’água. Todo o cuidado deverá ser tomado a fim de serem evitadas modificações nas 

estruturas de prédios vizinhos. 

O tipo de escoramento depende da natureza do terreno, podendo ser executado em estacas-

prancha de madeira ou aço, escoramentos mistos ou estacas de concreto. Devem ser seguidas 

as especificações das respectivas normas técnicas, de acordo com o escoramento escolhido. 

12.2.2.5.4.2 Esgotamento, Rebaixamento Lençol D’água e Drenagens 

No caso de serem requeridas escavações abaixo do lençol freático, pode ser necessário 

realizar uma drenagem ou rebaixamento do lençol freático.  
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Para eliminar a água existente no subsolo, devem ser realizados ensaios preliminares a fim 

de determinar o método mais adequado. As normas a serem seguidas são a Norma Técnica 

Sabesp NTS 018 e o Manual de Drenagem de Rodovias do DNIT – IPR-724. 

12.2.2.5.5 Estruturas 

A estrutura das Estações refere-se aos seus elementos de suporte vertical e horizontal, 

localizados acima das fundações. Devem ser dimensionados de acordo com o Projeto 

Arquitetônico, e suportar as cargas de projeto calculadas. 

O projeto dos elementos estruturais deve ter características adequadas para assegurar a sua 

estabilidade perante as cargas verticais e que proporcionem resistência e rigidez suficientes 

para resistir aos efeitos combinados das cargas verticais, horizontais e as que atuam nas 

demais direções. No geral, a estrutura deve resistir ao uso do público previsto e suportar o 

impacto potencial dos ônibus e demais veículos particulares. 

Além das normas especificadas a seguir, o projeto dos elementos Estruturais deve seguir as 

normas ABNT NBR 6123 “Forças devidas ao vento em edificações” e ABNT NBR 8681 

“Ações e segurança nas estruturas - Procedimento”. 

12.2.2.5.5.1 Concreto Protendido 

Em caso de utilização de estruturas de concreto protendido, as seguintes normas devem ser 

consultadas:  

 ABNT NBR 6118 “Projeto de estruturas de concreto - Procedimento” 

 ABNT NBR 14861 “Lajes alveolares pré-moldadas de concreto protendido - 

Requisitos e procedimentos” 

 ABNT NBR 7482 “Fios de aço para estruturas de concreto protendido - 

Especificação” 

 ABNT NBR 7483 “Cordoalhas de aço para estruturas de concreto protendido – 

Especificação” 

 ABNT NBR 9607 “Prova de carga em estruturas de concreto armado e protendido - 

Procedimento” 
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12.2.2.5.5.2 Concreto Armado 

Nas estruturas de concreto armado, as especificações técnicas das seguintes normas devem 

ser atendidas:  

 ABNT NBR 6118 “Projeto de estruturas de concreto - Procedimento” 

 ABNT NBR 7480 “Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado - 

Especificação” 

 ABNT NBR 9607 “Prova de carga em estruturas de concreto armado e protendido - 

Procedimento” 

No caso de serem utilizados elementos de concreto pré-moldado, deve ser atendida a norma 

específica ABNT NBR 9062 ‘Projeto e execução de estruturas de concreto pré-moldado”. 

12.2.2.5.5.3 Estrutura Metálica 

O Projeto Executivo e execução dessas e outras estruturas metálicas devem seguir o 

estabelecido nas normas:  

 ABNT NBR 8800 “Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 

concreto de edifícios” 

 ABNT NBR 16239 “Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 

concreto de edificações com perfis tubulares” 

 ABNT NBR 14323 “Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 

concreto de edifícios em situação de incêndio” 

 ABNT NBR 14762 “Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis 

formados a frio” 

12.2.2.5.5.4 Estrutura de Madeira 

No caso de serem utilizadas estruturas de madeira, essas devem atender a norma ABNT NBR 

7190 “Projeto de estruturas de madeira”. 
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12.2.2.5.5.5 Estrutura Mista 

Estruturas mistas, compostas de aço e concreto podem ser utilizadas, desde que os requisitos 

técnicos das normas apresentadas no item 12.2.2.5.5.3 sejam atendidos. 

12.2.2.5.6 Cobertura e Proteção 

12.2.2.5.6.1 Cobertura 

A cobertura constitui parte dos elementos de proteção da Estação, podendo ser também parte 

de sua estrutura Deve apresentar isolamento térmico e acústico e resistência estrutural às 

intempéries. 

Deve ter como principal finalidade proteger o interior da Estação e seus usuários da ação das 

intempéries, devendo ser isolante térmica e impermeável. Deve possuir forma e aspecto 

harmônico com o estilo arquitetônico da Estação, dimensão dos elementos, textura e 

coloração. É necessário apresentar boa durabilidade e fácil conservação dos elementos. 

A inclinação mínima serve para canalizar o escoamento das águas pluviais, encaminhando-

as para um sistema adequado de captação, composto por calhas e tubos de queda, previstos 

em projeto.  

Deverão ser aplicadas as normas brasileiras aplicáveis, de acordo com as telhas utilizadas: 

ABNT NBR 14513 “Telhas de aço revestido de seção ondulada - Requisitos”; ABNT NBR 

14514 “Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos”; ABNT NBR 13858 

“Telhas de concreto”; ABNT NBR 7581 “Telha ondulada de fibrocimento”; ABNT NBR 

15310 “Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos e métodos de ensaio”, 

ou outras. 

Coberturas constituídas por estrutura e/ou por telhas metálicas devem ser aterradas, a fim de 

propiciar condução das descargas e a dissipação de cargas eletrostáticas eventualmente 

acumuladas nas telhas pelo atrito com o vento, bem como para inibir eventuais problemas de 

corrosão por corrente de fuga. Para tanto, deve ser atendida a norma ABNT NBR 5419 

“Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas”. 
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12.2.2.5.6.2 Beiral 

No exterior dos Módulos das Estações, deve existir um elemento superior de cobertura 

(beiral), cuja função é a proteção dos passageiros nos momentos de embarque e desembarque 

dos ônibus. 

12.2.2.5.6.3 Impermeabilizações 

O projeto da cobertura deverá também prever os serviços necessários à impermeabilização, evitando 

possíveis infiltrações. 

Devem ser obedecidas as normas pertinentes, listadas a seguir: 

 ABNT NBR 9575 “Impermeabilização - Seleção e projeto” 

 ABNT NBR 9574 “Execução de impermeabilização” 

12.2.2.5.6.4 Tratamentos Especiais 

Se forem necessários tratamentos especiais, nas coberturas ou outras proteções, devem ser 

obedecidas as especificações técnicas das normas correspondentes. 

12.2.2.5.7 Acabamentos/Fechamentos 

São incluídos na categoria “Acabamentos” todos os revestimentos de diferentes tipos de 

materiais, a serem colocados sobre as superfícies da estrutura principal das Estações BRT, 

que exigem acabamentos específicos, seja para proteção contra intempéries, proteção contra 

o desgaste ou apenas por uma estética agradável.  

No caso de a Concessionária optar por fazer o projeto das Estações com as instalações 

aparentes, deve-se prezar pela organização visual, mantendo os valores arquitetônicos de 

ordem, estética e imagem inicialmente propostos. 

Os elementos que exigem a aplicação de acabamentos são detalhados nos itens que seguem. 

12.2.2.5.7.1 Pisos 

Os pisos externos e internos terão exigências distintas. Os tipos de pisos a serem utilizados 

devem ser especificados no projeto, atendendo as premissas apresentadas a seguir. 
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12.2.2.5.7.1.1 Pisos Externos 

Nas rampas de acesso às Estações, pode ser aplicado qualquer material antiderrapante com 

coeficiente de atrito de >0,4 . 

Nas áreas de circulação de pedestres, externas às Estações BRT, bem como nos passeios, 

serão utilizados os pisos especificados conforme Diretrizes do Volume I: Diretrizes Técnicas 

Mínimas – Obras Pesadas, a ser aprovado pelo Poder Concedente.  

Nos locais indicados em projeto com piso podotátil, a piso adotado deverá apresentar textura 

especial para orientação de pessoa com deficiência visual, conforme norma vigente.  

O projeto deverá definir a presença de trilho-guia, que é utilizado no encaminhamento do 

usuário ao ponto de embarque, nas áreas de transição de inclinação do piso, nos rebaixos e 

bordas de transição entre os pisos atuais e o da área repavimentada. 

Deverá ser consultada a norma ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos”. 

12.2.2.5.7.1.2 Pisos Internos 

As áreas internas às Estações destinadas à lavagem ou sujeitas a chuvas deverão ter caimento 

necessário para o adequado escoamento da água. A declividade não deverá ser inferior a 0,5% 

(transversal). 

Os pisos internos das Estações deverão atender às seguintes recomendações: 

1. Ser antiderrapante com coeficiente de atrito de >0,4; 

2. De fácil limpeza; 

3. Não abrasivo; 

4. Indeformável ao peso (função da solução adotada). 

Deve-se programar a implantação da Sinalização no piso interno, com a finalidade de evitar 

danos ao piso e permitir adequada aderência. Devem ser atendidos os requisitos da norma 

ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos”. 
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12.2.2.5.7.2 Paredes e Painéis 

As paredes ou divisórias constituem parte dos elementos de proteção dos usuários no interior 

das Estações. Podem também ser elementos estruturais, de acordo com as definições do 

Projeto Arquitetônico. 

As paredes deverão ter isolamento térmico, resistência estrutural adequada e resistência a 

intempéries. As paredes terão como função principal proteger o interior da Estação e seus 

usuários dos agentes atmosféricos, para tanto, deverão ser isolantes e impermeáveis.  

Deverão também isolar ruídos externos, como aqueles causados por chuvas fortes. Ademais, 

as paredes ou divisórias deverão ser de fácil e rápida instalação e adaptáveis a diversos tipos 

de aplicações construtivas. 

Deve ser previsto um fechamento nas Estações, para que elas possam ser totalmente 

indevassáveis nos períodos de inoperância. 

Deverão ser consultadas as normas aplicáveis. 

12.2.2.5.7.3 Elementos de Composição e Proteção de Fachadas 

As fachadas dos módulos das Estações serão compostas por 4 elementos principais: 

 Indicação de acessos; 

 Elementos sólidos; 

 Portas automáticas e vidros; 

 Esquadrias. 

Os elementos acima devem ser considerados, podendo, no entanto, ser modificados ou outros 

podem ser adicionados, conforme a necessidade. 

As indicações de acessos devem fornecer aos usuários clara orientação sobre a localização 

dos acessos. O projeto dessa área deverá evidenciar a hierarquia dos acessos, possibilitando 

um fluxo contínuo e ordenado de pessoas. 
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O conjunto de elementos sólidos, tais como rampas, fundações elevadas e paredes fechadas, 

junto com portas, vidros e demais esquadrias, influirá no nível de transparência das Estações. 

O Projeto das fachadas deverá ser feito de acordo com os requisitos de transparência 

definidos pela Concessionária, obedecendo a norma ABNT NBR 15575-1 “Edificações 

habitacionais – Desempenho”. 

12.2.2.5.7.4 Esquadrias e Ferragens 

As soluções de vedos, gradis e esquadrias deverão ser padronizadas quanto à modulação, 

dimensões, materiais e acabamentos e deverão atender o conceito arquitetônico proposto no 

Projeto Básico. As esquadrias deverão ser fornecidas com todos os acessórios necessários ao 

seu perfeito funcionamento. 

O Projeto Executivo deve prever o uso de elementos que protejam o interior das Estações e 

seus usuários contra as adversidades climáticas e demais agentes naturais externos, que 

possam causar danos à Estação ou desconforto aos usuários. Ao mesmo tempo, devem 

garantir iluminação e ventilação natural suficientes para manter um clima adequado no 

interior das Estações. 

As esquadrias das Estações, de forma geral, devem possuir as seguintes características: 

 Transparência: Iluminação natural suficiente durante o dia. 

 Isolamento: Proteção dos equipamentos e instalações das Estações, assim como dos 

usuários, da incidência de raios solares. 

 Chuva e ventos fortes: Proteção dos equipamentos e instalações das Estações, assim 

como dos usuários, destes e outros fatores climáticos. 

 Ventilação: Sistema de ventilação natural. 

Deve ser atendida a norma ABNT NBR 10821 “Esquadrias externas para edificações”. 
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12.2.2.5.7.5 Pintura 

12.2.2.5.7.5.1 Requisitos Gerais 

O Projeto Executivo deverá especificar todos os cuidados a serem tomados na execução de 

pinturas que se fizerem necessárias. 

Deverão ser atendidas as seguintes normas brasileiras: 

 ABNT NBR 5841 “Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas” 

 ABNT NBR 5842 “Determinação do ponto de fulgor (Método do vaso fechado) em 

tintas, vernizes e resinas” 

 ABNT NBR 7340 “Tintas e vernizes - Determinação do teor de substâncias voláteis 

e não voláteis” 

 ABNT NBR 13245 “Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 

edificações não industriais - Preparação de superfície” 

 ABNT NBR 14940 “Tintas para construção civil - Método para avaliação de 

desempenho de tintas para edificações não industriais - Determinação da resistência 

à abrasão úmida” 

 ABNT NBR 15078 “Tintas para construção civil - Método para avaliação de 

desempenho de tintas para edificações não industriais - Determinação da resistência 

à abrasão úmida sem pasta abrasiva” 

 ABNT NBR 15079 “Tintas para construção civil - Especificação dos requisitos 

mínimos de desempenho de tintas para edificações não industriais - Tinta látex nas 

cores claras” 

 ABNT NBR 15311 “Tintas para construção civil - Método para avaliação de 

desempenho de tintas para edificações não industriais - Determinação do tempo de 

secagem de tintas e vernizes por medida instrumental” 



 

203 

12.2.2.5.7.5.2 Requisitos de Pintura Antigrafite 

Nos elementos externos das Estações suscetíveis ao vandalismo, tais como as fachadas, 

deverá ser aplicada, quando possível, uma camada protetora sobre o acabamento final com 

as seguintes características:  

 Pouca ou nenhuma necessidade de manutenção; 

 Remoção de pinturas de vandalismo (pichação); 

 Aplicação em uma altura mínima de 2,00 metros; 

 Transparência; 

 Não altere a aparência do acabamento final. 

12.2.2.5.7.6 Vidros 

O projeto poderá definir a utilização de vidros temperados como vedação, para que haja uma 

boa visibilidade de pedestres, ciclistas e funcionários a serviço na Estação, proporcionando 

um ambiente seguro e iluminado. 

As chapas de vidro, utilizadas como vedação ou em portas e janelas, deverão possuir as 

seguintes características: 

 Ser transparente, sem qualquer tipo de tinta. 

 No caso dos elementos fixos de vedação, deverão ser tomadas as devidas precauções 

a favor da segurança contra o risco de ruptura por acidente. 

 No caso dos elementos móveis, como portas e janelas, deverá ser previsto um tipo de 

vidro seguro, temperado e com espessura adequada. 

O assentamento das chapas de vidro deverá ser efetuado com o emprego dos seguintes 

dispositivos: 

 Baguetes, confeccionadas com o mesmo material do caixilho, associados com 

calafetador à base de elastômeros, de preferência silicone, aderente ao vidro e ao 

metal. 
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 Gaxetas de compressão em perfil rígido de elastômero, de preferência de neoprene, 

dotadas de tiras de enchimento. 

 Vidro comum colocado em caixilhos com gaxetas. 

Os vidros da Estação deverão cumprir com as normas: 

 ABNT NBR 7199 “Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil 

 ABNT NBR 11706 “Vidros na construção civil - Especificação” 

12.2.2.5.7.7 Forros 

Os forros são elementos usados para esconder instalações e a laje de cobertura, tendo a função 

de aparentar um teto. Se forem utilizados nas áreas internas das Estações, os seguintes 

requisitos devem ser atendidos: 

 Resistência à umidade: Resistência à infiltração de líquidos e surgimento de manchas. 

 Resistência mecânica: Dimensões adequadas que garantam estabilidade estrutural. 

 Desempenho acústico: Deve garantir uma melhor absorção de frequências acústicas. 

 Asséptico: Deve garantir a ausência de microorganismos. 

 Reflexão de luz: Deve fornecer boa reflexão de luz, para iluminação adequada dos 

espaços. 

 Isolamento térmico: Deve ser composto por material que possua baixa condutividade, 

garantindo o isolamento térmico do telhado. 

 Fácil manutenção: Deve ser leve, de fácil montagem e desmontagem e fácil de limpar. 

12.2.2.5.8 Sanitários 

As Estações BRT e Estações de Integração deverão incluir um sanitário, para uso do pessoal 

a serviço nas Estações (agentes). 

Os sanitários das Estações deverão possuir os seguintes elementos: 

 WC com abastecimento de água fria e saída de drenagem; 

 Lavatório com abastecimento de água fria e saída de drenagem. 

Devem ser atendidas as normas apresentadas a seguir. 
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 ABNT NBR 5626 “Instalação predial de água fria”; 

 ABNT NBR 8160 “Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução”. 

12.2.2.5.8.1 Aparelhos Sanitários 

Devem ser usadas as seguintes normas como referência: 

 ABNT NBR 14162 “Aparelhos sanitários - Sifão - Requisitos e métodos de ensaio”; 

 ABNT NBR 14878 “Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários - 

Requisitos e métodos de ensaio; 

 ABNT NBR 15097 “Aparelhos sanitários de material cerâmico”; 

 ABNT NBR 15491 “Caixa de descarga para limpeza de bacias sanitárias - Requisitos 

e métodos de ensaio”; 

 ABNT NBR 15857 “Válvula de descarga para limpeza de bacias sanitárias - 

Requisitos e métodos de ensaio”. 

12.2.2.5.8.2 Metais Sanitários e Acessórios 

Os metais sanitários e elementos acessórios deverão obedecer as seguintes especificações: 

 Lavatório: Torneira de pressão para uso geral, metal amarelo – 1/2"; tampo para 

bancada úmida – granilite; saboneteira para sabão líquido e porta toalha de papel 

inter-folhas; 

 Sanitários: Papeleira de louça branca - 15x15 cm. 

12.2.2.5.9 Instalações Hidráulicas e Sanitárias 

De forma geral, na elaboração do projeto de instalações hidráulicas, deverão ser utilizadas as 

seguintes normas técnicas: 

 Sistema de Água Potável: ABNT NBR 5626 “Instalação predial de água fria”; 

 Sistema de Esgoto Sanitário: ABNT NBR 8160 “Sistemas prediais de esgoto sanitário 

- Projeto e execução”; 

 Sistema de Águas Pluviais: ABNT NBR 10844 “Instalações prediais de águas 

pluviais - Procedimento”. 
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As tubulações metálicas, equipamentos e acessórios do sistema hidrossanitário devem ser 

direta ou indiretamente aterrados, conforme a norma ABNT NBR 5410. 

12.2.2.5.10 Infraestrutura Subterrânea 

As instalações subterrâneas deverão estar de acordo com o Projeto de Infraestrutura 

Subterrânea, que inclui os seguintes serviços: 

 Drenagem Pluvial; 

 Água Potável. 

 Esgoto Sanitário; 

 Rede Elétrica; 

 Dutos para Fibra Ótica. 

Devem ser adaptados os projetos ou instalações subterrâneas existentes das Estações, e as 

redes de infraestrutura subterrânea municipais, a fim de se obter as conexões e alimentações 

necessárias, para que o município ou entidade responsável seja capaz de fornecer os serviços 

adequados. 

As normas aplicáveis são as apresentadas a seguir. Além dessas, devem ser consultadas 

outras que se julgarem convenientes, bem como o conjunto de normas definidas no Volume 

I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas desta seção referente à Infraestrutura Viária 

dos Corredores BRT. 

 ABNT NBR 6459 “Solo - Determinação do limite de liquidez”; 

 ABNT NBR 7180 “Solo - Determinação do limite de plasticidade”; 

 ABNT NBR 7181 “Solo - Análise granulométrica”; 

 ABNT NBR 7182 “Solo - Ensaio normal de compactação”; 

 ABNT NBR 10156 “Desinfecção de tubulações de sistema público de abastecimento 

de água - Procedimento”; 

 ABNT NBR 12266 “Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 

água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento”. 
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12.2.2.5.10.1 Sistema de Águas Pluviais 

As Estações deverão contar com um sistema de drenagem das águas pluviais das coberturas. 

As águas serão recolhidas em calhas intermediárias e canalizadas para tubos de queda junto 

aos pilares. No nível térreo as águas recolhidas serão encaminhadas para o sistema de 

drenagem superficial das Estações. 

Deverão ser atendidas as seguintes normas: 

 ABNT NBR 5688 “Tubos e conexões de PVC-U para sistemas prediais de água 

pluvial, esgoto sanitário e ventilação - Requisitos”; 

 ABNT NBR 8890 “Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos 

sanitários - Requisitos e métodos de ensaios”; 

 ABNT NBR 10844 “Instalações prediais de águas pluviais - Procedimento”; 

 ABNT NBR 15579 “Sistemas prediais - Tubos e conexões de ferro fundido com 

pontas e acessórios para instalações prediais de esgotos sanitários ou águas pluviais - 

Requisitos”. 

12.2.2.5.10.2 Sistema de Esgoto Sanitário 

Os efluentes sanitários deverão ser recolhidos e conduzidos à rede pública. 

Deverão ser atendidas as seguintes normas: 

 ABNT NBR 7362 “Sistemas enterrados para condução de esgoto”; 

 ABNT NBR 7367 “Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas 

de esgoto sanitário”; 

 ABNT NBR 9649 “Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento”; 

 ABNT NBR 10569 “Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 

esgoto sanitário - Tipos e dimensões”; 

 ABNT NBR 14486 “Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto 

de redes coletoras com tubos de PVC”. 
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12.2.2.5.10.3 Dutos de Fibra Ótica 

Os dutos de fibra ótica deverão ser resistentes a intempéries, umidade, possíveis animais 

roedores, cortes, perfuração e qualquer outro tipo de dano ou fator do meio físico natural ou 

artificial. Eles deverão ser limpos, testados e revestidos por material plástico resistente. 

Deverão ser previstos também dutos de reserva, contendo tampões protetores nas entradas e 

saídas de cada registro. 

As demais especificações para a rede de fibra ótica estão definidas no Volume III: Diretrizes 

Técnicas Mínimas – Sistemas. 

12.2.2.5.10.4 Aterramento 

Nas Plataformas das Estações deverá existir uma malha de terra, enterrada no solo, com cabo 

de cobre nu, hastes de aterramento e poços de inspeção. As malhas das Estações deverão ser 

interligadas entre si para uma melhor equalização do sistema de aterramento. 

12.2.2.5.11 Instalações Elétricas e de Iluminação 

As Estações devem ter fornecimento garantido de energia elétrica, para garantir o 

funcionamento de equipamentos de iluminação, cobrança de tarifas, portas automáticas. 

Deverá ser definido em projeto, em conjunto com a Concessionária de Energia Elétrica, as 

instalações necessárias para entrada de energia, para recebimento do ramal aéreo de energia 

nas Estações BRT / Estações de Integração, bem como as voltagens para as saídas de 

iluminação. 

12.2.2.5.11.1 Rede de Eletricidade 

A alimentação de energia elétrica das Estações deverá ser feita em baixa tensão, proveniente 

da CPFL Energia, através da rede secundária existente instalada na região das ligações. 

A Concessionária será responsável pela conexão das instalações elétricas das Estações com 

a rede de eletricidade da cidade. 



 

209 

12.2.2.5.11.2 Instalações Elétricas 

A Concessionária será responsável pela elaboração dos projetos de Instalações Elétricas e 

execução das obras. 

Na elaboração do projeto de instalações elétricas deverão ser utilizadas as seguintes normas 

técnicas: 

 ABNT NBR 5410 “Instalações elétricas de baixa tensão”; 

 ABNR NBR 5419 “Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas”; 

 ABNT NBR 5597 “Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento 

protetor e rosca NPT - Requisitos”; 

 ABNT NBR 5598 “Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento 

protetor e rosca BSP - Requisitos”; 

 ABNT NBR 13570 “Instalações elétricas em locais de afluência de público - 

Requisitos específicos”; 

 ABNT NBR 15701 “Conduletes metálicos roscados e não roscados para sistemas de 

eletrodutos”; 

 ABNT NBR IEC 61084 “Sistemas de canaletas e condutos perfilados para instalações 

elétricas”. 

12.2.2.5.11.3 Iluminação Interna e Tomadas 

Todo o conjunto das Estações BRT / Estações de Integração deverá receber iluminação (com 

lâmpadas em LED e lâmpadas fluorescentes), ampliando a segurança do usuário, tanto no 

período diurno quanto noturno. 

A iluminação das Estações em geral deverá observar o Projeto Executivo, os eletrodutos 

devem ser embutidos em paredes e no teto. 

A iluminação das Plataformas deverá ser do tipo antivandalismo. As luminárias deverão ser 

instaladas em perfilados fixados na cobertura. 
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O nível de iluminação (iluminância, em lux) do interior das Estações deve ser determinada 

segundo a ABNT NBR 5413 “Iluminância de Interiores”. 

No reservatório de água, deverão ser instalados interruptores e tomadas montados em caixas 

de passagem de alumínio. 

Além disso, devem ser obedecidas as especificações das normas a seguir: 

 ABNT NBR 15129 “Luminárias para iluminação pública - Requisitos particulares”; 

 ABNT NBR 15215 “Iluminação natural”; 

 ABNT NBR IEC 60081 “Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral"; 

 ABNT NBR NM 60884 “Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo”; 

 ABNT NBR IEC 60968 “Lâmpadas fluorescentes com reator integrado à base para 

iluminação geral - Requisitos de segurança”; 

 ABNT NBR IEC 61195 “Lâmpadas fluorescentes tubulares - Especificações de 

segurança”; 

 ABNT NBR IEC 62031 “Módulos de LED para iluminação em geral - Especificações 

de segurança”. 

12.2.2.5.11.4 Iluminação Externa 

Deverá cumprir com a mesma normas e especificações da Iluminação Interna. 

A iluminação externa (tipo de luminária) deverá observar o Projeto Executivo, os postes 

devem ser fixados em uma base de concreto, através de chumbadores. Deve ser seguida a 

norma ABNT NBR 8451 “Postes de concreto armado e protendido para redes de distribuição 

e de transmissão de energia elétrica”. 

As luminárias externas deverão ser resistentes a efeitos climáticos, principalmente à chuva, 

e ter alta resistência à corrosão. 

Os eletrodutos para alimentação deverão ser instalados em rede subterrânea e envelopados 

em concreto. 
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A ligação da luminária ao circuito deverá ser feita, nas caixas de alvenaria, com emendas 

isoladas e com proteção de material termo contrátil. 

12.2.2.5.11.5 Alimentação Elétrica de Emergências 

A Concessionária deverá projetar e instalar um sistema de eletricidade e iluminação de 

emergência, que será usado em caso de falha de energia elétrica. Deverão ser considerados 

os seguintes pontos: 

1. Iluminação de emergência nos acessos aos módulos e área de catracas; 

2. Iluminação de emergência nas áreas de espera; 

3. Iluminação de emergência nas áreas de embarque; 

4. Iluminação de emergência nas plataformas de conexão entre módulos. 

A iluminação de emergência deverá ser distribuída de maneira a balizar e orientar a rota de 

escape para fuga, no caso de incêndio. 

O projeto deve ser orientado pela norma ABNT NBR 10898 “Sistema de iluminação de 

emergência”. 

12.2.2.5.12 Instalações de Lógica e Comunicação 

As diretrizes para as instalações de lógica e comunicação (como PMV’s, áudio e câmeras de 

segurança) estão especificadas no Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas desta 

seção. 

12.2.2.5.13 Sala Técnica 

As Estações BRT e Estações de Integração deverão incluir uma pequena Sala Técnica (ou 

gabinete) que servirá para alguns equipamentos do Sistema Tecnológico que requeiram 

proteção (racks, modem etc), para guardar pequenos materiais de uso na limpeza das Estações 

e equipamentos de manutenção.  

Deverá dispor de ambientes cujas espacializações atendam plenamente as necessidades de 

segurança, manutenção e instalação de sistemas. 

Deverá ser estanque às águas pluviais, de lavagem e de infiltração. 
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Deverão ser previstos shafts com dimensão adequada à instalação de prumada de cabos, caso 

seja necessário interligar o porão de cabos das salas técnicas ao porão de cabos das 

Plataformas. Deverão ser previstos, ao longo dos shafts, passadiços para montagem e 

manutenção, bem como espaço reservado a futuras instalações. 

Deverão ser observados os níveis de iluminamento, ruído, temperatura e umidade 

estabelecidos nas normas: 

 ABNT NBR ISO/CIE 8995-1 “Iluminação de ambientes de trabalho - Parte 1: 

Interior”; 

 ABNT NBR 10152 “Níveis de ruído para conforto acústico - Procedimento”; 

 Norma Regulamentadora NR17 - Ergonomia. 

Deverá ser obedecida também a norma ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”. 

Deve-se garantir, sempre que possível, ventilação e iluminação naturais. A iluminação 

suplementar a ser instalada deverá evitar ofuscamento, reflexos, sombras e contrastes 

excessivos. 

12.2.2.5.14 Equipamentos 

12.2.2.5.14.1 Catracas 

Cada estação tem seu próprio controle de acesso com catracas. O projeto e instalação das 

catracas deverão seguir as especificações técnicas dos Fornecedores. 

A quantidade de catracas projetada deverá ser em função da demanda prevista por estação e 

deverá ser definida no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto 

Funcional.  

Deverão ser atendidos os requisitos da norma de acessibilidade ABNT NBR 9050. 

12.2.2.5.14.2 Portas de Acesso 

As portas de acesso das Estações deverão ter dimensões que garantam o acesso adequado dos 

passageiros.  
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As portas deverão ficar abertas durante o horário de funcionamento das Estações e garantir o 

seu completo fechamento durante a noite. 

As portas deverão se adequar ao Projeto Arquitetônico das Estações, ser de material resistente 

e de fácil limpeza e ter um sistema de fechamento eficiente em ambas as extremidades. 

12.2.2.5.14.3 Portas Automáticas 

As plataformas das Estações terão portas automáticas acionadas pelo veículo, por intermédio 

de sensores conforme as descrições no Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas 

nesta seção. 

As dimensões deverão ser em função da demanda prevista por estação e deverá ser definida 

no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional.   

Devem ser utilizadas portas deslizantes pelas quais os passageiros entram e saem dos ônibus, 

o que reduz o risco de acidentes e impede que pedestres entrem na Estação em locais não 

autorizados.  

O funcionamento das portas se dará por trilhos corrediços, que sustentam os suportes das 

placas de vidro temperado das portas.  

O sistema de sensores deve garantir que a abertura das portas ocorra apenas com o veículo 

parado nas Estações e o fechamento antes de sua movimentação de partida. 

As portas automáticas contarão com um sistema de emergência, em que os usuários e 

operadores poderão acionar o botão de emergência e abri-las. 

Os componentes das portas deverão atender às prescrições técnicas definidas pelos 

Fornecedores. 

Para o projeto das portas, deverá ser atendida a norma ABNT NBR 16025 “Sistemas de portas 

automáticas — Requisitos e métodos de ensaios”, que estabelece os requisitos de segurança 

aplicáveis. 
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12.2.2.5.14.4 Elementos de Apoio (bundoril) 

Os elementos de apoio serão posicionados nas Plataformas das Estações, em frente ao espaço 

entre duas portas, protegendo-o e evitando que os usuários se apoiem nos vidros. Servirão, 

assim, de apoio e descanso para os usuários que aguardam os ônibus. 

Os bundoris serão suportes horizontais tubulares ergométricos, normalmente metálicos. 

Deverão ser adequadamente fixados no piso da Plataformas, garantindo sua estabilidade. 

12.2.2.5.15 Prevenção e Combate a Incêndio 

Nas Estações e Estações de Integração BRT, deverá ser elaborado um projeto de prevenção 

e combate a incêndio, que atenda às exigências do Corpo de Bombeiros. 

Além da reserva de água para combate a incêndio, complementam o sistema extintores 

manuais e/ou sobre rodas, adequados aos tipos de incêndio dentro da sua área de proteção. 

Deverá ser prevista iluminação de emergência distribuída de maneira a balizar e orientar a 

rota de escape para fuga. 

As normas aplicáveis, que devem ser obedecidas, são as seguintes: 

 ABNT NBR 10897 “Sistemas de proteção contra incêndio por chuveiros automáticos 

- Requisitos”; 

 ABNT NBR 10898 “Sistemas de Iluminação de Emergência”; 

 ABNT NBR 13434 “Sinalização de segurança contra incêndio e pânico”; 

 ABNT NBR 17240 “Sistemas de detecção e alarme de incêndio - Projeto, instalação, 

comissionamento e manutenção de sistemas de detecção e alarme de incêndio - 

Requisitos”. 

12.2.2.5.15.1 Hidrantes 

Para projeto dos hidrantes e seus acessórios, deverão ser seguidas as normas: 

 ABNT NBR 11861 “Mangueira de incêndio - Requisitos e métodos de ensaio”; 

 ABNT NBR 13714 “Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a 

incêndio”; 
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 ABNT NBR 16021 “Válvula e acessórios para hidrante - Requisitos e métodos de 

ensaio”. 

12.2.2.5.15.2 Extintores 

Os extintores das Estações deverão estar de acordo com as especificações das normas: 

 ABNT NBR 15808 “Extintores de incêndio portáteis” 

 ABNT NBR 15809 “Extintores de incêndio sobre rodas” 

 ABNT NBR 12693 “Sistemas de proteção por extintores de incêndio” 

12.2.2.5.16 Corrimãos 

As rampas de acesso e escadas deverão ter corrimãos em ambos os lados, de tubo de ferro 

galvanizado sobre os guarda corpos de alvenaria, com alturas de 70 cm e 92 cm do piso 

acabado. 

Deverá ser usada como referência a norma ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”. 

12.2.2.5.17 Sinalização 

Os requisitos para a sinalização viária (horizontal e vertical) estão especificados na seção 

12.1.7.2. 

12.2.2.5.17.1 Sinalização para Ciclistas 

O projeto de sinalização horizontal deverá incluir uma sinalização de solo especial que 

demarque um local de atenção, que indiquem ao ciclista que desembarque da bicicleta e siga 

a pé até a transposição da área, quando necessário. 

O projeto de sinalização vertical deverá propor uma sinalização por placas, com a mesma 

função de chamar a atenção dos ciclistas e atentar os pedestres sobre a circulação de bicicletas 

no local. 
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12.2.2.5.18 Mobiliário 

12.2.2.5.18.1 Equipamentos Urbanos 

Nas Estações/Estações de Integração deverão ser instalados equipamentos como bancos, 

lixeiras e luminárias. 

São previstos Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (MUPI’s): elementos que 

contém informações referentes aos Corredores BRT e publicidades. 

Todos equipamentos não deverão obstruir o fluxo das áreas de embarque de passageiros, ou 

da área de catracas. Além disso, deverão manter a imagem e organização da Estação, bem 

como ter um design consistente em todas as Estações/Estações de Integração BRT. 

Devem ser obedecidas as normas:   

 ABNT NBR 9283 “Mobiliário Urbano - Classificação”; 

 ABNT NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos”. 

12.2.2.5.18.2 Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (MUPI) 

Deverão ser instalados 2 MUPI’s por Estação BRT / Estação de Integração. Os MUPI’s não 

deverão dificultar a passagem ou a visibilidade dos usuários. Deverão ser instalados em 

lugares estratégicos, para que tenham uma boa visibilidade do usuário. Não deverão obstruir 

a visão das câmeras. 

A estrutura de sustentação dos MUPI’s deverá ser de grapa metálica composta de barra 

roscada e ferro chato chumbada ao solo à 100 mm de profundidade. A mesma deverá receber 

estrutura de sustentação do chassi composta de aço carbono com espessura de 1/4" cortado a 

laser que deverá apoiar e fixar o chassi. 

O chassi de sustentação deverá ser um quadro com 1340 mm de largura e 1952 mm de altura, 

confeccionado por estrutura em aço carbono 1010/1020 em perfil “U” com enrijecimento 

externo (abas). Nele será fixado o sistema de iluminação interna, com lâmpadas fluorescentes 

em soquetes flexíveis de engate rápido e acendimento controlado por fotocélula.  
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Dentro do chassi, na parte inferior, deve haver um sistema mecânico de fecho para o 

travamento das portas com ponto único de chave que permite a abertura independente das 

portas. Ainda no chassi, encontram-se elementos para fixação de quadro 

institucional/publicitário composto de perfil chato.  

O chassi deverá ser fixado à coluna pela lateral; na parte superior por elemento de ligação 

composto de ferro chato dobrado em "L"; ao longo da lateral possuirá 4 pontos de fixação; 

na parte inferior deverá ser fixado à estrutura de sustentação, à 200 mm do solo. 

As portas deverão ser compostas por quadro medindo 1340 mm de largura e 1952 mm de 

altura com área publicitária de 1160 mm de largura e 1720 mm de altura, confeccionado 

em perfil especial de alumínio extrudado com canal para fixação do elemento de vedação. A 

estrutura interna do quadro de alumínio deverá ser composta por perfil de aço carbono com 

elementos usinados para fixação com rosca dos amortecedores.  

Os vidros temperados com 6,0 mm de espessura deverão possuir máscara confeccionada com 

tinta serigráfica epóxi 2 com catalisador e serão fixados à porta através de adesivo da linha 

de esquadrias/construção civil. Estas portas deverão ser fixadas uma de cada lado do chassi 

de sustentação, e possuir sistema de abertura através de dobradiças pantográficas na parte 

superior, confeccionadas em aço carbono 1010/1020. Amortecedores permitem que as portas 

permaneçam abertas para manutenção e troca da lona. As portas deverão possuir um sistema 

de vedação com perfil de borracha. 

As dobradiças, sistema de fechamento, grapa metálica e fixadores devem receber 

galvanização eletrolítica. Chassi, portas, elementos de sustentação e reforços devem receber 

pintura a pó eletrostático. 

12.2.2.5.18.3 Comunicação Visual 

A Concessionária deverá apresentar um projeto para a Comunicação Visual das Estações que 

seja consistente com a Comunicação Visual de todos os outros Componentes do 

Empreendimento para criar uma identidade visual própria e diferenciada dentro do contexto 

do Sistema de Transporte Coletivo atual.  
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No Projeto Arquitetônico das Estações deverá ser indicada e cotada a localização do totem 

de identificação das Estações e das estruturas de suporte e painéis de comunicação visual. A 

Concessionária deverá usar os nomes e ícones oficiais aprovados pelo Poder Concedente.  

As testeiras deverão ser locadas e cotadas em todas as portas de acesso público e deverão 

conter o nome da estação, a marca síntese do Poder Concedente e o Símbolo Internacional 

de Acesso (SIA) - quando pertinente. 

A sinalização de direcionamento de fluxo deverá partir dos acessos da estação até o embarque 

nas plataformas. 

As faixas contínuas de comunicação visual poderão ser suspensas - afixadas a elementos 

verticais, tais como paredes, pilares, tirantes, etc. – ou autoportantes. Nelas deverá constar 

informações principais e complementares da linha, direcionais, pictográfica e de segurança. 

Não se admite qualquer tipo de publicidade em tais placas. 

Deverão ser contempladas também placas que indiquem o horário de funcionamento nos 

acessos. 

Deverão haver pictogramas de “Não Fume” em todas as Estações, de acordo com a Lei 

Estadual 13.541, garantindo ao menos duas placas em cada Módulo, sendo uma delas no 

acesso. 

O Projeto deverá incluir painéis de instrução e advertência para orientar o uso adequado e 

seguro de equipamentos e serviços, além de alertar sobre riscos em condutas indevidas (ex.: 

painéis tarifários, bloqueios, rampas, etc.), bem como suas respectivas estruturas de suporte. 

O projeto deverá contemplar as estruturas de suporte e painéis de emergência para orientação 

das rotas de fuga e instruir sobre a localização e uso de equipamentos de apoio, como 

extintores e hidrantes – conforme ABNT NBR 13434 e ISO 16069. 

A sala técnica deverá receber placas de identificação e ser sinalizada com uma placa de “Não 

Entre” quando voltadas para áreas públicas. 
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12.2.3 Terminais BRT 

12.2.3.1 Descrição Geral 

Os Terminais BRT são equipamentos urbanos dedicados à operação de Linhas Eixo BRT e 

de outras linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, em especial das Linhas 

Alimentadoras, proporcionando condições adequadas para a transferência dos usuários entre 

as linhas (integração). 

De forma geral, devem ser garantidas as seguintes características: 

 Acessibilidade das vias públicas aos Terminais para o usuário; 

 Acessibilidade dos Terminais aos ônibus para o usuário; 

 Segurança e proteção para o usuário; 

 Iluminação e ventilação adequadas; 

 Conforto térmico e proteção ao sol; 

 Conforto acústico. 

Os Terminais BRT devem também possuir: 

 Sistemas de controle de acessos; 

 Sistemas de monitoramento e vigilância conforme descrito no Volume III: Diretrizes 

Técnicas Mínimas – Sistemas.  

12.2.3.1.1 Novos Terminais BRT 

Os Corredores BRT contarão com 3 novos Terminais BRT, localizados nos extremos dos 

corredores propostos: Terminal Vitória Régia, Terminal São Bento e Terminal Nova 

Manchester. 

Todos eles possuirão uma estrutura similar, variando o seu porte em razão da demanda de 

passageiros. 
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A configuração proposta conta com plataformas dedicadas à operação das Linhas 

Alimentadoras e das Linhas Eixo BRT, sejam elas de passagem, ou com origem no terminal. 

Poderá haver vagas para estacionamento dos ônibus nos momentos de regulagem 

operacional, paradas para refeição/descanso do motorista e eventuais manutenções. 

As plataformas das Linhas Eixo BRT deverão ser fechadas e elevadas e as plataformas das 

Linhas Alimentadoras deverão ser abertas. 

12.2.3.1.2 Adequação dos Terminais Existentes 

Na região central da cidade, os Terminais Existentes – Terminal Santo Antônio e Terminal 

São Paulo, serão adaptados para serem usados na operação das Linhas Eixo BRT.  

Atualmente, a operação das linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba já é 

realizada nesses Terminais. Com a implementação do Serviço de Transporte Coletivo – BRT, 

haverá uma reorganização das linhas atuais e novos Eixos BRT entrarão os Terminais 

conforme detalhado na seção 13.7  

Dessa forma, a Concessionária será responsável pela adequação dos Terminais Centrais 

consistindo em: a adequação da circulação de ônibus e usuários, da sinalização horizontal e 

vertical nos pavimentos e nas plataformas que atenderão as Linhas Eixo BRT, e da 

comunicação visual, com instalação de novas placas informativas. Haverá também 

adequação nos Sistemas Tecnológicos: ATM e monitores conforme descrito Volume III: 

Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas desta seção.  

A Concessionária não será responsável para adequações na infraestrutura dos Terminais 

Centrais, não havendo modificações viárias nem alteração da altura das Plataformas. 

12.2.3.2 Componentes Principais 

Os Terminais BRT deverão possuir os seguintes componentes principais: 

 Infraestrutura do Terminal: Inclui um muro (ou gradil) perimetral, áreas com 

jardineiras, bancos, sinalização que regula a logística operativa. 

 Área de acesso: Área aberta, devidamente sinalizada, de fácil identificação. 
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 Área de transferência: Plataformas adequadas que permitam a fácil transferência de 

passageiros no embarque e desembarque de linhas. 

 Faixas de tráfego: Local de circulação dos ônibus, a partir da entrada do Terminal, 

até o estacionamento ou saída. 

 Áreas de mangueiras de regulação, protegidas: Vagas dos ônibus quanto estão fora 

de operação, que permitam pequenas atividades de manutenção (verificação das 

rodas, limpeza interna e externa e abastecimento de água. 

 Edifício de apoio: Contempla a infraestrutura necessária para atendimento dos 

usuários (sanitários públicos, área de vendas,), funcionários (sanitários e vestiários, 

refeitório, sala de limpeza, área de serviço, depósito de materiais, local para coleta e 

armazenamento de lixo) e administração (sala de supervisão, sala para equipes de 

manutenção do Corredor). 

 Estacionamento para funcionários do edifício de apoio. 

 Áreas comerciais poderão ser estabelecidas para exploração de receitas acessórias. 

Além destas dependências, áreas comerciais poderão ser estabelecidas se houver espaço 

disponível, de acordo com o Contrato de Concessão. 

12.2.3.3 Diretrizes de Posicionamento 

Os Terminais BRT deverão ser posicionados de acordo com o definido no Desenho 

Operacional descrito na seção 13.7 e detalhado na Consolidação do Projeto Funcional e no 

Projeto Geométrico e demais projetos.  

A Tabela 24 apresenta as localizações e dimensões definidas para os Terminais BRT 

conforme o Desenho Operacional descrito na seção 13.7. 
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Tabela 22 – Localizações dos Terminais 

Localização dos Terminais BRT 

Corredor Terminal Localização do Terminal 
Área 

Aproximada 

 BRT Itavuvu Vitória Régia 

Rua Antônio Silva Saladino, entre a Av. 

Itavuvu e a Rua Oswaldina Pereira 

Matteczi 

5864 m² de área 

construída dentro 

de uma área total 

de 

aproximadament

e 9.000 m² 

 BRT Ipanema São Bento 
Rua Comendador Genésio Rodrigues, 

entre a Av. Ipanema e a Estrada Dinorah 

3464 m² de área 

construída dentro 

de uma área total 

de 

aproximadament

e 12.000 m² 

 BRT Oeste Nova Manchester 

Av. Dr. Armando Pannunzio, entre esta 

via e a interseção com a Rua Antônio 

Aparecido Ferraz 

5682 m² de área 

construída dentro 

de uma área total 

de 

aproximadament

e 7.500 m² 

 

As dimensões dos Terminais BRT citadas em função das projeções da demanda considerando 

a expansão urbana prevista nas áreas de influências dos locais deverão ser validadas 

conforme a demanda prevista no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação 

do Projeto Funcional. 

12.2.3.4 Serviços Preliminares 

As atividades técnicas a serem executadas antes da elaboração dos projetos estão 

especificadas no Item 12.1.3. 
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12.2.3.5 Diretrizes do Projeto 

12.2.3.5.1 Diretrizes Gerais para os Projetos 

Para elaboração dos projetos devem ser consideradas as seguintes unidades funcionais e seus 

respectivos componentes: 

 Arquitetura; 

 Subsistema Viário; 

 Fundações; 

 Obras complementares; 

 Estruturas; 

 Cobertura e Proteções; 

 Acabamentos/Fechamentos; 

 Sanitários e vestiários; 

 Instalações Hidráulicas e Sanitárias; 

 Infraestrutura Subterrânea; 

 Instalações Elétricas e de Iluminação; 

 Instalações de Lógica e Comunicação; 

 Salas Técnicas; 

 Equipamentos; 

 Prevenção e combate a incêndio; 

 Corrimãos; 

 Sinalização; 

 Mobiliário. 

12.2.3.5.2 Arquitetura 

O Projeto dos Terminais BRT deverá seguir, em linhas gerais, o Manual de Projeto e 

Dimensionamento de Terminais - EMTU/SP (DT-DPO-001-05) ou outra referência a ser 

aprovada pelo Poder Concedente, que contém informações, critérios, parâmetros e 
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procedimentos a serem observados, a fim de atender adequadamente as necessidades de 

segurança, conforto e funcionalidade dos usuários e veículos que o utilizam. 

O dimensionamento dos espaços dos Terminais BRT deverá ser em função da demanda 

prevista no Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional. 

12.2.3.5.2.1 Plataformas 

Prevê-se uma largura mínima de 5 metros para as plataformas dos usuários das Linhas Eixos 

BRT e das linhas alimentadoras. 

12.2.3.5.2.1.1 Terminal Vitória Régia 

O Terminal Vitória Régia contará com duas plataformas de uso de ambos os lados, sendo 

uma para as Linhas Eixo BRT e outra para as Linhas Alimentadoras. Essa última permitirá a 

parada dos ônibus do lado direito da plataforma, que deverá ter 28 cm de altura. Já a 

plataforma das Linhas Eixo BRT operará à esquerda, com altura de 95 cm. Rampas internas 

às plataformas conduzirão o usuário da cota de travessia da via para as cotas referidas acima, 

obedecendo a norma de acessibilidade (ABNT NBR 9050). 

12.2.3.5.2.1.2 Terminal São Bento 

A implantação prevista conta com uma plataforma central que abrigará no lado esquerdo a 

parada das Linhas Alimentadoras, com cota de 28 cm, e do lado direito a parada das Linhas 

Eixo BRT, com cota de 95 cm. No eixo central da plataforma haverá uma rampa que permitirá 

a transposição entre os dois níveis, obedecendo a norma de acessibilidade (ABNT NBR 

9050). 

12.2.3.5.2.1.3 Terminal Nova Manchester 

São previstas duas plataformas, sendo uma plataforma de uso de ambos os lados e outra de 

apenas um lado. A primeira será destinada no seu lado direito à parada das Linhas Eixo BRT, 

com cota de 95 cm, e do lado esquerdo, à parada das Linhas Alimentadoras, em cota de 28 

cm, havendo uma rampa para os passageiros transitarem entre os dois níveis, obedecendo a 
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norma de acessibilidade (ABNT NBR 9050). A segunda plataforma é dedicada a operação 

das Linhas Alimentadoras. 

12.2.3.5.2.1.4 Terminais Existentes 

Não haverá alteração da altura das Plataformas nos Terminais centrais existentes. Os ônibus 

pararão do lado da porta direita para embarque e desembarque de passageiros. 

12.2.3.5.2.1.5 Posicionamento dos Berços dos Ônibus junto às Plataformas 

Os posicionamentos dos berços deverão ser projetados segundo os dados operacionais 

apresentados no item 12.4, devendo ser consideradas as dimensões das Plataformas. 

12.2.3.5.2.2 Áreas de Acesso 

A área de acesso dos Terminais constituirá o espaço que antecede o ingresso dos usuários à 

área de transferência e deverá ter como principais características: 

 Espaço público, descoberto. 

 Dimensões proporcionais ao número de usuários máximo do Terminal, segundo o 

Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional. 

 Deverá ser de fácil identificação para os que chegam ao Terminal.  

Para o Projeto Executivo e de acessibilidade de pessoas com deficiência, deverá ser 

obedecida a norma ABNT NBR 9050. 

Deverá ser implementado um projeto de paisagismo e mobiliários urbanos na área de acesso. 

Deverá ser projetada adequada sinalização de direcionamento para os usuários das Linhas 

Eixo BRT e demais linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, contemplando 

acessibilidade universal, por meio de setas indicativas de direção, textos, figuras ou símbolos 

e recursos na forma tátil, como linha-guia ou piso tátil. 

12.2.3.5.2.3 Infraestrutura de Integração 

Além das máquinas automáticas (ATM) para venda de cartões, haverá bilheterias para a 

venda manual nos terminais do BRT. Devem ser atendidas as quantidades de cabines e 
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demais critérios estabelecidos em projeto específico, de acordo com as demandas previstas 

pelo Desenho Operacional apresentado durante a Consolidação do Projeto Funcional. 

12.2.3.5.2.3.1 Área de Transferência 

A Área de Transferência dos Terminais BRT contará com espaços distintos: para os usuários 

das Linhas Eixo BRT e para os usuários das Linhas Alimentadoras. 

Assim como nas Estações BRT e Estações de Integração, no espaço da área de transferência 

destinado aos ônibus das Linhas Eixo BRT, a tarifa será cobrada fora do veículo, os 

passageiros passarão por catracas onde se registrarão seus cartões e o embarque será em nível 

pelas portas esquerdas dos veículos. 

Já para as Linhas Alimentadoras, a tarifa será cobrada dentro dos ônibus, tal como é feito 

usualmente e o embarque será em desnível pela porta da direita. 

Deverá ser previsto catracas nos acessos para os usuários que vêm diretamente da rua e 

deverá ser previsto um espaço de transbordo entre os espaços de cobranças diferentes, 

separados fisicamente por catracas, com a infraestrutura necessária.  

A Comunicação Visual do Terminal BRT deverá ser projetada de modo que os usuários 

possam cruzar a área de acesso do Terminal BRT e ingressar na área da sua respectiva linha 

de ônibus (cobrança fora ou dentro), sem ter, contudo, que atravessar a divisão entre elas. 

A transição entre os dois espaços de cobrança da estação de transferência deverá ser realizada 

com a mínima inconveniência para os passageiros, principalmente para aqueles com 

deficiências, sem a presença de escadas. 

12.2.3.5.2.3.2 Espaço de Circulação de Passageiros 

Deverá ser previsto um espaço amplo na área de transferência dos Terminais BRT, para o 

fluxo livre de passageiros. O espaço deverá contar com uma grande amplitude, para evitar a 

aglomeração de passageiros nas áreas de transbordo, embarque, entrada ou saída. 
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Os embarques e desembarques previstos no Desenho Operacional na Consolidação do 

Projeto Funcional deverão ser usados para o adequado dimensionamento dos fluxos de 

passageiros das áreas de integração nos Terminais BRT.   

Além das exigências gerais de sinalização para os Terminais, do item 12.2.3.5.17, a área de 

transferência dos Terminais BRT deverá contar com mapas que ilustrem as rotas das Linhas 

Eixo BRT e das demais linhas do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba. Deverão 

conter toda a rede de transporte, desde o respectivo Terminal BRT até o fim das linhas. 

Deverão ser previstas também placas específicas para cada linha de transporte, indicando o 

ponto final da rota e pontos de interesses ao longo do percurso. 

Os mapas e placas deverão ser projetados e instalados em coordenação com o Poder 

Concedente, que aprovará o conteúdo contemplado os padrões e os locais de instalação.  

A sinalização deverá ser apresentada no Projeto de Comunicação Visual. 

12.2.3.5.2.4 Requisitos para Circulação dos Ônibus 

Além dos requisitos de Projeto Geométrico, presentes no Volume I: Diretrizes Técnicas 

Mínimas – Obras Pesadas desta seção e as Diretrizes de Desempenho do Serviço de 

Transporte Coletivo – BRT apresentados na seção 13, Volume IV, deverão ser consideradas 

as dimensões e os raios de giro dos ônibus padrão, padrão especial e articulado, para 

elaboração do Projeto Geométrico dos Terminais. 

No projeto não deverá haver conflito na circulação entre ônibus e usuários, podendo haver 

faixas de cruzamento de pedestres entre Plataformas, devidamente sinalizadas. 

12.2.3.5.2.5 Equipamentos para Ciclistas 

12.2.3.5.2.5.1 Bicicletários 

Os bicicletários deverão ser projetados para abrigar e dar segurança às bicicletas dos usuários 

que chegam aos Terminais BRT, requerendo cobertura e espaço fechado.  
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Deve-se considerar 1 bicicletário para cada um dos novos Terminais BRT, com área mínima 

de aproximadamente 36 m². 

As seguintes exigências para o projeto dos bicicletários deverão ser atendidas: 

 Devem garantir a permanência das bicicletas na área; 

 Devem abrigar qualquer tipo de bicicletas e tamanhos; 

 Devem possuir design modular para estacionamento de bicicletas, com elementos de 

travamento, como arcos de barras de ferro, para prender as bicicletas com correntes 

e/ou cadeados de segurança; 

 Deverão possuir espaço para informação aos usuários (painéis); 

 Deverão ser localizados em lugares fixos, acessíveis e seguros dos Terminais BRT; 

 Devem facilitar as operações de amarrar e desamarrar, para que sejam realizadas 

rapidamente e sem risco de estrago das bicicletas, garantindo a comodidade dos 

ciclistas.  

12.2.3.5.2.6 Tratamento Paisagístico 

As áreas de paisagismo dos Terminais BRT deverão ser projetadas segundo as diretrizes de 

Tratamento Paisagístico, das Estações BRT/Estações de Integração, considerando possíveis 

adaptações, devido ao maior espaço disponível nos Terminais BRT. 

Como por exemplo, nas ilhas formadas pelos espaços residuais decorrentes da implantação 

dos raios de giro dos Terminais, onde deverão ser utilizadas espécies vegetais para formar 

diferentes volumes de vegetação com diferentes alturas. 

A separação entre as áreas de floreiras e as áreas pavimentadas poderá ser realizada por meio 

de muretas de alvenaria. 

12.2.3.5.3 Subsistema Viário 

Os requisitos para o subsistema viário no interior dos Terminais, incluindo os componentes 

pavimento, sinalização, drenagem e passeios, são aqueles descritos no Volume I: Diretrizes 

Técnicas Mínimas – Obras Pesadas desta seção. 
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Considerar na inserção urbana que os Terminais BRT deverão ter calçadas externas para 

circulação de pedestres, quando se fizer necessário. 

12.2.3.5.4 Fundações 

Os requisitos para as fundações das obras dos Terminais BRT são aqueles especificados em 

1.2.5.3 Fundações, das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.3.5.5 Obras Complementares 

Caso sejam necessárias obras complementares, deverão ser obedecidas as indicações do item 

12.2.2.5.4 Obras Complementares das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.3.5.6 Estruturas 

Os requerimentos estruturais para os Terminais serão os mesmos para as Estações 

BRT/Estações de Integração, apresentados no item 12.2.2.5.5 Estruturas. 

12.2.3.5.7 Cobertura e Proteções 

Deverão ser obedecidos os requisitos para coberturas, beirais, impermeabilizações e outros 

tratamentos, definidos no item 12.2.2.5.6 Cobertura e Proteções, das Estações BRT/Estações 

de Integração. 

12.2.3.5.8 Acabamentos/Fechamentos 

12.2.3.5.8.1 Pisos 

Os pisos dos Terminais BRT deverão seguir as especificações presentes no item 12.2.2.5.7.1 

Pisos, das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.3.5.8.2 Paredes e Painéis 

Deverão ser obedecidos os requerimentos para paredes e painéis listados no item 12.2.2.5.7.2 

Paredes e Painéis, das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.3.5.8.3 Elementos de Composição e Proteção de Fachadas 

Os elementos de composição e proteção de fachadas dos Terminais BRT deverão atender os 

mesmos requisitos para as Estações BRT/Estações de Integração, apresentados no item 

12.2.2.5.7.3 Elementos de Composição e Proteção de Fachadas. 
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12.2.3.5.8.4 Esquadrias e Ferragens 

As diretrizes para esquadrias e ferragens deverão ser consultadas no item 12.2.2.5.7.4 

Esquadrias e Ferragens, das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.3.5.8.5 Pintura 

Os requisitos de pintura para os elementos dos Terminais BRT serão os mesmos definidos 

para as Estações, conforme o item 12.2.2.5.7.5 Pintura. 

12.2.3.5.8.6 Vidros 

Os vidros previstos nos Projetos Arquitetônicos dos Terminais BRT deverão atender as 

especificações dos vidros das Estações, relatadas no item 12.2.2.5.7.6 Vidros. 

12.2.3.5.8.7 Forros 

Deverão ser seguidas as orientações para revestimentos e forros contidas no item das 

Estações: 12.2.2.5.7.7 Forros. 

12.2.3.5.8.8 Fechamento Perimetral 

Deverá ser previsto fechamento perimetral na implantação dos Terminais BRT, com a 

finalidade de proteger os espaços do Terminal, exceto pela entrada do mesmo. O fechamento 

não deverá bloquear a visibilidade dos Terminais, a partir de qualquer ângulo de visão. 

Devem ser consideradas as seguintes características gerais para o fechamento: 

 Altura livre mínima de 2,20. 

 Projeto arquitetônico e escolhas de acabamento compatíveis com a concepção geral 

do Terminal. 

 Superfícies que dificultem escalada pela parte externa, para evitar invasões. 

 Deverá ser considerado o uso de gradil. 

Embora o gradil tenha a função principal de proteger os passageiros, os ônibus e os espaços 

dentro do Terminal BRT, não deverá apresentar um aspecto hostil ou agressivo aos usuários, 

devendo apresentar uma estética agradável que se integra ao paisagismo urbano no entorno. 

O projeto estrutural do fechamento deverá atender aos requisitos presentes no item 12.2.3.5.6. 
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Nos Terminais BRT, deverá ser previsto espaço para sanitários nas seguintes áreas: 

 Área para usuários: Sanitários públicos distintos por gênero, conforme indica a NR 

24 “Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho”; 

 Áreas administrativas e operacionais do terminal: Sanitários dos funcionários 

distintos por gênero; 

 Áreas operacionais para controle do tráfego: Sanitários dos operadores distintos por 

gênero. 

As instalações sanitárias deverão ser dimensionadas para atender ao número de funcionários 

que trabalham na área. As paredes dos banheiros devem ser revestidas com material de fácil 

limpeza e os pisos devem ser revestidos com material antiderrapante, além de possuir perfeito 

sistema de drenagem. 

Os sanitários deverão possuir os seguintes elementos: 

 WC com abastecimento de água fria e saída de drenagem; 

 Lavatório com abastecimento de água fria e saída de drenagem. 

Devem ser atendidas as normas: 

 ABNT NBR 5626 “Instalação predial de água fria”; 

 ABNT NBR 8160 “Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução”. 

As áreas operacionais devem incluir também vestiários distintos por gênero. 

Os vestiários devem ser dimensionados para atender ao número de funcionários que 

trabalham na área. Os boxes para chuveiros deverão possuir chuveiros (com água quente) e 

com divisórias isolando um boxe do outro, pelo menos lateralmente; possuir armários de 

compartimento duplo. As divisórias devem ser revestidas com material de fácil limpeza e os 

pisos devem ser revestidos com material antiderrapante, além de possuir perfeito sistema de 

drenagem. 
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12.2.3.5.8.9 Aparelhos Sanitários 

Os requisitos para os aparelhos sanitários devem ser consultados no item 12.2.2.5.8.1 

Aparelhos Sanitários. 

12.2.3.5.9 Instalações Hidráulicas e Sanitárias 

Os requisitos para instalações hidráulicas e sanitárias dos Terminais BRT serão aqueles 

previstos para as Estações BRT/Estações de Integração, presentes no item 12.2.2.5.9 

Instalações Hidráulicas e Sanitárias. 

12.2.3.5.10 Infraestrutura Subterrânea 

A infraestrutura subterrânea será projetada para atender todas as necessidades de instalações 

dos Terminais BRT. Podem ser previstos os seguintes elementos: 

 Drenagem Pluvial; 

 Água Potável; 

 Esgoto Sanitário; 

 Rede Elétrica; 

 Dutos para Fibra Ótica; 

 Telefonia. 

Deverão ser consideradas todas as normas aplicáveis a tais elementos, de acordo com as 

especificações do item 12.2.2.5.10. Ademais, serão consideradas as seguintes normas, não 

listadas no referido item: 

 ABNT NBR 13103 “Instalação de aparelhos a gás para uso residencial - Requisitos” 

 ABNT NBR 14177 “Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de 

baixa pressão” 

 ABNT NBR 15214 “Rede de distribuição de energia elétrica - Compartilhamento de 

infraestrutura com redes de telecomunicações” 

Para o funcionamento adequado do Terminal BRT, a Concessionária deverá instalar toda a 

infraestrutura de drenagem pluvial, água potável, esgoto sanitário e rede elétrica. Deverá 
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incluir também todos os dutos subterrâneos necessários para a fibra ótica e telefonia que 

devem chegar até o Edifício de Apoio.  

É de responsabilidade da Concessionária instalar a fiação das redes no interior dos Terminais, 

bem como a ligação dessas com as redes da cidade. 

12.2.3.5.10.1 Sistema de Infiltração de Águas Pluviais 

Devem ser utilizados sistemas de infiltração de água de chuva como uma solução 

complementar ao sistema de drenagem pluvial, a incluir: 

 Áreas permeáveis gramadas ou preenchidas com material granular: pode-se prever a 

manutenção de uma porcentagem da área natural do terreno. Essas áreas receberão o 

fluxo proveniente da precipitação sobre áreas impermeáveis, como os telhados e áreas 

pavimentadas; ou 

 Poço de infiltração: constituído por uma estrutura similar a uma cisterna, revestida 

por tubos de concreto perfurados ou tijolos maciços assentados em crivo. A sua lateral 

e fundo são preenchidos com uma camada de agregados, como brita, e revestidos com 

manta geotêxtil, permitindo assim um melhor desempenho de infiltração da água 

pluvial para o solo. 

Caso seja adotada a utilização de poço de infiltração, as indicações da norma ABNT NBR 

7229 “Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos” devem ser atendidas 

no projeto. 

12.2.3.5.11 Instalações Elétricas e de Iluminação 

A Concessionária deverá fornecer toda a rede de eletricidade interna aos Terminais BRT. O 

projeto da rede deverá ser definido de forma que seja fácil expandi-lo no futuro, considerando 

possíveis necessidades futuras de energia e instalação de tubulações adicionais. 

A rede de eletricidade dos Terminais será composta pelos seguintes elementos: 

 Transformadores; 

 Subestação; 
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 Sistema de emergência; 

 Sistema de para-raios; 

 Materiais de fiação; 

 Ligações elétricas; 

 Painéis; 

 Cabos. 

As normas e especificações previstas para as instalações elétricas das Estações, apresentadas 

no item 12.2.2.5.11, também deverão ser aplicadas para os Terminais.  

Adicionalmente, deverão ser obedecidos os requisitos das seguintes normas: 

 ABNT NBR 5356 “Transformadores de potência”; 

 ABNT NBR 5416 “Aplicação de cargas em transformadores de potência - 

Procedimento”.  

12.2.3.5.11.1 Iluminação 

Em todo o espaço dos Terminais, deverá haver um sistema de iluminação com energia 

eficiente, de fácil manutenção e que permita o fácil acesso aos ônibus e seus operadores, com 

visibilidade e segurança.  

O nível de iluminação (iluminância, em lux) do interior dos Terminais deve ser determinada 

segundo a ABNT NBR 5413 “Iluminância de Interiores”. 

As lâmpadas selecionadas deverão ser aquelas cujas características (fotométricas, 

cromáticas, consumo de energia, economia de instalação e manutenção) melhor se adaptem 

às necessidades e características de instalação dos Terminais, como nível de iluminação, 

finalidades, potência do sistema, etc.).  

Para o projeto e seleção deverão ser consideradas condições de segurança, visibilidade, 

proteção antivandalismo e economia adequadas. Os equipamentos e materiais deverão 

atender às normas do item 12.2.2.5.11 Instalações Elétricas e de Iluminação. 
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12.2.3.5.11.2 Alimentação Elétrica de Emergências 

A Concessionária deverá projetar e instalar um sistema de eletricidade e iluminação de 

emergência, que será usado em caso de falha de energia elétrica. Deverão ser considerados 

as instalações apresentadas a seguir, que contarão com seus próprios circuitos de emergência, 

separados dos circuitos de uso regular. 

Assume-se que os Terminais deverão contar com Sistema NoBreak, incluindo Grupo 

Gerador, para atender pelo menos as cargas mínimas. 

A prioridade de energia dos elementos dos Terminais BRT em casos de emergência deverá 

estar de acordo com a ordem apresentada a seguir, junto à porcentagem mínima de energia 

requerida em relação à energia regular: 

 Estação de Transferência: 

1. Iluminação: 30%; 

2. PMVs: 100%;  

3. Catracas e bilheterias: 100%. 

 Terminal:  

1. Iluminação: 30%; 

2. PMVs: 100%;  

3. Catracas e bilheterias: 100%. 

A iluminação de emergência deverá ser distribuída de maneira a balizar e orientar a rota de 

escape para fuga, no caso de incêndio. 

O projeto deve ser orientado pela norma ABNT NBR 10898 “Sistema de iluminação de 

emergência”. 

12.2.3.5.12 Instalações de Lógica e Comunicação 

As diretrizes para as instalações de lógica e comunicação (como PMV’s, áudio e câmeras de 

segurança) estão especificadas no Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas desta 

seção. 
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12.2.3.5.13 Salas Técnicas 

Deverá ser previsto espaço para as salas técnicas dos Terminais BRT, a incluir: 

 Sala de limpeza; 

 Sala técnica para equipamentos; 

 Sala do tráfego – Poder Concedente; 

 Sala do tráfego – Concessionária. 

O projeto das salas técnicas deverá contemplar os aspectos gerais listados no item 

12.2.2.5.13. 

A sala técnica para equipamentos deverá abrigar os equipamentos de concentração de dados 

do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, com as instalações adequadas, de elétrica e de lógica. 

A sala do tráfego da Concessionária deverá contar com o apoio para o plantão de tráfego, 

reserva de motoristas e equipes de planejamento da operação. 

Deverá implantar uma segunda sala de tráfego para a fiscalização do Poder Concedente.  

12.2.3.5.14 Equipamentos 

Os requisitos para os equipamentos dos Terminais deverão ser os mesmos estabelecidos para 

as Estações, no item 12.2.2.5.14 Equipamentos, com exceção das portas automáticas, que 

não serão aplicadas nas plataformas dos Terminais. 

Enquanto as Estações possuem portas de acesso, os Terminais deverão contar com portões 

de acesso, que fiquem abertos durante a operação daqueles e os mantenha seguramente 

fechado durante a noite. Os portões deverão possuir um sistema de fechamento eficiente. 

12.2.3.5.15 Prevenção e Combate a Incêndio 

O projeto de prevenção e combate a incêndio, bem como os hidrantes e extintores, deverão 

seguir as especificações do item 12.2.2.5.15 Prevenção e combate a incêndio, das Estações. 

12.2.3.5.16 Corrimãos 

Nas rampas, áreas de acesso e escadas dos Terminais BRT, deverão ser previstos corrimãos, 

segundo as especificações do item das Estações: 12.2.2.5.16 Corrimãos. 
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12.2.3.5.17 Sinalização 

Os requisitos para a sinalização viária (horizontal e vertical) estão especificados no Volume 

I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas desta seção.  

A sinalização interna dos Terminais deverá incluir pelo menos o seguinte conteúdo: 

 Identificação da área ao redor; 

 Direções de circulação para os ônibus; 

 Sinalização esquemática para pedestres; 

 Nas áreas de estacionamento de ônibus e veículos particulares, deve ser instalada 

sinalização que permita a circulação fluida nas ruas internas e uma fácil localização 

dos veículos estacionados; 

 De forma geral, devem ser identificadas as ruas e áreas do Terminal, assim como 

direcionamento à saída ou áreas específicas; 

 A altura da sinalização deve possibilitar sua adequada visualização, de acordo com 

sua localização e finalidade; 

 Identificação de pontos de encontro e rotas de fuga, no caso de emergências. 

12.2.3.5.17.1 Sinalização para Ciclistas 

O projeto de sinalização horizontal deverá incluir uma sinalização de solo especial que 

demarque um local de atenção, indicando ao ciclista com destino ao bicicletário que 

desembarque da bicicleta e siga a pé até a transposição da área, quando necessário. 

O projeto de sinalização vertical deverá propor uma sinalização por placas, com a mesma 

função de chamar a atenção dos ciclistas e atentar os pedestres sobre a circulação de bicicletas 

no local. 

12.2.3.5.18 Mobiliário 

12.2.3.5.18.1 Equipamentos Urbanos 

Os equipamentos urbanos dos Terminais BRT serão os mesmos previstos para as Estações e 

deverão seguir as mesmas indicações, presentes em 12.2.2.5.18.1 Equipamentos Urbanos. 
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12.2.3.5.18.2 Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (Mupi) 

Deverão ser instalados 2 Mupi’s em cada um dos novos Terminais BRT. As demais 

especificações para esses mobiliários estão descritas no item 12.2.2.5.18.2 Mobiliários 

Urbanos de Publicidade e Informação (Mupi). 

12.2.3.5.18.3 Armário de Serviço dos Vestiários 

Deverão ser previstos armários modulares nos vestiários, para uso dos funcionários. Deverão 

ter tamanho adequado ao uso proposto.  

Os armários deverão conter fechadura com chave, ser compostos por material resistente, a 

fatores climáticos e ao vandalismo, e ser afixados no piso dos Terminais. 

12.2.3.5.18.4 Comunicação Visual 

A comunicação visual dos Terminais BRT deverá seguir as diretrizes do item 12.2.2.5.18.3 

Comunicação Visual. A Concessionária deverá usar os nomes e ícones oficiais dos Terminais 

aprovados pelo Poder Concedente. 

Nos Terminais existentes, deverá haver uma adaptação da comunicação visual existente, com 

instalação de novas placas e painéis informativos, e substituição dos antigos. 

As placas informativas, tanto dos Terminais BRT quanto dos existentes, contemplarão 

sinalização de acessibilidade universal, sinalização de direção para vias de pedestres, 

informações sobre as Linhas Eixo BRT, entre outras. 

12.2.4 Pátio e CCO 

12.2.4.1 Descrição Geral 

O Pátio de Estacionamento e Manutenção para o Serviço de Transporte Coletivo – BRT 

(Pátio) consiste na estrutura física dedicada à guarda, manutenção, conservação e 

abastecimento da frota de ônibus das Linhas Eixo BRT. 

Além dessas atividades ligadas ao material rodante, o Pátio deverá conter área destinada à 

administração geral, Centro de Controle Operacional (CCO) e Centro de Controle de 
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Manutenção da Infraestrutura. A Concessionária poderá apresentar ao Poder Concedente para 

sua aprovação uma alternativa da localização da área do Centro de Controle de Manutenção 

da Infraestrutura Consolidação do Projeto Funcional.  

O Pátio não contará com acesso aos passageiros. 

12.2.4.2 Componentes Principais 

O Pátio deverá ser composto pelas seguintes instalações: 

 Pátio de estacionamento; 

 Instalações de oficinas e serviços automotivos; 

 Posto de abastecimento; 

 Área de lavagem; 

 Área de revisão; 

 Instalações administrativas; 

 Centro de Controle Operacional (CCO); 

 Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura (A Concessionária poderá 

apresentar ao Poder Concedente para sua aprovação uma alternativa da localização 

da área do Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura Consolidação do 

Projeto Funcional.).  

12.2.4.3 Diretrizes de Posicionamento 

O Pátio será localizado em terreno a ser desapropriado na Rua Antônio Silva Saladino, entre 

a Av. Itavuvu e a Rua Oswaldina Pereira Matteczi, no lado direito no sentido de quem vai 

para o bairro Vitória Régia, junto ao Terminal Vitória Régia do Corredor BRT Itavuvu. 

A implantação do Pátio deverá adequar-se à topografia do local, respeitando também as leis 

de uso e ocupação do solo, restrições ambientais, e demais regulamentos aplicáveis. 

12.2.4.4 Serviços Preliminares 

As atividades técnicas a serem executadas antes da elaboração dos projetos estão 

especificadas no Item 12.1.3. 
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12.2.4.5 Diretrizes de Projeto 

12.2.4.5.1 Diretrizes Específicas para os Projetos 

12.2.4.5.1.1 Portarias 

Devem ser previstos espaços para as portarias do Pátio, a incluir: 

 Portaria de veículos: Local próprio para entrada e saída de veículos, provido de portão 

e instalações para controle de movimentação da frota; 

 Portaria de pessoal: Local próprio para entrada e saída de pessoas autorizadas, com 

instalações adequadas para controle de movimentação de pessoal. 

As portarias devem conter um sistema de portas e janelas que permita visibilidade clara e 

total dos veículos e ônibus que ingressam e saem do Pátio. As janelas e portas devem ser 

localizadas de tal forma que facilitem a comunicação entre os motoristas e funcionários das 

portarias. 

As portarias serão equipadas com um sistema de segurança de entrada, que deverá permitir 

o ingresso apenas de usuários/veículos cadastrados. 

12.2.4.5.1.2 Pátio de Estacionamento 

O espaço para estacionamento dos ônibus deverá ser dimensionado de acordo com a demanda 

prevista pelo Desenho Operacional durante a Consolidação do Projeto Funcional. 

Além do pavimento em si, o projeto do estacionamento deverá contar com ilhas para 

pequenas manutenções, contendo água, ar comprimido, saídas de energia elétrica e um 

sistema contra incêndios. Para tanto, a Concessionária deverá fornecer os equipamentos 

necessários para tais fornecimentos; os equipamentos de água e ar comprimido deverão 

conter mangueiras flexíveis e extensas, para alcançar todos os ônibus estacionados em ambos 

os lados das ilhotas. 

Para o projeto, deverão ser consideradas as dimensões de todos os ônibus na Frota do Serviço 

de Transporte Coletivo – BRT descrito no Volume IV: Diretrizes Técnicas Mínimas – 
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Material Rodante nesta seção e raios de giro adequados, que facilitem as manobras no interior 

do Pátio. 

A área de estacionamento de ônibus do Pátio deverá ser fechada, delimitando espaço para o 

estacionamento da totalidade dos veículos, das Linhas Eixo BRT.  

Não poderão ser utilizadas áreas públicas para estacionamento ou guarda de veículos da frota. 

12.2.4.5.1.3 Área de Manutenção/Oficina 

O Pátio deverá dispor de uma área de uso exclusivo para a manutenção dos ônibus, com 

pontos de fornecimento de ar comprimido e eletricidade, possuir iluminação adequada aos 

serviços realizados, possuir boa ventilação, piso antiderrapante e estar adequadamente 

sinalizada. 

A Oficina deverá ser implantada em área devidamente coberta. Deverá possuir as máquinas 

e equipamentos necessários para desenvolver as atividades do plano de manutenção e 

inspeção dos ônibus da frota. 

A área de manutenção do Pátio deverá dispor das seguintes unidades, a serem acomodadas 

da forma mais eficiente e funcional: 

1. Valetas e rampas de manutenção; 

2. Área para manutenção de conjuntos mecânicos; 

3. Área para execução de serviços de borracharia; 

4. Área para execução de serviços de manutenção de sistemas elétricos; 

5. Área para lavagem de peças, com sistema de escoamento que canalize seus efluentes 

para a unidade de tratamento de águas servidas da garagem.  

6. Área para serviços de funilaria e pintura, com sistema de exaustão com filtros, a fim 

de evitar todos os tipos de poluição e controlar a retenção de resíduos; 

7. Área para almoxarifado, fechada e reservada para uso específico de estocagem e 

controle de peças e materiais; 

8. Salas administrativas próprias da manutenção; 

9. Sanitários e vestiário próprios. 
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12.2.4.5.1.4 Posto de Lubrificação 

O Pátio deverá contar com um posto de lubrificação com no mínimo uma rampa ou valeta. 

O posto de lubrificação deverá ser dotado de sistema de drenagem que conduza as águas 

servidas para a unidade de separação de água e óleo, além de contar com adequado sistema 

de proteção para casos de vazamento. 

12.2.4.5.1.5 Posto de Abastecimento 

O posto de abastecimento deverá ser coberto e pavimentado, bem ventilado e longe de fontes 

de calor; ser bem iluminado e devidamente sinalizado; dispor de extintores adequados e em 

quantidade suficiente; dispor de coleta de água pluvial específica e direcionada para a rede 

de drenagem de águas superficiais; dispor de um sistema de drenagem que conduza as águas 

servidas para a unidade de separação de água e óleo, de modo a evitar o seu lançamento na 

rede pública de esgoto e galeria de águas pluviais. Deve contar também com um sistema 

adequado de proteção para casos de vazamento. 

Deverá dispor de uma quantidade de bombas suficientes para o abastecimento dos ônibus de 

acordo com programação pré definida. 

Deverá dispor de um sistema de armazenamento de óleo diesel com capacidade para, no 

mínimo, 400 (quatrocentos) litros por ônibus. 

As instalações de armazenagem deverão, obrigatoriamente, obedecer às condições de 

segurança estabelecidas na legislação, em especial às impostas pelo Corpo de Bombeiros e, 

adicionalmente, deverão observar os requisitos de proteção ao meio-ambiente definidos pelos 

órgãos competentes. 

12.2.4.5.1.6 Área de Lavagem 

A área de lavagem dos ônibus deverá dispor de lavador(es) automático(s) para a lavagem 

externa e interna dos veículos. 
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A área de lavagem deverá ser dotada de um sistema de escoamento de águas servidas com 

instalação retentora e separadora de despejos como graxa, óleo e outras substâncias, de modo 

a evitar o lançamento destes na rede pública de esgoto e galeria de águas pluviais. 

12.2.4.5.1.7 Área de Revisão 

Na área de revisão será realizada a inspeção visual dos ônibus, bem como a verificação de 

documentação dos veículos e motoristas. Deverá possuir área coberta para os executores das 

revisões, elementos e mobiliários necessários.  

Deverá ser localizada tão próximo possível da entrada do Pátio, sem impedir o fluxo de 

tráfego que entra no mesmo. A presença de ônibus na área de revisão também não deverá 

bloquear a passagem livre de ônibus e outros veículos particulares. 

Deve ser prevista uma zona de espera, antes da chegada da área de revisão, onde pelo menos 

dois ônibus possam aguardar a entrada na área de revisão, sem impedir o fluxo de veículos 

no interior do Pátio. 

12.2.4.5.1.8 Área Administrativa 

O Pátio deverá dispor de uma área destinada aos serviços administrativos, incluindo 

instalações de apoio como sanitários, vestiários e estacionamento para veículos particulares. 

A área administrativa deverá conter salas e demais dependências para as seguintes funções: 

 Recursos Humanos; 

 Administração de Pessoal; 

 Treinamento; 

 Contabilidade; 

 Tesouraria; 

 Reuniões; 

 Informática; 

 Suprimentos; 

 Segurança; 
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 Limpeza e conservação predial; 

 Gerência geral. 

O projeto da área administrativa deve prever espaço para as diversas salas necessárias, que 

devem ser dispostas de forma a maximizar a utilização do espaço, a iluminação e ventilação 

naturais, bem como o conforto dos usuários. 

O edifício da área administrativa deverá ter pintura resistente e lavável, preferencialmente de 

cor clara. Se forem usados materiais de revestimento aparentes, esses deverão ser 

homogêneos quanto à textura, cor e composição. 

12.2.4.5.1.9 Refeitório 

O refeitório deverá atender às seguintes especificações: 

 O(s) refeitório(s) deverá(ão) atender todas as áreas da garagem, principalmente do 

setor de manutenção; 

 Deve possuir paredes revestidas de cerâmica ou material similar, podendo ter altura 

mínima de 2,00m a partir do piso, que deve apresentar revestimento antiderrapante, 

cerâmico ou de material similar; 

 Deve ser dotado de bebedouros ou filtros com copos individuais descartáveis; 

 Deverá conter área de descanso/lazer para os operadores. 

12.2.4.5.1.10 Área do Setor de Tráfego 

O Pátio contará com um conjunto de salas destinadas ao uso exclusivo do setor de tráfego, 

incluindo as seguintes dependências: 

 Sala(s) de apoio para o plantão de tráfego e reserva de motoristas, dotadas dos 

equipamentos e mobiliários necessários (da concessionária); 

 Salas administrativas próprias do setor de tráfego, incluindo para as equipes de 

planejamento da operação (fiscalização do Poder Concedente e outra para a 

Concessionária). 
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A área deverá contar com sanitários e vestiários para o atendimento do pessoal do setor de 

tráfego. 

12.2.4.5.1.11 Centro de Controle Operacional 

O CCO poderá ser instalado na área do Pátio ou, sob integral e exclusiva responsabilidade 

da Concessionária, sem direito a qualquer ressarcimento ou indenização pelo Poder 

Concedente, em qualquer outra localidade dentro do Município de Sorocaba. O CCO, além 

disso, será composto por um conjunto de salas que deverá abrigar os consoles, mesas de 

trabalho, equipamentos de ITS e o pessoal operacional, para monitoramento e controle 

operacional dos Corredores BRT, acompanhamento das imagens em tempo real e análise das 

imagens captadas nos veículos. 

Deve haver também uma sala destinada a abrigar os equipamentos de concentração de dados 

do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, dotada de instalações adequada, de elétrica e de lógica. 

Observe-se que este Volume apresenta as Diretrizes Técnicas da parte física do CCO e o 

Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas desta seção apresenta as Diretrizes para 

os Sistemas e Equipamentos Tecnológicos para o CCO, incluindo a necessidade da 

Concessionária disponibilizar acesso às imagens e dados no atual CCO do Poder Concedente. 

12.2.4.5.1.12 Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura 

O Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura será um galpão, com salas técnicas, 

depósito de materiais e estacionamento de veículos auxiliares envolvidos nos serviços de 

limpeza, conservação e manutenção dos Corredores BRT. 

Como especificado anteriormente, a Concessionária poderá apresentar ao Poder Concedente 

para sua aprovação uma alternativa da localização da área do Centro de Controle de 

Manutenção da Infraestrutura Consolidação do Projeto Funcional. 

12.2.4.5.2 Diretrizes Gerais para os Projetos 

Para elaboração dos projetos devem ser consideradas as seguintes unidades funcionais e seus 

respectivos componentes: 
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 Arquitetura; 

 Subsistema viário; 

 Fundações; 

 Obras complementares; 

 Estruturas; 

 Cobertura e Proteções; 

 Acabamentos/Fechamentos; 

 Sanitários e vestiários; 

 Instalações Hidráulicas e Sanitárias; 

 Infraestrutura Subterrânea; 

 Instalações Elétricas e de Iluminação; 

 Instalações de Lógica e Comunicação; 

 Salas Técnicas; 

 Equipamentos; 

 Prevenção e combate a incêndio; 

 Ar condicionado; 

 Corrimãos; 

 Sinalização. 

12.2.4.5.3 Arquitetura 

A área prevista para o Pátio, incluindo o CCO, é de cerca de 25 mil m², distribuída nas 

seguintes áreas, a serem dimensionadas conforme demanda prevista na Consolidação do 

Projeto Funcional: 

 Pátio de estacionamento; 

 Oficinas, posto de abastecimento, posto de lubrificação, área de lavagem e 

borracharia; 

 Edifício administrativo e CCO; 

 Centro de Controle de Manutenção de Infraestrutura e ITS; 
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 Áreas de serviços, áreas de circulação, portarias, acessos, estacionamentos auxiliares. 

12.2.4.5.3.1 Requisitos para Circulação dos Ônibus 

Os requisitos para a circulação dos ônibus no Pátio devem ser os mesmos considerados para 

os Terminais, relatados no item 12.2.3.5.2.4. 

Devem ser considerados todos os possíveis fluxos de ônibus e veículos particulares, para as 

diversas áreas de serviço, estacionamento e manutenção. 

De forma geral, o fluxo dos ônibus no interior do Pátio pode ser representado pelo seguinte 

fluxograma: 

Figura 11: Fluxo dos ônibus no Pátio  
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12.2.4.5.3.2 Tratamento Paisagístico 

O projeto de paisagismo do Pátio deverá seguir as leis do município sobre áreas ocupadas. 

12.2.4.5.4 Subsistema Viário 

As diretrizes técnicas para o subsistema viário do Pátio são aquelas apresentadas no Volume 

I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas desta seção. 

Quanto aos pavimentos, será utilizado o pavimento flexível, cujos critérios serão os mesmos 

estabelecidos para os Corredores Estruturais, conforme citado. 

Quanto aos passeios, considerar que na inserção urbana o Pátio deverá ter passeios externos 

para circulação de pedestres, quando se fizer necessário. 

12.2.4.5.5 Fundações 

Os requisitos para as fundações das obras do Pátio são aqueles especificados em 12.2.2.5.3 

Fundações, das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.4.5.6 Obras Complementares 

Caso sejam necessárias obras complementares, deverão ser obedecidas as indicações do item 

12.2.2.5.4 Obras Complementares das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.4.5.7 Estruturas 

Os requerimentos estruturais para o Pátio serão os mesmos para as Estações BRT/Estações 

de Integração, apresentados no item 12.2.2.5.5 Estruturas. 

12.2.4.5.8 Cobertura e Proteções 

Deverão ser obedecidos os requisitos para coberturas, beirais, impermeabilizações e outros 

tratamentos, definidos no item 12.2.2.5.6 Cobertura e Proteções, das Estações BRT/Estações 

de Integração. 

12.2.4.5.9 Acabamentos/Fechamentos 

12.2.4.5.9.1 Pisos 

O piso, incluindo os das áreas de manobra, de estacionamento e de acesso à oficina, deverá 

ser pavimentado em concreto ou piso de blocos articulados ou similares, não sendo admitido 
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pátio não pavimentado ou com pavimentação indevida, como por exemplo, pedra britada, 

cascalho, seixos rolados, pedregulho ou similares. 

Ademais, os pisos do Pátio deverão seguir as especificações presentes no item 12.2.2.5.7.1 

Pisos, das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.4.5.9.2 Paredes e Painéis 

Deverão ser obedecidos os requerimentos para paredes e painéis listados no item 12.2.2.5.7.2 

Paredes e Painéis, das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.4.5.9.3 Elementos de Composição e Proteção de Fachadas 

Os elementos de composição e proteção de fachadas do Pátio deverão atender os mesmos 

requisitos para as Estações BRT/Estações de Integração, apresentados no item 12.2.2.5.7.3 

Elementos de Composição e Proteção de Fachadas 

12.2.4.5.9.4 Esquadrias e Ferragens 

As diretrizes para esquadrias e ferragens deverão ser consultadas no item 12.2.2.5.7.4 

Esquadrias e Ferragens, das Estações BRT/Estações de Integração. 

12.2.4.5.9.5 Pintura 

Os requisitos de pintura para os elementos do Pátio serão os mesmos definidos para as 

Estações, conforme o item 12.2.2.5.7.5 Pintura. 

12.2.4.5.9.6 Vidros 

Os vidros previstos nos Projetos Arquitetônicos do Pátio deverão atender as especificações 

dos vidros das Estações, relatadas no item 12.2.2.5.7.6 Vidros 

12.2.4.5.9.7 Forros 

Deverão ser seguidas as orientações para revestimentos e forros contidas no item das 

Estações: 12.2.2.5.7.7 Forros. 
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12.2.4.5.9.8 Fechamento Perimetral 

O Pátio deverá ser cercado por um fechamento, de modo que o acesso ou saída dos veículos 

ocorra apenas por um portão. 

Os requisitos estruturais e de acabamento devem ser aqueles mostrados para os Terminais, 

no item 12.2.3.5.8.8 Fechamento Perimetral. 

Se o fechamento do Pátio for um muro, as fundações devem ser projetadas de forma a 

permitir a passagem de dutos para as instalações subterrâneas. 

12.2.4.5.10 Sanitários e Vestiários 

Os sanitários e vestiários das salas administrativas, de manutenção e do setor de tráfego do 

Pátio deverão seguir as especificações descritas para os Terminais, no item 12.2.3.5.8.9 

Sanitários e vestiários. 

12.2.4.5.11 Instalações Hidráulicas e Sanitárias 

As instalações hidráulicas e sanitárias do Pátio deverão obedecer as mesmas especificações 

indicadas para os Terminais, no item 12.2.3.5.9 Instalações Hidráulicas e Sanitárias. 

12.2.4.5.11.1 Sistema de Tratamento de Efluentes e Resíduos 

O Pátio deverá dispor de um sistema de tratamento de efluentes e resíduos, o qual deverá 

contar com: 

 Instalação retentora e separadora de despejos, como graxa, óleo e outras substâncias; 

Sistema de tratamento e reutilização de águas servidas. 

12.2.4.5.12 Infraestrutura Subterrânea 

Deverá ser consultado o item 12.2.3.5.10, para verificação dos requisitos a serem atendidos 

no projeto de infraestrutura subterrânea do Pátio. 

Deve ser garantida a ligação dos sistemas de água, esgoto, drenagem e sistema elétrico, para 

todas as unidades do Pátio, com as respectivas redes públicas. 

Na oficina, além dos requisitos de infraestrutura subterrânea aplicáveis às demais áreas do 

Pátio, deverá ser projetado um sistema de drenagem contaminada/oleosa, de acordo com as 
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leis ambientais cabíveis, contando também com os recursos necessários para remoção e 

tratamento de resíduos. 

O projeto da drenagem contaminada/oleosa deverá obedecer a seguinte norma: 

 ABNT NBR 14605 “Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis - 

Sistema de drenagem oleosa” 

12.2.4.5.13 Instalações Elétricas e de Iluminação 

O Pátio, tanto na instalação principal, como demais instalações de apoio, deverá ser 

iluminado com um sistema de iluminação adequado. Deve ser consultada a norma ABNT 

NBR 5413 “Iluminância de Interiores”, para definições de projeto. 

Na área administrativa, em salas de reuniões por exemplo, deverá haver um sistema de 

iluminação que possibilite variar o nível de iluminação do ambiente, com a finalidade de 

facilitar a visualização de apresentações. 

As demais especificações para as instalações elétrica e de iluminação do Pátio deverão ser 

consultadas no item 12.2.3.5.11 Instalações Elétricas e de Iluminação. 

12.2.4.5.13.1 Alimentação Elétrica de Emergências 

A Concessionária deverá projetar e instalar um sistema de eletricidade e iluminação de 

emergência, que será usado em caso de falha de energia elétrica. Deverão ser consideradas 

as instalações apresentadas a seguir, que contarão com seus próprios circuitos de emergência, 

separados dos circuitos de uso regular. 

Assume-se que as instalações do Pátio deverão contar com Sistema NoBreak, incluindo 

Grupo Gerador, para atender pelo menos as cargas mínimas. 

A prioridade de energia dos elementos do Pátio em casos de emergência deverá estar de 

acordo com a ordem apresentada a seguir, junto à porcentagem mínima de energia requerida 

em relação à energia regular: 

 Instalações administrativas: 

1. Iluminação: 30%; 
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2. Sistemas de tecnologia: 100%. 

 Posto de abastecimento: 

1. Bombas: 100%; 

2. Iluminação: 30%. 

 Pátio de estacionamento: 

1. Iluminação: 30%. 

A iluminação de emergência deverá ser distribuída de maneira a balizar e orientar a rota de 

escape para fuga, no caso de incêndio. 

O projeto deve ser orientado pela norma ABNT NBR 10898 “Sistema de iluminação de 

emergência”. 

12.2.4.5.14 Instalações de Lógica e Comunicação 

As diretrizes para as instalações de lógica e comunicação (como PMV’s, áudio e câmeras de 

segurança) estão especificadas Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas desta 

seção. 

12.2.4.5.15 Salas Técnicas 

Deverá ser previsto espaço para as salas técnicas do Pátio, a incluir: 

 Sala de limpeza, da área administrativa; 

 Sala técnica para equipamentos, da área do setor de tráfego; 

 Salas técnicas do CCO; 

 Salas técnicas do Centro de Controle de Manutenção da Infraestrutura. 

O projeto das salas técnicas deverá contemplar os aspectos gerais listados no item 

12.2.3.5.12.  

A sala do tráfego deverá contar com o apoio para o plantão de tráfego, reserva de motoristas 

e equipes de planejamento da operação. 
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12.2.4.5.16 Equipamentos 

12.2.4.5.16.1 Cancelas de Acesso 

Serão instaladas cancelas de entrada/saída dos veículos nas portarias do Pátio, a serem 

controladas do interior das portarias. 

As cancelas deverão ser revestidas com balizamentos luminosos, sendo facilmente visíveis 

durante o dia e à noite. 

12.2.4.5.16.2 Portas de Acesso 

A Concessionária deverá instalar portas de acesso ao Pátio, ligando o fechamento perimetral 

e cercando totalmente o espaço de implantação do Pátio. 

Estando abertas, as portas não deverão bloquear o fluxo de tráfego dos ônibus, veículos 

particulares ou pedestres, tampouco uma grande área de espaço útil. 

Deverão ser projetadas de modo a impedir o vandalismo e a entrada de pessoas não-

autorizadas pela Concessionária. Preferencialmente, devem ser de material opaco, com 

pintura antigrafite, conforme o item 12.2.2.5.7.5.2 Requisitos de pintura antigrafite. 

12.2.4.5.17 Prevenção e Combate a Incêndio 

No Pátio deverá ser instalado um sistema de detecção de incêndio, abrangendo 

principalmente o estacionamento dos ônibus, oficinas e posto de abastecimento. Dada a 

grande área do Pátio, e a dificuldade de cobrir toda a sua área com extintores, recomenda-se 

a instalação de um sistema de combate a incêndio. 

As normas a serem seguidas são aquelas listadas para as Estações, no item 12.2.2.5.15 

Prevenção e combate a incêndio. 

12.2.4.5.18 Ar Condicionado 

Se forem previstos sistemas de ar condicionado na área administrativa do Pátio e do CCO, 

esses deverão ter filtros que garantam a qualidade do ar e que sejam isentos de contaminantes 

no interior das instalações, satisfazendo as exigências das normas: 
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 ABNT NBR 15848 “Sistemas de ar condicionado e ventilação - Procedimentos e 

requisitos relativos às atividades de construção, reformas, operação e manutenção das 

instalações que afetam a qualidade do ar interior (QAI)” 

 ABNT NBR 16401 “Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários” 

Nas áreas públicas e banheiros, deverá ser instalado um sistema de ventilação e extração do 

ar. 

12.2.4.5.19 Corrimãos 

Os corrimãos a serem previstos no projeto deverão seguir as especificações do item das 

Estações: 12.2.2.5.16 Corrimãos. 

12.2.4.5.20 Sinalização 

Os requisitos para a sinalização viária (horizontal e vertical) estão especificados no Volume 

I: Diretrizes Técnicas Mínimas – Obras Pesadas desta seção.  

Além da sinalização horizontal e vertical de regulamentação, o Pátio deverá conter placas de 

orientação, que indiquem o local para o qual os ônibus devem se direcionar: área de revisão, 

oficina, estacionamento, saída, etc. Essa sinalização é importante para garantir a organização 

de circulação no interior do Pátio e para que os motoristas sejam orientados adequadamente. 

12.2.5 Abrigos dos Pontos de Paradas 

12.2.5.1 Descrição Geral 

Os Abrigos dos Pontos de Parada (Abrigos) são equipamentos urbanos dedicados ao 

embarque e desembarque, posicionados nas calçadas dos Corredores Estruturais.  

Uma única exceção se encontra no Corredor BRT Oeste, onde a concepção da Estação Nove 

de Julho prevê, na verdade, a implantação de 2 Abrigos, devido à parada do ônibus ser 

realizada à direita na Praça Nove de Julho. 

São previstos 96 pontos de parada no total. 

Devem ser garantidas as seguintes características aos usuários dos Abrigos: 
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 Iluminação adequada; 

 Conforto térmico e proteção contra agentes climáticos (sol, chuva, etc.); 

 Conforto na espera dos ônibus, com instalação de bancos; 

 Painéis informativos com os itinerários das linhas de ônibus; 

 Painéis de mensagem variável com o tempo de chegada dos ônibus. 

12.2.5.1.1 Substituição de Abrigos Existentes 

Os abrigos hoje existentes nas vias em que serão implantados os Corredores Estruturais 

deverão ser adequados a um novo padrão visual. 

Será realizada a substituição da estrutura e cobertura, instalação de painéis de informações e 

iluminação, conforme o projeto dos Abrigos novos. 

As estruturas existentes serão retiradas e transportadas para local adequado de 

armazenamento, conforme indicações da Prefeitura. 

12.2.5.1.2 Implantação de Novos Abrigos 

Nos locais dos Corredores Estruturais onde não há abrigos atualmente, mas é prevista a 

implantação de novos Abrigos, deverão ser instalados os módulos conforme desenhos 

apresentados no item 12.2.3.5.2 Arquitetura. 

Para a elaboração dos projetos, devem ser obedecidas as diretrizes contempladas no item 

12.2.5.5 Diretrizes de Projeto. 

12.2.5.2 Componentes Principais 

Os Abrigos são compostos por: 

 Cobertura; 

 Iluminação; 

 Mobiliário; 

 Painéis de comunicação; 

 Painéis de mensagem variável (PMV’s). 
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12.2.5.3 Diretrizes de Posicionamento 

A Tabela 25 apresenta a quantidade de Abrigos por Corredor. 
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Tabela 23 – Quantidade de Abrigos 

Quantidade de Abrigos  

Corredor Local ou Sentido Quantidade 

BRT Oeste Praça Nove de Julho 2 

Estrutural Leste 

Sentido bairro 13 

Sentido centro 15 

Estrutural Sul 

Sentido bairro 12 

Sentido centro 13 

Estrutural Binário (Aprox. Norte/Centro) 

Rua Comendador Oetterer 6 

Rua Ermelino Matarazzo 5 

Estrutural Ligação General Osório 

Sentido bairro 6 

Sentido centro 7 

Estrutural Área Central Área Central 17 

TOTAL 96 

 

12.2.5.4 Serviços Preliminares 

As atividades técnicas a serem executadas antes da elaboração dos projetos estão 

especificadas no Item 12.1.3. 

12.2.5.5 Diretrizes do Projeto 

12.2.5.5.1 Diretrizes Gerais para os Projetos 

Para elaboração dos projetos devem ser consideradas as seguintes unidades funcionais e seus 

respectivos componentes: 

 Arquitetura; 
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 Fundações; 

 Estrutura; 

 Cobertura; 

 Acabamentos; 

 Instalações; 

 Mobiliário. 

O Projeto Executivo deverá contemplar todas as dimensões, elementos e especificações 

necessárias à perfeita execução das obras, devendo ser previamente aprovado pelo Poder 

Concedente, observado o regramento do Contrato de Concessão. 

12.2.5.5.2 Arquitetura 

A Concessionária deverá definir um padrão para os módulos dos Abrigos dos Corredores 

Estruturais que apresentam uma continuidade da Identidade Visual do Empreendimento e 

com o contexto urbano de Sorocaba.  

O dimensionamento dos módulos dos Abrigos deverá realizada em função da demanda 

prevista conforme a demanda prevista na Consolidação do Projeto Funcional.   

A Concessionária deverá referenciar as Diretrizes para Abrigos no PDTUM na elaboração 

do Projeto.   

12.2.5.5.3 Fundações 

O projeto das fundações dos Abrigos deverá cumprir com as mesmas especificações 

indicadas para as Estações BRT, no item 12.2.2.5.3 Fundações. 

12.2.5.5.4 Estruturas 

A estrutura dos Abrigos será constituída por perfis metálicos, devendo ser detalhada em 

projeto específico. O Projeto Estrutural deve estar alinhado com as diretrizes do Projeto 

Arquitetônico. 

Deverão ser atendidas as normas listadas em 12.2.2.5.5 Estruturas, mais especificamente em 

12.2.2.5.5.3 Estrutura metálica. 



 

259 

12.2.5.5.5 Cobertura 

A cobertura dos Abrigos deve fornecer proteção ao usuário, contra a ação de intempéries 

(sol, chuva, vento, etc.).  Deve se estender até cerca de 60 cm antes do meio-fio, para que 

não seja atingida pelos veículos, conforme ilustra o desenho a seguir: 

Figura 12: Exemplo de cobertura dos Abrigos, com boa proteção ao usuário 

 

É importante que propiciem conforto térmico, não esquentando o local de espera dos ônibus. 

Devem ser evitadas coberturas de vidro sem proteção solar, que podem tornar o Abrigo 

quente e abafado. 

Os requisitos técnicos são aqueles indicados para as Estações, no item 12.2.2.5.6 Cobertura 

e Proteções. 

12.2.5.5.6 Acabamentos 

12.2.5.5.6.1 Pisos 

Para instalação dos Abrigos, deverá haver tratamento das calçadas e colocação de piso 

adequado. 
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Deverão ser feitas superguias, com cota de 28 cm, adaptadas à altura da porta dos ônibus. O 

acabamento dos pisos dos Abrigos deverá ser adequado a tal condição. 

Deverão ser atendidas as especificações da norma de acessibilidade ABNT NBR 9050. 

12.2.5.5.6.2 Pintura 

Pode ser necessária a pintura dos perfis metálicos constituintes da estrutura dos Abrigos.  

Sendo prevista a execução de pintura, devem ser obedecidos os requisitos do item 

12.2.2.5.7.5 Pintura. 

12.2.5.5.6.3 Vidros 

Tal como indica o projeto dos Abrigos apresentado no item 12.2.5.5.2 Arquitetura., serão 

utilizados vidros temperados como vedação das faces laterais e posterior. 

As chapas de vidro dos Abrigos deverão cumprir com os requerimentos indicados em 

12.2.2.5.7.6 Vidros. 

12.2.5.5.7 Instalações 

12.2.5.5.7.1 Instalações Elétricas e Iluminação 

Os Abrigos devem ter fornecimento garantido de energia elétrica, destinada à iluminação da 

área dos Abrigos e também dos Mupi’s. 

O projeto de iluminação dos Abrigos deve atender aos requisitos de eficiência energética e 

aos critérios básicos recomendados pela norma vigente ABNT NBR 5101 “Iluminação 

pública - Procedimento”. 

Adicionalmente, devem ser atendidas as demais normas aplicáveis, listadas no item 

12.2.2.5.11 Instalações Elétricas e de Iluminação. 

12.2.5.5.7.2 Instalações de Lógica e Comunicação 

As diretrizes para as instalações de lógica e comunicação (como PMV’s, áudio e câmeras de 

segurança) estão especificadas no Volume III: Diretrizes Técnicas Mínimas – Sistemas desta 

seção. 
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12.2.5.5.8 Mobiliário 

12.2.5.5.8.1 Equipamentos Urbanos 

Os Abrigos deverão conter bancos e lixeiras, para o conforto do usuário e manutenção da 

limpeza do local. 

Devem ser atendidas as diretrizes do item 12.2.2.5.18.1 Equipamentos Urbanos. 

12.2.5.5.8.2 Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (Mupi) 

Deverá ser instalado 1 Mupi em cada Abrigo de Parada.  

Os requisitos técnicos para os Mupi’s são aqueles especificados no item 12.2.2.5.18.2 

Mobiliários Urbanos de Publicidade e Informação (Mupi) 
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VOLUME III: DIRETRIZES TÉCNICAS MÍNIMAS – SISTEMAS / 

EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 

12.3 DIRETRIZES MÍNIMAS: SISTEMAS / EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 

12.3.1 Introdução 

A implantação do Empreendimento deve atender diretrizes que garantam sua 

compatibilidade com o sistema de transporte urbano em operação atual além de possibilitar 

a utilização de modernas soluções tecnológicas na gestão do sistema de transporte urbano de 

passageiros em especial com a implantação de corredores BRT, quanto à sua concepção 

geral, funcionalidades das estações, requisitos técnicos dos sistemas, tecnologias utilizadas, 

segurança, comportamento dos empregados e qualidade dos serviços oferecidos aos usuários. 

Para o controle e monitoração da operação do sistema deverá ser implantação de um sistema 

inteligente de transportes (ITS), composto pelos seguintes subsistemas: 

1. Sistema de Telecomunicações  

2. Sistema de Comunicações Fixas (SCF) 

3. Rede de Transmissão de Dados (RTD) 

4. Sistema de Comunicações Móveis de Voz, Dados e Vídeo (SCMVD) 

5. Centro de Controle Operacional (CCO)  

6. Sistema de Monitoração por Circuito Fechado de TV (CFTV) 

7. Identificação e Posicionamento do Material Rodante  

8. Sistema de Informação aos Usuários – Painéis a Mensagem Variáveis (PMV) 

9. Sistema Multimídia (SMM) 

10. Sonorização  

11. Validadores  
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12. Catracas 

13. Equipamentos de Transmissão  

14. Sistema de Controle Centralizado (SCC) 

Todos estes equipamentos deverão estar interligados com o Centro de Controle Operacional 

(CCO), de forma que seja formada uma rede de dados de alta capacidade, com transmissão 

de informações em alta velocidade, por meio de cabos de fibra óptica. 

Todas as instalações relativas aos elementos que compõem a rede de ITS deverão ser 

projetadas e executadas com base nos critérios estabelecidos pela norma ABNT/CEE-127. 

12.3.2 Disposições Gerais 

12.3.2.1 Normas, Regulamentos e Legislações Vigentes No Âmbito Municipal, Estadual e 

Federal  

Os sistemas e equipamentos devem ser fornecidos e implantados respeitando as normas e 

regulamentos dos órgãos abaixo relacionados, regulamentos e legislações vigentes no âmbito 

municipal, estadual e federal. 

Sempre que os requisitos técnicos forem mais restritivos que os estipulados pelas Normas 

mencionadas, estes devem ser considerados. 

Nos casos onde houver conflitos de requisitos entre normas, prevalecerá a que tiver o 

requisito mais restritivo. 

Normas equivalentes de países de origem dos fabricantes podem ser utilizadas, desde que 

seja aprovado pelo Poder Concedente ou seu preposto. 

As normas devem ser consideradas na sua versão atualizada por ocasião do Projeto Executivo 

e do fornecimento. 

Para fins de projeto, matéria-prima, fabricação, ensaios, inspeção, testes, certificação, 

instalação e montagem, devem ser obedecidas as normas vigentes. 
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12.3.2.2 Regulamentos e Legislação 

Os sistemas e equipamentos devem ser fornecidos e implantados respeitando  as  normas e 

regulamentos de legislações vigentes no âmbito municipal, estadual e federal. 

12.3.3 Interface entre Sistemas e Obras Civis 

As instalações, caminhamentos, dutos e soluções volumétricas dos equipamentos 

devem ser considerados nas soluções previstas nos projetos civis e de arquitetura. 

A arquitetura e obra civil e as novas tecnologias adotadas em sistemas devem ser 

compatíveis para viabilizar a instalação dos equipamentos, considerando: 

 A obra civil deve prever infraestrutura para instalações de todos os sistemas e 

equipamentos conforme requisitos a serem desenvolvidos; 

 Para localização das salas técnicas e das prumadas de cabos entre níveis deve ser 

considerada a menor distância entre a sala técnica e equipamentos a interligar; 

 Em ambientes com pé-direito alto, deve ser considerada a infraestrutura para 

instalação e manutenção de equipamento; 

 Considerar a existência de prumadas para a passagem de cabos/dutos, e as localizadas 

em áreas públicas devem ter fechamento removível; 

 Considerar nichos para alocação de equipamentos mecânicos, elétricos e eletrônicos 

nas estações, terminais e pátios; 

 Considerar eletrodutos embutidos nas instalações em áreas públicas; 

 Prever nichos ou espaços físicos para instalação de equipamentos ao longo da via 

(caixas a margem de via, etc.) de forma a evitar a obstrução das áreas de circulação; 

12.3.4 Requisitos Gerais para o Projeto Executivo de Sistemas 

Todos os sistemas a serem implantados no Empreendimento devem atender as premissas e 

possuir as características descritas nos itens a seguir. 
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12.3.4.1 Garantia de Qualidade 

As atividades de garantia de qualidade de fabricação devem assegurar que os materiais, 

equipamentos e sistemas atendam às normas, especificações e projetos aprovados. A 

qualidade intrínseca dos projetos e equipamentos deve atender à capacidade de transporte do 

sistema e aos requisitos de confiabilidade, disponibilidade, manutenibilidade e segurança 

especificados e diretrizes mandatórias. 

12.3.4.2 Interferências Eletromagnéticas 

Os equipamentos e materiais devem ser projetados, fabricados, testados e instalados de tal 

forma a não proporcionar interferências eletromagnéticas prejudiciais (compatibilidade 

eletromagnética – CEM), seja por radiação, transientes, pulsos ou campo elétrico e 

magnético, a outros equipamentos, bem como não devem ter seu funcionamento afetado por 

sinais interferentes de equipamentos do próprio sistema ou de outros sistemas. 

Os equipamentos a serem instalados nas estações, terminais, vias, pátio, centro de controle e 

a bordo do material rodante devem ser protegidos contra descargas elétricas e de natureza 

eletromagnética. 

O conjunto de normas de compatibilidade eletromagnética (CENELEC EN 50121, partes 1 

a 4) e de proteção contra descargas atmosféricas (NBR 5410 e NBR 5419) deve ser 

respeitado. 

12.3.4.3 Interoperabilidade 

Os protocolos de comunicação utilizados devem ser abertos (não proprietários), de forma a 

permitir total interoperabilidade entre equipamentos e sistemas. 

12.3.4.4 Qualidades e Requisitos de Software 

Os softwares especialmente desenvolvidos para o Empreendimento devem seguir normas ou 

modelos de engenharia de software como, por exemplo, CMMI – Capability Maturity Model 

Integration for Development - version 1.3 (CMMI-DEV v1.3), no mínimo nível 3, MPS-BR 

(Melhoria de Processos de Software Brasileiro), no mínimo nível C ou equivalente, sendo 

comprovados através de certificados. 
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O software especialmente desenvolvido ou modificado para viabilizar o  atendimento às 

funcionalidades e desempenho dos sistemas deste contrato deve ser fornecido ao Poder 

Concedente em armazenamento eletrônico com todo programa e código fonte aberto com as 

ferramentas e treinamentos necessários para sua manutenção ou atualização. 

Os “softwares” aplicativos e executáveis dos equipamentos, inclusive de componentes 

dedicados, devem ser fornecidos com as ferramentas e documentações necessárias para 

manutenção. 

12.3.4.5 Requisitos Gerais de CDMS 

Devem ser estabelecidos os requisitos de CDMS - Confiabilidade, Disponibilidade, 

Manutenibilidade e Segurança, a serem cumpridos pelos Sistemas. 

O Plano de CDMS para cada Sistema deve ser apresentado e deve garantir o atendimento dos 

requisitos de confiabilidade e disponibilidade especificados para os sistemas. 

12.3.4.6 Modularidade e Intercambiabilidade 

O "hardware" e o "software" do sistema devem ser estruturados, concebidos e implantados, 

observando-se as características de modularidade, de forma a permitir a substituição e 

ampliação de forma rápida e segura. 

Os módulos e equipamentos devem ser implementados de forma a permitir a 

intercambiabilidade de localização sempre que utilizados para funções similares. 

12.3.4.7 Diagnósticos de Falhas e Alarmes 

Os sistemas elétricos, eletrônicos e auxiliares devem permitir gerenciamento remoto, através 

da rede de dados, de forma a permitir a configuração de parâmetros, a obtenção de 

informações para manutenção preditiva, diagnósticos de falhas e o envio de alarmes para o 

Sistema de Apoio à Manutenção e Postos de Controle. 

A base de dados dos sistemas deve conter o diagnóstico de todos os seus itens, identificando 

e classificando de forma organizada e semântica, possibilitando uma grande flexibilidade nas 

consultas, bem como a semântica deve proporcionar uma certa inteligência aos diagnósticos 



 

267 

apresentados, levando em consideração as prioridades dos diagnósticos e auxílio na análise 

progressiva da falha. Esses dados devem estar acessíveis para permitir a implantação dos 

conceitos de monitoração contínua centralizada, de análise automática de tendência de falha 

e de acesso remoto aos sistemas. 

12.3.4.8 Estação Inteligente 

Todo o controle de sistemas e equipamentos deve ser centralizado e permitir telecomandos 

para que as atividades rotineiras possam ser programadas para serem executadas 

automaticamente. 

No desenvolvimento do projeto devem ser considerados todos os automatismos e integrações 

entre sistemas necessários à operação. 

12.3.4.9 Integração dos Sistemas e Equipamentos 

A integração dos equipamentos e sistemas deve ser realizada de forma completa, 

considerando todos os intertravamentos, interfaces de proteção, sinalização e sua interligação 

e integração com os dispositivos de supervisão e comando, tanto a nível local quanto remoto. 

12.3.4.10 Compatibilidade 

Devem ser partes integrantes da concepção e instalação, as aplicações de medidas adequadas 

de proteção como blindagens, filtragens, aterramentos específicos, entre outras precauções 

técnicas, para a garantia da segurança, confiabilidade e disponibilidade requerida para os 

sistemas e equipamentos especificados. 

De modo similar, para minimizar anormalidades funcionais nos sistemas e equipamentos, 

devem ser consideradas medidas corretivas apropriadas, quando componentes da instalação 

estiverem susceptíveis às perturbações elétricas significativas provocadas por outras 

características de equipamentos, associadas a parâmetros de tensão e corrente (ex. 

Harmônicas, partidas de motores, etc.), como definidas na norma NBR 5410 e nas 

especificações técnicas. 
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12.3.4.11 Padrões para os equipamentos 

Os quadros, painéis, cubículos, gabinetes, etc. devem ser construídos com alto padrão de 

qualidade e em conformidade com as normas. O grau de proteção deve ser adequado ao local 

de instalação. 

Estes equipamentos devem ter cor padronizada podendo ser utilizadas as seguintes cores: 

branca, cinza claro ou bege claro, as quais deverão ser aprovadas pelo Poder Concedente ou 

seu preposto. 

Estes equipamentos devem estar distribuídos em salas específicas, de acordo com a finalidade 

e classe de tensão, sendo que os equipamentos eletrônicos devem ser instalados em salas 

técnicas climatizadas. 

12.3.5 Sistema de Telecomunicações 

12.3.5.1 Requisitos Técnicos e Funcionais 

O Sistema Inteligente de Transporte (ITS) do Empreendimento deverá ser suportado 

através de uma rede de comunicação digital de voz,  dados e imagens que permitirá a 

integração de todos os sistemas e equipamentos para viabilizar a operação, manutenção e 

gerenciamento remoto. 

Esta rede deverá ser equipada com todos os recursos de hardware e software que 

permitam a conexão física e lógica de todos os sistemas de telecomunicação na via, 

permitindo sua conexão ao Concentrador de Dados, incluindo suas interfaces, software 

conversores de protocolos, cabos, distribuidores, conexões, infraestrutura para instalações e 

demais interligações entre sistemas para garantir a total interoperabilidade entre sistemas 

embarcados e em terra. 

A fibra ótica será o principal meio de transmissão entre as instalações fixas do sistema 

operacional (Estações BRT, Terminais BRT, Áreas adequadas dos Terminais Existentes, 

Abrigos, Pátio, CCO, etc.) e os sistemas operacionais ao longo da via (CFTV, PMV, 

Identificação RFID, Câmaras com sistema de identificação automático de caracteres OCR, 
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validadores, ATM, sistema de voz, etc.). Para fim de dimensionamento deverá considera-se 

os Corredores BRT e os Corredores Estruturais (faixas exclusivas). 

Todos os sistemas, meios de comunicação, protocolos e equipamentos deverão ser 

especificados de forma a garantir a compatibilidade com expansões e modificações futuras, 

com simples adições de equipamentos ou módulos e a respectiva reprogramação operacional 

dos sistemas. 

Todos os equipamentos deverão permanentemente atender as suas funções com elevado 

padrão de qualidade e modernidade. Os equipamentos não devem, em qualquer momento, 

ter idade (contada a partir da aquisição por parte da Concessionária) superior as suas 

respectivas vidas úteis informadas para fim de depreciação. 

As Estações de Telecomunicação deverão ser o ponto de acesso digital com a rede de 

comunicação. As funções das Estações de Telecomunicação compreenderão: 

Condicionamento dos sinais digitais e analógicos, autoteste, autoinicialização, formatação 

das mensagens de acordo ao protocolo de comunicação Gigabit Ethernet, codificação e 

decodificação de voz, transmissão de dados dos identificadores RFID para posicionamento 

das unidades móveis, transmissão da identificação dos caracteres das placas lidas através 

das câmaras com processamento OCR, transmissão das mensagens para o PMVs alocados 

nas Estações, Terminais, Abrigos, fonte de alimentação AC e DC (baterias). Estas Estações 

de Telecomunicação deverão estar alocadas em locais seguros e protegidos como Estações 

BRT, Estações de Integração, Terminais BRT, etc. Nestas estações de Telecomunicação a 

Concessionária deverá prever conectividade física e lógica com a rede existente da 

Prefeitura de Sorocaba de forma a criar um backbone de contingencia entre ambas. 

Deverá ser lançado um cabo de fibra ótica com um mínimo de 24 (vinte quatro) fibras, que 

deverá atender as especificações da ABNT e ser do tipo CFOA-NZD-DD revestidos em 

Acrilato para instalação direta em dutos.  As fibras óticas deverão atender integralmente as 

exigências da norma G.665 do ITU-T. Em locais onde seja contatado a presença de roedores, 

a capa do cabo deverá receber proteção adicional contra este tipo de praga. 



 

270 

O núcleo e os elementos óticos do cabo poderão ser preenchidos com Gel o com outro 

elemento hidrofugante, testado e garantido pelo fabricante do cabo. 

As líneas de dutos deverão ser instaladas a uma profundidade de 80cm e atender as normas 

NBR 14.683-1, NBR 15.155-1, NBR 13.897/1398, e NBR 14.692. 

A canalização disporá de caixas subterrâneas, para passagens dos cabos e acomodações de 

emendas e de reservas técnicas de cabos. As caixas poderão ser construídas em concreto ou 

alvenaria de tijolos, podendo ser também utilizadas caixas de concreto pré-fabricadas. As 

caixas recomendadas são de dimensões de 1,20 m x 1,20 m x 1,30 altura. As tampas das 

caixas deverão ser de concreto armado com espessura de aproximadamente 8 cm. A tampa 

deverá possuir quatro olhais de aço zincado a quente. As caixas deverão ser numeradas 

sequencialmente e identificadas no projeto e no diagrama unifilar. Para fim de orçamento 

preliminar deverá ser considerado um espaçamento entre elas de no máximo 1 quilometro 

devendo, no momento da elaboração do projeto executivo da rede, apresentar a melhor 

distribuição possível de forma a garantir alta disponibilidade e facilidade na manutenção da 

mesma. 

As caixas serão numeradas de acordo com critérios a serem definidos durante a elaboração 

do projeto executivo.  As numerações deverão ser pintadas de forma indelével ou constar de 

plaquetas a serem fixadas numa das paredes internas e também deverão ser gravadas de forma 

apropriada numa das laterais da tampa. 

Ao longo da rota, nos pontos de terminação do cabo, todas as fibras serão conectadas a 

cordões de terminação equipados com conectores SC/APC, homologados pela ANATEL. 

Deverá ser instalado bastidor (rack) de 44U, equipado com porta acrílica e chave, onde 

houver a necessidade de amplificação de sinal óptico. Nos demais pontos de terminação, os 

bastidores (racks) poderão ser de parede, com 10U ou 20 U de altura, também equipados 

com portas de acrílico e chave. Sub-bastidores destinados à terminação de fibras deverão 

possuir, além dos alojamentos para fixação dos conectores, de estojo para acomodação de 

sobras de fibras e fusões. 
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Cada sub-bastidor instalado deverá ser complementado com bandeja auxiliar, destinada à 

acomodação de cordões ópticos de manobra. Os bastidores (racks) destinados a 

equipamentos ativos deverão possuir tomadas para alimentação elétrica desses 

equipamentos. 

As salas destinadas à terminação de rede e equipamentos deverão ter área mínima de seis 

(06) metros quadrados, e ser dotadas de porta com chave, para controle de acesso. Todas as 

salas deverão dispor de tomada de energia regularizada e ponto de aterramento. 

As conexões serão obrigatoriamente realizadas por fusão das fibras, com atenuação igual 

ou inferior a 0,10 dB. As emendas deverão ser devidamente numeradas e cadastradas em 

sistema, onde constem:  

(a) local da emenda; 

(b) quantidade de fibras emendadas; 

(c) origem e destino das fibras; 

(d) tipo de caixa de emenda;  

(e) data da emenda;  

(f ) valor de atenuação registrado no OTDR;  

(g) executor da emenda. 

Os estojos ou bandejas devem permitir o armazenamento de um metro (01 m) de cada fibra 

de cada lado do ponto de fusão. 

Para garantir a qualidade dos cabos e serviços executados, a Concessionária executará testes 

e medições nas fibras ópticas. Os testes deverão ser realizados com OTDR em todos os 

segmentos de cabo entre dois pontos de terminação, chamados de ponto A e ponto B. Os 

testes deverão ser feitos em todas as fibras, nos dois sentidos, de A para B e vice-versa. 

Os testes serão executados nos comprimentos de onda de 1310 nm e 1550 nm e gravados 

em mídia eletrônica, de A para B e de B para A. Os dados devem ser apresentados em forma 

de relatório, de forma clara e concisa e entregues impressos e em mídia eletrônica, logo após 

o término dos testes realizados. 
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A Concessionária executará os seguintes testes e medições nas fibras ópticas.  

A. Antes do lançamento do cabo: teste OTDR de pré-lançamento para a verificação da 

continuidade e possíveis avarias causadas na manipulação do cabo óptico antes do seu 

lançamento nos dutos; 

B. Teste de enlace: para avaliar a integridade das fibras, se há inversão de fibras, fibras 

rompidas e atenuação causada por emendas, conectores e pela distância; 

C. Teste de potência óptica: para verificar a diferença da potência emitida e da recebida, 

mantendo o registro dos testes realizados para controle. 

D. Nos testes de aceitação final da rede, além dos testes realizados com OTDR e Power 

Meter, deverão ser realizados testes de PMD (Phase Mode Dispersion) em todas as fibras. 

12.3.6 Rede de Transmissão de Dados – RTD 

12.3.6.1 Características Técnicas e Funcionais 

O RTD deve ser uma rede de comunicação crítica, Gigabit Ethernet, convergente, 

redundante, capaz de transmitir dados, voz e vídeo, com qualidade de serviço (QoS) e 

segurança. O RTD também deve prover uma rede de fibras ópticas, redundante, interligando 

todos os pontos geradores de informação, interligando-as com o CCO e se interconectando 

com a rede existente da Prefeitura para fim de contingencia entre ambas. 

O RTD deve utilizar protocolos de transmissão de dados baseados em TCP/IP, portanto todos 

os seus sistemas usuários devem ter dados encaminhados via protocolos da pilha TCP/IP. 

12.3.6.1.1 São consideradas Localidades de apoio, atendidas pelo RTD: 

CCO, Sede da Concessionária, Pátios, Estações BRT, Estações de Integração, Terminais 

BRT, Áreas de Adequação nos Terminais Existentes, Pontos de Abrigo, etc. 

São considerados Sistemas Usuários do RTD: 

 Sistemas de Telecomunicações; 

 Sistema de Controle Centralizado – SCC e subsistemas; 
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 Sistema de Informações aos Usuários ( PMV´s) 

 Sistema de Monitoramento por câmaras (CFTV), 

 Sistema de Monitoramento do material rodante (RFID + OCR) 

 Sistema de Fiscalização de Faixa Exclusiva (OCR) 

 Sistema de Integração entre o sistema BRT e o sistema de gestão semafórica 

 Sistema de Comunicação de Voz; 

 Sistema de Apoio à Manutenção; 

 Sistemas de Energia Elétrica; 

 Sistemas Auxiliares; 

 Rede Administrativa; 

 Aplicações Comerciais. 

12.3.6.1.2 A rede Convergente será basicamente composta de: 

Equipamentos: Switches, Roteadores, Firewalls e Servidores (com os respectivos 

softwares), de Gerenciamento, de Distribuição de endereços IPs e de autenticação de 

usuários. 

Em cada Estação, Terminais e no Pátio o RTD deve possuir, no mínimo, os seguintes 

equipamentos ou similares de forma a garantir contingencia na operação e alta velocidade: 

 Equipamentos de comunicação roteadores ou switches / roteadores (redundantes 

1+1), para a comunicação entre localidades; 

 Switches de distribuição (redundantes 1+1), para roteamento local; 

 Firewalls (redundantes 1+1); 

 Bastidores de 44 U com portas frontal e traseira e Armários de Telecomunicações 

(ATs), para acomodar os equipamentos do RTD. Equipamentos redundantes devem 

ser instalados em bastidores ou ATs distintos; 
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 Roteadores para geração de rede WI-FI de comunicação Terra/Ônibus e para 

disponibilização de internet gratuita aos usuários do sistema. 

No CCO, o RTD deve possuir, no mínimo, os seguintes equipamentos, instalados: 

 2 switches de distribuição (redundantes 1+1); 

 2 Firewalls (redundantes 1+1); 

 1 Bastidor de 44 U com portas frontal e traseira. 

 1 Servidor de gerenciamento de rede, com todos os softwares e licenças instalados. 

 1 Servidor de Banco de dados 

 1 Servidor para storage de imagens de CFTV 

 2 Servidores de virtualização para aplicação 

12.3.6.1.2.1 Plano de endereçamento IP para atendimento de todos os usuários de 

endereços de rede 

Todos os sistemas e subsistemas que necessitarem utilizar endereços IPs, independentemente 

de estar diretamente ligados ao RTD, devem utilizar endereços IPs de acordo com o 

estabelecido pelas regras estabelecidas pelo Plano Diretor de Tecnologia cuja 

responsabilidade recai na Gerencia de TI da Concessionária com aprovação da Diretoria. 

12.3.6.1.2.2 Cabeamento Estruturado 

As conexões do RTD para atendimento dos sistemas usuários poderá será disponibilizada, 

através de conexões metálicas do tipo RJ45, dependendo da distância e do meio mais 

adequado. 

O RTD fornecerá cabeamento estruturado (até o equipamento), em cada localidade da rede, 

nas salas técnicas operacionais e administrativas, somente para os aparelhos telefônicos do 

SCF e para os computadores da rede administrativa. 

A Ligação física entre todos os equipamentos do RTD deve ser por meio de fibras ópticas. 

Deve ser fornecido e instalado 01 (um) cabo óptico de 24 fibras para a interligação de todo 

os sistemas ao CCO. 
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12.3.7 Sistema de Comunicações Fixas – SCF 

12.3.7.1 Características Técnicas e Funcionais 

O Sistema de Comunicações Fixas (SCF) deve prover as interfaces de comunicações entre 

os pontos do Empreendimento (Estações BRT, Estações de Integração, Terminais BRT, 

Áreas de Adequação nos Terminais Existentes, Abrigos, Pátio, Sede Concessionária, CCO) 

através das Concessionárias de telefonia. 

O sistema a ser implantado deve utilizar a tecnologia VoIP através da rede Gigabit Ethernet, 

permitindo plena integração do sistema. 

O SCF deve permitir comunicações externas dos ramais autorizados através das 

concessionárias de telefonia pública. 

O SCF deve atender todas as necessidades de comunicações fixas internas e externas 

operacionais, administrativas e de acessibilidade das estações, terminais, pátio, etc. 

Para as conexões internas deve ser utilizado o sistema de transmissão - RTD da própria 

Concessionária, não sendo tarifada por serviços de terceiros. 

Os terminais de comunicação do SCF são formados por ramais IP, com respectivas 

licenças de uso: 

 Aparelhos Telefônicos IP; 

 Intercomunicadores dos tótens multimídia; 

 Pontos de Comunicação Operacional e com os usuários; 

As comunicações entre os ramais do sistema (Estações BRT, Estações de Integração, 

Terminais BRT, Áreas de Adequação nos Terminais Existentes, Pontos de Abrigo, Pátio, 

Sede Concessionária, CCO do Poder Concedente) não devem ser afetadas em caso de falha 

do RTD. 
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12.3.8 Sistema de Comunicações Móveis de Voz, Dados e Vídeo – SCMVD 

12.3.8.1 Características Técnicas e Funcionais 

O SCMVD é um sistema composto pela rede de comunicação sem fio WI-FI de dados 

não vitais, capaz de transmitir; dados, voz e vídeo, com qualidade de serviço (QoS) e 

segurança.  

Além da rede sem fio o SCMVD é o sistema responsável executar os despachos vindos dos 

consoles dos operadores do CCO. 

A Concessionária será responsável por propor um SCMVD moderno e escalável de forma 

a permitir atualizações tecnológicas que garantam a sua continuidade operacional. 

As redes sem fio do SCMVD serão responsáveis pela conexão terra-ônibus e da 

disponibilização de serviços gratuitos de internet para os usuários alocados nas Estações, 

Terminais e Abrigos. 

As redes sem fio do SCMVD serão responsáveis pela conexão terra-ônibus e da 

disponibilização de serviços gratuitos de internet para os usuários alocados nas Estações 

BRT, Estações de Integração, Terminais BRT e Abrigos. 

Os funcionários da Concessionária destinados a manutenção e operação deverão contar com 

equipamentos portáteis tendo a capacidade de realizar chamadas (rádio e telefonia), 

hospedar softwares dos sistemas usuários e acessar aplicações via interfaces web, 

viabilizando a operação de funcionalidades clientes. 

Preferentemente o SCMVD deverá prover as comunicações de voz por IP entre agentes da 

operação, da segurança e da manutenção por meio de equipamentos portáteis e consoles de 

despacho. Nas comunicações de voz deverá ser possível implementar a formação de grupos 

de comunicação. 

Os protocolos de transmissão de dados baseados em TCP/IP são recomendados. 

O Sistema de Comunicações Móveis de Voz e Dados deve: 
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 Garantir cobertura de rede sem fio para o correto funcionamento do SCMVD nas: 

estações, terminais, pátio, vias, bases de manutenção, centro de controle operacional e 

material rodante; 

 Garantir comunicação entre sistemas de bordo e sistemas de terra ao longo de toda a 

via de forma que a conexão terra-material rodante e a comunicação das aplicações entre os 

sistemas sejam mantidas ao longo de todo o trajeto sem interrupções perceptíveis pelos 

usuários e pelas aplicações dos sistemas, considerando a velocidade máxima dos ônibus, 

incluindo os pátios de manutenção, estacionamento, etc. 

  Transmitir informações dos sistemas de bordo dos ônibus e veículos de manutenção 

de via; 

 Implementar mecanismos de segurança eficazes incluindo autenticação de usuário, 

de forma que apenas usuários autorizados sejam capazes de utilizá-la, bloqueando quaisquer 

formas de acesso de terceiros para as aplicações inerentes ao sistema e a operação, 

independentemente de sua localização. 

 Atender as regulamentações da Anatel em toda sua plenitude e certificar junto a 

Anatel caso necessário todos os equipamentos que se fizerem necessários ao 

desenvolvimento e a implantação do SCMVD; 

Utilizar a Rede de Transmissão de Dados – RTD para todas as comunicações que 

necessitarem de infra estrutura de transmissão física cabeada. 

12.3.9 Centro de Controle Operacional (CCO) 

12.3.9.1 Características Técnicas e Funcionais 

A operação do Empreendimento será a partir de um CCO exclusivo, cuja implantação é 

de responsabilidade da Concessionária.  

A Concessionária deverá implementar no CCO do Poder Concedente somente a 

infraestrutura e os equipamentos necessários para atendimento dos requisitos de 
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monitoramento definidos neste documento e pelo Poder Concedente. Além disso a 

Concessionária deverá prever a implantação de um sistema de monitoramento por câmaras 

no Centro de Controle Operacional de Trânsito de forma a que a mesma possa inclusive 

assumir o comando delas para casos referidos ao trânsito urbano. 

Desde o CCO se realizará a coordenação geral e monitoração de todas as atividades do setor 

de transporte da Concessionária, mediante recebimento das informações, análise e tomada 

de decisões para solução dos problemas. O CCO concentrará os meios de comunicação entre 

os ônibus, as Estações BRT/Estações de Integração, Terminais BRT, Pátio e Abrigos e 

inclusive com os usuários do sistema através do número telefônico gratuito 0-800 e de outros 

veículos de comunicação como site, telefonia comercial, etc. 

O CCO será o espaço físico capaz de abrigar pessoas e equipamentos eletrônicos de 

comunicação que utilizem recursos de informática para processar e armazenar os dados 

recebidos do ambiente rodoviário e transformá-los em informações perceptíveis ao 

operador, tais como painel com display gráfico, monitores de vídeo, mesas e consoles de 

radiocomunicação, dispositivos de telefonia e de telecomunicações, além de painel 

eletrônico de situação. As imagens captadas pelo sistema de CFTV deverão ser visualizadas 

em painéis de imagens do tipo vídeo wall, e permanentemente gravadas. Todas as imagens 

deverão estar gravadas em servidor específico e serão guardadas por um prazo mínimo de 

15 dias e a 30 f.p.s. 

O sistema a ser implantado no CCO deverá ter capacidade de receber dados operacionais e 

físicos, processar e transformar em informações a serem distribuídas a outros sistemas, 

subsidiando decisões e ações em todas as atividades da Concessionária, inclusive os mesmos 

deverão ser espelhado em servidor específico e painel de monitoramento dentro do Poder 

Concedente. Já para o Setor de Trânsito da Prefeitura deverá se prever a infraestrutura 

necessária para visualização e operação das câmaras que estarão alocadas no viário de forma 

que medidas operacionais voltadas a gestão de trânsito urbano possam ser tomadas através 

das mesmas. 
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O sistema permitirá a elaboração de relatórios gerenciais sobre: fluxo de veículos, 

quantidades de passageiros por hora/dia/linha, tempo médio de percurso, alarmas dos 

subsistemas, disponibilidade dos mesmos, tempo médio resposta entre a abertura de um 

evento e a sua finalização, etc. 

Todos os elementos, equipamentos e componentes do CCO deverão permanentemente 

atender às suas funções com elevado padrão de qualidade e de Modernidade. Ausência de 

elementos, equipamentos e componentes, em qualquer momento, com idade (contada a 

partir de sua aquisição pela Concessionária) superior às suas respectivas vidas úteis, tal 

como informadas para efeitos de depreciação. 

O CCO manterá profissionais qualificados e atendimento permanente durante as horas em 

que o sistema esteja a disposição dos usuários, nos sete (07) dias da semana, durante todo o 

ano, incluindo sábados, domingos e feriados. 

O CCO poderá estar em sala específica dentro da sede da Concessionária e contará com uma 

mesa de operação com no mínimo; 2 (duas) posições para operadores, 1 (uma) para o 

coordenador do CCO, 1 (uma) para fiscalização do Poder Concedente. A operação do 0-

800 poderá estar na mesma sala com 2 (duas) posições. 

O mobiliário deverá ser ergométrico permitindo a correta operação do pessoal do CCO. 

Cada mesa de operação deverá ter seu equipamento de informática com os aplicativos 

necessários para ter domínio e conhecimento da operação do sistema. Além disso, deverá 

contar com um aparelho telefônico, que permitirá ao operador se comunicar com qualquer 

ponto da sua rede e abrir, se caso precisar, uma comunicação na rede comercial de telefonia 

fixa. Uma estação de rádio fixa também estará disponível para o operador de forma a que 

possa se comunicar com pontos do sistema móvel, como; equipe técnicas de manutenção, 

pátios, terminais, etc. 

As imagens vindas das câmaras do CFTV e o mapa unifilar do sistema com o 

monitoramento do material rodante em toda sua extensão deverá estar visualizado em um 

painel do tipo vídeo wall com um mínimo de 3x2 cubos com tecnologia a leds.  
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Servidores de aplicação, de banco de dados e backup deverão estar posicionados em sala 

específica e acondicionados em temperatura com sistema de redundância de energia do tipo 

no-breaks em racks 19``e banco de baterias que permitam uma autonomia suficiente a não 

ter paralização do sistema em nenhum caso. 

12.3.10Sistema de Monitoração por Circuito Fechado de TV (CFTV) 

12.3.10.1 Características Técnicas e Funcionais 

O Sistema de Monitoração por câmaras CFTV é o responsável pela supervisão e a 

visualização de imagens em pontos estratégicos a serem orientados neste documento e 

definidos posteriormente pela Concessionária pelo Centro de Controle Operacional - CCO. 

Deverão ser implantadas câmeras ao longo da via, nas estações, no pátio, dentro dos ônibus 

e fora deles, com objetivos operacionais e de segurança. 

O Sistema de Monitoração por CFTV deve disponibilizar os arquivos de imagens de qualquer 

câmera, quando requisitado pelo CCO, bem como prever a gravação de imagens para 

consultas posteriores, por um período mínimo de 15 dias a 30 f.p.s. 

O tratamento e a transmissão de vídeo devem utilizar tecnologia digital e permitir integração 

com os padrões ITU - União Internacional de Telecomunicação e ISO Organização 

Internacional de Padronização de comunicações de dados. 

A comunicação de dados deve ser feita através da Rede de Transmissão de Dados – RTD. 

Deverá contar com câmaras de alta definição, inclusive a noite, preferentemente móveis de 

tipo dome, com comandos de visualização 360º na horizontal, 90º na vertical, zoom ótico 

mínimo de 25 vezes.  

No corredor BRT assim como nos corredores estruturais mesmo ainda sem faixas exclusivas 

deverão ser implantadas câmaras de tipo dome para visualização em tempo real desde o CCO. 

Para critério de dimensionamento deverá ser considerada uma câmara a cada 400mts. 
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Já nas estações, terminais e pátios a implantação de câmaras fixas é recomendada em pontos 

onde deve ter uma observância continua como nos casos das catracas, validadores e ATM. 

As câmeras devem possuir base de alumínio na cor cinza e dome em acrílico fumê resistentes 

à água e poeira em conformidade com índice de proteção IP66 e NEMA4X. Deverá possuir 

proteção solar incorporada à câmera, em fábrica, permitindo a operação entre -50°C a 50°C. 

Deverá permitir a configuração de pré-posicionamentos além de programações de tours de 

forma a garantir melhor operabilidade do sistema. 

As câmeras devem possuir sensor de imagem day/night do tipo CMOS de no mínimo 1/3 do 

tipo megapixel com resolução mínima de 1920x1080 com 30 frames e com WDR, (Wide 

Dynamic Range).  

Deverão possuir sensibilidade mínima de 0,07lux em modo colorido e 0,04 em modo preto e 

branco. Devem possuir também mecanismo para compensação de luz de fundo. 

Por se tratar de câmeras IP, devem possuir os seguintes protocolos de rede; SNMP 

v2c/v3,TCP, UDP, http, ICMP, IPv4, IPV6, SMTP, FTP , HTTPS, SSL, SSH, RTSP, DNS, 

NTP, RTP, DHCP e QoS. 

Para câmaras IP fixas a serem utilizadas nas estações, terminais onde ha possibilidade de 

vandalismo as mesmas deverão possuir recursos de detecção de movimento embarcado na 

câmara e sistema de detecção de incidente. No caso de eventuais incidentes deverá ser 

disparada um alarma para a central operativa e realizada uma gravação em arquivo em 

separado. 

Para garantir maior comodidade e segurança na geração e transmissão das imagens a câmera 

deverá permitir armazenamento de borda em cartão micro SD de pelo menos 32 GB.  

Para câmeras posicionadas em ambiente de grande variação luminosa o sensor de imagem 

deverá ser do tipo CMOS, menor ou igual a 1/3” polegadas, com obturador trabalhando na 

faixa de 1 a 1/100.000 segundos. As câmeras deverão possuir WDR (Wide Dymanic Range) 

de pelo menos 100dB. 
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12.3.10.1.1 Critério Mínimo de Dimensionamento 

O critério mínimo de dimensionamento deverá atender o seguinte: 

• Estações BRT  4 câmaras fixas 

• Estação de Integração  4 câmaras fixas, 1 Dome 

• Terminais BRT  6 câmaras fixas, 2 câmaras Dome 

• ATM  1 câmara fixa por equipamento 

• Corredores BRT  1 câmara Dome a cada 400mts 

• Pátio  5 câmaras fixas 

Todas as câmaras, fixas ou móveis deverão ser do tipo full HD e as imagens deverão ser 

gravadas em servidor específico por um prazo mínimo de 15 dias a 30 frames/seg. 

12.3.11Identificação e Posicionamento do Material Rodante 

12.3.11.1 Características Técnicas e Funcionais 

Para uma detecção precisa do material rodante, principalmente nos Corredores BRT, deverão 

ser implantados sistemas de detecção e posicionamento de forma a interagir com o sistema 

semafórico da cidade dando prioridade a passagem destes ônibus. O sistema de identificação 

a ser implantado é do tipo RFID usando uma tecnologia especificada no projeto Siniav 

conforme resolução DENATRAN 412 de 9 de agosto de 2012.  

Na referida resolução determina-se sobre a implantação do Sistema Nacional de Identificação 

Automática de Veículos (Siniav) em todo o território nacional. 

Na mesma resolução define a tecnologia a ser utilizada para a identificação e detecção através 

de antenas operando na frequência de 915 MHz cujo protocolo de comunicação é 

denominado Siniav. Empresas nacionais já têm providenciado a certificação dos referidos 

equipamentos. 

Complementando a este sistema deverão ser implantadas câmaras com sistema de 

reconhecimento de caráteres (OCR) de forma a aumentar a taxa de acerto na identificação 

dos ônibus e servir inclusive para a fiscalização das faixas exclusivas do sistema de 

transporte. 
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Estes sistemas estarão interligados ao banco de dados do CCO em tempo real através da rede 

de fibra ótica RDT. 

Devido a que o sistema de identificação por RFID somado as câmaras de OCR, será o 

determinante para informar aos usuários sobre o tempo previsto de chegada as estações, 

considera-se necessária a implantação de no mínimo 2 (dois) pontos intermediários entre 

estações e 1 (um) ponto na estação ou terminal. Este último ponto de controle poderá 

identificar o momento da chegada e o tempo de permanência dos ônibus. 

12.3.12Sistema de Informação aos Usuários – Painéis a Mensagem Variáveis PMV 

12.3.12.1 Características Técnicas e Funcionais 

A implantação de painéis a mensagem variável em locais de grande concentração de 

usuários do sistema de transporte urbano de passageiros são de grande utilidade para facilitar 

a gestão da sua vigem através do conhecimento de informações de relevância como pode 

ser o tempo de espera da locomoção aguardada. Além destas informações outras de caráter 

institucional ou programas específicos elaborados pela Concessionária em parceria com o 

Poder Concedente podem ser divulgados através deste meio de comunicação. 

Estes equipamentos poderão informar além do detalhado acima, informações instantâneas e 

atualizadas sobre as condições de operação do sistema. 

Os painéis a mensagem variáveis terão dimensões diferentes dependendo dos locais a serem 

implantados. Os mesmos deverão estar presentes em: 

 Abrigos, tendo como disponibilidade mínima 1 (um) equipamento composto por 

duas líneas de informação; 

 Estações BRT a dimensão pode ser superior e o número mínimo corresponderá a 2 

(dois) elementos; 

 Estações Integração onde as dimensões físicas e o fluxo de usuários são maiores a 

aplicabilidade de vídeo wall pode ser recomendada ficando a critério da 
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Concessionária a escolha do equipamento que melhor possa atender as necessidades 

operacionais. Neste caso o número mínimo é de 6 (seis) unidades; 

 Terminais BRT com características de alto fluxo o tipo de tecnologia pode ser 

monitores de alta disponibilidade a leds ou vídeo wall considerando para 

dimensionamento um mínimo de 16 unidades; 

 Ônibus monitores do tipo leds, cujas dimensões deverão ser adequadas ao local a ser 

instalado permitindo uma maior visualização para os passageiros. O número mínimo 

a ser considerado para cada ônibus é de 2 (dois) unidades; 

A tecnologia a ser adotada para todos estes dispositivos é de tipo leds independente se os 

mesmos são monitores, painéis clássicos ou vídeo wall. 

Todos os painéis ou monitores expostos ao contato dos usuários deverão contar com 

sensores antivandalismos e preferentemente com proteção de tela de policarbonato 

resistente aos impactos. 

12.3.13Sistema Multimídia – SMM 

12.3.13.1 Características Técnicas e Funcionais 

O SMM deve ser composto por um conjunto de equipamentos e de programas de forma a 

permitir a operacionalidade quanto à programação, atualização e veiculação de mensagens 

de áudio, vídeo e multimídia nos sonofletores, cornetas acústicas e, nos painéis multimídia 

das estações, bem como as informações horárias veiculadas através dos painéis multimídia 

ou relógios. 

O SMM deve permitir operação remota através da Rede de Transmissão de Dados. Deve 

proporcionar o sincronismo através do fornecimento de sistema GPS. 

Os painéis multimídia devem ser do tipo a leds e compatíveis ao projeto arquitetônico dos 

locais a serem instalados. 
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12.3.14Sonorização 

12.3.14.1 Requisitos Técnicos e Funcionais 

O sistema de sonorização deve possibilitar: 

 a veiculação de mensagens nas áreas de circulação de usuários. 

 a edição e armazenamento de mensagens pré-gravadas. 

 a emissão, tanto de mensagens ao vivo como pré-gravadas. 

A comunicação de dados deve ser feita através da Rede de Transmissão de Dados – RTD. 

12.3.15Sistema de Controle de Arrecadação e de Passageiros – SCAP 

12.3.15.1 Características Técnicas e Funcionais 

O Sistema de Controle de Arrecadação e de Passageiros - SCAP deve ser funcionalmente 

compatível com os sistemas de arrecadação já implantados e em plena operação no 

sistema atual de transporte urbano de passageiros da cidade de Sorocaba. O SCAP deve 

realizar o controle de acesso da área livre para a área paga das estações, através da cobrança 

da tarifa e/ou liberação, bem como as contagens de usuários, através de bloqueios e de 

dispositivos de contagem, nas estações de integração com linhas já existentes. 

Cada bloqueio deve ser provido de validadores para processamento de todos os meios de 

pagamento aceitos no sistema atual e atender as políticas tarifárias vigentes na ocasião de 

sua implantação. Deverá ainda, permitir, autorizar e modificar os hardwares e softwares, 

na eventualidade de adoção de outras formas de arrecadação além das atuais, arcando com 

todos os ônus decorrentes. 

Para efeito de dimensionamento da quantidade de bloqueios e de dispositivos de 

contagem, necessários para controle de fluxo e arrecadação, e de contagens de 

transferências, devem ser considerados: 

 As demandas de usuários previstas para a operação de cada Estação BRT, Estação de 

Integração, Terminais BRT e Terminais Existentes conforme os embarques/desembarques 

previstos na Consolidação do Projeto Funcional.  
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Os Bloqueios devem ter como características principais, controles anti-intrusão e anti-fraude. 

Os dados de arrecadação, fluxo de entrada, saída e transferências de usuários, devem ser 

tratados pelos bloqueios e dispositivos de contagem e transmitidos para o sistema de 

controle centralizado da Concessionária e a sua replicação dos dados para o Poder 

Concedente, com garantia da integridade e de segurança das informações trafegadas. 

Os processos de geração e processamento das transações registradas pelos validadores, 

mesmo ainda que A Concessionária adote o mesmo sistema, hoje em operação ou de alguma 

outra empresa que garanta a interoperabilidade, os mesmos deverão ser homologados pelo 

Poder Concedente para garantir a integridade dos dados e informações. 

Os dados de arrecadação devem obedecer aos formatos e padrões estabelecidos pela 

política tarifária vigente e pelos sistemas de arrecadação em operação. 

Estas informações devem trafegar através da Rede de Transmissão de Dados - RTD. 

Para o CCO as informações de fluxo de passageiros devem ser acompanhadas em tempo 

real ou no mínimo a cada 30 segundos. Em caso de pane ou problemas na transmissão destes 

dados os mesmos deverão ser repassados uma vez que o ônibus chegar a garage. 

Devem ser fornecidos e instalados, no CCO, equipamentos e aplicativos necessários para a 

monitoração e pesquisa dos dados de arrecadação, fluxo de entrada, saída e transferências 

de usuários. 

12.3.16 Validadores 

Os validadores são instalados no interior dos veículos ou junto à área de embarque nas 

Estações BRT, Estações de Integração, Terminais BRT e Adequações dos Terminais 

Existentes, acoplados aos bloqueios com as seguintes funções: 

 Identificar os meios de pagamento apresentados na forma de cartões e liberação da 

catraca; 
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 Efetuar as operações de consistência e conferência para confirmar a validade dos 

cartões, com consulta à lista de inválidos (lista negra); 

 Regravar os cartões com o débito da viagem realizada e, quando for o caso, para a 

sequência da viagem integrada; 

 Informar ao usuário sobre o saldo remanescente após a operação; 

 Informar ao usuário sobre cartão inválido ou sem crédito de viagem; 

 Permitir a programação de horários e linhas para bonificação do usuário como 

estímulo à utilização do sistema de transporte em períodos horários fora dos picos ou em 

linhas de ligação setorial ou perimetral, com o objetivo de otimizar o desempenho da rede de 

transporte (viagens estimuladas); 

 Processar as informações relativas às restrições de uso, tais como linhas a serem 

utilizadas pelo usuário, as restrições da integração, grupos de linhas que podem ser 

integradas, períodos de utilização do cartão etc.; 

 Comandar eletronicamente o bloqueio da catraca; 

 Armazenar o registro de identificação do veículo; 

 Armazenar o registro de identificação do motorista, a ser informado através de 

interface ou cartão específico; 

 Armazenar o registro da linha em operação e de início e fim de cada viagem, a ser 

informado através de interface ou cartão específico; 

 Armazenar todas as operações realizadas; 

 Permitir a conexão de outros equipamentos ao validador, com definição do número 

de entradas, com a finalidade de armazenar e transmitir informações operacionais, tal como 

leitura de hodômetro, leitura de célula contadora de embarque/desembarque de passageiros, 

abertura e fechamento de portas etc.; 

 Permitir a conexão de outros equipamentos ao validador, com a finalidade de liberar 

a catraca. 
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12.3.16.1 Características dos Validadores 

Os validadores têm dimensão compatível com o espaço disponível para instalação, próximo 

à catraca e em local de fácil acesso e visualização pelo usuário. 

A leitura dos cartões é realizada através de uma interface Contactless. 

Os validadores armazenam todas as informações relativas a cada transação efetuada, 

totalizando por viagem os seguintes itens: 

 Data da operação; 

 Número da linha; 

 Prefixo do veículo; 

 Horários de partida e chegada em cada ponto terminal; 

 Demanda de passageiros transportados por viagem e por tipo de usuários; 

 Relação de utilização de cartões; 

 Relação de cartões em lista negra identificados com horário de apresentação; 

 Identificação dos operadores; 

 Especificação de problemas de funcionamento operacional ocorrido. 

O Validador também permite a configuração de dados, tais como: 

 Programação de data e hora; 

 Tipos de cartões em operação; 

 Códigos de linhas em operação; 

 Tempo máximo autorizado para integração; 

  “Lista negra” cartões. 

O fornecedor dos validadores disponibiliza as especificações do equipamento relativas aos 

itens a seguir: 

 Desenho e identificação visual de cada uma das partes componentes do equipamento; 

 Descrição detalhada de funcionamento da validação sem contato e da validação 

magnética; 
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 Descrição detalhada do funcionamento da interface a ser utilizada pelo motorista, em 

cada uma das suas funções: informação cadastral da linha em operação e do motorista, e 

informação de início e fim de viagem em terminais distintos (principal e secundário); 

 Descrição das características e do funcionamento de cada interface de informação ao 

usuário e ao motorista: display, sons e luzes; 

 Descrição das características das interfaces do validador com a catraca, com o sistema 

de transmissão e com o hodômetro; 

 Capacidade de armazenamento de dados de lista negra e de funções de restrição de 

uso (grupos de linhas, tipos de usuários, horários de utilização); 

 Tempo de operação de cada etapa da validação: leitura do cartão, processamento da 

informação, gravação no cartão; 

 Número médio de ciclos entre falhas do equipamento; 

 Segurança nas transações: na codificação e criptografia de dados, integridade da 

comunicação e outras características de segurança; 

 Forma de alimentação do sistema. 

Projeto das adaptações e instalações dos validadores nos coletivos e nos terminais, é 

responsabilidade da empresa fornecedora, de forma que mantenha a garantia do produto. 

12.3.16.2 Quantidade de Validadores 

A Concessionária deverá apresentar o dimensionamento dos validadores e a sua localização 

para aprovação do Poder Concedente, de forma a atender os parâmetros mínimos de 

desempenho.  

Além disso, deverão ser previstos equipamentos de reserva necessários para que não haja 

descontinuidade da operação em caso de falha. 

12.3.17Catracas 

São utilizadas como bloqueio catracas comandadas eletronicamente a partir de mensagens 

recebidas pelos validadores. 
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Em catracas embarcadas ou bloqueios de solo, os equipamentos são dotados de contadores 

mecânicos de giro com visor. 

12.3.17.1 Quantidade de Catracas 

A Concessionária deverá apresentar o dimensionamento das catracas e a sua localização para 

aprovação o Poder Concedente, de forma a atender os parâmetros mínimos de desempenho. 

Além disso, deverão ser previstos equipamentos de reserva necessários para que não haja 

descontinuidade da operação em caso de falha. 

Para fim de dimensionamento deverão ser consideradas no mínimo 3 catracas para cada 

módulo das Estações BRT Unidirecionais e 3 para cada módulo das Estações BRT 

Bidirecionais e 5 para cada Terminal BRT. Esses valores deverão ser validados conforme a 

demanda projetada por estação por período na Consolidação do Projeto Funcional. 

12.3.18Equipamentos de Transmissão 

Os equipamentos de transmissão de dados compreendem todos os dispositivos, linhas de 

transmissão de dados e softwares envolvidos na comunicação entre os diversos equipamentos 

relacionados com o sistema de arrecadação. O sistema principal de comunicação será através 

da rede de transmissão de dados RDT e de preferência em tempo real o com um espaçamento 

em tempo máximo de 30 segundos. 

No caso de algum tipo e interrupção na RDT a comunicação entre os validadores e o 

computador de garagem poderá ser realizada através de radiofrequência ou através de 

dispositivos portáteis nas contingências. 

12.3.19Sistema de Controle Centralizado - SCC 

12.3.19.1 Características Técnicas e Funcionais 

O SCC deve ser o responsável pela supervisão e controle global do sistema de transporte 

visando à otimização de recursos e, por isso, deve ter abrangência nas estações, terminais, 

estações de integração, vias e pátios. 
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O SCC deve controlar o sistema de transporte por meio de comandos enviados para os 

equipamentos instalados nas vias, estações, e pátios, podendo ligar, desligar e configurar 

equipamentos segundo uma programação pré-estabelecida (Lista de Objetivos) e o contexto 

operacional existente, tais como o intervalo entre ônibus e tempos de parada em estações. Os 

eventos ocorridos no campo geram indicações que são transmitidas ao SCC que, em conjunto 

com os objetivos preestabelecidos, norteiam o controle efetivo do sistema de transporte. 

O SCC deve contemplar processos exclusivos para detecção e análise de anormalidades em 

equipamentos instalados, devendo inclusive, permitir a criação e implementação de novos 

processos desta natureza. 

O SCC deve ser composto pelos subsistemas descritos a seguir, os quais devem executar 

funções de supervisão e controle, segundo uma visão global do sistema de transporte, através 

de postos de controle, assim como devem permitir a configuração dos equipamentos 

controlados. 

Cada subsistema do SCC deverá contar com servidores próprios e criar mecanismos de 

redundância. Os postos de controle devem ser redundantes e intercambiáveis entre os 

subsistemas do SCC. Os equipamentos utilizados devem ter alta disponibilidade e devem ser 

instalados em consoles (racks) apropriados de acordo com os requisitos de ergonomia 

especificados nas normas técnicas vigentes. Esses consoles devem ser dimensionados para 

acomodar todos os equipamentos além dos necessários para o Sistema de Telecomunicação. 

Os subsistemas do SCC devem contar com painéis (vídeo wall) para apresentação de suas 

informações e de vídeo, além dos monitores dos respectivos postos de controle. 

Os subsistemas do SCC devem integrar todas as funcionalidades e recursos disponibilizados 

pelos Sistemas de Telecomunicações e Material Rodante descritos neste documento. 

12.3.19.2 Requisitos de Interface e de Interoperabilidade 

Devem ser compatibilizadas todas as características lógicas e físicas das interfaces de 

comunicação entre os equipamentos do SCC com os demais sistemas, permitindo a 

comunicação em todos os trechos de via, estações, terminais e pátios; 
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Os protocolos devem ser padronizados e/ou abertos os quais devem prover serviços para 

trocas de informações em tempo real para os sistemas relacionados ao SCC, abrangendo 

controle e supervisão de pontos controlados e sincronização de relógio. 

12.3.19.3 Interface do SCC com o Sistema de Sinalização Semafórica 

O SCC está interligado ao Sistema de Sinalização Semafórica de forma a priorizar a 

passagens dos ônibus nos corredores do BRT via redes dedicadas e redundantes, através de 

switches e roteadores de comunicação de dados. 

12.3.19.4 Interface do SCC com os Sistemas de Comunicação dos Ônibus 

O SCC deve ter acesso às imagens das câmeras dos ônibus de forma “online” e às imagens 

gravadas; 

O SCC deve ter comunicação com os ônibus para comunicação com os intercomunicadores 

e para o envio de mensagens online ou pré-gravadas de áudio, vídeo e multimídia. 

12.3.19.5 Interface do SCC com os Sistemas de Telecomunicações das Estações, Vias e Pátios 

O SCC deve ter acesso às imagens das câmeras das estações, das vias e dos pátios de forma 

“online”, tempo real e/ou  através de imagens gravadas; 

Para obter as imagens “online” o SCC deve acessar diretamente as câmeras, podendo no caso 

de câmaras dome a movimentação e operação da mesma, caso necessário. 

O SCC deve ter interface entre aplicações com o SMM para o envio de mensagens “online” 

ou pré-gravadas de áudio, vídeo e multimídia, e comunicação com os intercomunicadores. 
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12.3.20 Quantitativos Mínimos De Equipamentos ITS Por Componentes 

Equipamentos Operacionais - ITS (Mínimos requeridos) 

ITS 

PMV 

Ônibus 2 

Estações BRT (6 PMVs 2 líneas e 1 Monitor) 7 

Estações de Conexão 6 

Terminais BRT 16 

Abrigos 1 

  CFTV 

Ônibus 4 por módulo 

Estações BRT (Câmaras fixas, 8 para Unidirecionais e 4 para bidirecionais) 4 

Estações de Conexão (4 fixas, 2 Dome)  6 

Terminais BRT (6 fixas, 2 Dome) 8 

ATM 1 

Corredores (1 / 400mts) 100 

Pátio Manobras 5 

  Sistema De Detecção e Identificação (RFID – OCR) 

Antenas RFID (1 Estação BRT, 2 entre Estações BRT, Corredores 

estruturados 1 a cada 400mts) 
 

Câmaras OCR (1 Estação BRT, 2 entre Estações BRT, Corredores 

estruturados 1 a cada 400mts) 
 

WiFi 
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Ônibus  Todos 

Estações BRT Todos 

Estações de Integração  Todos 

Terminais BRT Todos 

Abrigos Todos 

  SISTEMA DE COBRANÇA  

Catracas / Validadores 

Estação Unidirecional 3/sent 6 

Estação Bidirecional 3 

Terminais 5 

ATM´s* 

Estações BRT 2 

Terminais BRT 5 

Casas do Cidadão 1 

Sede - Poder Concedente 1 

Central de Atendimento 1 

Terminal Santo Antônio 8 

Terminal São Paulo 6 

 

* Investimento nos ATM inclui 22 unidades adicionais do que deverá ser incluindo nas 

Estações BRT, Estações de Integração e Terminais BRT. A Concessionária será responsável 

para implantar 1 (um) ATM para cada uma das seis Casas do Cidadão, 1 para sede do Poder 

Concedente, 1 para o Central de Atendimento, 8 para o Terminal Santo Antônio (TSA) e 6 

para o Terminal São Paulo (TSP). 
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VOLUME IV: DIRETRIZES TÉCNICAS MÍNIMAS – MATERIAL RODANTE 

12.4 DIRETRIZES MÍNIMAS: DIRETRIZES MÍNIMAS: MATERIAL RODANTE 

12.4.1 Requisitos Gerais 

Todo o material rodante, independente do seu tipo, deverá permanentemente atender as suas 

funções com elevado padrão de qualidade e de modernidade, cuja vida útil (contada a partir 

do momento da aquisição) não deverá ultrapassar em qualquer momento a vida útil 

informada para fim de depreciação e cuja vida útil media não deverá ser superior a 5 

(cinco) anos, sendo que deverá ser considerada uma vida útil de 8 anos para veículos 

Padron e 10 anos para veículos Articulados. Os mesmos deverão se encontrar em 

perfeitas condições de uso e aparência podendo ser trocados a qualquer momento, sem 

direito de um eventual reequilíbrio econômico financeiro por solicitação justificada do 

Poder Concedente. 

O material rodante do Serviço de Transporte Coletivo – BRT deverá ser novo (idade 0) no 

começo da operação e a Concessionária será responsável para a fixação da data de 

fabricação do veículo em local de fácil visualização em toda a frota conforme Lei N0 8718 

de Sorocaba (22 de abril de 2009).  

O material rodante deverá ser adequado ao modo de operação e demanda com a mais atual 

tecnologia para conforto dos passageiros, desempenho operacional, segurança e facilidades 

de manutenção. 

Sugere-se, porem fica a completo critério da Concessionária, a utilização de ônibus do tipo 

Padron de 12,5 m, Padron Especial de 15 m e Articulado de 18,0 m a 23,00 mts. Bi-

articulados poderão ser considerados desde que a Concessionária solicite a autorização 

expressa por parte do Poder Concedente. 

Todos os ônibus usados para o Serviço de Transporte Coletivo – BRT deverão estar 

equipados de equipamento de ar condicionado, portas laterais nos dois lados para 

atendimento de todas as Estações BRT, Estações de Integração nos Corredores BRT e 



 

296 

Pontos de Parada no Corredores Estruturais e nas outras paradas convencionais localizadas 

à direita, nas calçadas e dentro dos Terminais Centrais Existentes. 

A Concessionária deverá dimensionar as portas laterais conforme o seguinte:  

 Padron: 2 portas do lado esquerdo e 3 portas do lado direito 

 Padron Especial: 2 portas do lado esquerdo e 3 portas do lado direito  

 Articulados: 4 portas do lado esquerdo e 3 portas do lado direito 

O dimensionamento da frota será de responsabilidade da Concessionária desde que atenda 

os Parâmetros de Qualidade mínimos e Indicadores de Desempenho estabelecidos na seção 

13. 

12.4.2 Características Técnicas e Funcionais 

12.4.2.1 Acessibilidade 

Todos os veículos deverão ser “acessíveis”, atendendo a todas as normas legais pertinentes, 

especialmente à NBR 14022/2009, sendo dotados de elevador na porta central do lado direito. 

As plataformas usadas nos chassis deverão integrar novas tecnologias e produtos eletrônicos 

que contribuem para um serviço de alta qualidade, disponibilidade e redução dos custos 

operacionais. 

12.4.2.2 Combustível 

O Licitante é encorajado propor o uso de frota de menor emissão de poluentes, como aqueles 

movidos a etanol, gás natural veicular, híbridos, elétricos e à célula de hidrogênio.  

Como requisito mínimo, os veículos deverão ser movidos a diesel atendendo as normas 

previstas no Proconve -7 (Euro V), conforme Resolução do Conama nº 403/2008.  

O motor deverá possuir nível de emissão de acordo com a regulamentação do Conama 

nº 403/2008. Conversores catalíticos para redução de emissões do NOX são altamente 

recomendados e necessários no material rodante. 
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12.4.2.3 Chassi 

O chassi deverá estar equipado com caixa de câmbio automática, gerenciado eletronicamente 

com no mínimo quatro marchas á frente, neutro e uma marcha á ré. 

A caixa de câmbio deverá estar integrada a um sistema de comutação automática trabalhando 

com as condições relacionadas a progressão de veículo. A caixa deverá contar com um 

sistema de neutro de forma que nas paradas tenha uma redução do consumo de combustível. 

Equipamento de retarder deverá estar integrado a caixa de forma a auxiliar na frenagem. 

As características básicas dos chassis são dadas abaixo. 

Tabela 24 – Especificação básica dos chassis 

Sistema Especificação 

Sistema de 

direção: 

Deverá possuir assistência hidráulica, elétrica ou outro dispositivo que permita a 

redução dos esforços de esterçamento, com limitação no fim do curso. A coluna de 

direção será ajustável. 

Motor: 
Posicionados na parte traseira ou central do veículo, com torque mínimo de 50 Nm/t e 

potência mínima de 11 Cv/t. 

Sistema de 

transmissã

o: 

Nos veículos Padron: automática ou manual, Nos veículos Articulados e Padron 

Especial: automática 

Sistema de 

freio: 
Nos veículos Articulados com sistema antiblocante de freio (ABS). 

 

O sistema de freios a disco em todos os eixos, a ar comprimido e eletronicamente controlado 

é recomendado para o aumento da segurança na operação. 

Sistemas como: 

 Controle contra deslizamento (ABS) 

 Controle contra tração do veículo; 

 Sistema de detecção de porta fechada não permitindo a arrancado do veículo no caso 
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de alguma destas estiver ainda aberta. 

 Outros sistemas que aumentem a segurança da operação. 

Serão necessários no material rodante de forma a garantir maior segurança de operação. 

A suspensão deverá ser pneumática, controlada eletronicamente com barra estabilizadora 

em todos os eixos e capacidade para acomodar as funções operacionais, principalmente no 

embarque/desembarque.  

12.4.2.4 Carroceria 

O projeto dos bancos deve considerar as prescrições do banco e sua ancoragem, definidas 

pela Resolução n.º 811/96 do CONTRAN e demais normas técnicas aplicáveis. Os bancos 

devem possuir encosto de cabeça e o mesmo, assim como o assento, devem ser estofados. 

A parte traseira dos bancos deve ser totalmente fechada, inexistindo quaisquer arestas, 

bordas ou cantos vivos, além de evitar-se que parafusos, rebites ou outras formas de fixação 

estejam salientes. 

Os bancos dos passageiros devem ser montados no sentido da marcha do veículo, com 

exceção dos bancos situados sobre as caixas de rodas, os quais podem ser montados costa a 

costa e dos bancos do tipo basculante aplicados na área reservada (box) para cadeiras de 

rodas e cão-guia. 

O veículo deve ter, no mínimo, 6 assentos disponíveis para uso das pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida (obesos, gestantes, idosos, etc.) que devem ser diferenciados pela 

cor amarela, conforme item 6.2 da Norma Brasileira ABNT NBR 14022. Para possibilitar a 

identificação dos assentos preferenciais pelas pessoas com deficiência visual, a coluna ou 

balaústre junto a cada assento deve apresentar superfície sensível ao tato, com textura 

diferenciada em relação aos demais pontos de apoio, conforme 7.3.2 da ABNT NBR 14022. 

No salão de passageiros deve haver uma área reservada (box) para a acomodação de forma 

segura de pelo menos uma cadeira de rodas. Nesta área reservada também deverá ter no 

mínimo um banco simples com assento basculante, devidamente fixado na lateral do veículo 
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conforme os itens 6.3.6 e 6.3.7 da Norma Brasileira ABNT NBR 14022, para a acomodação 

de pessoa que acompanha o passageiro com deficiência visual. 

A altura do assento, em relação ao local de acomodação dos pés, deve estar compreendida 

entre 380 mm e 500 mm. Esta dimensão será medida na linha do referido assento, na sua 

parte frontal. Para assentos sobre caixas de rodas e compartilhamentos do motor, pode-se 

adotar altura mínima de 350 mm. 

A largura do assento deve ser medida tomando como base a metade da profundidade do 

assento, tendo como dimensões mínimas: 

- 450 mm para os bancos individuais, sendo admitida a tolerância de – 20 mm, desde 

que compensada esta diferença pelo afastamento do banco em relação à parede lateral do 

veículo; 

- 400 mm para o banco individual posicionado entre bancos duplos na última fileira 

de assentos; 

- 856 mm para os bancos duplos e combinações destes, e para o banco inteiriço, 

preferencialmente destinado, quando for o caso, à pessoa obesa. 

Para assentos triplos ou quádruplos, admite-se redução na largura total de até 10%. 

A profundidade do assento deve estar compreendida entre 380 e 430 mm, tomada na 

horizontal a partir da interseção do assento com o encosto ou seus prolongamentos. 

A altura do encosto das costas, referida ao nível do assento, desconsiderando-se o pega-

mão, deve ser de no mínimo 450 mm, tomada na vertical a partir da interseção do assento 

com encosto. Para bancos com encosto alto, essa altura deve ser de no mínimo 650 mm, 

considerando a existência do protetor de cabeça, preferencialmente incorporado. 

Recomenda-se a utilização de bancos com encosto alto. 

O ângulo do assento com a horizontal deve estar compreendido entre 5 e 15 graus. O ângulo 

de encosto com a horizontal deve estar compreendido entre 105 e 115 graus. 
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A distância entre a face frontal do assento de qualquer banco e face oposta do encosto do 

banco posicionado à sua frente deve ser no mínimo de 120 mm, para favorecer a saída do 

passageiro junto à janela. 

A distância livre entre a extremidade frontal de um assento e o espaldar ou anteparo que 

estiver à sua frente, medida no plano horizontal, deve ser igual ou superior a 300 mm. Para 

bancos sobre as caixas de roda posicionados costa a costa, a distância mínima entre os 

encostos dos bancos montados frente a frente deve ser 1.300 mm. 

12.4.2.5 Poltrona do Motorista 

A poltrona do motorista deve ser anatômica, regulável e estofada, com as seguintes 

dimensões: 

 largura entre 400 a 500 mm; 

 profundidade entre 380 e 450 mm. 

O encosto das poltronas deve ser de forma trapezoidal, permitindo o ajuste de forma 

contínua ou pelo menos em cinco estágios de inclinação de 95º a 115º com a horizontal, e 

ter as seguintes dimensões: 

 base inferior variando de 400 a 500 mm; 

 base superior variando de 340 a 460 mm; 

 altura variando de 480 a 550 mm. 

Deverá permitir variação na altura entre 400 e 550 mm e movimento longitudinal de 120 

mm oferecendo no mínimo quatro posições de bloqueio. 

Deve ser instalado cinto de segurança de três pontos, com mecanismo retrátil e altura 

ajustável para o motorista, que atenda as disposições contidas na Norma ABNT NBR 7337 

e 6091, e demais normas técnicas aplicáveis. O cinto não pode causar incômodo nem 

desconforto, considerando-se inclusive as oscilações decorrentes do sistema de 

amortecimento da poltrona. 
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12.4.2.6 Pisos 

O piso dever ser recoberto com manta de borracha antiderrapante com coeficiente de atrito 

mínimo de 0,38, não apresentar tiras metálicas, exceto para acabamento, além de não permitir 

penetração de água. 

Na utilização de madeira, compensado naval ou equivalente como contrapiso do veículo, 

deve haver tratamento específico para evitar apodrecimento, ação de fungos, entre outros. 

Na área disponível para passageiros em pé, os elementos para fixação dos pisos (parafusos, 

rebites, dentre outros) devem estar embutidos, sem saliência externa. Nas demais áreas, a 

altura desses elementos não deve ultrapassar 5 mm, nem possuir cantos vivos. 

Todas as partes estruturais abaixo do piso, incluindo a parte interna da saia da carroceria, 

quando construídas com materiais sujeitos à corrosão, devem receber proteção apropriada, 

além de tratamento anti- ruído. 

12.4.2.7 Revestimento Interno 

Os materiais utilizados para revestimento interno (paredes laterais, colunas de janelas, 

anteparos, painéis divisórios, compartimento do motor, sistema de exaustão, etc...) devem 

possuir características de retardamento à propagação de fogo e não podem produzir farpas 

em caso de rupturas, devendo proporcionar ainda, isolamento térmico e acústicos. Não será 

admitido material metálico no revestimento interno do veículo, incluindo o piso do salão de 

passageiros. 

A dimensão mínima do corredor central de circulação de passageiros obtida 300 mm acima 

da linha do assento do banco, medida horizontalmente em qualquer ponto de seu percurso, 

entre as partes interiores mais salientes deverá ser de 650 mm. 

A largura efetiva obtida entre as faces laterais dos assentos não pode ser inferior a 500mm. 

Para acesso aos bancos posicionados entre anteparos ou imediatamente após a área 

reservada, o vão livre para passagem deve ser de 400 mm, no mínimo. 
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Para o livre acesso de pessoa com deficiência em cadeira de rodas à área reservada, pelo 

corredor de circulação e por entre caixas de rodas, a largura mínima entre as faces laterais 

dos bancos existentes sobre as caixas de rodas deve ser de 700 mm. 

Caso o veículo possua bancos localizados na área sobre o motor traseiro ou caixas de rodas, 

a altura do(s) degrau(s) de acesso aos mesmos deve ser no mínimo de 300 mm. A inclinação 

máxima admitida para o piso do corredor ou dos degraus deve ser 5%. 

No contorno (bordas) dos degraus do salão (quando existentes), nas caixas de rodas e em 

outros limites de desníveis existentes ao longo do piso do salão devem ser instalados perfis 

de acabamento na cor Amarela para fácil visualização e identificação desses limites, com 

largura mínima de 10 mm. 

O veículo deverá estar provido de anteparos/painéis divisórios na mesma tonalidade do 

revestimento interno, com dimensões de 800 mm, folga de 60 mm a 80 mm em relação ao 

piso e largura mínima correspondente a 80% da largura do banco. Esses anteparos devem 

estar posicionados: 

 na frente da área reservada de cada banco voltado para qualquer porta; 

 na frente de cada banco posicionado em área com desnível acentuado ou degrau no 

piso; 

 na frente da área reservada para cadeira de rodas, exceto quando defronte a um 

banco de passageiros voltado para o sentido de marcha. Para favorecer o giro da cadeira 

de rodas, a folga em relação ao piso deve ser de 300 mm no mínimo; 

 à ré do posto de comando, complementado na parte superior com vidro de segurança; 

Não são permitidos materiais que produzam farpas quando rompidos. Na utilização de 

vidros deve ser atendida a ABNT NBR 9491. 

12.4.2.8 Colunas, Balaústres, Corrimãos e Apoios de Mão 

Deve haver uma quantidade suficiente de pontos de apoio distribuídos ao longo do salão de 

passageiros, posicionados para permitir o deslocamento seguro dos usuários, em especial das 

pessoas com mobilidade reduzida e baixa estatura. 
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As colunas, balaústres, corrimão e apoios devem ser construídos com seção transversal 

circular com diâmetro externo compreendido entre 30 mm e 40 mm, resistindo a uma 

solicitação de 1.500 N aplicada no ponto equidistante das extremidades de fixação e, no caso 

de corrimão superior, a uma solicitação de 400 N a cada 200 mm de comprimento. 

Deve ser instalado corrimão inferior junto ao posto de comando, com altura em relação ao 

piso de 900 mm. 

Devem existir colunas ou balaústres com espaçamento longitudinal não superior a 2.000mm, 

posicionados alternadamente do lado direito e esquerdo do corredor de circulação, garantindo 

ao usuário um ponto a cada 1.000 m. 

Devem ser instalados corrimãos superiores, em quantidade mínima de dois, paralelos e 

afastados, de modo que a projeção de cada um tenha uma variação máxima de 150 mm para 

a lateral do veículo, sobre a extremidade superior ao encosto do banco de passageiros 

(individual ou duplo) ao lado do corredor de circulação. 

Os corrimãos superiores devem apresentar altura máxima de 1.850 mm em relação ao piso, 

medida na parte inferior. 

Devem ser instaladas alças móveis, deslizantes ou fixas no corrimão, na quantidade mínima 

de uma unidade a cada vão. As alças devem ter resistência mínima de tração de 5.000 N, 

sendo que o sistema de fechamento não pode conter arestas cortantes e parafusos aparentes, 

permitindo regulagem e facilidade na manutenção, sem necessidade e desmontagem de 

corrimãos e colunas/balaústres. 

12.4.2.9 Plataforma Elevatória Veicular 

A plataforma elevatória veicular, aplicada nos veículos de piso alto deve atender às 

características técnicas e construtivas definidas na ABTN NBR 15646 e aos seguintes 

requisitos mínimos de concepção e operação: 

 permitir a elevação de pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, em cadeira 

de rodas ou em pé, para acesso em nível ao interior do veículo; 
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 possuir vãos livres mínimos de 800 mm na largura para passagem livre de usuários 

e de 1.000 mm 

 para o comprimento em operação para cadeira de rodas; 

 possuir pega-mãos vertical em ambos os lados da plataforma para garantir segurança 

e conforto ao usuário que embarcar em pé na plataforma, durante todo o curso vertical, não 

constituindo em nenhuma barreira física ou obstrução do vão livre para passagem; 

 possuir pega-mãos  aplicados  verticalmente na  parte  interna  de ambas  as  folhas  

de porta, para 

 garantir segurança e conforto ao usuário em cadeira de rodas, não se constituindo 

em barreira física ou obstrução do vão livre para passagem; 

 a superfície da plataforma deve ser revestida com o mesmo material antiderrapante 

utilizado no piso 

 interno do veículo, mantendo as propriedades em qualquer condição climática 

12.4.2.10 Cesto de Lixo 

Junto a cada porta e de forma protegido, preferencialmente integrado ao anteparo ali 

existente, deve ser instalado um recipiente apropriado para colocação de lixo, não deve se 

constituir em risco potencial e nem obstruir a passagem. O recipiente deve ser facilmente 

removível para a realização de limpeza. 

12.4.2.11 Letreiros 

Os veículos serão dotados de painéis digitais na parte frontal, nas duas laterais dianteiras e 

na parte traseira. 

12.4.2.12 Identidade Visual 

Deverá ser desenvolvido projeto específico de Comunicação Visual para veiculação da marca 

do Empreendimento que será apresentado para aprovação ao Poder Concedente. 
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12.4.2.13 Ar Condicionado 

Os veículos deverão incluir ar condicionado com janelas lacradas. 

12.4.2.14 Propaganda 

Destaca-se que a Concessionária poderá usar a janela traseira (bus door) para propaganda. 

12.4.2.15 ITS embarcado 

12.4.2.15.1 Painel de Instrumento 

O painel de instrumento além do computador de bordo que deverá receber os sinais dos 

dispositivos monitorados e permitir a telemetria, contará com tacômetro, manômetro de ar 

dos freios, velocímetro, controle da iluminação e intensidade do painel, tacógrafo eletrônico 

diário, indicador do nível de combustível, entre outros. 

Dentre as funções do computador de bordo encontram-se: 

 Definição da velocidade limite e rotação máxima do motor; 

 Velocidade Média e odômetro; 

 Tempo e distância do percurso 

 Temperatura no interior e no exterior 

 Temperatura do óleo do motor; 

 Diagnóstico de falhas; 

 Outras funcionalidades 

Luzes de alerta deverão estar no painel de controle e de fácil visualização por parte do 

motorista tais como; baixa pressão do óleo do motor, baixa pressão de ar do sistema de freio, 

mau funcionamento do sistema de ABS, sobreaquecimento do sistema de refrigeração, 

portas de embarque / desembarque abertas, entre outras. 

12.4.2.15.2 Sistema de Telecomunicação de Bordo 

A Concessionária deverá providenciar uma integração total dos sistemas de telecomunicação 

embarcados com os sistemas de terra (Corredores, Estações BRT/Estações de Integração, 

Terminais BRT, Pátio, Abrigos e CCO). 



 

306 

Devido á monitoração de imagens por parte do CCO, recebimento de informações sobre a 

telemetria dos ônibus junto ao conhecimento da operação em geral entende-se que a 

comunicação imediata com os passageiros assume um caráter essencial de operação do 

sistema. 

Para atender tal condição, faz parte do escopo de fornecimento os sistemas de 

telecomunicação a bordo listados na sequência. 

12.4.2.15.3 Sistema de Sonorização 

O sistema de sonorização deverá prever a emissão mensagens “ao vivo” (a partir do 

microfone do console do operador do CCO) e/ou pré-gravadas com mensagens orientativas, 

avisos sonoros da próxima estação, de lado de desembarque, manípulo de emergência de 

portas acionados e de portas inoperantes de forma automática e sincronizada com as 

informações visuais (mapas dinâmicos de linha e painéis de informação ao passageiro). 

O sistema de sinalização deverá ser o responsável por disponibilizar informações da próxima 

estação, o lado de abertura de portas e posição do ônibus na via de forma a viabilizar as 

funções acima. 

O sistema deverá obedecer a critério de prioridades para evitar a emissão de duas ou mais 

mensagens ao mesmo tempo. Na situação de simultaneidade da emissão de mensagens, a 

mensagem de menor prioridade deverá ser emitida automaticamente após o término da 

mensagem de maior prioridade. 

A elaboração da lógica de difusão das mensagens deverá ser parametrizada e de fácil 

alteração, para adequar-se a novos cenários ou necessidades operacionais. As mensagens pré-

gravadas e parametrizações poderão ser alteradas localmente ou remotamente pelo CCO. 

A sonorização deverá ser independente por carro. Deverá ser possível emitir uma mensagem 

para um carro, grupo de carros ou todos os carros, tanto pelo CCO como pelas mensagens 

pré- gravadas. 

O sistema de sonorização deverá incorporar recursos de controle dinâmico e automático dos 

níveis de pressão sonora por veículos, de modo a garantir que a emissão de mensagens esteja 
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10 dBa acima do ruído ambiente do externo. O nível máximo de pressão sonora deverá ser 

limitado em 105 dBa. 

O gongo eletrônico, que precederá as mensagens, e o alerta sonoro de fechamento iminente 

das portas deverão ter frequências e duração definidas no detalhamento do projeto. 

12.4.2.15.4 Mapa de Linha 

Em todos os ônibus, no lado interno ao salão de passageiros, sobre cada uma das portas, 

deverá haver um mapa de linha dinâmico, contendo o nome de todas as estações, integrações 

com outras linhas metropolitanas e previsão para futuras extensões. 

O mapa de linha deverá ter indicação da rota programada, rota percorrida, rota a percorrer, 

posição atual, próxima estação, lado de abertura de portas, etc. 

O mapa de linha deverá ser inteligente ao ponto de configurar a sequência das estações de 

acordo com o movimento autorizado pelo sistema de sinalização. 

12.4.2.15.5 Painel de Informação aos Passageiros 

Cada ônibus deverá possuir no mínimo 2 (dois) painéis de LCD ou LED de comunicação 

visual luminosa no salão de passageiros com definição mínima de 1 Mega Pixels. 

Os painéis deverão apresentar em sincronia com os textos das mensagens divulgadas pelo 

sistema de sonorização, além de imagens promocionais, data, hora, etc. 

12.4.2.15.6 Monitoração Eletrônica de Bordo 

O sistema de monitoração eletrônica por câmaras a bordo deverá ter, no mínimo, 5 (cinco) 

câmaras. 2 (dois) câmaras internas (com proteção anti-vandalismo) por unidade com 

cobertura principalmente da região interna dos ônibus; 1 (uma) câmera externa para 

visualização da via e 2 (duas) laterais (uma de cada lado) para acompanhamento das portas 

de embarque/desembarque.  

Os arquivos de imagens deverão estar disponíveis, inclusive os gravados, de qualquer 

câmera, quando requisitado pelo Centro de Controle, bem como prever a gravação e 

armazenagem de todas as imagens de no mínimo 48 horas com resolução de pelo menos 12 

fps. 



 

308 

Todas as imagens das câmeras gravadas deverão apresentar simultaneamente informações de 

data e hora. 

O tratamento e a transmissão de vídeo deverão utilizar tecnologia digital e permitir integração 

com os padrões ITU - União Internacional de Telecomunicação e ISO Organização 

Internacional de Padronização de comunicações de dados. 

As câmeras deverão ser compatíveis com as condições de iluminação do local de sua 

instalação. 

12.4.2.15.7 Internet ao Bordo 

O sistema a bordo deverá prever, além da rede proprietária de voz, dados e imagens para o 

recebimento e envio das informações para/desde o CCO, através da rede sem fio WI-FI 

disponibilizadas em estruturas físicas ao longo do corredor como; Estações BRT, Estações 

de Integração, Terminais BRT, etc.  Serviços de internet serão gratuitos para os passageiros. 

VOLUME V: DIRETRIZES TÉCNICAS MÍNIMAS – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

DOS BENS REVERSÍVEIS 

12.5 DIRETRIZES TÉCNICAS MÍNIMAS – CONDIÇÕES DE ENTREGA DA INFRAESTRUTURA 

E SISTEMAS/EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS NO FINAL DA CONCESSÃO 

Além das disposições previstas no Contrato de Concessão para o planejamento, organização 

e operacionalização da reversão dos bens vinculados à Concessão, ao final do Contrato, a 

Concessionária também deverá observar o seguinte. 

12.5.1 Requisitos de Vida Residual 

A Concessionária deverá considerar, como parte do cumprimento do Contrato, a Vida Útil 

Residual exigida para a Entrega do Empreendimento. A Vida Útil Residual exigida de cada 

Unidade Funcional da Infraestrutura e Sistemas/Equipamentos será o maior entre: 
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 A vida útil da Unidade Funcional definida nas normas aplicáveis, menos os anos do 

Período de Operação e Manutenção do contrato;  

 A Vida Útil Residual de 3 anos após do mês final do Contrato.  

12.5.2 Inspeções da Entrega 

Durante a preparação para a Entrega do Empreendimento, a Concessionária deverá propor e 

realizar uma Inspeção com relação ao cumprimento de todos os Padrões de Qualidade para 

cada Unidade Funcional de cada elemento de cada Componente do Projeto identificado na 

seção 11, Volumes I, II e III.  

Destaca-se que o Material Rodante não será revertido ao final do Contrato.   

A Inspeção acontecerá dentro dos 120 dias prévios à Entrega do Empreendimento, 

independentemente da programação das inspeções exigidas para as avaliações de 

desempenho previstas no Contrato de Concessão e demais anexos.  Para a Entrega do Projeto, 

esta Inspeção deverá demonstrar o cumprimento de 100% dos Parâmetros de Qualidade 

indicados nos Volumes I, II e III da seção 13 para cada Unidade Funcional de cada 

Componente do Empreendimento. 

Além disso, a Inspeção incluirá um relatório fotográfico de todas as Unidades Funcionais do 

Empreendimento.  

A Certificadora de Obra auxiliará no processo da Inspeção. Os resultados dessa inspeção 

serão verificados pela Certificadora de Obra e o Poder Concedente.  

Além da inspeção completa, a Concessionária realizará as avaliações e inspeções necessárias 

para confirmar a Vida Útil Residual de todas as Unidades Funcionais com a documentação 

dos métodos de cálculo utilizados.   

Para determinar a Vida Útil Residual das Unidades Funcionais, deverão ser usadas as normas 

vigentes no final do Contrato de Concessão, a média da Vida Útil do fabricante e o tempo 

médio entre falhas dos equipamentos.  
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Essas avaliações e procedimentos de inspeção deverão indicar as normas de referência ou 

outras informações utilizadas para apoiar a verificação, controle e processo de avaliação, 

incluindo as atualizações das normas que sejam realizadas durante a vigência do Contrato. 

De forma paralela à inspeção integral, serão realizadas as avaliações e inspeções necessárias 

para confirmar a Vida Útil Residual, que acontecerão durante os 120 dias prévios à Entrega 

do Projeto. 

12.5.3 Plano de Desmobilização 

A Concessionária deverá desenvolver um Plano de Desmobilização, conforme parâmetros 

do Contrato de Concessão, que se utilizará para determinar a condição, o desempenho e a 

Vida Útil Residual das Unidades Funcionais dos Componentes do Empreendimento sob sua 

responsabilidade durante o Período de Operação.  

A Concessionária apresentará o Plano de Desmobilização ao Poder Concedente, com cópia 

à Certificadora de Obras, para a sua revisão e aprovação. Os requisitos de entrega do Plano 

de Desmobilização, além do que já previamente disposto no Contrato de Concessão, devem 

ser aprovados pelo Poder Concedente, em um prazo mínimo de 3 (três) anos antes do fim do 

Contrato. 

Abaixo são listados, não obstante o regramento contratual, de forma enunciativa, mas não 

limitadora, os requisitos mínimos do Plano de Desmobilização:  

 Os métodos utilizados para a avaliação do estado de conservação e o cálculo da Vida 

Útil Residual de todas as Unidades Funcionais de cada Componente; 

 O cronograma, as provas e procedimentos da inspeção integral e demais avaliações 

necessárias para determinar a Vida Útil Residual; 

 O Inventário das Unidades Funcionais por Componente e por Seção, complementado 

por um diagnóstico de sua Vida Útil Residual e um relatório fotográfico dessas 

Unidades Funcionais.  
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Os requisitos do Plano de Desmobilização incluirão uma estratégia de ações que a 

Concessionária cumprirá, nos últimos 3 (três) anos do Contrato, para que a Concessionária 

possa entregar os Componentes com suas Vidas Residuais requeridas.  

A Concessionária deverá preparar um relatório anual no começo dos anos restantes do 

Contrato, indicando as tarefas que realizou no ano anterior com relação a essa estratégia de 

ações identificada no Plano de Desmobilização. Também incluirá uma descrição das 

atividades previstas para o ano seguinte. A Concessionária coordenará as atividades de 

preparação da reversão com a Certificadora de Obras e o Poder Concedente.  

Além dos documentos contemplados no Plano de Desmobilização, a Concessionária deverá 

entregar o seguinte quando do término da Concessão: 

 Arquivo histórico (eletrônico) de todos os Relatórios de Avaliação de Desempenho 

e histórico de pagamentos entregues durante a vigência do Contrato; 

 Arquivo eletrônico de planos "as built" do Projeto, com atualizações mostrando os 

equipamentos, materiais, desenhos ou quaisquer outras alterações feitas pela 

Concessionária aos Componentes durante o período de Operação. 
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13 DIRETRIZES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

13.1 INTRODUÇÃO 

Este seção se divide em quatro volumes descrevendo os Parâmetros de Qualidade e 

Indicadores de Desempenho para: 

 Volume I: Obras Pesadas 

 Volume II: Edificações 

 Volume III: Sistemas/Equipamentos Tecnológicos 

 Volume IV: Serviço de Transporte Coletivo - BRT  

Esta seção complementar a seção Error! Reference source not found. deste Relatório, útil 

na determinação da remuneração dos serviços prestados pela Concessionária.  

Determinam-se os Parâmetros de Qualidade com base nos quais deverá ser feita a avaliação 

da Operação do Empreendimento, que é composta da Operação do Serviço de Transporte 

Coletivo – BRT e dos Sistemas/Equipamentos Tecnológicos, bem como, a Operação da 

Infraestrutura. Para facilitar a leitura desta seção, considera-se o termo “Operação” para 

descrever o conjunto de Limpeza, Conservação, Manutenção e Monitoramento para 

Infraestrutura.  

Nesta seção são definidas as Unidades Funcionais de cada Componente, quais Elementos 

devem ser avaliados em cada uma destas Unidades Funcionais, assim como as prioridades 

dos Indicadores de Desempenho, os prazos máximos para correção e as frequências das 

inspeções, entre outros Parâmetros de Qualidade que devem ser seguidos. O Item Error! 

Reference source not found. apresenta uma descrição detalhada dessa estrutura de avaliação.  
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13.2 RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA 

13.2.1 Responsabilidades de Operação 

Considera-se que os serviços de Operação são de extrema importância para a garantia de uma 

boa imagem perante o usuário, agregando valor ao Empreendimento e aumentando a sua 

atratividade. 

A Concessionária deverá viabilizar a Operação da Infraestrutura, Sistemas/Equipamentos 

Tecnológicos e Serviço de Transporte Coletivo - BRT de modo a garantir o atendimento aos 

Parâmetros de Qualidade descritos neste documento, durante a vigência do Contrato de 

Concessão.  

A principal obrigação da Concessionária é operar todos os Componentes do Empreendimento 

em boas condições, sem danos ou problemas que comprometam a Prestação do Serviço de 

Transporte Coletivo - BRT.  

Ao término da Concessão, a Concessionária deverá entregar a infraestrutura com uma Vida 

Útil Residual mínima de 3 anos. Ver seção 12, Volume V para maiores detalhes sobre as 

diretrizes para a entrega de Bens Reversíveis.   

A Concessionária deverá possuir uma equipe de diversos profissionais e equipamentos 

capazes de verificar as condições e operação dos Componentes do Empreendimento e bem 

executar as atividades de Limpeza, Conservação e Manutenção. A Concessionária é 

responsável pelo fornecimento de materiais de segurança (EPIs) para a execução dos serviços 

de Limpeza, Conservação e Manutenção do Empreendimento. 

13.2.1.1 Limpeza 

O objetivo da limpeza será manter todos os Componentes da Infraestrutura e Frota sempre 

adequados para a operação do Serviço de Transporte Coletivo – BRT, de modo a garantir um 

bom nível de conforto para os usuários. Deverá haver dois tipos de limpeza: rotineira e 

emergencial.  
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A limpeza rotineira consistirá nos serviços simples e padronizados. A limpeza emergencial 

será acionada pela operação do sistema sempre que se verificar sua necessidade imediata, 

especialmente quando houver casos de obstrução ou problemas de acidentes de veículos. 

Neste último caso, uma equipe deverá ser disponibilizada prontamente, e suas ações deverão 

ser planejadas para a máxima eficácia de atendimento. 

O pessoal da equipe deverá receber equipamento individual e treinamento técnico adequados 

para execução destes serviços, que levem em consideração os vários tipos de carga, inclusive 

perigosas, compostas por substâncias agressivas ao pavimento ou às estruturas, ou que 

necessitem a utilização de equipamentos especiais para seu manuseio e remoção. Sempre que 

necessário, as pistas deverão ser lavadas. Cuidados especiais deverão ser tomados de forma 

a preservar as condições ambientais do local e a segurança dos operários, dos usuários e da 

população lindeira. 

13.2.1.2 Conservação 

Entende-se como Conservação o conjunto de operações rotineiras e emergenciais realizadas 

com o objetivo de preservar as características técnicas e físico-operacionais dos 

Componentes da Infraestrutura, Frota e Sistemas/Equipamentos Tecnológicos, obedecendo 

aos Parâmetros de Qualidade estabelecidos. Também deverá iniciar-se ao término da 

conclusão das obras de implantação e se estende até o final do prazo da Concessão. 

Para a determinação do programa de Conservação do Empreendimento, deve ser 

contemplada a execução dos serviços de correção e prevenção de defeitos e inconformidades, 

executados de forma rotineira, com programação regular, diariamente, em ciclos de curta 

duração e, geralmente, de baixa complexidade, executados por equipes qualificadas, alocadas 

permanentemente aos mesmos. 

As atividades de conservação deverão ter início logo após a conclusão do Período de 

Construção, estendendo-se até o final da Concessão. 

As atividades de Conservação deverão abranger: 
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a) Conservação Corretiva Rotineira: conjunto de operações de conservação, 

realizadas de forma permanente, com programação regular e rotineira, para corrigir 

defeitos ou inconformidades; 

b) Conservação Preventiva Periódica: conjunto de operações de conservação 

realizadas de forma periódica, para evitar o surgimento ou agravamento de defeitos; e 

c) Conservação de Emergência: conjunto de operações de conservação destinadas a 

reparar, repor, reconstruir ou restaurar elementos obstruídos ou danificados do 

Empreendimento, corrigindo defeitos de surgimento repentino, provocados por eventos 

extraordinários e imprevisíveis.  

As duas primeiras, que também podem ser classificadas como ordinárias, deverão se basear 

em um programa de inspeções sistemáticas e contínuas, de modo a avaliar suas condições de 

serviço, visando à programação de ações de Conservação preventivas e corretivas. 

A conservação preventiva periódica deverá ser feita em ciclos mais longos do que a 

conservação corretiva rotineira, quase sempre próxima do fim da vida útil ou quando o 

desempenho do elemento ou sistema possa comprometer a segurança ou o conforto dos 

usuários.  

Os serviços de conservação de emergência, também designada extraordinária, caracterizam-

se pela imprevisibilidade de ocorrências. Podem ser acionados pela Concessionária, pelo 

Verificador Independente ou pelo Poder Concedente, em casos de acidentes de trânsito ou 

naturais, como quedas de barreiras, e garantir desta maneira a segurança do usuário. 

Antes do início de qualquer das atividades de Conservação, deverá ser implantado um 

sistema de sinalização provisória de obra, obedecendo ao que preceituam as normas e 

instruções do Poder Concedente a respeito, de modo a propiciar total segurança aos usuários, 

aos operários e à população lindeira. 
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13.2.1.2.1 Situações Emergenciais 

Durante o período de operação e manutenção ficará sob responsabilidade da Concessionária 

prestar atendimento a qualquer emergência ou problema que possa oferecer risco à segurança 

dos usuários do Empreendimento ou possa comprometer a prestação do Serviço de 

Transporte Coletivo – BRT ou a própria condição de qualidade da infraestrutura do 

Empreendimento. Na eventualidade de qualquer problema desse tipo, a primeira medida 

deverá ser sempre a notificação do CCO. 

13.2.1.3 Manutenção 

A Manutenção do sistema compreende o conjunto de intervenções físicas programadas que 

a Concessionária deverá realizar com o objetivo de recompor e aprimorar as características 

técnicas e operacionais, conforme os Parâmetros de Qualidade descritos neste documento. 

As atividades de Manutenção deverão iniciar-se após o Período de Construção, iniciando a 

sua operação, se todos os critérios mínimos forem atendidos, e desenvolver-se até o final da 

Concessão. 

Neste documento serão apresentados os prazos máximos admitidos para a execução dos 

serviços de Manutenção e as frequências de inspeção para todos os Componentes do 

Empreendimento na seção Error! Reference source not found..  

A estruturação da Manutenção do Empreendimento deverá ter como premissas básicas os 

resultados da Monitoração dos Componentes do Empreendimento, assim como os 

Parâmetros de Qualidade estabelecidos, considerados necessários para que a Concessionária 

possa oferecer um padrão de serviço adequado aos usuários. 

As ações de Manutenção deverão atender às normas ambientais cabíveis, conforme o 

estabelecido pelos órgãos gestores da política ambiental de Sorocaba.  

Ao longo de todo o Período de Operação os Componentes da Infraestrutura, 

Sistemas/Equipamentos Tecnológicos e Frota deverão ser objetos de intervenções de forma 

que se apresentem sempre com suas funcionalidades preservadas, de modo a prestar serviço 
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adequado aos usuários, mantendo as condições de uso iguais às apresentadas na aceitação 

das instalações.  

O atendimento a todos os Parâmetros de Qualidade apresentados nos Volumes desta seção é 

de total responsabilidade da Concessionária. 

13.2.1.4 Monitoração 

É o processo sistemático e continuado de acompanhamento do desempenho, de avaliação 

prospectiva, do estabelecimento de padrões, de controle e mobilização de intervenções para 

ações preventivas e corretivas voltadas para: 

− Gestão da funcionalidade dos componentes físicos do Empreendimento; 

− Gestão da Operação do Serviço de Transporte Coletivo - BRT.  

A primeira visa a resguardar a integridade do patrimônio e a funcionalidade das estruturas 

físicas do Empreendimento. A segunda visa a aprimorar o nível de serviço, com 

fundamentação em dados e informações advindas do Empreendimento, tanto no que se refere 

ao aspecto operacional, como ao aspecto administrativo da Concessionária.  

Neste contexto, a Monitoração definirá as ações de gerenciamento operacional e 

administrativo, permitindo a definição de programação das intervenções necessárias, de 

modo a manter as condições do Empreendimento dentro dos padrões estabelecidos.  

Os trabalhos de Monitoração deverão ter início após a conclusão do Período da Construção 

e deverão abranger as seguintes atividades principais: 

− Coleta de dados e informações; 

− Transformação e processamento dos dados; 

− Análise e avaliação prospectiva dos resultados obtidos; 

− Programação das ações preventivas ou corretivas; e 
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− Controle e atualização dos cadastros. 

O gerenciamento dos dados que darão sustentação à Monitoração do Sistema deverá contar 

com um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG), utilizando tecnologia de 

geoprocessamento, que fará a integração entre os sistemas de monitoração das estruturas 

físicas e dos processos gerenciais. 

13.2.2 Componentes sob Responsabilidade da Concessionária 

Conforme a Matriz de Responsabilidades (item 11.7) a Concessionária será responsável pela 

Operação da maioria dos Componentes de Infraestrutura que construirá, 

Sistemas/equipamentos Tecnológicos que implantará e pelo Serviço de Transporte Coletivo 

– BRT que operará. 

13.2.2.1 Corredores BRT e Corredores da Aproximação Norte-Centro 

A Concessionária ficará responsável pela Operação das seguintes Unidades Funcionais da 

infraestrutura viária dos Corredores BRT e dos Corredores da Aproximação Norte-Centro, 

conforme listado abaixo: 

 Pavimento rígido (faixa de ônibus); 

 Drenagem; 

 Contenções; 

 Sinalização viária; 

 Instalações subterrâneas (lógica e comunicação). 

As atividades de Operação do Corredor BRT incluem a garantia de completa desobstrução 

da via. 
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13.2.2.2 Corredores Estruturais 

A Concessionária ficará responsável pela Operação das Unidades Funcionais da 

infraestrutura dos Corredores Estruturais, conforme listado abaixo: 

 Pavimento flexível (faixa de ônibus); 

 Pavimento rígido (extensão de 50 metros nos abrigos); 

 Sinalização viária. 

As atividades de Operação do Corredor Estrutural incluem a garantia de completa 

desobstrução da via. 

13.2.2.3 Estações BRT / Estações de Integração 

A Concessionária será a responsável pela Operação de todas as Unidades Funcionais das 

Estações BRT e das Estações de Integração. São elas: 

 Estrutura e cobertura; 

 Acabamentos (piso, paredes/fachadas, esquadrias, pintura, vidros e rampas de 

acesso); 

 Instalações elétricas, hidráulicas e subterrâneas; 

 Acessórios/mobiliário (canteiro central, Mupi’s, paraciclos/bicicletários); 

 Segurança (extintores, corrimãos, guarda-corpos); 

 Equipamentos mecânicos (catracas, bloqueios, portas de acesso e portas 

automáticas); 

 Equipamentos de ITS (câmaras, monitores, painéis de informações, sensores). 

A Concessionária é responsável pelo pleno funcionamento das Estações e seus equipamentos, 

durante todas as horas de operação. 
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13.2.2.4 Terminais BRT 

A Concessionária é responsável pela Operação de todas as Unidades Funcionais dos 

Terminais BRT, os quais deverão atender a todos os Parâmetros de Qualidade propostos para 

cada uma das Unidades Funcionais. São elas: 

 Pavimentação; 

 Drenagem; 

 Sinalização; 

 Estrutura e cobertura; 

 Acabamentos (piso, paredes/fachadas, esquadrias, pintura, vidros e rampas de 

acesso); 

 Instalações elétricas/iluminação, hidráulicas, lógica/comunicação; 

 Acessórios/mobiliário (canteiro central, Mupi’s, paraciclos/bicicletários); 

 Segurança (extintores, corrimãos, guarda-corpos); 

 Equipamentos mecânicos (catracas, bloqueios, portas de acesso); 

 Sistemas de Equipamentos Tecnológicos.  

13.2.2.5 Abrigos 

Quanto aos abrigos, a Concessionária ficará responsável pela conservação e manutenção de 

todas as Unidades Funcionais construídas, com exceção apenas do paisagismo. Assim, ficam 

sob sua responsabilidade os seguintes itens: 

 Estrutura; 

 Cobertura; 
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 Acabamentos/fechamentos; 

 Instalações; 

 Acessórios/Mobiliários; 

 Limpeza; 

 Equipamentos (painéis de informações, sensores). 

13.2.2.6 Pátio e CCO 

A Concessionária ficará responsável pela Operação (Limpeza, Conservação, Manutenção e 

Monitoração) de todas as Unidades Funcionais do Pátio/CCO que serão construídas. Ou seja, 

ficam sob sua responsabilidade os seguintes itens: 

 Subsistema viário; 

 Estruturas; 

 Coberturas e Proteções; 

 Acabamentos (piso, paredes/fachadas, esquadrias, pintura, vidros, revestimentos, 

forros); 

 Sanitários e vestiários; 

 Salas Técnicas; 

 Instalações (elétrica/iluminação, hidráulicas, ar condicionado, lógica/comunicação); 

 Segurança (instalações de prevenção e combate a incêndio); 

 Mobiliário; 

 Fechamento perimetral. 
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13.2.2.7 Sistemas / Equipamentos Tecnológicos 

A Concessionária ficará responsável por todos os Sistemas/Equipamentos Tecnológicos que 

serão implantadas. Ou seja, ficam sob sua responsabilidade os seguintes itens: 

 Rede de Comunicação; 

 Sistema de Comunicação – Voz, dados e imagens, incluindo Wi-Fi; 

 Centro de Controle Operacional; 

 Sistema de Monitoração por Circuito Fechado de TV; 

 Identificação e Posicionamento do Material Rodante (RFID – OCR); 

 Sistemas de Informações aos usuários – PMV; 

 Sistema de controle de arrecadação; catracas, bloqueios, validadores. 

13.2.2.8 Serviço de Transporte Coletivo - BRT 

A Concessionária ficará responsável pela Operação do Serviço de Transporte Coletivo – 

BRT, ou seja, ficam sob sua responsabilidade os seguintes itens: 

 Frota; 

 Serviço.  

13.2.3 Desempenho (atendimento dos Indicadores de Desempenho) da infraestrutura 

A Concessionária deverá entregar a infraestrutura de uma forma que permita a Operação do 

Empreendimento (disponibilidade) em condições de alta qualidade (desempenho). A 

qualidade da infraestrutura é medida por meio de Indicadores de Desempenho descritos em 

detalhe no Item Error! Reference source not found., nos Volumes desta seção. 

Quando existirem condições nas quais um determinado Componente (ou Unidade Funcional, 

Elemento) do Empreendimento não tenha sido corrigido adequadamente, o mesmo será 
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classificado como em condição de não atendimento. A gravidade desta condição 

insatisfatória está ligada ao impacto que esse Componente (ou Unidade Funcional, Elemento) 

tenha na operação do Serviço de Transporte Coletivo - BRT.   

Caso um Componente (ou Unidade Funcional ou Elemento) do Empreendimento não atenda 

(Não Atendimento) um Indicador de Desempenho e/ou a Operação do Serviço de Transporte 

Coletivo – BRT não atenda um Indicador de Desempenho, a Concessionária será penalizada 

se não responder dentro do prazo máximo estipulado seguindo os critérios descritos nos 

Volumes desta seção e da seção Error! Reference source not found.. 

13.2.3.1 Multas Relacionadas à Prestação de Serviços 

Se um Componente da Infraestrutura fundamental para a prestação de serviço não estiver 

disponível (Não Disponibilidade) e/ou se algumas condições do Serviço de Transporte 

Coletivo – BRT não foram cumpridas, a Concessionária terá que pagar uma multa, nos 

termos das disposições do Contrato de Concessão quanto ao procedimento de aferição e 

aplicação de penalidades, garantida a ampla defesa e o contraditório.  

Considera-se que há uma ocorrência de Não Disponibilidade em um determinado 

Componente do Empreendimento quando ocorrer um fechamento, bloqueio ou interferência 

parcial ou total deste Componente, de acordo com a seguinte definição: 

13.2.3.1.1 Definição de Não Disponibilidade 

A totalidade do Componente (Corredor BRT, Corredor Estrutural, Estação BRT, Terminal 

BRT e Abrigo) será considerada como indisponível para a prestação do serviço do 

Empreendimento quando ocorrer um fechamento, bloqueio ou interferência parcial ou total 

em alguma das seções de um Corredor ou uma das Edificações, devido a: 

1. Incêndio ou explosão em algum Componente da infraestrutura por causas imputáveis 

à Concessionária; 
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2. Inundação por um tempo maior do que 1 hora após conclusão de um evento de 

precipitação pluvial maior do que a capacidade instalada do sistema de drenagem nas 

Estações, Terminais; 

3. Acidentes de veículos (veículos particulares ou veículos do sistema do 

Empreendimento) causados por razões imputáveis à Concessionária ou por não-

conformidade com os Parâmetros de Qualidade enunciados no presente documento; 

4. Danos ou perdas de Componentes do Empreendimento por acidentes imputáveis à 

Concessionária ou por não-conformidade com os Parâmetros de Qualidade; 

5. Inspeções, investigações e inquéritos por parte da Concessionária não acordados com 

o Poder Concedente; 

6. Atividades de Manutenção não aprovadas pelo Poder Concedente; 

7. Ações de manifestantes por causas imputáveis à Concessionária;  

8. Qualquer ato ou omissão da Concessionária em não-conformidade. 

13.2.3.1.2 Exceções a uma Ocorrência de Não Disponibilidade 

Não será considerado que existe uma ocorrência de Não Disponibilidade caso se apresente 

um fechamento, bloqueio ou interferência parcial ou total em algum Componente devido a: 

1. Não será considerado que existe uma ocorrência de Não Disponibilidade e não se 

aplicarão as penalidades à Concessionária por não cumprimento da obrigação de 

desobstrução total das vias caso se apresente um fechamento, bloqueio ou 

interferência parcial ou total em algum Componente devido a fatos que independam 

da capacidade de intervenção da Concessionária, como, por exemplo: Trabalhos, 

inspeções, investigações ou inquéritos desenvolvidos ou autorizados pelo Poder 

Concedente ou por alguma autoridade competente; 

2. Instruções da Polícia Federal, CCO ou qualquer autoridade competente para fechar 

alguma seção de um Corredor, Estação, etc. após um acidente causado por motivos 

não atribuíveis à Concessionária, para sanar a situação e remover os restos do 

acidente; 
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3. Instruções ou ações de qualquer autoridade policial, que a Concessionária demonstre, 

a contento do Poder Concedente, que não foram o resultado de um ato de negligência 

ou omissão por parte da Concessionária; 

4. Atividades de Manutenção e Conservação estabelecidas no Calendário de 

Manutenção desde que estejam em conformidade com o programa de fechamento 

corredores ou edificações; 

5. Causas justificáveis, acontecimentos extraordinários ou ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, observado o regramento contratual para tais hipóteses. 

6. Manifestações, greves; 

7. Acidentes de trânsito; 

8. Quedas de árvores, queda de postes, rompimentos de galeria, entre outros, 

13.2.3.1.3 Componentes Sujeitos à Multas 

A Tabela seguinte apresenta uma descrição dos Componentes do Empreendimento sujeitos a 

multas.  

Tabela 25 – Descrição de Multas por Não Disponibilidade de Infraestrutura 

Componente 

da 

Infraestrutura 

Condição da Multa 
Prazo 

para 

correção 

Corredores BRT Disponibilidade e desobstrução total da via no máximo, 2 horas 2 horas 

Corredores 

Estruturais 
Disponibilidade e desobstrução total da via no máximo, 2 horas 2 horas 

Estações 
Disponibilidade da Estação para uso livre durante as horas de 

operação do sistema 
Instantânea 

Terminal 
Disponibilidade do Terminal para uso durante as horas de 

operação do sistema 
Instantânea 

Abrigos 
Disponibilidade do Abrigo para uso livre durante as horas de 

operação do sistema 
Instantânea 

Por exemplo, a via segregada sob a responsabilidade da Concessionária deverá se encontrar 

livre de objetos que atrapalhem a circulação durante todo o tempo. Em caso de eventos que 

possam afetar a segurança dos usuários, tais como derramamento de óleo ou produtos tóxicos 
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na pista, o tempo máximo para limpeza e total correção é de 2 horas. Se um trecho estiver com 

o corredor bloqueado, com algum tipo de obstrução à passagem dos ônibus, de forma a 

prejudicar a operação do sistema, a Concessionária também terá o tempo máximo de 2 horas 

para desobstruir totalmente a via, ou será penalizada com a anulação da nota total do corredor 

neste trecho. 

13.3 PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS DURANTE O PERÍODO DE OPERAÇÃO 

13.3.1 Controle de Qualidade 

Conforme detalhado na seção 11, a Concessionária deverá coordenar as suas atividades e 

entregas de documentação com o Verificador Independente. O Verificador Independente 

verificará o desempenho através dos Indicadores de Desempenho.  

A Concessionária deverá acompanhar as inspeções listadas nos Itens seguintes: 

13.3.1.1 Inspeções de Desempenho 

A Concessionária será responsável pela autoavaliação dos Componentes de Empreendimento 

durante o Período de Operação. Esta avaliação será feita por meio de inspeções periódicas, 

que servirão para a evidência da conformidade com os Indicadores de Desempenho.  

A Concessionária será responsável por organizar as inspeções necessárias para proporcionar 

informações para pagamento, considerando a aplicação dos Indicadores de Desempenho, 

mediante a emissão do Relatório de Avaliação de Desempenho pelo Verificador 

Independente. 

13.3.1.2 Inspeções Aleatórias 

O Poder Concedente, em conjunto com o Verificador Independente terá, em qualquer 

momento, o direito absoluto de participar e acompanhar inspeções da Concessionária, bem 

como fazer suas próprias revisões à infraestrutura, equipamentos e operação. 
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13.3.2 Horários de Atividades de Conservação e Manutenção 

As atividades de Conservação e Manutenção nunca deverão desestabilizar, interromper ou 

prejudicar a Prestação do Serviço de Transporte Coletivo - BRT aos usuários do 

Empreendimento e ao Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.   

A Concessionária agendará as atividades de Conservação e Manutenção e as Inspeções de 

modo a não afetar a Prestação do Serviço de Transporte Coletivo - BRT aos usuários do 

Empreendimento e ao Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba. Os possíveis efeitos 

causados por atividades de Conservação e Manutenção em horários não permitidos incluem, 

de maneira enunciativa:  

 Impedimentos ao fluxo de pedestres nas Estações BRT, Estações de Integração, 

Terminais BRT e Abrigos;   

 Fechamentos ou bloqueios parciais das Estações BRT, Estações de Integração, 

Terminais BRT; 

 Fechamentos ou bloqueios nas áreas de circulação; 

 Fechamento de corredores de BRT e Estruturais.  

As atividades que poderiam interromper o Serviço de Transporte Coletivo - BRT aos usuários 

do Empreendimento e do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba deverão ser agendadas 

nas horas fora do horário de operação de serviço. 

13.3.3 Recursos Humanos 

De acordo com o Programa de Treinamento de Recursos Humanos, os funcionários da 

Concessionária deverão ter recebido treinamento em questões de segurança, higiene (saúde) 

e resposta a emergências.  Depois de entregar o programa de treinamento inicial, anualmente, 

a Concessionária apresentará um programa de treinamento para todos os funcionários 

envolvidos nessas questões. 
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Além disso, a Concessionária treinará seus funcionários nas questões técnicas que 

correspondem a cada função sob sua responsabilidade, de acordo com as boas práticas 

técnicas. 

A Concessionária também capacitará seus funcionários nos métodos de interação com os 

usuários do Empreendimento. O conteúdo desse treinamento deverá ser coordenado com o 

Poder Concedente.   

13.3.4 Material e Equipamentos 

Os materiais, equipamentos, acessórios, peças de reposição e outros suprimentos de 

infraestrutura deverão ser novos e de qualidade superior. A Concessionária registrará todas 

as substituições e trocas de materiais dentro do Relatório de Prestação de Serviços e 

atualizará os ‘as-builts’ a serem entregues na conclusão do Contrato de Concessão. 

A falta de material de fornecimento não será uma justificativa aceitável para um Não 

Atendimento de um Indicador. 

13.3.5 Requisitos de Documentação 

Mensalmente, a Concessionária será responsável pela apresentação dos documentos abaixo 

ao Poder Concedente: 

 Relatório de Avaliação de Desempenho (relativo ao mês anterior) 

 Relatório da Prestação de Serviços (relativo ao mês anterior) 

 Calendário de Manutenção, Conservação (para o mês seguinte) 

A linha do tempo na Figura 15 ilustra a entrega de documentos mensais, que deverão ser 

fornecidos no início de cada mês referente ao mês anterior.  
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Figura 13: Entrega de documentação mensal - Período de Operação 

 

Anualmente, a Concessionária entregará uma atualização de seu: 

 Plano de Operação (incluindo o Plano de Controle de Qualidade) 

 Programa para Situações de Emergência 

 Programa de Gestão Ambiental e de Materiais Perigosos 

 Programa de Treinamento de Recursos Humanos 

 Programa de Segurança e Higiene 

O conteúdo desses documentos é descrito nos próximos itens 13.3.5.1 a 13.3.5.8.  

Todas as informações descritas no presente Item deverão estar disponíveis para revisão por 

parte do Poder Concedente e do Verificador Independente em bases de dados e formulários 

eletrônicos. 

Todos os tipos de documentação deverão ser entregues em formatos ordenados e 

padronizados, em formatos documentais (cópia simples) e arquivo eletrônico. A 

Concessionária coordenará o design de seus formatos com o Poder Concedente e com o 

Verificador Independente. 

Entregas mensais 

Mês Anterior Mês Atual Mês Seguinte
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O Poder Concedente e o Verificador Independente aprovarão todos os documentos entregues 

pela Concessionária. Manterão o direito de pedir revisões desses documentos, de acordo com 

seus conteúdos definidos nas próximas seções. 

13.3.5.1 Relatório de Avaliação de Desempenho 

O Relatório de Avaliação de Desempenho terá os mesmos componentes identificados na 

seção Error! Reference source not found.. Esses componentes são repetidos nesta seção 

para fornecer informações completas. 

Adicionalmente às disposições do Contrato de Concessão, a Concessionária registrará os 

detalhes de todos os casos nos quais seja identificada uma Falha de Serviços (Não 

Disponibilidades e/ou Não Atendimento) em um Componente do Empreendimento, Unidade 

Funcional ou Elemento deles. O registro mensal incluirá: 

 A data, a hora e o Componente, Unidade Funcional ou Elemento, em que se 

apresentou alguma falha de serviço; 

 Explicação dos motivos pela qual tais descumprimentos se aplicam a uma situação 

determinada, em um Componente ou Unidade Funcional ou Elemento da 

Infraestrutura, elementos do Sistemas/Equipamentos Tecnológicos e Serviço de 

Transporte Coletivo - BRT; 

  Detalhes da localização de qualquer descumprimento; 

 Detalhes completos de todas as ações tomadas, ou próximas a serem tomadas, para 

assegurar que o Componente, e outros etc., atendam aos Parâmetros de Qualidade 

estabelecidos nos Volumes desta seção.  

 Resultados das inspeções da Concessionária. 

13.3.5.2 Relatório de Prestação de Serviços 

No Relatório de Prestação de Serviços, a Concessionária identificará todas as atividades de 

Operação da Infraestrutura e do Serviço de Transporte – BRT que realizou durante o mês 
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anterior. O registro de atividades deverá estar organizado por Componente e Unidade 

Funcional de Infraestrutura, Sistemas/Equipamentos Tecnológicos e Serviço de Transporte 

Coletivo – BRT e incluirá: 

 As inspeções da Infraestrutura, Sistemas/Equipamentos Tecnológicos e Serviço de 

Transporte Coletivo - BRT realizadas e seus resultados; 

 As atividades de Operação, com comparação entre as atividades programadas e as 

atividades executadas; 

 Os detalhes de qualquer contingência ou acidente, independentemente de terem sido 

considerados como uma Falha de Serviços (Não Disponibilidades e/ou Não 

Atendimento); 

 Resumos das reuniões de coordenação com o Poder Concedente e/ou Verificador 

Independente.  

13.3.5.3 Calendário de Manutenção 

A Concessionária entregará seu Calendário de Manutenção um mês antes da realização das 

atividades de Limpeza, Conservação e Manutenção no caso de Infraestrutura e 

Sistemas/Equipamentos Tecnológicos (onde aplica) e as atividades de Operação do Serviço 

de Transporte Coletivo – BRT. Este calendário deverá incluir, mas não se limitar, aos 

seguintes elementos: 

 Agendamento de todas as inspeções do mês;  

 Agendamento das atividades de Conservação e Manutenção; 

o Identificação das atividades que serão realizadas durante o horário de 

Operação; 

o Identificação das atividades que necessitarão de coordenação especial junto 

ao Poder Concedente. 
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 Agendamento das reuniões com o Poder Concedente e/ou Verificador Independente; 

 Agendamento das interações, licenças ou outras atividades junto às Utilidades 

Públicas.  

13.3.5.4 Plano de Operação 

A atualização do Plano de Operação incluirá, como mínimo, os elementos abaixo: 

 Plano de atividades principais de Conservação e Manutenção, tais como a 

substituição de elementos mecânicos, equipamentos, tecnologia ou outros materiais 

de custo elevado, para o ano seguinte; 

 Estratégia de conformidade com os Parâmetros de Qualidade identificados nos 

Volumes desta seção; 

 Estrutura do pessoal responsável pelas atividades de Operação (atualização do 

Organograma); 

 Procedimentos e protocolos operacionais de coordenação com o Poder Concedente 

e/ou Verificador Independente. 

13.3.5.5 Programa para Situações de Falhas de Serviços e Emergências 

A Concessionária deverá atualizar seu Programa para Situações de Falhas de Serviços (Não 

Disponibilidades e/ou Não Atendimento) e Emergências. Nessa atualização, deverá 

considerar as Falhas de Serviços e as Emergências dos anos anteriores e fornecer atualizações 

que irão melhorar os tempos de resposta e conserto de tais situações. 

13.3.5.6 Programa de Gestão Ambiental e de Materiais Perigosos 

A Concessionária deverá atualizar seu Programa de Gestão Ambiental e de Materiais 

Perigosos. Tal programa deverá incorporar as experiências dos anos anteriores e proporcionar 

processos que melhorem a gestão ambiental e a manipulação de resíduos ou materiais 

perigosos.    
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O programa deverá ser atualizado com as normas ambientais mais atuais. 

13.3.5.7 Programa de Treinamento de Recursos Humanos 

A atualização do Programa de Treinamento de Recursos Humanos pela Concessionária 

deverá incluir os programas e estratégias de treinamento dos seus funcionários para responder 

a Falhas de Serviços (Não Disponibilidades e/ou Não Atendimento), contingências e 

emergências. Tal atualização deverá considerar as Falhas de Serviços e as emergências dos 

anos anteriores e fornecer atualizações que irão melhorar a qualidade do serviço prestado.  

O programa deverá garantir a máxima segurança para os usuários do Empreendimento. A 

Concessionária deverá coordenar o seu Programa de Treinamento de Recursos Humanos com 

o Poder Concedente, com o propósito de assegurar a consistência nas suas relações com os 

usuários do Empreendimento. 

13.3.5.8 Programa de Segurança e Higiene 

A Concessionária atualizará o seu Programa de Segurança e Higiene, considerando as Falhas 

de Serviços (Não Disponibilidades e/ou Não Atendimento) e as Emergências dos anos 

anteriores. Deverá fornecer atualizações para manter uma qualidade elevada de segurança e 

higiene para seus funcionários, assim como para os usuários do Empreendimento. 

Esse programa deverá aplicar as normas vigentes versões mais recentes. 
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VOLUME I: DIRETRIZES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO – OBRAS PESADAS 

(INFRAESTRUTURA VIÁRIA – CORREDORES) 

13.4 CORREDORES (INFRAESTRUTURA VIÁRIA) 

13.4.1 Observações Iniciais 

A avaliação da qualidade e do desempenho dos Elementos da infraestrutura viária do 

Empreendimento será realizada por Trecho. Caso seja detectado algum problema, 

irregularidade ou não-conformidade em qualquer um dos Elementos, a nota deste Elemento 

no trecho será anulada, conforme os critérios estabelecidos a seguir.   

13.4.2 Corredores BRT e dos Corredores da Aproximação Norte-Centro 

Conforme descrito no item 13.2.2.1, a Concessionária ficará responsável pela Operação das 

seguintes Unidades Funcionais da infraestrutura viária dos Corredores BRT e dos Corredores 

da Aproximação Norte-Centro: 

13.4.2.1 Pavimento Rígido (faixa de ônibus) 

Deverá ser feita a manutenção da superfície do pavimento de maneira a zelar pelas condições 

mínimas admitidas que garantam conforto e segurança aos passageiros dos ônibus. 

13.4.2.1.1 IP – Índice de Perfil 

Nos Corredores de pavimento rígido, será avaliado, por trecho, o Índice de Perfil (IP) dos 

pavimentos de concreto. Este índice é o equivalente ao IRI (International Roughness Index), 

que vale para pavimentos flexíveis. O IP é um indicador do movimento acumulado da 

suspensão de um veículo que percorre o trecho dividido pela distância percorrida por este 

veículo durante a medição. 

O IP é o parâmetro que define a qualidade de rolamento em função da Irregularidade 

Longitudinal, medido em mm/km, sendo que é estabelecido o limite máximo de 380 mm/km 

em, no mínimo, 90% da extensão de cada trecho avaliado, e máximo de 450 mm/km no 

restante. 
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13.4.2.1.2 ICP – Índice da Condição do Pavimento 

Também deverá ser avaliado, no caso destes corredores, o Índice da Condição do Pavimento 

(ICP), por trecho. O ICP é um número que indica o estado de conservação em que se 

apresenta um pavimento rígido. O procedimento para determinação do ICP de um pavimento 

rígido está apresentado nos anexos A e B da Norma DNIT 062/2004 - PRO - Pavimento 

Rígido - Avaliação Objetiva de Pavimento Rígido – Procedimento. 

Para o ICP é estabelecido o limite mínimo de 55 (ICP ≥ 55) em, no mínimo, 90% da extensão 

de cada trecho avaliado, e mínimo de 65 no restante. 

13.4.2.1.3 Buracos 

Os pavimentos de concreto, quando bem executados, não poderão apresentar nenhum tipo de 

buraco, pois, por serem impermeáveis, não possibilitam a formação deste tipo de patologia, 

a não ser que tenham sido mal executados.  

Desta maneira, caso seja verificada a existência algum buraco, em pavimento rígido, com 

dimensões (largura ou comprimento) maiores que 10 cm e mais do que 3 cm de profundidade, 

este item terá automaticamente a nota zero. 

13.4.2.2 Drenagem 

O critério de avaliação dos sistemas de drenagem dos Corredores BRT e dos Corredores da 

Aproximação Norte-Centro serão com base na ocorrência de empoçamentos ou alagamentos, 

seja por falta de limpeza dos bueiros e bocas-de-lobo, como também por conta de 

declividades inadequadas dos Elementos de superfície (sarjetas, canaletas e a própria 

superfície do pavimento). Desta maneira, caso não seja verificado um funcionamento 

adequado do sistema de drenagem superficial, deverá ser aberta uma ocorrência para o 

registro de uma não-conformidade. Limita-se então um número máximo de 3 não-

conformidades do sistema no trecho em 3 meses.  

A partir das necessidades deflagradas na monitoração e nas inspeções da conservação, 

deverão ser realizadas tarefas de reparos dos dispositivos deteriorados, de forma a 

restabelecer integralmente as condições de serventia dos mesmos, prolongando suas vidas 
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úteis. Assim, deverão ser recompostos os segmentos de sarjetas, valetas e meio-fios que 

estejam danificados.  

A recomposição deverá englobar a retirada total dos pontos danificados e a reconstrução, 

conforme os procedimentos convencionais, em concreto de cimento, da seção transversal. As 

valetas e sarjetas deverão obedecer às seções transversais dos dispositivos originais, bem 

como seus revestimentos. Sua recomposição deverá ser in loco, dentro de um esquema 

programado de sinalização controladora do tráfego. Da mesma forma ocorrerá com os meio-

fios, os quais deverão ser pré-moldados em canteiro de obras e assentados nos devidos locais, 

também conforme os procedimentos convencionais.  

13.4.2.3 Contenções 

Não são fixados Indicadores de Desempenho para avaliação da qualidade das estruturas 

viárias de contenção, mas a Concessionária deverá realizar os procedimentos de monitoração, 

conservação e manutenção destas estruturas, de forma que eventuais trincas decorrentes de 

deformações ou desgaste devem sempre ser corrigidas e impermeabilizadas, garantindo a 

segurança adequada contra instabilidades tombamento destes Elementos. 

13.4.2.4 Sinalização Viária 

13.4.2.4.1 Sinalização Horizontal/Vertical 

Para avaliação da qualidade da sinalização vertical e horizontal, será verificada a 

retrorefletância das marcas horizontais e placas, sendo que, no mínimo, 95% dos elementos 

deverão apresentar um valor de retrorefletância maior ou igual a 150 mcd/lux/m². 

Também serão verificados os posicionamentos e as quantidades dos elementos instalados em 

relação ao que foi previsto no projeto de sinalização viária dos Corredores BRT e dos 

Corredores da Aproximação Norte-Centro. Assim, cada trecho deverá conter, no mínimo, 

95% dos elementos previstos. 

As placas a marcas horizontais não deverão apresentar sinais de deterioração, pichações ou 

qualquer outro tipo de obstrução que atrapalhe a legibilidade destes elementos. Nestes casos, 
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para cada elemento que apresente tais irregularidades, será aberta uma ocorrência para o 

registro de uma não-conformidade. Limita-se então um número máximo de 5 não-

conformidades no trecho. 

A qualidade dos sinais e elementos refletivos e as condições de retrorefletância deverão ser 

os critérios para a definição do programa de manutenção da sinalização horizontal, tachas e 

tachões. Além desses casos, sempre que houver manutenção do pavimento, deverá ser 

implantada nova sinalização horizontal e tachas. 

Nos serviços de manutenção da sinalização vertical e aérea, todas as mensagens e películas 

refletivas de fundo deverão ser substituídas em caso de dano ou perda de refletância. Também 

deverão ser substituídos ou tratados os perfis que apresentarem corrosão ou desgaste. 

13.4.2.4.2 Sinalização Auxiliar 

Por sinalização auxiliar dos Corredores BRT e dos Corredores da Aproximação Norte-Centro 

entende-se por dispositivos segregadores da faixa de ônibus em relação às faixas de tráfego 

geral. 

Será verificada a ocorrência de unidades segregadoras faltantes no trecho, por falha de 

fixação ou quebra, sendo o limite máximo admitido igual a 5% dos elementos totais do 

trecho. 

13.4.2.5 Instalações Subterrâneas (lógica e comunicação) 

Com relação a este Unidade Funcional, será avaliado o cabeamento das redes de lógica, 

comunicação de dados e sistemas de controle, lembrando que a manutenção destes Elementos 

é de responsabilidade da Concessionária. 

Os dutos deverão se manter impermeáveis, não podendo haver penetração de umidade. Além 

disso, os dutos não poderão estar expostos às intempéries, devendo estar sempre 

completamente enterrados e escondidos. 
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O cabeamento da rede deverá estar em plena capacidade de operação, sendo tolerados até 6 

horas contínuas de inoperância ou 10 horas acumuladas no período de 1 mês. Ultrapassados 

estes limites, o item terá automaticamente a nota zero no trecho. 

13.4.2.6 Indicadores de Desempenho dos Corredores BRT 

O item Error! Reference source not found. apresenta os Indicadores de Desempenho para 

s dos Corredores BRT e dos Corredores da Aproximação Norte-Centro, que são chamados 

de Corredores de pavimento rígido. 

13.4.3 Corredores Estruturais 

Conforme descrito no item 13.2.2, a Concessionária ficará responsável pela manutenção das 

seguintes Unidades Funcionais da infraestrutura dos Corredores Estruturais: 

13.4.3.1 Pavimento Flexível (faixa de ônibus) 

13.4.3.1.1 IRI - International Roughness Index 

Nos Corredores Estruturais, que são em pavimento flexível, será avaliado, por trecho, o IRI 

(International Roughness Index). Assim como o IP (para pavimento rígido), o IRI é um 

indicador do movimento acumulado da suspensão de um veículo que percorre o trecho 

dividido pela distância percorrida por este veículo durante a medição. 

Estabelece-se então o limite máximo de 3,5 m/km em, no mínimo, 90% da extensão de cada 

trecho avaliado, e máximo de 4,5 m/km no restante. 

13.4.3.1.2  IGG – Índice de Gravidade Global 

O IGG é um indicador utilizado para classificação de ocorrências aparentes e deformações 

permanentes nas trilhas de roda Através deste indicador, permite-se classificar o estado geral 

de determinado pavimento em função da incidência de defeitos de superfície, sendo um 

indicador das condições do pavimento útil para a tomada de decisões quanto às intervenções 

de reabilitações necessárias. 
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A sistemática de cálculo do IGG é baseada na atribuição de pesos ou fatores de ponderação 

aplicáveis a cada evento mensurado (freqüência relativa de estações com ocorrência de cada 

tipo de defeito e parâmetros ligados à análise estatística das flechas nas trilhas de roda), pesos 

esses que buscam caracterizar sua influência sobre a serventia do pavimento 

Para o IGG é estabelecido o limite máximo de 40 (IGG ≤ 40) em, no mínimo, 90% da 

extensão de cada trecho avaliado, e máximo de 50 no restante. 

13.4.3.1.3 Afundamento das Trilhas de Roda 

A medição das trilhas de rodas é feita manualmente, para medição da sua profundidade. 

Estabelece-se o limite de profundidade em 8 milímetros, considerando ocorrências de 

profundidades maiores que a limite como não-conformidades. Serão toleradas até 5 não-

conformidades por trecho. 

13.4.3.1.4 Buracos 

Diferentemente dos pavimentos rígidos, os pavimentos flexíveis são passíveis de apresentar 

buracos, principalmente em épocas chuvosas. Assim, será tolerada a existência de, no 

máximo, 5 buracos por trecho, desde que nenhum deles tenha dimensões (largura ou 

comprimento) maiores que 10 cm e mais do que 3 cm de profundidade. Caso sejam 

verificadas dimensões maiores do que estas ou mais do que 5 buracos, mesmo que dentro dos 

limites de dimensão, este item terá automaticamente a nota zero. 

13.4.3.2 Pavimento Rígido (nas paradas – extensão de 50 m) 

O pavimento rígido nas paradas de ônibus dos corredores de pavimento flexível será avaliado 

da mesma maneira que o pavimento rígido nas faixas de ônibus, conforme descrito no item 

13.2.1. 

13.4.3.3 Sinalização Horizontal/Vertical 

O pavimento rígido nas paradas de ônibus dos corredores de pavimento flexível será avaliado 

da mesma maneira que o pavimento rígido nas faixas de ônibus, conforme descrito no item 

13.4.2.4.1. 
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VOLUME II: DIRETRIZES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO – EDIFICAÇÕES 

13.5 EDIFICAÇÕES 

13.5.1 Observações Iniciais 

A avaliação da qualidade e do desempenho dos Elementos das Edificações do 

Empreendimento será realizada por Edificação (Estação BRT, Estação de Integração, 

Terminal BRT, Abrigo, Pátio e CCO). Caso seja detectado algum problema, irregularidade 

ou não-conformidade em qualquer um dos Elementos, a nota deste Elemento do Edificação 

em questão será anulada, conforme os critérios estabelecidos a seguir.   

13.5.2 Estações BRT / Estações de Integração 

Devem ser obedecidos todos os requisitos de desempenho e manutenção das edificações 

descritos na norma ABNT NBR 15575: Edificações habitacionais – Desempenho. 

13.5.2.1 Estrutura 

Em complemento a esta seção, deve ser consultada a norma: 

 ABNT NBR 15575-2: Edificações habitacionais - Desempenho  

Parte 2: Requisitos para os sistemas estruturais. 

Quando aplicável, também deve ser consultada a Parte 4 da mesma norma: 

 ABNT NBR 15575-2: Edificações habitacionais - Desempenho  

Parte 4: Requisitos para os sistemas de vedações verticais internas e externas — 

SVVIE 

13.5.2.1.1 Desempenho 

Não devem ser ocasionados deslocamentos ou fissuras excessivas aos elementos de 

construção vinculados ao sistema estrutural, levando-se em consideração as ações 

permanentes e de utilização, nem impedir o livre funcionamento de Elementos da Edificação, 
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tais como portas e janelas, nem repercutir no funcionamento das instalações (ABNT NBR 

15575-2). 

13.5.2.1.1.1 Deslocamentos 

Sob a ação de cargas gravitacionais, de temperatura, de vento (ABNT NBR 6123), recalques 

diferenciais das fundações (ABNT NBR 6122) ou quaisquer outras solicitações passíveis de 

atuarem sobre a construção, conforme ABNT NBR 8681, os componentes estruturais 

(pilares, paredes, vigas, lajes) não devem apresentar deslocamentos maiores que L/300, sendo 

L o comprimento longitudinal do elemento. 

13.5.2.1.1.2 Fissuras 

Sob as mesmas ações descritas acima, os componentes estruturais não devem apresentar 

fissuras com aberturas superiores a 0,6 mm, em qualquer situação. 

13.5.2.1.2 Manutenção 

A fim de que seja alcançada a Vida Útil de Empreendimento para a estrutura e seus 

Elementos, devem ser previstas e realizadas manutenções sistemáticas e, sempre que 

necessário, conservação dos Elementos. Estas últimas devem ser realizadas assim que o 

problema se manifestar, impedindo que pequenas falhas progridam para extensas patologias 

(ABNT NBR 15575-2). 

13.5.2.2 Coberturas 

Em complemento a esta seção, deve ser consultada a norma: 

 ABNT NBR 15575-5: Edificações habitacionais – Desempenho 

Parte 5: Requisitos para os sistemas de coberturas 

13.5.2.2.1 Desempenho 

Os sistemas de coberturas devem apresentar um nível satisfatório de segurança contra a ruína 

e não apresentar avarias ou deformações e deslocamentos que prejudiquem sua 

funcionalidade, de forma a garantir a proteção dos usuários e das edificações em si. 
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Ademais, devem ser estanques à água de chuva, evitando a formação de umidade, 

vazamentos e a proliferação de insetos e microrganismos. 

13.5.2.2.1.1 Resistência e Deformabilidade 

Para assegurar estabilidade e segurança estrutural, o sistema de coberturas não deve 

apresentar deslocamentos maiores que L/800, sendo L o comprimento do maior vão do 

elemento. Esse critério de desempenho só deverá ser aplicado se a cobertura for constituída 

por estruturas de concreto e o telhado formado por telhas. 

13.5.2.2.2 Manutenção 

O sistema de cobertura deve possibilitar a instalação, manutenção e desinstalação de 

dispositivos e equipamentos necessários à operação diária das edificações. 

Deve proporcionar meios pelos quais permitam atender fácil e tecnicamente às vistorias, 

manutenções e instalações previstas no Projeto Executivo. 

13.5.2.3 Acabamentos / Fechamentos 

13.5.2.3.1 Piso 

A segurança em uso de um sistema de piso é um requisito importante a ser considerado no 

desempenho das edificações, visto que as consequências de uma queda, principalmente para 

idosos, podem ser graves, resultando em morte ou imobilização. 

Em complemento a esta seção, deve ser consultada a norma: 

 ABNT NBR 15575-3: Edificações habitacionais - Desempenho  

Parte 3: Requisitos para os sistemas de pisos. 

13.5.2.3.1.1 Desempenho 

Os sistemas de pisos não deve apresentar ruína, por ruptura ou perda de estabilidade, e nem 

falhas que coloquem em risco a integridade física do usuário. 
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Os sistemas de pisos deve garantir a circulação segura dos usuários, evitando 

escorregamentos e quedas, decorrentes de superfícies escorregadias, irregularidades 

localizadas ou frestas com aberturas excessivas. 

13.5.2.3.1.1.1 Desníveis 

São permitidos dentes de até 1mm os entre componentes adjacentes (placas cerâmicas, placas 

de rocha, etc.). 

O projeto deve recomendar cuidados específicos para as camadas de acabamento de sistemas 

de pisos aplicadas em escadas ou rampas (acima de 5% de inclinação) e nas áreas comuns. 

Deve ser atendida a norma ABNT NBR 9050. 

13.5.2.3.1.1.2 Frestas 

Os sistemas de pisos não podem apresentar abertura de frestas (ou juntas sem 

preenchimento), entre componentes do piso, maior que 4 mm. 

13.5.2.3.1.2 Manutenção 

As camadas de acabamento dos sistemas de pisos devem seguir as normas manutenção e 

orientações dos fabricantes. 

Os sistemas não podem apresentar excessiva sensibilidade às condições de serviço 

previsíveis, alterando suas características funcionais ou estéticas, impondo restrições ao uso 

normal do ambiente construído. 

13.5.2.3.2 Esquadrias 

As esquadrias das edificações, independentemente do tipo de material, devem seguir os 

requisitos de desempenho especificados na norma ABNT NBR 10821. 

13.5.2.3.2.1 Operações de Manuseio 

 As esquadrias devem ser resistentes, para que não haja deformações ao longo da operação, 

tampouco alteração de seu formato inicial. 
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Ademais, não poderá haver ruptura dos vidros, deterioração de qualquer componente, 

colapso da esquadria, incluindo qualquer alteração no funcionamento do conjunto, dos 

componentes, da estrutura da esquadria, ou que coloque em risco os usuários das edificações. 

13.5.2.3.2.2 Estanqueidade 

 As esquadrias devem ser estanques à água proveniente de chuvas incidentes ou de outras 

fontes, para que não haja infiltração de água. Não devem apresentar vazamentos que 

provoquem o escorrimento de água pelas paredes ou componentes sobre os quais estejam 

fixadas. 

13.5.2.3.3 Pintura 

Deverá haver o atendimento às normas listadas a seguir, numa forma enunciativa mas não 

restritiva, para execução dos ensaios relacionados ao desempenho das tintas quanto às 

propriedades: 

 Cor: ABNT NBR 15077. 

 Brilho: ABNT NBR 15299. 

 Resistência à abrasão (sem e com pasta abrasiva): ABNT NBR 15078 e ABNT NBR 

14940. 

 Poder de cobertura (úmida e seca): ABNT NBR 14943 e ABNT NBR 14942. 

 Porosidade: ABNT NBR 14944.  

 Resistência ao crescimento de fungos: ABNT NBR 14941. 

13.5.2.3.3.1 Desempenho 

13.5.2.3.3.1.1 Danos na Pintura 

Não deverá haver as seguintes manifestações patológicas na pintura das edificações, em uma 

área superior a 10% da área total das superfícies pintadas:  

 Eflorescência; 

 Desagregação; 

 Descascamento;  
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 Vesículas;  

 Calcinação;  

 Manchas de pingo de chuva;  

 Manchas de mofo/poeira;  

 Bolhas;  

 Enrugamento; 

 Trincas; 

 Fissuras; 

 Descoramento;  

 Aspereza.  

13.5.2.3.3.1.2 Pichações 

As pichações nos equipamentos, instalações ou estruturas localizadas em áreas públicas de 

acesso, circulação ou permanência dos usuários do Empreendimento deverão ser removidas 

o mais breve possível. 

13.5.2.3.3.2 Manutenção 

Os trabalhos de manutenção do sistema de pintura devem ser realizados conforme as 

condições estabelecidas na norma ABNT NBR 13245. 

São considerados adequados ciclos de 4 a 6 anos para a repintura em ambientes não 

agressivos. Devem ser realizadas análises periódicas das superfícies pintadas, por meio das 

inspeções prediais regulares. 

13.5.2.3.4 Vidros 

Os vidros utilizados nas esquadrias das edificações deverão se manter nivelados, rígidos, sem 

deformações, corrosões ou trincas. As trincas são permitidas em uma área menor do que 5% 

da área total de vidros. 

Todas as superfícies devem estar polidas, para evitar ferimentos ou danos ao toque. 
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13.5.2.4 Instalações 

Para a segurança na utilização das instalações das edificações, devem ser atendidos os 

requisitos das normas pertinentes, tais como: ABNT NBR 5410, ABNT NBR 5419, ABNT 

NBR 13523, ABNT NBR 15526 e ABNT NBR 15575-6. 

13.5.2.4.1 Hidráulicas 

Todas as instalações hidráulicas não devem apresentar defeitos, tais como rupturas, 

instabilidades, tombamentos, transbordamentos, contaminações, que impossibilitem o seu 

funcionamento adequado ou que possam colocar em risco a integridade física dos usuários 

das edificações, tampouco partes expostas cortantes ou perfurantes. Não podem deixar de 

operar e atender aos usuários.  

13.5.2.4.1.1 Estanqueidade 

Devem ser estanques as instalações de água, esgotos e águas pluviais. 

Quanto aos sistemas de água fria, as tubulações não podem apresentar vazamento quando 

submetidas, durante uma hora, à pressão hidrostática de 1,5 vez o valor da pressão prevista 

em projeto, não sendo em nenhum caso ensaiadas a pressões inferiores a 100 kPa. A 

tubulação de água quente deve ser ensaiada com água à temperatura de 70°C, durante uma 

hora. 

As tubulações devem ser ensaiadas conforme prescrito nas suas respectivas normas, ou seja 

ABNT NBR 5626 “Instalação predial de água fria”, ABNT NBR 7198 “Projeto e execução 

de instalações prediais de água quente” e ABNT NBR 8160 “Projeto e execução de sistemas 

prediais de esgoto sanitário”. 

Quanto aos sistemas prediais de esgoto sanitário e de águas pluviais, as tubulações não podem 

apresentar vazamento quando submetidas à pressão estática de 60 kPa, durante 15 minutos, 

se o ensaio for feito com água, ou de 35 kPa, durante o mesmo período de tempo, caso o 

ensaio seja feito com ar. As tubulações devem ser ensaiadas conforme as prescrições 
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constantes das normas ABNT NBR 8160 - “Projeto e execução de sistemas prediais de esgoto 

sanitário” e ABNT NBR 10844 - “Instalações prediais de águas pluviais - Procedimento”. 

13.5.2.4.2 Elétricas 

Em complemento a esta seção, deve ser consultada a norma: 

 ABNT NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão 

13.5.2.4.2.1 Instalações Elétricas 

Visando a segurança dos usuários e operadores, todos os fios elétricos não podem em 

hipótese alguma estar descobertos, evitando assim situações de risco de choques elétricos. 

Ademais, não podem ocorrer defeitos nas instalações elétricas, como danos na estrutura, 

pintura, corrosão, fixação, mau estado de isolamento. Também devem ser observados sinais 

de aquecimento excessivo, rachaduras, ressecamento, etc. 

13.5.2.4.2.2 Iluminação em Áreas de Circulação 

As áreas de circulação de usuários devem estar sempre muito bem iluminadas, devendo 

atender à iluminância mínima prevista em norma (ver Anexo II). 

13.5.2.4.2.3 Sistema Nobreak (UPS) 

O sistema nobreak (Uninterruptible Power Supply) deve estar sempre em total capacidade 

de operação, sendo permitido um período de inoperância de 4 horas contínuas ou 8 horas 

acumuladas no mês, devendo ser corrigido o mais breve possível. 

13.5.2.5 Acessórios / Mobiliários 

13.5.2.5.1 Canteiro Central 

Os passeios do canteiro central na área das Estações BRT/Estações de Integração devem 

apresentar superfície adequada para o tráfego dos usuários, gerando conforto e segurança. A 

superfície não pode ser escorregadia e não deve haver buracos, saliências, irregularidades, 

fatores que podem provocar acidentes, quedas, etc. 
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A manutenção consistirá na limpeza com jato de água e sabão neutro e em consertos 

executados pontualmente, podendo ser necessária a substituição de peças. 

13.5.2.5.2 Equipamentos Urbanos 

As lixeiras e bancos devem estar bem fixados, sem danos, corrosão ou deformação. Ademais, 

deve haver manutenção constante das lixeiras, as quais não podem estar mais cheias que 90% 

da sua altura, ou com mau cheiro. 

13.5.2.5.3  Mupis 

Os Mupis deverão funcionar adequadamente, com suas portas e fechaduras operando bem, 

vidros sem corrosão, deformação ou trincas. 

A manutenção consistirá na verificação dos itens acima, limpeza dos mobiliários e eventuais 

trocas de lâmpada, para manter a iluminação sempre constante, sem falhas. 

13.5.2.5.4  Paraciclos / Bicicletários 

Deve ser garantido o bom funcionamento dos paraciclos e bicicletários, devendo estar bem 

fixados às superfícies, sem folgas ou instabilidades. Deve ser garantida a verticalidade ao 

solo, e os elementos de amarração das bicicletas deverão manter o alinhamento e 

perpendicularidade entre si, previstos em projeto. As instalações não podem estar danificadas 

ou quebradas. 

As superfícies e elementos devem estar devidamente polidas, para evitar ferimentos ou 

cortes, com a pintura sem descascamentos ou descoramentos. 

13.5.2.6 Segurança 

13.5.2.6.1 Extintores 

A manutenção e recarga dos extintores de incêndio devem seguir as disposições da norma 

ABNT NBR 12962.  

Os extintores devem ser inspecionados a cada 6 meses. O relatório de inspeção deve conter 

pelo menos as informações: data da inspeção e identificação do executante; identificação do 
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extintor; localização do extintor e nível de manutenção executado, segundo os níveis 

apresentados na referida norma. 

13.5.2.6.2 Corrimãos e Guarda Corpos 

Os corrimãos devem atender aos requisitos da norma ABNT NBR 9050. 

Os guarda-corpos devem atender às disposições da norma ABNT NBR 14718, relativamente 

à altura, distanciamento máximo entre montantes e todas as demais disposições previstas, 

incluindo deslocamentos devidos a solicitações mecânicas. 

Os elementos de corrimãos e guarda-corpos devem estar bem conservados, adequadamente 

soldados, nivelados, pintados e apresentar as dimensões e distâncias (em relação ao piso, fim 

da rampa, etc.) indicadas em projeto. Deverá ser verificada a fixação dos corrimãos e guarda-

corpos, sem a presença de folgas ou movimentos. 

13.5.2.7 Equipamentos Mecânicos 

13.5.2.7.1 Portas de Acesso 

Deverá ser verificado o bom funcionamento das portas de acesso, sua adequada fixação, 

nivelamento, verticalidade ao piso. As superfícies deverão estar polidas, sem corrosão ou 

deformação. 

Os elementos das portas de acesso deverão manter o alinhamento e perpendicularidade 

estéticos entre sim, de acordo com o projeto. 

Os mecanismos de correr, usados para abrir e fechar, deverão estar operando, sem danos. 

As fechaduras não poderão apresentar falhas, não sendo permitidas não-conformidades 

quanto a esse quesito dessa unidade funcional. 

13.5.2.7.2 Portas Automáticas 

Deverá ser verificado o bom funcionamento das portas automáticas das plataformas. Deverão 

estar niveladas, bem instaladas, todas operando. 
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Se houver portas com defeito, deverá ser garantido o isolamento da mesma até a sua 

manutenção. O tempo máximo de inoperância permitido é de 3 horas. 

Os sensores de aproximação dos ônibus deverão estar operando corretamente, sendo que o 

tempo entre o instante de chegada do veículo e a abertura das portas não deverá ser maior 

que 3 segundos. 

13.5.2.8 Limpeza 

Deverá ser efetuada frequentemente a limpeza geral das Estações BRT/Estações de 

Integração, incluindo a remoção de lixo, sujeiras, pó das superfícies, elementos, instalações, 

equipamentos, etc.  

13.5.3 Terminais 

Quantos aos Terminais deverão ser obedecidos todos os requisitos de desempenho e 

manutenção das edificações descritos na norma ABNT NBR 15575: Edificações 

habitacionais – Desempenho. 

13.5.3.1 Subsistema de Infraestrutura Viária 

13.5.3.1.1 Pavimentação 

Deverá ser feita a manutenção da superfície do pavimento de maneira a zelar pelas condições 

mínimas admitidas que garantem conforto e segurança aos passageiros dos ônibus. 

O pavimento rígido dos Terminais será avaliado da mesma maneira que o pavimento rígido 

nas faixas de ônibus, conforme descrito no item 13.4.2.1. 

13.5.3.1.2 Drenagem 

A drenagem viária superficial dos Terminais será avaliada da mesma maneira como foi 

descrito no item 13.4.2.2. 

13.5.3.1.3 Sinalização 

A sinalização viária dos Terminais será avaliada da mesma maneira como foi descrito no 

item 13.4.2.4 
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13.5.3.2 Subsistema de Estação 

13.5.3.2.1 Estação do Terminal 

Os Indicadores de Desempenho especificados no item 13.5.2, sobre Estações/Estações de 

Integração, do presente documento, aplicam-se para o subsistema de estação dentro dos 

Terminais, composto por: 

− Estrutura 

− Cobertura 

− Acabamentos/fechamentos 

− Instalações 

− Acessórios/Mobiliários 

− Segurança 

− Equipamentos mecânicos 

− Limpeza 

13.5.4 Abrigos 

A Concessionária ficará responsável pela operação e manutenção de todos as Unidades 

Funcionais dos Abrigos, nos Corredores Estruturais e nos corredores da Aproximação Norte-

Centro, sendo avaliados todos os Indicadores de Desempenho propostos para cada uma das 

Unidades Funcionais 

Devem ser obedecidos os Indicadores de Desempenho especificados no item 13.5.2, sobre 

Estações/Estações de Integração, da presente seção, para as seguintes Unidades Funcionais: 

− Estrutura 

− Cobertura 
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− Acabamentos/fechamentos 

− Instalações 

− Acessórios/Mobiliários 

− Limpeza 

13.5.5 Pátio e CCO 

O CCO e o Pátio devem estar contemplados dentro dos programas de limpeza, conservação, 

manutenção e monitoração a serem feitos pela Concessionária, mas não são avaliados 

diretamente do ponto de vista dos Indicadores de Desempenho, pelos seguintes motivos: 

- A avaliação do CCO seria feita com base na tecnologia do sistema de controle, mas essa 

avaliação será feita de acordo com o que é descrito no Volume III desta seção; 

- O desempenho e a qualidade da infraestrutura e serviços existentes no Pátio impactam 

diretamente na qualidade do Serviço de Transporte Coletivo – BRT, cujo detalhamento é 

feito no Volume III desta seção.  

A Operação, ou seja, Limpeza, Conservação e Manutenção do Pátio e do CCO também ficará 

sob responsabilidade da Concessionária, abrangendo todas as Unidades Funcionais destes 

Componentes, de forma a garantir um adequado controle de operação do sistema e pleno 

atendimento às necessidades dos serviços básicos de suporte à operação do Serviço de 

Transporte Coletivo - BRT, realizados no Pátio. 

Cada uma das áreas onde são realizados os diversos serviços do Pátio (administração, 

controle de operação – CCO, armazenagem, abastecimento de combustíveis, limpeza, 

lavagem e higienização de veículos e de peças, manutenção mecânica e elétrica, serviços de 

solda, chaparia e pintura, recauchutagem de pneus, serviços de borracharia, movimentação, 

controle e guarda de veículos) deverá estar sempre limpa, sem obstruções que impeçam ou 

atrapalhem a execução do respectivo serviço. 
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VOLUME III: DIRETRIZES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO – 

SISTEMAS/EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 

13.6 SISTEMAS / EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 

13.6.1 Observações Iniciais 

Como o conceito desta Concessão é a implantação e gestão do Serviço de Transporte 

Coletivo – BRT, usando os conceitos e equipamentos de BRT e o monitoramento de todos 

os serviços, através de uma rede de comunicação de voz, dados e imagens, se faz necessário 

que os equipamentos e sistemas estejam disponíveis e funcionando corretamente, a fim de 

poder tomar as ações preditivas ou corretivas necessárias através do Centro de Controle 

Operacional (CCO). 

Portanto, a Concessionária deverá prever dentro da sua estrutura organizacional uma equipe 

de manutenção com especialidade em eletro-eletrônica, com capacidade de executar os 

serviços inerentes à Operação e, quando necessário, a correção ou substituição de algum 

equipamento que possa ficar inoperante.  

Além da equipe de Operação e em virtude dos Prazos de Correção a serem indicados neste 

documento, dados entre o momento da detecção de inoperância de um equipamento e quando 

ele deve voltar a estar disponível, a Concessionária deverá prever um estoque mínimo de 

equipamentos. Caso após a intervenção dos técnicos o problema ainda não seja solucionado, 

será necessária substituir o equipamento. 

13.6.2 Equipamentos e Sistemas - ITS 

13.6.2.1 Rede de Comunicação 

A rede de comunicação de tipo Gigabit Ethernet é a base de todo o sistema por onde trafegam 

os dados, voz e imagens. 
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A solução, configuração e arquitetura proposta para a Rede de Transmissão de Dados não 

poderá estar inoperante de forma continuada por 6 horas e no total do mês o acumulado de 

interrupções não deverá superar 10 horas. Portanto, a rede deve apresentar uma 

disponibilidade mensal mínima de 98,6%. Qualquer falha não poderá acarretar a perda total 

das funções executadas, de modo a preservar automaticamente a continuidade da operação. 

13.6.2.2 Sistema de Comunicação – Voz, dados e imagens 

A rede de comunicação móvel é importante para que os dados coletados ou gerados nas 

unidades móveis possam estar disponíveis no Centro de Controle Operacional. Nesta rede 

serão transmitidos dados como os de telemetria dos ônibus, as imagens dentro deles, as 

transações realizadas nos validadores, entre outras. 

A solução, configuração e arquitetura proposta para a Rede de Transmissão de Dados através 

de um sistema de comunicação sem fio (Wi-Fi) não poderá estar inoperante de forma 

contínua por 10 horas e no total do mês o acumulado de interrupções não deverá superar 20 

horas. Portanto, a rede deve apresentar uma disponibilidade mensal mínima de 97,2%. 

Qualquer falha não poderá acarretar a perda total das funções executadas, de modo a 

preservar automaticamente a continuidade da operação. 

13.6.2.3 Centro de Controle Operacional 

O Centro de Controle Operacional cumpre uma função primordial na gestão operacional do 

Empreendimento, sendo que partir dele, após o recebimento de informações vindas de 

sensores, imagens ou de informações de voz, serão tomadas todas as ações para o correto 

funcionamento da prestação do Serviço de Transporte. 

Portanto, a disponibilidade dos equipamentos e sistemas é essencial para um bom 

desempenho das atividades do CCO. 

A seguir descrevem-se as situações que configuram o não atendimento aos requisitos 

mínimos de desempenho: 
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 Tempo de inoperância de algum elemento superior a 8 horas contínuas e 12 horas 

acumuladas no mês. 

 Não cumprir os procedimentos técnicos, operacionais e administrativos descritos no 

Manual de Operações do CCO. 

 Não disponibilizar no CCO banco de dados com informações operacionais do 

Empreendimento. 

13.6.2.4 Sistema de Informações aos Usuários - PMV 

A disponibilização das informações para os usuários do Empreendimento, como o tempo 

previsto de chegada dos ônibus, é de grande valor para a gestão de uma eficiente operação 

do sistema. 

Portanto, serão permitidas interrupções de unidades de Monitores ou Painéis por um período 

máximo de 6 horas contínuas e um acumulado mensal de todas as inoperâncias máximo de 

12 horas. 

13.6.2.5 Sistema de Controle de Arrecadação; Bloqueios, Catracas, Validadores 

A disponibilidade dos equipamentos é determinada a partir do tempo máximo de interrupção 

contínua de algum equipamento, fixado em 4 horas, e o acumulado mensal máximo de 8 

horas. Portanto, a disponibilidade do sistema deverá ser no mínimo de 98,88%. 
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VOLUME IV: DIRETRIZES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO – SERVIÇO DE 

TRANSPORTE 

13.7 SERVIÇOS DE TRANSPORTE - INTRODUÇÃO 

13.7.1 Introdução 

Este Volume apresenta o Desenho Operacional (a ser validado durante a Consolidação do 

Projeto Funcional) e as Diretrizes de Prestação de Serviço de Transporte Coletivo (BRT) do 

Empreendimento e uma explicação dos Indicadores de Desempenho pelos quais a 

Concessionária será avaliada. 

13.7.2 Responsabilidades de Operação do Serviço de BRT 

A Prestação de Serviço de Transporte Coletivo – BRT reúne as atividades de monitoramento 

e controle operacional da Operação das Linhas Eixo BRT e de atuação em campo, nas 

Estações BRT, Estações de Integração, nos Terminais BRT, etc.  

Para a execução destes serviços a Concessionária deverá dispor de uma equipe de 

controladores de operação, despachantes, supervisores de campo e agentes reunidos em uma 

unidade organizacional específica na estrutura da empresa. 

13.7.3 Desempenho Operacional 

O Desenho Operacional engloba as viagens de ônibus, ofertadas em rotas pré-estabelecidas 

(linhas) que são denominadas como Linhas Eixo BRT. As Linhas Eixo BRT são todas 

aquelas que têm traçado se valendo integralmente ou parcialmente dos Corredores BRT, para 

tanto, utilizando veículos adequados à infraestrutura construída nestes corredores e sob 

controle operacional centralizado. 

A relação das Linhas Eixo BRT para o momento de início da operação e as suas 

características principais estão descritas nos Item 13.7.3.1 ao Item 13.7.3.1.4.2.8. 
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13.7.3.1 Considerações 

O Desenho Operacional apresentado nesta seção serve como referência para a 

Concessionária desenvolver sua proposta. Porém, a Concessionaria poderá apresentar 

alterações para aumentar/melhorar o serviço oferecido durante a Consolidação do Projeto 

Funcional.  

As alternativas propostas do Desenho Operacional deverão ser estudadas, apresentadas e 

submetidas ao Poder Concedente para análise de seleção para a definição final do Serviço 

de Transporte Coletivo - BRT.  

O Serviço de Transporte Coletivo - BRT para o Empreendimento deverá prover os meios e 

as facilidades de integração com o sistema de bicicleta pública disponível na cidade 

(Integrabike), bem como com bicicletas próprias dos usuários, através de bicicletários e 

paraciclos.  

A Concessionária poderá apresentar uma proposta para melhor integração com automóveis 

em pontos estratégicos da rede, através da análise de posicionamento de estacionamentos e 

de modelo de negócio que favoreça a integração com os ônibus. 

O Desenho Operacional do Serviço de Transporte Coletivo - BRT para o Empreendimento 

apresentado neste documento levou em consideração algumas reflexões descritas a 

seguir. 

 A cidade de Sorocaba já conta com um modelo de integração da rede de serviços 

de transporte coletivo apoiada no uso do Sistema de Bilhetagem Eletrônica – SBE 

e em dois terminais na área central, os quais, operando no modelo de área paga, 

com livre transferência dos passageiros entre linhas, proporciona ampla 

acessibilidade à cidade com o pagamento de uma única tarifa. 

 O Desenho Operacional concebido estabelece um modelo híbrido de rede de 

serviços, combinando um modelo clássico de integração com seccionamento de 

linhas, com a preservação de linhas diretas dos bairros cujos veículos utilizarão 
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o traçado dos corredores. Nesta concepção, é mantida a atual integração eletrônica, 

com novos equipamentos de integração que serão adquiridos pela Concessionária 

(ver 12, Volume III), além dos dois terminais na área central: TSA e TSP. 

 A escolha das linhas seccionadas e das linhas preservadas se deu mediante um 

critério de análise da oferta, com linhas de menor oferta (e menor demanda) eleitas 

como precursoras de linhas alimentadoras e linhas de maior demanda mantidas com 

os trajetos atuais. 

 Também foram criadas novas linhas troncais específicas para o atendimento das 

demandas pontuais geradas nos equipamentos de integração. 

13.7.3.1.1 Elementos do Novo Desenho Operacional 

Definem-se os seguintes elementos do Desenho Operacional do Serviço de Transporte 

Coletivo - BRT para o Empreendimento: 

a) Linhas Eixo BRT: são as linhas que têm traçado se valendo integralmente ou 

parcialmente dos Corredores BRT, para tanto, utilizam-se de veículos adequados 

à infraestrutura construída nestes corredores e sob controle operacional 

centralizado. Estas linhas integram o Serviço de Transporte Coletivo - BRT. 

b) Linhas Alimentadoras: são as linhas que estabelecerão a ligação dos bairros com os 

equipamentos de integração (Terminais BRT e Estações de Integração). Em razão 

do modelo de negócio proposto, estas linhas não farão parte do Serviço de 

Transporte Coletivo - BRT. 

a) Linhas Tangentes: são linhas atuais que circulam por parte do traçado dos 

Corredores BRT, Estas linhas não integram o Serviço de Transporte Coletivo - BRT. 

c) Linhas Convencionais das Concessões existentes: demais linhas do Serviço de 

Transporte Coletivo de Sorocaba que não tem relação com o Desenho Operacional 

da área de influência dos Corredores BRT e não integram o Serviço de Transporte 

Coletivo - BRT. 
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13.7.3.1.2 Desenho Operacional do Corredor BRT Itavuvu 

13.7.3.1.2.1 Cenário Atual 

Atualmente, na área de abrangência do Corredor BRT Itavuvu operam 14 linhas, que ofertam 

68 viagens na hora pico, empregando 86 veículos. A maior parte destas linhas é operada 

atualmente pelo Consórcio Sorocaba. 

A tabela seguinte mostra a relação destas linhas separadas em um subconjunto de “linhas 

concorrentes” e “linhas tangentes”. 

Tabela 26 – Relação de linhas atuais da área de influência do Corredor BRT Itavuvu 

Inserção Linha   Empresa Atual 
Freq. 

HPM 

Frot

a 

Concorre

nte 

25 Itavuvu 
Consórcio 

Sorocaba 
4 7 

39 Aldeia dos Laranjais 
Consórcio 

Sorocaba 
1 4 

42 Laranjeiras 
Consórcio 

Sorocaba 
10 10 

46 Paineiras 
Consórcio 

Sorocaba 
8 10 

58 Vitória Régia 
Consórcio 

Sorocaba 
8 11 

59 Maria Eugênia 
Consórcio 

Sorocaba 
5 6 

76 São Guilherme 
Consórcio 

Sorocaba 
3 4 

391 Santa Esmeralda 
Consórcio 

Sorocaba 
4 4 

581 Sorocaba Park - Santa Maria 1 
Consórcio 

Sorocaba 
3 3 

582 
Jardim Imperatriz - Alpes de 

Sorocaba 

Consórcio 

Sorocaba 
3 4 

644 
Paço Municipal - Via Jardim Maria 

Eugênia* 

Consórcio 

Sorocaba 
1 1 

  Sub-total   50 64 

Tangente 

57 Guaíba 
Consórcio 

Sorocaba 
7 7 

302 (Interbairros 2) Ipiranga - Itavuvu STU 3 3 

303 (Interbairros 3) Itavuvu - Éden STU 8 12 
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  Sub-total   18 22 

Total       68 86 

* Linha 644 não considerada na reestruturação 

13.7.3.1.2.2 Cenário BRT 

Definiram-se três locais de integração de Linhas Alimentadoras: 

1. O Serviço de Transporte Coletivo - BRT contará com 1 Terminal BRT de integração 

localizado no extremo do Corredor BRT Itavuvu na Av. Antônio Saladino, no Bairro 

Vitória Régia, um dos bairros mais adensados da região que gerará demanda 

expressiva para o Empreendimento. O dimensionamento do Terminal Vitória Régia 

identificado nas seções 11 e 12, Volume II foi baseado nos dados operacionais 

apresentadas no Item 13.7.3.1.5.  

2. Uma Estação de Integração Itavuvu, existente, localizada na interseção da Av. 

Itavuvu com a Av. Dr. Ulysses Guimarães, rebatizada para Estação de Integração 

Itavuvu (ECO ITAVUVU). 

3. Uma Estação de Integração, localizada no cruzamento da Av. Atanásio Soares, Av. 

Itavuvu, Rua Atílio Silvano e Rua Andrelino de Souza, denominada Estação de 

Conexão Maria Eugênia (ECO MARIA EUGÊNIA). 

A rede proposta conta com 7 linhas alimentadoras, sendo 5 linhas para o Terminal BRT 

Vitória Régia, 1 linha para a Estação de Integração Eco Itavuvu e 1 linha para a Estação 

de Integração Eco Maria Eugênia, conforme relação da tabela a seguir, que traz a 

correlação das linhas atuais que lhe deram origem. 
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Tabela 27 – Relação de Linhas Alimentadoras do Corredor BRT Itavuvu 

Código Nome 
Linhas formadoras 

atuais 

A101 Bairro Itavuvu - Terminal BRT Vitória Régia 25 

A102 Aldeia dos Laranjais - Terminal BRT Vitória Régia 39 

A103 
Jd. Imperatriz/Alpes de Sorocaba - Terminal BRT Vitória 

Régia 
582 

A104 
Cj. Herbert de Souza/Santa Esmeralda - Terminal BRT Vitória 

Régia 
391 

A105 Santa Marina - Terminal BRT Vitória Régia 581 

A110 São Guilherme – Estação de Integração ECO Itavuvu 76 e 59 

A111 
Maria Eugênia/Pacaembu/Flamboyant - Estação de Integração 

ECO Maria Eugênia 
59 

Considerando que a área de influência deste Corredor BRT encontra-se em processo de 

expansão de urbanização, com o surgimento de novos loteamentos, o Terminal Vitória Régia 

foi dimensionado para abrigar um maior número de linhas, prevendo-se a necessidade, no 

futuro, de novas linhas alimentadoras. 

O Corredor BRT Itavuvu contará com 6 Linhas Eixo BRT relacionadas na próxima tabela. 

Destas linhas, 5 são linhas existentes, mantidas com os traçados atuais e que, partindo dos 

pontos terminais de bairro acessarão o Corredor BRT em variados pontos.  

Uma sexta linha merece destaque por ser uma linha nova que estabelecerá uma ligação direta, 

hoje inexistente entre as regiões Norte e Sul. 

Tabela 28 – Relação de Linhas Eixo BRT do Corredor BRT Itavuvu 

 

Código Nome Linhas formadoras atuais

E110 Eixo Vitória Régia 2 -  Terminal Santo Antônio via Gal.  Osório 58

E111 Eixo Vitória Régia 3 - Terminal Santo Antônio via Gal. Osório 58

E121 Eixo Paineiras - Terminal Santo Antônio via Comendador Oeterer /Com. H. Matarazzo 46

E131 Eixo Laranjeiras - Terminal Santo Antônio via Comendador Oeterer /Com. H. Matarazz 42

E132 Eixo Laranjeiras - Terminal Santo Antônio via Gal. Osório 42

E141 Eixo Norte - Sul nsa
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A seguir são apresentados comentários sobre os traçados e atendimentos ofertados por estas 

Linhas Eixo BRT. 

13.7.3.1.2.2.1 Linhas E110 e E111 

Trata-se de duas Linhas Eixo BRT originárias de dois atendimentos da Linha 58 (atual). 

Ambas têm percurso semelhante no bairro Vitória Régia pela Rua Josefa Rúbio Bastida no 

sentido bairro e pela Rua José Trugilano no sentido centro, diferindo a partir da interseção 

com a Rua Antônio Pedro Lucas. Neste local, a Linha E110 deriva à esquerda buscando o 

acesso ao Vitória Régia 2 e a Linha E111, à direita, acessando o Vitória Régia 3. Ambas as 

linhas operarão de passagem pelo Terminal BRT Vitória Régia e tem ponto terminal no 

Terminal Santo Antônio, usando o Corredor BRT Itavuvu e a Ligação General Osório. 

13.7.3.1.2.2.2 Linhas E121 

Trata-se da Linha 46 que atende ao bairro Parque das Paineiras, acessando o Corredor BRT 

Itavuvu pela Av. Ataliba Pontes. 

O ponto final é no Terminal Santo Antônio, usando o Corredor BRT Itavuvu e o binário da 

Rua Comendador Oetterer e Comendador Hermelino Matarazzo (Aproximações Norte-

Centro). 

13.7.3.1.2.2.3 Linhas E131 e E132 

Estas duas Linhas Eixo BRT são derivadas da atual linha 42 - Laranjeiras. Uma delas, a Linha 

E131 atenderá o bairro São Camilo e a E132, o bairro Jardim Casa Branca. A alteração na 

situação atual é a eliminação da passagem da linha que atende ao bairro São Camilo pelo 

bairro Jardim Casa Branca, como ocorre atualmente, de modo a lhe conferir um traçado mais 

direto. 

As linhas têm ponto final no Terminal Santo Antônio e se valem do Corredor BRT Itavuvu 

e do binário da Rua Comendador Oetterer e Comendador Hermelino Matarazzo 

(Aproximações Norte-Centro). 
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13.7.3.1.2.2.4 Linhas E141 

Trata-se de linha criada para atender a demanda integrada no Terminal BRT Vitória Régia e 

também ser a linha principal do Corredor BRT Itavuvu, operando com veículos articulados. 

O seu traçado foi estabelecido de modo a oferecer uma nova ligação na cidade, articulando 

as regiões Norte e Sul. 

O seu traçado utiliza o Corredor BRT Itavuvu, o Corredor Estrutural da Ligação General 

Osório, o Corredor Estrutural da Ligação Norte – Sul e o Corredor Estrutural Sul. 

13.7.3.1.3 Desenho Operacional Proposto para o Corredor BRT Ipanema 

13.7.3.1.3.1 Cenário Atual 

Na área de abrangência do Corredor BRT Ipanema operam 11 linhas, que ofertam 32 viagens 

na hora pico, empregando 40 veículos. A maior parte destas linhas é operada pelo Consórcio 

Sorocaba. A Tabela seguinte mostra a relação destas linhas. 

Tabela 29 – Relação de linhas atuais da área de influência do Corredor BRT Ipanema 

Inserção Linha   Empresa Atual Freq. HPM Frota 

Concorrente 

21 Lopes de Oliveira Consórcio Sorocaba 4 5 

26 Ipanema - Bairro Bom Jesus Consórcio Sorocaba 1 1 

62 São Bento Consórcio Sorocaba 10 11 

64 Paço Municipal Consórcio Sorocaba  1 

69 Caguaçú Consórcio Sorocaba 1 3 

70 
Novo Horizonte - Nova 

Sorocaba 
Consórcio Sorocaba 5 6 

621 São Bento 2 Consórcio Sorocaba 1 2 

  Subtotal   22 29 

Tangente 

16 Angêlica - Botucatu Consórcio Sorocaba 5 5 

20 Carol Consórcio Sorocaba 1 1 

302 
(Interbairros 2) Ipiranga - 

Itavuvu 
STU 3 3 

643 
Paço Municipal - Via Gal. 

Osório 
Consórcio Sorocaba 1 2 

  Subtotal   10 11 

Total       32 40 
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13.7.3.1.3.2 Cenário BRT 

Definiram-se dois locais de integração de Linhas Alimentadoras: 

1. O Serviço de Transporte Coletivo - BRT contará com 1 Terminal BRT de integração 

localizado no extremo do Corredor BRT Ipanema em um terreno localizado no 

acesso ao Parque São Bento, na Rua Comendador Genésio Rodrigues no Bairro 

Parque São Bento, um dos bairros mais adensados da região que gerará demanda 

expressiva para o Empreendimento. O dimensionamento do Terminal São Bento 

identificado nas seções 11 e 12, Volume II foi baseado nos dados operacionais 

apresentadas no Item 13.7.3.1.5 e nas Diretrizes de Engenharia – seção 12 Volume 

II. 

2. A atual Área de Transferência Ipanema, transformada em Estação de Integração 

Ipanema (ECO Ipanema). 

O Desenho Operacional conta com 6 linhas alimentadoras, sendo 3 linhas para o Terminal 

BRT São Bento e 3 linhas para a Estação de Integração Ipanema, conforme relação da tabela 

a seguir. 

Tabela 30 – Relação de Linhas Alimentadoras do Corredor BRT Ipanema 

Código Nome Linhas formadoras atuais 

A211 Caguaçu – Terminal BRT São Bento 69 

A212 Vila Bom Jesus- Terminal BRT São Bento 26 

A221 Lopes de Oliveira – Estação de Integração Ipanema 21 

A222 Rodrigo/Sol Nascente - Estação de Integração Ipanema Criada 

A223 Bairro Jacutinga - Estação de Integração Ipanema 21 

A231 Circular Horto – Terminal BRT São Bento 26 

Da mesma forma, como no caso do Terminal BRT Vitória Régia, o Terminal BRT São Bento 

foi projetado com uma reserva de capacidade para a absorção de novas linhas alimentadoras 

que deverão ser criadas a partir da expansão urbana da região prevista no PDTUM. 

O Corredor BRT Ipanema contará com 3 linhas eixo relacionadas na próxima tabela. Todas 

elas são linhas existentes. 
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Tabela 31 – Relação de Linhas Eixo BRT do Corredor BRT Ipanema 

Código Nome 
Linhas formadoras 

atuais 

E21 
Eixo São Bento - Term. Santo Antonio via Comendador Oeterer /Com. 

H. Matarazzo 
62 

E22 Eixo São Bento 2 - Term. Santo Antonio via Gal Osório 621 

E23 
Eixo Novo Horizonte/Nova Sorocaba via Comendador Oeterer /Com. H. 

Matarazzo 
70 

 

13.7.3.1.3.2.1 Linhas E21 e E22 

Trata-se de linhas atuais que atendem ao Parque São Bento. 

A Linha E21 é a principal linha do bairro com trajeto pela Av. Vinicius de Moraes e 

acessando a Rodovia SP – 097 pela Avenida  Dr. Gualberto Moreira. Esta linha utiliza o 

Corredor BRT Ipanema em toda sua extensão a partir da rotatória conhecida como “Cruz de 

Ferro”, e não operará de passagem no Terminal BRT São Bento, porém utilizará frota de 

veículos articulados. 

A Linha E22 também atende ao Parque São Bento, porém com um traçado pela Estrada 

Dinorah e posteriormente, acessando as novas ocupações do bairro à direita da região 

atendida pela Linha E21, como mostra o mapa da próxima figura. Esta linha atenderá de 

passagem o Terminal BRT São Bento. 

No acesso à área central as linhas possuem atendimentos distintos. A Linha E21 será mantida 

pelo traçado original da Linha 62 – São Bento, usando o Corredor BRT Ipanema e o Corredor 

Estrutural Aproximação Norte – Centro, via o binário da Rua Comendador Oetterer e da Rua 

Comendador Hermelino Matarazzo. Já a Linha E22 acessará o centro através da Av. General 

Osório. Ambas terão ponto final no Terminal Santo Antônio. 

13.7.3.1.3.2.2 Linhas E23 

Esta também é uma linha existente, com traçado que parte do bairro Jardim Novo Ipanema, 

atendendo o Jardim das Flores e ingressando no Corredor BRT Ipanema no Jardim Novo 
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Horizonte pela Rua Dr. Carlos Castilho Cabral. Em um percurso curto no corredor, o traçado 

desvia à esquerda na Vila Nova Sorocaba, saindo do corredor na Alameda Iguape. Após um 

percurso no bairro, volta ao corredor pela Av. Votuporanga. 

Na área central, o ponto terminal é no Terminal Santo Antônio, com acesso pela Rua 

Comendador Oetterer. 

13.7.3.1.4 Desenho Operacional Proposto para o Corredor BRT Oeste 

13.7.3.1.4.1 Cenário Atual 

Na área de abrangência do Corredor BRT Oeste operam 24 linhas, que ofertam 78 viagens 

na hora pico, empregando 111 veículos, todas elas operadas pela empresa STU. A Tabela 

seguinte mostra a relação destas linhas. 

Tabela 32 – Relação de linhas atuais da área de influência do Corredor Oeste 

Inserção Linha   
Empresa 

Atual 

Freq. 

HPM 

Fro

ta 

Concorre

nte 

11  Manchester Ipiranga STU 4 5 

12 Guadalajara STU 5 6 

15 Jardim São Paulo - Via jardim Capitão STU 3 4 

17 Central Parque STU 6 8 

18 Quintais do Imperador STU 2 4 

44 Novo Mundo STU 3 4 

51 Green Valley STU 2 3 

60 Ouro Fino STU 5 8 

63 Esmeralda STU 3 4 

66 Ipatinga STU 3 3 

67 Ipanema das Pedras STU 1 3 

73 Júlio de Mesquita STU 9 9 

77 Santa Barbara STU 7 11 

80 UFSCAR STU 3 4 

181 
Quintais do Imperador - Área de Transferência 

do Ipiranga 
STU 2   
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Inserção Linha   
Empresa 

Atual 

Freq. 

HPM 

Fro

ta 

642 Paço Municipal - Via Vila Santana STU   2 

44_1 Tatiana STU 2 3 

65_1 Campolim - Av. Gal. Carneiro STU 2 3 

Sub-

total 
    62 84 

Tangente 

9 Santa Terezinha (Zulmira) STU 3 3 

13 Parque Santa Isabel - Via Jardim Europa STU 4 7 

35 Zulmira STU 1 2 

40 Vila Jardini - Jardim América STU 4 9 

301 (Interbairros 1) Ipiranga - Campolim STU 4 5 

641  Paço  STU   1 

Sub-

total 
    16 27 

  Total    78 111 

* Linhas 181 e 642 não consideradas na reestruturação 

13.7.3.1.4.2 Cenário BRT 

Definiram-se dois locais de integração de Linhas Alimentadoras: 

 O Serviço de Transporte Coletivo - BRT contará com 1 Terminal BRT de integração 

localizado no extremo do Corredor BRT Oeste na Av. Dr. Armando Pannunzio, entre 

esta via e a interseção com a Rua Antônio Aparecido Ferraz. O dimensionamento do 

Terminal Nova Manchester identificado nas seções 11 e 12, Volume II foi baseado nos 

dados operacionais apresentadas no Item 13.7.3.1.5 e nas Diretrizes de Engenharia da 

seção, Volume II. 

 Uma estação de conexão a ser implantada na Av. Santa Cruz, quase no cruzamento 

com a Av. Armando Pannunzio (ECO SANTA CRUZ). 
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O Desenho Operacional conta com 10 linhas alimentadoras, sendo 8 linhas para o Terminal 

Armando Pannunzio e 2 linhas para a Estação de Integração Santa Cruz, conforme relação 

da tabela a seguir. 

Tabela 33 – Relação de Linhas Alimentadoras do Corredor BRT Oeste 

Código Nome 
Linhas formadoras 

atuais 

A311 Green Valley – Terminal BRT. Nova Manchester 51 

A312 Cond. Ana Maria/UFSCAR/Bauna - Terminal BRT. Nova 

Manchester 
51 

A313 Novo Mundo - Terminal BRT. Nova Manchester 44 

A314 Tatiana -  Terminal BRT. Nova Manchester 44_1 

A315 Quintais do Imperador - Terminal BRT. Nova Manchester 18 

A316 UFSCAR - Terminal BRT. Nova Manchester 80 

A317 Ipanema das Pedras - Terminal BRT. Nova Manchester 67 

A318 Campolim - Terminal BRT. Nova Manchester 65_1 

A321 Jardim São Paulo - Est. Santa Cruz 15 

A322 Ipatinga - Est. Santa Cruz 66 

 

O Corredor BRT Oeste contará com 8 Linhas Eixo BRT relacionadas na próxima tabela. 

Destas linhas, 7 são linhas existentes, mantidas com os traçados atuais e que, partindo dos 

pontos terminais de bairro acessarão o Corredor BRT em variados pontos. A oitava linha 

merece destaque por ser uma linha nova que estabelecerá uma ligação direta, hoje inexistente 

entre as regiões Oeste e Leste. 
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Tabela 34 – Relação de Linhas Eixo BRT do Corredor BRT Oeste 

Código Nome Linhas formadoras atuais 

E31 Eixo Oeste – Leste nsa 

E32 Eixo Jardim São Paulo 15 

E33 Eixo Manchester 11 

E34 Eixo Central Parque 17 

E35 Eixo Ouro Fino 60 

E36 Eixo Esmeralda 63 

E37 Eixo Julio de Mesquita 73 

E38 Eixo Santa Bárbara 77 

 

13.7.3.1.4.2.1 Linha E31 

Trata-se de uma linha criada de forma a atender principalmente à demanda integrada no 

Terminal BRT Nova Manchester, na ligação com a área central e com a região Leste da 

cidade. 

O seu traçado segue pelo Corredor BRT Oeste até a Praça Nove de Julho, convertendo à 

direita na Av. Moreira César, e prosseguindo por esta via até à conversão à esquerda na Rua. 

Cesário Mota. 

O traçado continua pela área central pela Rua Cesário Mota, e na sua continuidade, nas ruas 

São Bento e Quinze de Novembro, até a ponte sobre a Av. Dom Aguirre. 

Após a passagem pela ponte, segue pela Av. São Paulo até o retorno à esquerda, próximo à 

Rodovia Raposo Tavares, em frente ao Hospital de Psiquiatria. 

No sentido de Leste para Oeste as modificações no traçado se dão na área central. A partir 

da ponte sobre a Av. Dom Aguirre, ele segue pela Rua Souza Pereira até o encontro com a 

Rua Dr. Álvaro Soares. Mediante conversão à esquerda nesta via, segue-a até o cruzamento 

com a Rua Sete de Setembro, que é percorrida até o encontro com a Praça Nove de Julho, e 

acessando a Via BRT do Corredor BRT Oeste. 
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13.7.3.1.4.2.2 Linha E32 

Trata-se de linha existente que tem origem no Jardim São Paulo, com acesso ao Corredor 

BRT Oeste na Avenida Santa Cruz. O ponto terminal é no Terminal Santo Antônio. 

13.7.3.1.4.2.3 Linha E33 

Trata-se de linha existente que tem origem no Jardim Nova Manchester e destino no Terminal 

Santo Antônio, com acesso ao Corredor BRT Oeste na Rua Dr. Joaquim José Batista Ferreira 

no sentido centro e com egresso na Rua Dr. Américo Figueiredo. 

13.7.3.1.4.2.4 Linha E34 

Trata-se de linha existente que tem origem no Jardim São Marcos e Central Parque e destino 

no Terminal Santo Antônio, com acesso ao Corredor BRT Oeste na Rua Salvador Milego. 

13.7.3.1.4.2.5 Linha E35 

Trata-se de linha existente que tem origem no bairro Ipiranga e Parque Ouro Fino e destino 

no Terminal Santo Antônio, com acesso ao Corredor BRT Oeste na Rua Dr. Joaquim José 

Batista Ferreira no sentido centro e egresso na Rua Dr. Américo Figueiredo. 

13.7.3.1.4.2.6 Linha E36 

Nova linha existente que tem origem no Parque Esmeralda e destino no Terminal Santo 

Antônio, com acesso ao Corredor BRT Oeste na Rua Dr. Joaquim José Batista Ferreira no 

sentido centro e egresso na Rua Dr. Américo Figueiredo. 

13.7.3.1.4.2.7 Linha E37 

Também é uma linha existente que tem origem no Conjunto Habitacional Julio de Mesquita 

Filho e destino no Terminal Santo Antônio. A linha percorre o segmento do Corredor BRT 

Oeste da Rua Dr. Joaquim José Batista Ferreira até a Rua Humberto de Camargo, no sentido 

centro e da Rua Bento Manuel Ribeiro até a Rua Dr. Américo Figueiredo no sentido bairro. 
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13.7.3.1.4.2.8 Linha E38 

Esta linha é atual Linha 77, com origem no Jardim Santa Bárbara e destino no Terminal Santo 

Antônio, com acesso ao Corredor BRT Oeste na Rua Dr. Joaquim José Batista Ferreira no 

sentido centro e egresso na Rua Dr. Américo Figueiredo. 

13.7.3.1.5 Serviço Expresso 

A Concessionária deverá participar na prestação de serviço expresso entre o Terminal São 

Paulo e o Terminal Santo Antônio na área central. Este serviço será compartilhado com os 

outros operadores que atualmente operam o serviço. O serviço requererá uma frota de 3 

ônibus convencionais. A Concessionária terá que desenvolver os detalhes do plano 

operacional desse serviço conjuntamente com o Poder Concedente durante a fase de 

Consolidação do Projeto Funcional. 

13.7.3.2 Dados Operacionais Previstos 

A Tabela 37 seguinte apresenta os dados operacionais previstos para o ano 2017 (primeiro 

ano de operação) considerando um alto nível de serviço contemplando: 

 Uma frequência mínima de 4 ônibus/hora   

 5 passageiros/m2, sendo que as capacidades consideradas dos veículos são: 

Padron = 74 

Padron Especial = 89 

Articulado = 124 

A Tabela 38 apresenta dados operacionais das Linhas Alimentadores para o 

dimensionamento dos Terminais BRT.  

Na fase da Consolidação Funcional, a Concessionária poderá recomendar variações que 

precisarão ser aprovadas pelo Poder Concedente. 
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Tabela 35 – Dados Operacionais das Linhas Eixo BRT 2017 

Eixo Linha 

Ext. 

unidireciona

l (km) 

Tempo de 

ciclo 

(min) 

Demanda 

de 

máximo 

carregam

ento 

(pass./h/s

ent.) na 

HPM 

Frequên

cia 

Tipo de 

veículo 

Frota 

Prevista 

s/reserva 

Prod. 

Quilométrica 

mensal 

Eixo 

Itavuvu 

E1

10 

Eixo Vitória Régia 2 - Terminal Santo Antônio via Gal.  

Osório 
12 70 372 4 

Padron 

Especial 
5 

                                       

35.760,00  

Eixo 

Itavuvu 

E1

11 

Eixo Vitória Régia 3 - Terminal Santo Antônio via Gal. 

Osório 
11,2 66 372 4 

Padron 

Especial 
5 

                                       

33.376,00  

Eixo 

Itavuvu 

E1

21 

Eixo Paineiras - Terminal Santo Antônio via 

Comendador Oeterer /Com. H. Matarazzo 
11 65 595 8 Padron 9 

                                       

64.636,00  

Eixo 

Itavuvu 

E1

31 

Eixo Laranjeiras - Terminal Santo Antônio via 

Comendador Oeterer /Com. H. Matarazz 
11,7 69 373 5 Padron 6 

                                       

32.697,20  

Eixo 

Itavuvu 

E1

32 

Eixo Laranjeiras - Terminal Santo Antônio via Gal. 

Osório 
9,5 57 373 5 Padron 6 

                                       

36.119,00  

Eixo 

Itavuvu 

E1

41 
Eixo Norte - Sul 15 87 1319 11 

Articulad

o 
16 

                                     

108.636,00  

Eixo 

Ipanema 

E2

1 

Eixo São Bento - Term. Santo Antonio via 

Comendador Oeterer /Com. H. Matarazzo 
14 78 1080 9 

Articulad

o 
12 

                                       

85.680,00  

Eixo 

Ipanema 

E2

2 

Eixo São Bento 2 - Term. Santo Antonio via Gal Osório 

* 
12 68 152 6 Padron 7 

                                       

49.320,00  

Eixo 

Ipanema 

E2

3 

Eixo Novo Horizonte/Nova Sorocaba via Comendador 

Oeterer /Com. H. Matarazzo 
10,5 60 249 4 Padron 5 

                                       

31.290,00  

Eixo 

Oeste 

E3

1 
Eixo Oeste - Leste 12 70 839 7 

Articulad

o 
9 

                                       

57.540,00  

Eixo 

Oeste 

E3

2 
Eixo Jardim São Paulo   7,6 46 355 5 Padron 4 

                                       

28.895,20  

Eixo 

Oeste 

E3

3 
Eixo Manchester 8,8 53 396 5 Padron 5 

                                       

32.880,00  

Eixo 

Oeste 

E3

4 
Eixo Central Parque 9,5 57 421 6 Padron 6 

                                       

42.594,55  
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Eixo Linha 

Ext. 

unidireciona

l (km) 

Tempo de 

ciclo 

(min) 

Demanda 

de 

máximo 

carregam

ento 

(pass./h/s

ent.) na 

HPM 

Frequên

cia 

Tipo de 

veículo 

Frota 

Prevista 

s/reserva 

Prod. 

Quilométrica 

mensal 

Eixo 

Oeste 

E3

5 
Eixo Ouro Fino 11 65 322 4 Padron 5 

                                       

33.457,60  

Eixo 

Oeste 

E3

6 
Eixo Esmeralda 10,2 61 223 4 Padron 4 

                                       

30.409,60  

Eixo 

Oeste 

E3

7 
Eixo Julio de Mesquita 10,2 61 360 5 Padron 5 

                                       

38.780,40  

Eixo 

Oeste 

E3

8 
Eixo Santa Bárbara 11,5 68 260 4 Padron 4 

                                       

34.270,00  

Total           96   113 
                                     

776.341,55  

 

Tabela 36 – Dados Operacionais das Linhas Alimentadores 2017 (para dimensionamento dos Terminais) 

EIXO LINHA 
Linha 

Formadora 

Ext. 

unidirecional 

(km) 

Tempo de 

ciclo (min) 

Tipo veículo 

proposto 
Frequência 

Eixo Itavuvu A101 Bairro Itavuvu - Est. Vitória Régia 25 5,8 44 Básico 4 

Eixo Itavuvu A102 Aldeia dos Laranjais - Est. Vitória Régia 39 10 72 Básico 1 

Eixo Itavuvu A103 Jd. Imperatriz/Alpes de Sorocaba - Est. Vitória Régia 582 4,3 34 Básico 3 

Eixo Itavuvu A104 Cj. Herbert de Souza/Santa Esmeralda - Est. Vitória Régia 391 4 32 Básico 4 

Eixo Itavuvu A105 Santa Marina - Est. Vitória Régia 581 4,2 33 Básico 3 

Eixo Itavuvu A110 São Guilherme - Est. Maria Eugênia 76 e 59 3,2 26 Básico 5 
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EIXO LINHA 
Linha 

Formadora 

Ext. 

unidirecional 

(km) 

Tempo de 

ciclo (min) 

Tipo veículo 

proposto 
Frequência 

Eixo Itavuvu A111 Maria Eugênia/Pacaembu/Flamboyant - Est. Maria Eugênia 59 3,7 30 Básico 5 

Eixo Ipanema A211 Caguaçu - Est. Cruz de Ferro 69 17 87 Básico 1 

Eixo Ipanema A212 Vila Bom Jesus- Est. Cruz de Ferro 26 3 19 Básico 1 

Eixo Ipanema A221 Lopes de Oliveira - Est. Ipanema 21 3,7 27 Básico 4 

Eixo Ipanema A222 Rodrigo/Sol Nascente - Est. Ipanema Criada 6 41 Básico 5 

Eixo Ipanema A223 Bairro Jacutinga - Est. Ipanema 21 4,2 30 Básico 4 

Eixo Ipanema A231 Caguaçu - Est. Jd. Betânia 26 3 23 Básico 1 

Eixo Oeste A311 Green Valley - Est. Armando Pannunzio 51 3,8 30 Básico 2 

Eixo Oeste A312 Cond. Ana Maria/UFSCAR/Bauna - Est. Armando Pannunzio 51 10 72 Básico 2 

Eixo Oeste A313 Novo Mundo - Est. Armando Pannunzio 44 3,5 28 Básico 3 

Eixo Oeste A314 Tatiana - Est. Armando Pannunzio 441 3,5 28 Básico 2 

Eixo Oeste A315 Quintais do Imperador - Est. Armando Pannunzio 18 9,8 70 Básico 2 

Eixo Oeste A316 UFSCAR - Est. Armando Pannunzio 80 8 58 Básico 3 

Eixo Oeste A317 Ipanema das Pedras - Est. Armando Pannunzio 67 10 72 Básico 1 

Eixo Oeste A318 Campolim - Est. Armando Pannunzio 651 5,8 44 Básico 2 

Eixo Oeste A321 Jardim Guadalajara  - Est. Guadalajara  15 6 45 Básico 3 

Eixo Oeste A322 Ipatinga -  AT Ipiranga 66 12 85 Básico 3 
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As tabelas seguintes apresentam a frota necessária considerando o Desenho 

Operacional proposto por tipologia considerado uma reserva de 10%. 

Tabela 37 – Frota para Ano 2017 com Reserva 

Tipo de Frota  
Quantidade c/ 

Reserva 

Padron 73 

Padron Especial 11 

Articulado 41 

Total 125 

A Tabela 40 apresenta a produção quilométrica por tipo de frota com e sem 

quilometragem morta, sendo que a quilometragem morta aceitável para o cálculo da 

tarifa técnica terá um limite de 6% adicional à extensão total da linha. 

Tabela 38 – Produção Quilométrica por Tipo de Frota 2017 com e sem 

Quilometragem Morta 

  Mensal 

  Sem KM morta Com KM morta 

Padron 455.350 482.671 

Padron Especial 69.136 73.284 

Articulado 251.856 266.967 

Total 776.342 822.922 

13.7.4 Diretrizes de Prestação de Serviço de Transporte Coletivo (BRT) 

13.7.4.1 Operação da Frota 

Para que seja um sistema com alta atratividade de usuários, a frota de veículos a serem 

utilizados deve ser nova no início da Operação do Empreendimento, com uma vida útil 

média de 5 anos ao longo do Contrato de Concessão. Os veículos devem estar sempre 

limpos, oferecer conforto térmico, acústico e visual, e elementos que proporcionem a 

sensação de segurança, bem-estar, acessibilidade e credibilidade do sistema para os 

usuários. 
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13.7.4.2 Operação do Serviço de Transporte nos Corredores, nas Estações BRT/Estações 

de Integração/Terminais BRT 

A Operação do Serviço de Transporte Coletivo – BRT nas Estações BRT/Estações de 

Integração deverá ser permanente e contínua sem interrupções nos acessos.  

Para prestar um serviço de alto padrão, a Concessionária será responsável em garantir 

boas condições dos seguintes elementos listados numa forma enunciativa mas não 

definitiva nos Itens seguintes: 

13.7.4.2.1 Movimentação dos Veículos nos Corredores BRT e Corredores Estruturais 

As atividades de circulação dos veículos nas faixas exclusivas são ações de 

responsabilidade dos motoristas e estão sujeitas às regras de trânsito. 

As atividades de operação dos Corredores estão relacionadas à verificação de fatores 

externos que podem ocasionar prejuízo para a circulação dos ônibus e à atuação da 

Concessionária para o restabelecimento da fluidez dos Corredores. 

13.7.4.2.2 Movimentação de Usuários 

13.7.4.2.2.1 Nas Travessias 

 Orientação aos usuários na plataforma para permitir o desembarque de 

passageiros antes de iniciar o embarque; 

 Auxílio à movimentação de usuários que apresentam dificuldade de 

locomoção (deficientes físicos ou visuais e idosos); 

13.7.4.2.2.2 Nas Plataformas 

 Acompanhamento da operação das portas, verificando condutas irregulares 

dos usuários que possa colocá-los em risco; 

 Isolamento de portas com defeito; 

 Orientação aos usuários para não obstrução das áreas de acesso; 

 Orientação aos usuários para que seja mantida distância mínima das guias; 

 Orientação aos usuários priorizando o desembarque de passageiros antes de 

iniciar o embarque; 
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 Auxílio à movimentação de usuários que apresentam dificuldade de 

locomoção (deficientes físicos ou visuais e idosos); 

 Vigilância dos usuários de modo a não permitir a circulação e acesso pelas 

pistas de rolamento; 

 Prestação de informações; 

 Não permissão de comércio ambulante. 

13.7.4.2.2.3 Nas Linhas de Bloqueio 

 Informações aos usuários sobre locais de compra/recarga de cartões; 

 Orientação aos usuários quanto à forma de utilização dos cartões; 

 Assistência aos usuários no uso dos bloqueios: apresentação do cartão, 

desbloqueio da catraca e passagem; 

 Permissão de acesso pelo portão auxiliar para usuários impossibilitados de 

utilizar o bloqueio ou com dificuldade de locomoção; 

 Vigilância quanto à invasão de usuários; 

 Atuação em caso de falhas de equipamento ou de cartão: desativação do 

bloqueio defeituoso, orientação ao usuário; 

 Assistência em procedimentos rotineiros de manutenção: isolamento do 

bloqueio, auxílio na troca de peças ou componentes. 

13.7.4.2.3 Movimentação de Veículos nas Estações 

 Auxílio aos motoristas nas operações de acostamento na plataforma para que 

seja efetuada a parada na posição definida pela sinalização, de forma a não 

acarretar subutilização da plataforma ou restringir a parada de outros veículos; 

 Auxílio aos motoristas para parada na plataforma a uma distância compatível; 

 Remoção de obstruções ou veículos que impeçam a livre movimentação dos 

veículos; 

 Operação de sinalização com cones ou outro elemento orientador, no caso de 

isolamento de área ou canalização de tráfego; 

 Controle de acesso de outros veículos; 

 Impedimento de entrada de veículos não autorizados. 
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13.7.4.2.4 Movimentação de ciclistas (onde se aplica) 

 Observação da passagem de ciclistas na área de acesso aos módulos da 

estação, verificando condutas inadequadas de velocidade ou movimentação 

brusca que coloque em risco o usuário e do ciclista. 

 Nos acessos às estações e terminais, a utilização da bicicleta seja feita 

desmontada. 

 Apoio nas travessias se necessário. 

13.7.4.2.5 Nas áreas de circulação de veículos (nos Terminais BRT) 

A Concessionária será responsável por realizar o seguinte: 

 Vigilância quanto à circulação de usuários ou pessoal não autorizado fora das 

faixas de pedestres; 

  Impedimento, de usuários ou pessoal não autorizado, ao entrarem ou saírem 

do terminal pela pista de rolamento. 

13.7.4.2.6 Movimentação de Ônibus (nos Terminais BRT) 

A Concessionária será responsável por realizar o seguinte: 

 A movimentação dos ônibus dentro do terminal deve se processar de modo que 

haja minimização dos tempos de retenção dos veículos, garantindo a segurança 

dos usuários. 

 A movimentação dos ônibus está vinculada tanto à circulação quanto à própria 

operação das linhas. 

 As atividades de circulação dos veículos se dão no acesso ao terminal, 

movimentação nas pistas, acostamento e parada nas plataformas e saída do 

terminal. 

Deverão ser adotadas algumas normas básicas de circulação que serão acompanhadas 

e auxiliadas, quando necessário, pelos agentes de terminal: 

 Trafegar em velocidade máxima de 10 km/h; 
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 Circular com faróis acesos, mesmo durante o dia; 

 Permanecer nos berços com motores desligados e freio de estacionamento 

acionado; 

 Não abrir portas permitindo o embarque/desembarque de passageiros fora das 

posições definidas, salvo orientação expressa de agente de terminal; 

 Dar preferência de passagem para veículos em movimento; 

 Parar na plataforma a uma distância compatível com a movimentação dos 

usuários, evitando a necessidade de descida da plataforma para embarque ou 

desembarque; 

 Parar de forma alinhada com a guia da plataforma; 

 Não obstruir a faixa de travessia de pedestres; 

 Não acelerar demasiadamente ou buzinar no terminal; 

 Não circular com porta aberta. 

Os agentes de terminal colaborarão com os motoristas tanto na plataforma quanto na 

entrada ou saída do terminal, atuando nas seguintes situações: 

 Controle de acesso de outros veículos; 

 Impedimento de entrada de veículos não autorizados. 

 Orientação quanto à plataforma de parada da linha; 

 Orientação aos motoristas no cumprimento das normas de circulação; 

 Auxílio aos motoristas nas operações de acostamento; 

 Remoção de obstruções que impeçam a livre movimentação dos veículos; 
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 Operação de sinalização com cones ou outro elemento orientador, no caso de 

isolamento de área ou canalização de tráfego.  

13.7.4.2.7 Controle Operacional 

O controle da operação das linhas e a movimentação de ônibus no terminal deverão ser 

acompanhados pelo CCO, abrangendo as ações relativas à regulagem de liberação dos 

veículos, execução das viagens e o controle das atividades dos operadores, como 

descanso, refeição e rendição. 

Nas questões relativas ao cumprimento dos horários de partida e ao nível de 

carregamento dos veículos, a atuação dos agentes deve se dar no sentido de prevenir a 

instabilidade de oferta o que em geral ocorre em decorrência de atraso ou falta na 

chegada de veículos. 

O Supervisor de Operação a serviço no turno empenhar-se-á no restabelecimento da 

normalidade no serviço, devendo para isso utilizar os seguintes recursos: 

 Solicitação, ao CCO, de utilização do veículo reserva, estando disponível; 

 Solicitação, ao CCO, de remanejamento de veículo de outra linha; 

13.7.4.2.8 Atendimento de Emergências 

O atendimento de emergências inclui as ações relativas a acidentes, incidentes ou mal 

súbito. Os Agentes serão treinados para proceder de acordo com as seguintes 

orientações: 

 Dar atendimento de 1os socorros; 

 Providenciar encaminhamento da(s) vítima(s) ao Pronto Socorro mais próximo; 

 Emitir Relatório de Ocorrência. 

Aqui se inclui, também, a atuação no caso de incêndios, onde os agentes deverão estar 

preparados para atuar no seu combate e no uso dos equipamentos de segurança. 
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13.7.4.2.9 Segurança 

A segurança nas Estações e Terminais é responsabilidade de todas as pessoas que nele 

trabalham diretamente ou como prestadores de serviço. 

A atuação, no entanto, se dará de acordo com a habilitação das equipes envolvidas, 

sendo compreendidas as atividades de segurança do patrimônio, de valores e das 

pessoas. 

A segurança do patrimônio refere-se aos bens fixos instalados no terminal: placas de 

comunicação visual, lixeiras, instalações sanitárias, gradis, telefones, mobiliário, e 

infraestrutura em geral. A ação nesse caso será de vigilância preventiva, onde a 

presença de equipe de vigilantes é um elemento inibidor destas ações. 

A equipe de vigilância deverá circular pelo terminal mostrando a sua presença de forma 

não agressiva para os usuários. A atuação dos agentes de terminal irá complementar a 

da vigilância, porém qualquer providência ostensiva deverá sempre ser tomada pela 

equipe de vigilância. 

13.7.4.3 Operação do Serviço de Transporte nos Abrigos 

A Operação do Serviço de Transporte Coletivo – BRT nos Abrigos deverá ser 

permanente e continua sem interrupções.  

Para prestar um serviço de alto padrão, a Concessionária será responsável em garantir 

boas condições dos seguintes elementos listados numa forma enunciativa mas não 

definitiva nos Itens seguintes 

13.7.4.3.1 Movimentação dos Usuários 

13.7.4.3.1.1 No passeio 

 Orientação aos usuários para não obstrução das áreas de acesso ao ônibus; 

 Orientação aos usuários para permitir o desembarque de passageiros antes 

de iniciar o embarque; 

 Auxílio à movimentação de usuários que apresentam dificuldade de   

locomoção (deficientes físicos ou visuais e idosos); 
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 Prestação de informações e primeiros socorros. 

13.7.4.3.2 Movimentação de Veículos 

 Orientação e fiscalização aos motoristas nas operações de acostamento na guia 

para que seja efetuada a parada na posição definida pela sinalização, de forma 

de não criar conflitos com outros veículos; 

 Remoção de obstruções ou veículos que impeçam a livre movimentação dos 

veículos; 

 Operação de sinalização com cones ou outro elemento orientador, no caso de 

isolamento de área ou canalização de tráfego; 

 Fiscalização no acesso de outros veículos. 
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14 MODELAGEM ECONÔMICO-FINANCEIRA 

O objetivo desta seção é expor o que as empresas participantes do processo de 

manifestação de interesse, EKP e Consor, apresentaram para a modelagem econômico-

financeira do projeto. Além disso, vamos apresentar qual foi o aproveitamento dos 

Estudos na modelagem financeira do Projeto, bem como o modelo resultante. Antes, 

porém, seguem algumas considerações teóricas. 

14.1 AVALIAÇÃO DOS ESTUDOS APRESENTADOS 

A seguir apresentamos o que cada Estudo propôs com relação às principais rubricas 

do modelo financeiro do Projeto.  

14.1.1 Investimento (Capex) 

14.1.1.1 Consor 

A proponente apresentou em seus estudos um volume total de investimentos e 

reinvestimentos de R$ 502,907 milhões (quinhentos e dois milhões, novecentos e sete 

mil reais) nos dois primeiros anos de concessão, correspondentes à fase de implantação 

do projeto.  

Tabela 39 – Consor: Capex (R$ mil) 

 

De acordo com o proponente, os valores correspondentes às Obras Civis incluem os 

custos de obra com a construção de vias permanentes, estações, terminais de integração, 

áreas de transferência, pátio de estacionamento e complexo de manutenção. 
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O material rodante considera ônibus do tipo padron, tipo especial e articulado. Para 

dimensionamento do material rodante foi levado em consideração: 

 Tamanho do veículo (capacidade de carregamento de passageiros); 

 Vida útil em anos de cada tipo de veículo; 

 Idade média da frota de 4,0 anos – conforme determinado no Contrato da 

Concessão; 

 Frota reserva de 7% da frota; 

 Preço do carro e valor de sua manutenção. 

 

Tabela 40 – Consor: Valor e Características do Material Rodante (R$ 

mil) 

 

14.1.1.2 EKP 

Os estudos do consórcio apresentaram um valor total de investimento de R$ 515,135 

milhões (quinhentos e quinze milhões, cento e trinta e cinco mil reais) ao longo da 

concessão.  

O consórcio segregou os investimentos de acordo com as seguintes rubricas: projetos, 

obras civis, gerenciamento de obras, equipamentos e sistemas e material rodante. 

Este investimento está dividido de acordo com o apresentado na tabela abaixo: 



 

386 

Tabela 41 – EKP: Capex (R$ mil) 

 

14.1.2 Custos Operacionais (Opex) 

14.1.2.1 Consor 

O estudo realizados pelo Consor prevê custos operacionais de R$ 1.660,9 milhões (Um 

bilhão, seiscentos e sessenta milhões e novecentos mil reais) ao longo da concessão.  

As estimativas de custos e despesas foram realizadas visando suportar um sistema de 

transporte de alta eficiência operacional, tempo reduzido de viagem, mais qualidade e 

modernidade no sistema e integração completa com o sistema já existente. 

Abaixo foram analisados os custos mais importantes para operação do Sistema BRT 

Sorocaba, são eles: (i) pessoal; (ii) manutenção; (iii) combustível e; (iv) custos 

administrativos. 
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Tabela 42 – Consor: Opex (R$ mil) 

 

14.1.2.2 EKP 

A proponente estima custos operacionais no montante de R$ 323.099.000,00 (trezentos 

e vinte e três milhões e noventa e nove mil reais) durante o período de contrato da 

concessão.  

No que diz respeito aos custos operacionais, foi projetado que a SPE irá incorrer em 

custos de operação e manutenção do CCO, conservação da via, além dos sistemas de 

circuito fechado de TV (CFTV), de bilhetagem e de geoposicionamento. As despesas 

administrativas deste Projeto consideram os seguintes itens: administração da SPE, 

seguros e garantias, ressarcimento do estudo e Verificador Independente. 

Os valores estão descritos na tabela a seguir: 

 

ANO TOTAL %

Custo de Combustível 270.4     16.3%

Custo de Lubrificantes 24.8       1.5%

Custo de Material de Rodagem 25.2       1.5%

Custo de Peças e Acessórios 67.4       4.1%

Despesa com Pessoal de Operação (Transporte/Infraestrutura) 1,101.2 66.3%

Despesas com Treinamento e Desenvolvimento 4.2         0.3%

Taxa de Administração da Câmara de Compensação 48.3       2.9%

Compartilhamento da Receita Acessória Líquida com Pode Concedente 0.5         0.0%

Demais Despesas 118.8     7.2%

TOTAL 1,660.9 100.0%
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Tabela 43 – EKP: Opex (R$ mil) 

 

14.1.3 Prazo 

O Consor considera em seus estudos um prazo de concessão de 25 anos. Nos estudos 

do EKP o prazo de concessão considerado é de 35 anos. 

14.1.4 Taxa Interna de Retorno (TIR) 

Nas modelagens econômico-financeiras apresentadas pelos consórcios, os proponentes 

consideraram taxas internas de retorno conforme valores apresentados na tabela a 

seguir. 

Tabela 44 – TIR 

 

14.1.5 Receita 

14.1.5.1 Consor 

No modelo apresentado pelo Consor, a Concessionária receberá um valor fixo por 

passageiro transportado, a tarifa técnica, sendo esta desvinculada das tarifas pagas pelos 

usuários. Segundo a proponente, a tarifa técnica por passageiro remunerado tem como 

objetivo pagar a concessionária levando em consideração seus custos operacionais, 
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investimentos em nova frota e manutenção da existente, bom como remunerar a 

concessionária pelos investimentos já realizados considerando uma taxa acordada no 

momento da licitação. 

O Consor aponta em seus estudos econômicos, adotando uma Taxa Interna de Retorno 

(TIR) de 8,5% a.a., as tarifas para remunerar todos os custos e despesas referentes ao 

sistema, a depender do prazo do contrato, conforme a tabela abaixo: 

Tabela 45 – Consor - Tarifa 

 

O estudo do consórcio considera ainda que haverá receita acessória com aluguel para 

exploração de mídia publicitária, exploração de espaços comerciais, comissão dos 

exploradores comerciais do espaço, e outras fontes que advenham de atividades não 

relacionadas à operação do sistema. A tabela abaixo apresenta os valores totais de 

receita previstos na modelagem apresentada pelo Consor em seu cenário base (25 anos 

de concessão). 

Tabela 46 – Consor - Receita 

 

14.1.5.2 EKP 

A EKP propôs contraprestações anuais com valor médio de R$ 51,054 milhões 

(cinquenta e um milhões e cinquenta e quatro mil reais), totalizando ao fim do contrato 
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de 35 anos, R$ 1.710.340.427,34 (um bilhão, setecentos e dez milhões, trezentos e 

quarenta mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos). 

Tabela 47 – EKP - Receita 

 

14.1.6 Tributos 

A modelagem dos estudos do Consor e EKP considera os valores de tributos e alíquotas 

de acordo com o apresentado nas tabelas abaixo. 

Tabela 48 – Tributos (em milhões) 

 

35 anos 26 anos
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Tabela 49 – Tributos (Alíquotas) 

 

14.2 APROVEITAMENTO DOS ESTUDOS NA MODELAGEM ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A tabela a seguir apresenta o percentual dos valores de aproveitamento dos estudos na 

modelagem econômico-financeira do Projeto. Este aproveitamento foi classificado de 

acordo com as principais rubricas da modelagem: Capex, Opex, TIR e TRIBUTOS. 

Não houve diferenciação entre os pesos atribuídos a cada uma destas categorias, sendo 

assim, o valor total de ressarcimento é uma média aritmética do grau de aproveitamento 

das categorias.  

Tabela 50 – Grau de Aproveitamento dos Estudos na Modelagem Econômico-

Financeira do Projeto 

 

14.3 MODELAGEM ECONÔMICO-FINANCEIRA DO PROJETO 

A modelagem econômico-financeira segue a metodologia do fluxo de caixa livre. A 

Taxa Interna de Retorno adotada nos cálculos do fluxo de caixa livre é de 8,00% ao 

ano. Os parâmetros de investimento e operação, que incluem os quantitativos e os 

EKP

CONSOR

CAPEX OPEX TIR TOTALTRIBUTOS

50%

0%

50%

0%

50%

50%

80%

0%

57,5%

12,5%
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valores monetários utilizados neste estudo, foram levantados interna e externamente. 

Todos os valores estão em termos reais. 

14.3.1 Fluxo de Caixa do Negócio 

A Tabela 51, apresenta a Demonstração do Resultado do Exercício ao longo dos 20 

anos do projeto. 

Tabela 51 – Modelagem Econômica do Projeto: DRE (R$ milhões) 

 

A receita líquida resulta da receita do concessionário descontada do Imposto Sobre 

Serviços (“ISS”) com uma alíquota de 5,00% e Imposto Nacional de Seguridade Social 

(“INSS”) com alíquota de 2,00%. 

Os gastos com a operação do negócio estão listados no Opex e são detalhados na seção 

14.3.3. Os valores de depreciação são apresentados na seção 14.3.5. 

Para o cálculo do Imposto de Renda (“IR”) e da Contribuição Social sobre Lucro 

Líquido (“CSLL”) foi adotado o regime de lucro real. 

A partir do Lucro Líquido apresentado na DRE e dos valores de investimentos 

apresentados na seção a seguir, apresentamos o fluxo de caixa livre do projeto na 

Tabela 52. A TIR do projeto, fixada em 8,00%, é a taxa de desconto que faz com que 

o Valor Presente Líquido do fluxo de caixa livre seja nulo.  

ANO 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 TOTAL

RECEITA LÍQUIDA -     50.8 102.8 104.1 105.3 106.6 107.9 109.2 110.5 111.8 113.1 114.5 115.9 117.3 118.7 120.1 121.5 123.0 124.5 126.0 2,103.3 

Tarifa -     54.6 110.6 111.9 113.2 114.6 116.0 117.4 118.8 120.2 121.7 123.1 124.6 126.1 127.6 129.1 130.7 132.2 133.8 135.4 2,261.7 

ISS -     2.7-   5.5-      5.6-      5.7-      5.7-      5.8-      5.9-      5.9-      6.0-      6.1-      6.2-      6.2-      6.3-      6.4-      6.5-      6.5-      6.6-      6.7-      6.8-      113.1-     

INSS -     1.1-   2.2-      2.2-      2.3-      2.3-      2.3-      2.3-      2.4-      2.4-      2.4-      2.5-      2.5-      2.5-      2.6-      2.6-      2.6-      2.6-      2.7-      2.7-      45.2-       

OPEX 7.2 47.4 68.5   68.5   68.5   68.2   70.4   70.4   70.4   70.3   70.3   72.1   72.1   72.1   72.1   72.1   73.9   73.9   73.9   74.1   1,336.4 

DEPRECIAÇÃO -     20.4 35.5   33.8   32.2   24.6   15.1   13.7   21.2   21.6   31.7   29.6   26.9   19.3   13.3   24.0   24.8   24.9   25.2   21.9   459.8     

LAIR 7.2- 17.0- 1.2-      1.8      4.6      13.7   22.4   25.0   18.9   19.9   11.2   12.8   16.9   25.8   33.3   24.0   22.8   24.1   25.3   29.9   307.1     

IR -     -        -          0.3      0.9      2.6      4.3      4.9      3.8      5.0      2.8      3.2      4.2      6.5      8.3      6.0      5.7      6.0      6.3      7.5      78.3       

CS -     -        -          0.1      0.3      0.9      1.5      1.8      1.4      1.8      1.0      1.1      1.5      2.3      3.0      2.2      2.1      2.2      2.3      2.7      28.2       

LUCRO LÍQUIDO 7.2- 17.0- 1.2-      1.3      3.5      10.2   16.5   18.4   13.7   13.1   7.4      8.4      11.1   17.0   22.0   15.8   15.1   15.9   16.7   19.7   200.6     
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Tabela 52 – Modelagem Econômica do Projeto: Fluxo de 

Caixa Livre e TIR (R$ milhões) 

 

Gráfico 1 – Modelagem Econômica: Fluxo de Caixa Livre do 

Projeto (R$ milhões) 

 

14.3.2 Investimentos (Capex) 

Os investimentos necessários ao projeto foram separados em oito grupos: Infraestrutura 

Viária; Edificações (estações, terminais, abrigos e pátio); Sistemas; Sistemas 

Semafóricos, Desapropriação; Frota; Revenda Frota; e SPE. 

Estima-se que o valor total de investimentos do projeto será de R$ 553.395.105,00 

(quinhentos e cinquenta e três milhões, trezentos e noventa e cinco mil, cento e cinco 

reais), distribuídos conforme Tabela 53: 

ANO 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 TOTAL

LUCRO LÍQUIDO 7.2-      17.0-   1.2-   1.3   3.5   10.2 16.5 18.4 13.7 13.1 7.4   8.4   11.1 17.0 22.0 15.8 15.1 15.9 16.7 19.7 200.6 

Depreciação -          20.4   35.5 33.8 32.2 24.6 15.1 13.7 21.2 21.6 31.7 29.6 26.9 19.3 13.3 24.0 24.8 24.9 25.2 21.9 459.8 

FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL 7.2-      3.4      34.3 35.1 35.7 34.8 31.6 32.1 34.9 34.8 39.1 38.0 38.0 36.4 35.2 39.9 39.8 40.9 41.9 41.7 660.4 

NIG 1.2      6.7      3.5   0.0-   0.0-   -        0.4   0.0-   0.0-   0.0-   -        0.3   0.0-   0.0-   0.0-   -        0.3   0.0-   -        12.3- -          

CAPEX 177.2 166.3 0.2   0.1   0.0   1.1   4.1   24.1 38.1 1.6   50.4 2.5   0.1   0.0   18.3 57.7 7.4   4.9   5.9   6.7-   553.4 

Infraestrutura Viária 72.1   36.0   -        -        -        -        -        2.7   -        -        -        -        -        -        19.0 -        -        -        -        -        129.9 

Edificações (Estações, Terminais, Abrigos e Pátio) 57.1   29.3   -        -        -        -        -        17.4 -        -        -        -        -        -        -        17.4 -        -        -        -        121.1 

Sistemas 7.8      40.2   0.2   0.1   0.0   1.1   0.7   0.0   32.4 0.1   6.9   0.7   0.1   0.0   0.0   34.2 0.7   0.0   0.1   10.1 135.4 

Sistemas Semafóricos -          -          -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -          

Desapropriação 21.1   -          -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        21.1   

Frota -          60.8   -        -        -        -        4.6   5.1   6.5   5.8   43.5 1.8   -        -        -        6.6   7.2   5.4   5.8   -        153.1 

Revenda Frota -          -          -        -        -        -        1.2-   1.1-   0.8-   4.3-   -        -        -        -        0.7-   0.4-   0.5-   0.6-   -        16.8- 26.4-   

SPE 19.1   -          -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        19.1   

SUBVENÇÃO 84.5   40.7   -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        125.2 

Obra 84.5   40.7   -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        -        125.2 

Receita Acessória -          

FLUXO DE CAIXA LIVRE 101.1- 128.9- 30.6 35.1 35.7 33.7 27.1 8.0   3.3-   33.2 11.3- 35.3 38.0 36.3 16.9 17.9- 32.1 35.9 36.1 60.7 232.2 

TIR 8.0%
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Tabela 53 – Modelagem Econômica: Capex (R$ milhões) 

 

Gráfico 2 - Modelagem Econômica: Capex (R$ milhões) 

 

A seguir, comparamos os valores de investimento considerados na modelagem do 

projeto (“Prefeitura de Sorocaba”) com aqueles apresentados pelas proponentes em 

seus Estudos. A modelagem do projeto considera um valor de investimento superior 

aos apresentados pelas duas proponentes. Isso é explicado, sobretudo, por considerar 

um escopo maior nos itens de investimento. O valor de CAPEX resultante da 

modelagem do projeto (“Prefeitura de Sorocaba”) é de R$553 milhões. O valor de 

CAPEX estimado no estudo da EKP é de R$520 milhões. Já o valor de CAPEX 

estimado no estudo realizado pelo Consor é de R$503 milhões.  

14.3.2.1 Infraestrutura Viária 

O investimento total estimado com infraestrutura viária é R$ 129.861.380,00 (cento e 

vinte e nove milhões, oitocentos e sessenta e um mil e trezentos e oitenta reais), levando 

em consideração investimentos e manutenção da infraestrutura. A infraestrutura viária 

considera os investimentos em pavimentação nas faixas de ônibus e nas paradas, faixas 

de tráfego em geral, passeios e canteiro central. 

Ano 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 TOTAL

Infraestrutura Viária 72.09   36.04   -        -        -        -        -        2.74   -          -        -          -        -        -        18.99 -          -        -        -        -          129.86 

Edificações (Estações, Terminais, Abrigos e Pátio) 57.14   29.28   -        -        -        -        -        17.36 -          -        -          -        -        -        -          17.36 -        -        -        -          121.13 

Sistemas 7.76      40.22   0.16 0.08 0.04 1.11 0.70 0.04   32.44 0.08 6.93   0.67 0.08 0.04 0.04   34.18 0.67 0.04 0.08 10.10 135.44 

Sistemas Semafóricos -            -            -        -        -        -        -        -          -          -        -          -        -        -        -          -          -        -        -        -          -            

Desapropriação 21.14   -            -        -        -        -        -        -          -          -        -          -        -        -        -          -          -        -        -        -          21.14   

Frota -            60.80   -        -        -        -        4.60 5.10   6.46   5.78 43.46 1.80 -        -        -          6.64   7.24 5.44 5.78 -          153.10 

Revenda Frota -            -            -        -        -        -        1.16- 1.12-   0.76-   4.28- -          -        -        -        0.72-   0.43-   0.54- 0.57- -        16.81- 26.38-   

SPE 19.10   -            -        -        -        -        -        -          -          -        -          -        -        -        -          -          -        -        -        -          19.10   

TOTAL 177.22 166.35 0.16 0.08 0.04 1.11 4.14 24.11 38.15 1.58 50.39 2.47 0.08 0.04 18.31 57.74 7.37 4.91 5.86 6.70-   553.40 
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14.3.2.2 Edificações 

Os investimentos para a construção das estações, área de integração, terminais, abrigos, 

pátio de estacionamento, CCO, paraciclos/bicicletários e MUPI’s, necessários à 

operação dos serviços fins do projeto, totalizam R$ 121.133.399,00 (cento e vinte e um 

milhões, cento e trinta e três mil, trezentos e noventa e nove reais).  

14.3.2.3 Sistemas 

O investimento em sistemas será de R$ 135.440.051,46 (cento e trinta e cinco milhões, 

quatrocentos e quarenta mil, cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos). Estes 

investimentos estão segregados em: gestão de qualidade, sede da concessionária, CCO, 

monitoramento e fiscalização da Urbes, veículos da administração, sistemas ITS, 

sistema de atendimento ao usuário e sistema de comunicação.  

14.3.2.4 Desapropriação 

O valor estimado com desapropriações de terrenos para a implantação das estações e 

pátio é de R$ 21.140.000,00 (vinte e um milhões, cento e quarenta mil reais). 

14.3.2.5 Frota 

O valor estimado para as despesas com aquisição da frota é de R$ 153.100.000,00 

(cento e cinquenta e três milhões e cem mil reais). Ao longo da concessão serão 

adquiridos 331 veículos, de acordo com a tabela abaixo.  

Tabela 54 – Capex: Frota Aquisição (em quantidade) 
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Tabela 55 – Capex: Frota Aquisição (em milhões) 

 

A aquisição de veículos leva em consideração a idade média destes. A tabela abaixo 

apresenta a idade média da frota. 

Tabela 56 – Capex: Frota Idade Média (em anos) 

 

14.3.2.6 Sociedade de Propósito Específico (SPE) 

O investimento inicial para a constituição da SPE contabiliza as despesas pré-

operacionais listadas na tabela abaixo. 

Tabela 57 – Capex: SPE 

 

 

SPE R$

Projeto Básico 2.90      

Projeto Executivo 2.90      

Instalação de canteiro 3.50      

Supervisao e gerenciamento 1.00      

Mão-de-obra 0.75      

Licenciamento 0.50      

Levantamentos e Sondagens 0.50      

Desvios e Gestão de Tráfego 1.50      

Reembolso dos Estudos 4.00      

Garantia De Proposta 0.11      

Garantia De Execução 1.38      

Risco De Engenharia 0.06      

TOTAL 19.10   
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14.3.3 Custos Operacionais 

O custo operacional total do projeto (Opex) está previsto em R$ 1.336.445.678,52 (um 

bilhão, trezentos e trinta e seis milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos 

e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), sendo segregado em oito grupos de 

acordo com a natureza do serviço de cada componente: Administração; Controle de 

Operações; Operação e Conservação Material Rodante; Operação e Conservação 

Estação/Terminais/Pátio; Arrecadação; Conservação de Equipamentos e Sistemas; 

Monitoração da Infraestrutura; e Seguros. Nos subitens a seguir serão apresentados os 

grupos que compõem o Opex. 

Tabela 58 – Modelagem Econômica: Opex (R$ milhões) 

 

Gráfico 3 - Modelagem Econômica: Opex (R$ milhões) 

 

Comparou-se ainda, os custos operacionais considerados na modelagem do projeto com 

os custos apresentados pelas proponentes em seus Estudos. O valor de OPEX resultante 

da modelagem do projeto (“Prefeitura de Sorocaba”) é de R$1,336.45 milhões. O valor 

de OPEX estimado no estudo da EKP é de R$323.10 milhões. Já o valor de OPEX 

estimado no estudo realizado pelo Consor é de R$1,160.90  milhões. 

 

ANO 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 TOTAL

Administração 7.16      8.57   6.66   6.61   6.61   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   6.36   130.94     

Controle das Operações -             0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   0.92   17.54       

Operação e Conservação Material Rodante -             24.83 46.87 46.87 46.87 46.87 49.06 49.06 49.06 49.06 49.06 51.04 51.04 51.04 51.04 51.04 53.07 53.07 53.07 53.29 925.32     

Operação e Conservação Estações / Terminais/Patio -             9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   9.13   173.52     

Arrecadação -             1.76   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   3.07   56.96       

Monitoração da Infra-estrutura -             -          0.13   0.13   0.13   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   0.15   2.66         

Conservação de Equipamentos e Sistemas 0.02      1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   1.15   21.79       

Seguros -             1.04   0.60   0.60   0.60   0.60   0.60   0.58   0.52   0.43   0.42   0.30   0.29   0.29   0.29   0.24   0.11   0.09   0.07   0.06   7.71         

TOTAL 7.17      47.40 68.53 68.48 68.48 68.25 70.43 70.42 70.36 70.27 70.25 72.11 72.10 72.10 72.10 72.05 73.95 73.93 73.92 74.13 1,336.45 
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14.3.3.1 Administração 

Os gastos de administração são compostos por: mão de obra; transporte; despesas 

operacionais; e verificador independente/pesquisas, e estão distribuídos conforme 

abaixo: 

Tabela 59 – Opex: Administração 

 

14.3.3.2 Controle das Operações 

Estima-se que as despesas operacionais com controle das operações somam 

R$ 17.536.624,07 (dezessete milhões, quinhentos e trinta e seis mil, seiscentos e vinte 

e quatro reais e sete centavos), conforme a tabela abaixo: 

Tabela 60 – Opex:  Controle das Operações 

 

14.3.3.3 Seguros 

Nesta rubrica são contabilizados os gastos estimados com seguros, tais como: Garantia 

de Execução e Seguro de Responsabilidade Civil. 

O valor estimado referente aos seguros citados é de R$ 7.710.441,41 (sete milhões, 

setecentos e dez mil, quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos), 

conforme a tabela abaixo: 
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Tabela 61 – Opex: Seguros 

 

14.3.4 Operação e Conservação do Material Rodante 

Os gastos com operação e conservação do material rodante foram estimados em R$ 

925.316.933,28 (novecentos e vinte e cinco milhões, trezentos e dezesseis mil, 

novecentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), conforme Tabela 62: 

Tabela 62 – Modelagem Econômica: Opex – Operação/Conservação Material 

Rodante (R$ milhões) 

 

14.3.5 Depreciação 

O modelo econômico-financeiro do projeto considera depreciação real. A seguir, 

apresentamos os valores de Depreciação considerados: 

Tabela 63 – Modelagem Econômica: Depreciação (R$ milhões) 

 

Gráfico 4 - Modelagem Econômica: Depreciação (R$ milhões) 

 

ANO 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 TOTAL

Seguros 0.00 1.04 0.60 0.60 0.60 0.60 0.60 0.58 0.52 0.43 0.42 0.30 0.29 0.29 0.29 0.24 0.11 0.09 0.07 0.06 7.71

Garantia De Execução 0.00 1.01 0.56 0.56 0.56 0.56 0.56 0.55 0.49 0.39 0.38 0.26 0.25 0.25 0.25 0.21 0.07 0.05 0.04 0.02 7.05

Seguro De Responsabilidade Civil 0.00 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.04 0.67

ANO 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 TOTAL

Infraestrutura Viária - 4   6   5   5   5   5   5   4   4   4   4   4   3   7   7   6   6   6   1   90           

Edificações (Estações, Terminais, Abrigos e Pátio) - 3   4   4   4   4   4   5   5   4   4   4   4   4   3   8   7   7   7   1   86           

Sistemas - 5   9   9   8   8   4   0   7   7   7   7   7   1   1   7   7   6   6   16 123         

Frota - 8   14 14 13 6   1   2   4   5   15 14 12 10 0   2   3   5   6   4   137         

Intagível (SPE/Desapropriação/Sistemas Semafóricos) - 1   2   2   2   2   2   2   1   1   1   1   1   1   1   1   1   1   1   0   24           

TOTAL - 20 35 34 32 25 15 14 21 22 32 30 27 19 13 24 25 25 25 22 460         
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14.3.6 Tributos 

Os valores de tributos considerados no modelo são apresentados na tabela abaixo. 

Tabela 64 – Modelagem Econômica: Tributos (R$ milhões) 

 

Gráfico 5 – Modelagem Econômica: Tributos (R$ milhões) 

 

 

14.4 RECEITA 

De acordo com a modelagem econômico-financeira do projeto, a receita tarifária da 

SPE é relacionada à tarifa de remuneração do sistema por passageiro transportado e a 

curva de passageiros que utilizam o Sistema. 

Considerando uma demanda inicial de 30.807.020 passageiros, uma taxa de 

crescimento da demanda de 1,2% a.a (ao ano) e um índice de gratuidade de 8%, estima-

se que a receita total do concessionário, durante o período de concessão, será de R$ 

2.261.657.297,96 (dois bilhões, duzentos e sessenta e um milhões, seiscentos e 

cinquenta e sete mil, duzentos e noventa e sete reais e noventa e seis 

centavos),conforme a tabela abaixo: 

Tabela 65 – Modelagem Econômica: Receita e Demanda (R$ milhões) 
ANO 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 TOTAL

Demanda -  14.26  28.87    29.21    29.56    29.92    30.28    30.64    31.01    31.38    31.76    32.14    32.52    32.91    33.31    33.71    34.11    34.52    34.94    35.36    590.42     

Tarifa -  3.83    3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83      3.83         

TOTAL -  54.63  110.58  111.90  113.25  114.61  115.98  117.37  118.78  120.21  121.65  123.11  124.59  126.08  127.60  129.13  130.68  132.24  133.83  135.44  2,261.66   

ANO 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 TOTAL

TRIBUTOS -     3.8   7.7      8.3      9.1      11.6   14.0   14.9   13.6   15.2   12.3   13.0   14.5   17.6   20.3   17.2   16.9   17.5   18.0   19.7   265.0     

ISS -     2.7   5.5      5.6      5.7      5.7      5.8      5.9      5.9      6.0      6.1      6.2      6.2      6.3      6.4      6.5      6.5      6.6      6.7      6.8      113.1     

INSS -     1.1   2.2      2.2      2.3      2.3      2.3      2.3      2.4      2.4      2.4      2.5      2.5      2.5      2.6      2.6      2.6      2.6      2.7      2.7      45.2       

IR -     -        -          0.3      0.9      2.6      4.3      4.9      3.9      5.0      2.8      3.2      4.2      6.5      8.3      6.0      5.7      6.0      6.3      7.5      78.4       

CS -     -        -          0.1      0.3      0.9      1.6      1.8      1.4      1.8      1.0      1.2      1.5      2.3      3.0      2.2      2.1      2.2      2.3      2.7      28.2       
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Gráfico 6 – Modelagem Econômica: Receita (R$ milhões) 

 

 

A seguir, comparamos os valores da receita total ao longo do período de concessão e a 

tarifa de remuneração por passageiro considerados na modelagem do projeto com os 

valores apresentados pelas proponentes em seus Estudos. O valor da Receita Total 

resultante da modelagem do projeto (“Prefeitura de Sorocaba”) é de R$ 2,261,66 

milhões. O valor da Receita Total estimado no estudo da EKP é de R$ 1,710.34  

milhões. Já o valor da Receita Total estimado no estudo realizado pelo Consor é de R$ 

2,416.96  milhões.  

14.5 TARIFA E REAJUSTE 

14.5.1 Tarifa 

Os valores de tarifas técnicas derivados da modelagem, considerando as premissas 

mencionadas neste Relatório são:  

 Tarifa “global”: R$ 3,8306 por passageiro pagante / R$ 0,2681 sujeito a 

desempenho (7%)  

 Tarifa “BRT”: R$ 0,7860 por passageiro pagante / R$ 0,0550 sujeito a 

desempenho (7%) 

 Tarifa “Ônibus”: R$ 3,0446 por passageiro pagante / R$ 0,2131 sujeito a 

desempenho (7%) 

15 APROVEITAMENTO DOS ESTUDOS 

Este relatório apresentou em seu conteúdo uma avaliação dos estudos apresentados em 

MIP, mencionando partes destes que foram aproveitadas na modelagem final do 
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Projeto. A tabela abaixo consolida os valores de aproveitamento dos Estudos e os 

traduz em valores financeiros tomando como base as regras e valores de ressarcimento 

apesentados no Chamamento Público 01/2013, publicado pela prefeitura de Sorocaba. 

O valor total máximo de ressarcimento corresponde a R$ 4.750.000,00 (quatro 

milhões, setecentos e cinquenta mil reais). 

Tabela 66 – Grau de Aproveitamento dos Estudos 

 

Técnica (40%) Jurídica (30%) Financeira (30%) Total (%) Total (R$)

ConSor 52% 80,0% 57,5% 62,1% 2.947.375

EKP 12% 0,0% 12,5% 8,6% 406.125

Promom 0% 0,0% 0,0% 0,0% 0


